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í. APRESENTAçÃo

A Prefeitura de Penalva, o Projeto Construtivo de Poço Tubular para o Povoado

Formiga, possibilitando a implantação de Sistemas de Abastecimento de Agua para

atendimento a diversas localidade rural no município de Penalva, no Estado do Maranhão.

Esta documentação técnica se reportará ao estudo hidrogeológico inerente ao

projeto de perfuração de um poço tubular proÍundo em teneno da prefeitura e que enseja

cumprir com os trâmites legais. Os dados técnicos, ora apresentados, estão em acordo

com as Normas que regulam esta atividade, mormente a Portaria No 069, de 1510612020

- SEMA - MA.

2. TNTRODUÇÃO

Em atendimento a necessidade de melhoramento do abastecimento hídrico da sede

municipal de Penalva - Ma. A Prefeitura de Penalva contratará empresa especializada na

prestação dos serviços de perfuração de poços tubulares e adutoras. Trata-se de serviço

comum de engenharia, sem dedicaçáo exclusiva de mão de obra.

Pelas suas características intrínsecas, os aquíferos subtenâneos se constituem

em excelentes fontes de águas potáveis uma vez que são formados, dentre outros fatorês,

pela aÉo da percolação de águas meteóricas, freáticas, etc., que age nos pacotes

sedimentares subjacentes, até a formação destes aquíferos.

Aquíferos estes potencialmente favoráveis à sua exploração comercial. Para tanto,

técnicas adequadas e regulamentadas - normatizadas, se Íazem necessárias quando dos

estudos e execução dê projetos que ob.jetivem este aproveitamento comercial. De grande

importância e contribuição na elaboração deste documento, nos itens seguintes, foi o uso

de elementos técnicos contidos nos inéditos estudos da ANA - Agência Nacional de

Águas (2011). PROJETO CADASTRO DE FONTES DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA

SUBTERRÂNEA. Subsídios para o Uso Sustentável dos Recursos Hídricos. RELATÓR|O

FINAL. VOLUME I.
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3. LocALlzAçÃoDAoBRA

O município de Penalva teve sua autonomia política em 29103/1938, estiá inserido na

Mesorregião Norte Maranhense, dentro da Micronegião Baixada Maranhense, abrange

uma área de 738 km2, com uma população de aproximadamente 34.246 habitantes e

densidade demográÍica de 46,4 habitantes/km2 (IBGE, 20í 0). Limita-se ao Norte com os

municípios de Viana e Pedro do Rosário; ao Sul com o município de Monção; a Leste com

o municÍpio de Cajari e a Oeste com os municípios de Pedro do Rosário eZéDoca (Google

Maps, 201 1).

Figura I : Mapa de localização do município de Penalva/MA.
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A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -03017'24'de Latitude Sul
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e -45o10'12" de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). O acesso a partir de São

Luis, capital do estado, em um percurso total de 393 km, se faz da seguinte maneira: 137

km pela BR-135 até a cidade Miranda do Norte, í 13 km pela BR-222 alé a cidade de

Santa lnês, 65 km pela BR-3'16 ate a cidade de Zé Doca e 78 km pela rodovia estadual

MA-006 e por uma estrada vicinal até a cidade de Penalva (Google Maps, 2011).

Os dados relacionados à localização da região a ser atendida pelo abastecimento

hídrico, bem como o imóvel disponível para a construção do poço tubular e demais itens

necessários à sua explotação, foram fornecidos pela Prefeitura de Penalva- O imóvel

indicado está localizado sob as coordenadas geográficas 03"12'54,83"S 45'13'56.11"W,

em área utilizada para domicílio na sede municipal.

Figura 2: Mapa de Localização do imóvel onde será construído o poço tubular e área a

ser atendida pelo abastecimento hídrico.
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Serão adotadas neste projeto as seguintes definições:

Aquífero: é uma unidade geológica capaz de atmazenar e fornecer água a poço e

nascente em proporção suficiente, de modo que possam seryir como proveitosas fonles de

abastecimento.

Poço tubular: e uma perfuração vertical, cilíndrica, revestida com material em PVC

aditivado ou em aço, em Íorma de tubos e filhos, para captar água subterrânea de aquífero

existente na crosta terrestre.

Poço freático: é aquele que capta água do aquÍfero livre ou freático, em que a água está

sob pressão atmosférica, como se estivesse em um reservatório ao ar livre-

Poço artesiano: é aquele que capte água do aquífero confinado, em que a água se

encontra entre duas camadas impermeáveis, não estando sob pressáo atmosféÍica, mas

em condição artesiana, onde a água se eleva até atingir o mesmo nível do topo do

aquífero.

Revestimento: é constituído de material em PVC aditivado ou em aço galvanizado, êm

forma cilíndrica, com funçáo principal de dar sustentabilidade à parede do furo obtido pela

perfuração.

Câmara de bombeamento: é a componente do revestimento reseÍvada para instalação do

equipamento de bombeamento.

Filtro: é o componente do Íevestimento destinado a dar passagem da água do aquífero

para dentro do poço.

ProÍundadade: é a distância vertical entre a superfície do terreno e o fundo do poço.

Diâmetro: traduz a dimensão cilíndrica da broca, quando se trata da perfuração, ê do

revestimento, referindo-se ao poço tubular.

Nível estático: é a superfÍcie livre da água dentro do poço tubular, medida a partir da

supeíÍcie do terreno, quando o poço não está sendo bombeado.

Nível dinâmico: é o nível do lençol d'água dentro do poço, medido a partir da superfície do

teÍÍeno, quando o poço está sob Íegime de bombeamento.

Rebaixamento: conesponde à distância veÍtical, dentro do poço, entre o nível estático e o

n ível dinâmico.
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Yazão: é a quantidade de água extraída do poço, com ou sem bombeamento, numa

determinada unidade de tempo.

Vazão específica: é o quociente da vazão pelo rebaixamento do poço.

Vazão máxima: é a quantidade de água extraída do poço, por unidade de tempo,

correspondente ao rebaixamento no ponto cÍítico.

Vazão de exploração: é a quantidade de água que se deseja extrair do poço, por unidade

de tempo, não podendo ser superior à vazão máxima.

Ponto crítico: é o ponto da curva característica do poço, a partir do qual o aumento dos

rebaixamentos é bastante desproporcional a pequenos aumentos de vazão, demonstrando

que o regime de fluxo da água para dentro do poço, passa de laminar para turbulento.

Eficiência: é definida como a relação entre a vazão específica teórica e a vazão específica

real, ambas referidas a um tempo igual de bombeamento. Para o cálculo do rebaixamento

teórico é necessário conhecer os coeficientes de armazenamento e transmissibilidade do

aquífero e o raio efetivo do poço, mediante ensaio de bombeamento.

Coeficiente de armazenamento: é o volume de água que efetivamente entra ou sai do

aquífero, por unidade de área horizontal e por variaÉo unitária do nível piezométrico.

CoeÍiciente de transmissibilidade: é a quantidade de água que o aquíÍero é apaz de

liberar através de uma seção vertical unitaria de altura igual à espessura do aquífero,

quando o gradiente é 1(um).

Raio de influência: é a distância que vai desde o centro do poço até o ponto em que a

superfície inferior do cone de depressão tangência o prolongamento da superfície

horizontal do nível estático.

Desenvolvimento: é o processo de trâtamento do poço por meios mecânicos, hidráulico e

químico, com a finalidade de obter melhor eficiência hidráulica possível do mesmo.

Superbombeamento simples: consiste em bombear o poço, através de conjunto

motobomba, a uma vazào maior que a de projeto.

Superbombeamento por reversão: o sistema é similar ao usado anteriormente,

utilizando, entretanto, bomba de eixo prolongado sem válvula de retenção.
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Pistoneamênto: é considerado como um dos processos mais efetivos, principalmente,

quando se usa perfuratriz percussora na execução do fluxo e refluxo da água, provocados

pela subida e descida do pistiio dentro do poço.

Ar comprimido: é um método eficiente, mas que exige compressor com volume de ar

elevado, acoplado a um reservatório com grande capacidade para armazenamento do ar.

Existem dois métodos: Poço fechado, onde a água é alternativamente bombeada e forçada

através do filtro e pré-filtro para o aquífero, por meio do ar que se introduz no poço através

de um selo na parte superior do tubo de revestimento e o poço aberto (surgimento),

semelhante ao pistoneamento.

Substâncias químicas: sáo compostos que atuam como floculadores e dispersantes de

argilas e outros materiais de grão Íino, Íacilitando a remoção do reboco de lama da parede

do poço e das íraçôes argilosas do aquífero.

Pré-filtro: constituído de material quartzoso, é empregado no espaço anelar compreendido

entre a parede do poço e o revestimento.

4. GEOLOGIA E HIDROGEOLOGIA LOCAL

O município dê Pênâlva está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do Parnaíba,

que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes cambro-ordovrcianos de

Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Juliâo e São Raimundo Nonato. Compreende as

supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana (Grupo Canindé) e

CarboníferoTriássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (199a). Na área do município o

Cretáceo está representado pela formação ltapecuru (k12it) e o Quatemário pelos

Depósitos Flúvio-Lagunares (Qfl ).

Formação ltapecuru (K12it). Campbell (1948) foi quem primeiro descreveu essa

unidade, denominandca de formaçâo Serra Negra. Posteriormente, passou a usar o termo

Itapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, posicionando-a, com discordância local, sobre a

formaÉo Codó. Litologicamente, essa unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da

bacia, de arenitos avermelhados, médios a grosseiros, com falxas conglomeráticas muito

argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, de coloração variegada. Seguem-se arenitos

avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, com estratificação cruzada de

I
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grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral finos com faixas dê arenitos

médios.

O contato inferior da unidade com as Íormações Codó e Grajaú e concordante,

apresentando discordâncias locais. Revela extensas e contínuas áÍeas de exposição,

notadamente na região centro.oeste, norte e centro-leste da bacia, bem como, em faixas

isoladas e restritas no flanco oeste, a W do munícípio de Araguaiana e Colinas de Goiás.

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos indicam

espessuras variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (poço PMst-'í-MA) e 600m (poço

PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978).

E a que tem maior expressão geográfica e aflora, em todos os quadrantes do município

de Penalva, expondo-se na sede municipal. Os Depósitos Sedimentares Flúvio-Lagunares

são constitu ídos de areias e siltes argilosos, inconsolidados e semiconsolidados que

ocorrem nas margens dos rios, com nível topográfico mais elevado do que os das planícies

aluvionares atuais, sendo geralmente recoberlos por vegetação e sua evolução está

relacionada à dinâmica fluvial. Ocupa uma vasta área na poÍção noroeste estendendo-se

para oeste e sul do município de Penalva.

5. CLIMA

O estado do Maranhão, poÍ se encontrar em uma zona de transição dos climas

semiárido, do interior do Nordeste, para o úmido equatorial, da Amazônia, e por ter maior

extensão no sentido nortesul, apresenta diferenças climáticas e pluviométricas. Na regiâo

oeste, predomina o clima tropical quente e úmido (As), típico da região amazônica.

Nas demais regiôes, o estado é marcado por clima tropical quente e semiúmido (Aw).

As temperaturas em todo o Maranhão são elevadas, com médias anuais superiores a 24oC,

sendo que ao norte chega a atingir 26oC. Esse estado é caracterizado pela ocorrência de

um regime pluviométrico com duas estações bem definidas. O período chuvoso, que se

concentra durante o semestre de dezembro a maio, apresenta registros estaduais da

ordem de 290,4 mm e alcança os maiores picos de chuva no mês de março.

O período seco, que ocoÍre no semestre de junho a novembro, com menor incidência

de chuva por volta do mês de agosto, registra médias estaduais da ordem de 17,1mm. Na
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região oeste do estado, onde prêdomina o clima tropical quente e úmido (As), as chuvas

ocorrem em níveis elevados durante praticâmente todo o ano, superando os 2.000 mm.

Nas outras regiôes, prevalece o clima tropical quente e semiúmido (Aw), com sucessão de

chuvas durante o verão e o inverno seco, cujas precipitações reduzidas alcançam 1.250

mm. Há registros ainda menores na regiáo sudeste, podendo chegar a '1.000 mm-

O município de Penalva está locâlizado na Mesonegião Norte Maranhense, na

Microrregião Baixada Maranhense, pertencente à Area de Proteção Ambiental llha dos

Caranguejos. A altitude da sede do município é de 17 mêtros acima do nível do mar e a

variação térmica durante o ano é pequena, com a temperatura oscilando entre 22,2"C e

32"C. O clima da região, sêgundo a classiÍicação de Kôppen, é tropical (AW') úmido com

dois períodos bem definidos: um chuvoso, que vai de dezembro a junho, com médias

mensais superiores. a 222 mm e outro seco, coÍrespondente aos meses de julho a

novembro. Dentro do período de estiagem, a precipitação pluviométrica variou de 18,7 a71

mm e no período chuvoso, de 100,1 a 325,5 mm, com média anual em torno de 1.730 mm.

Esses dados são referentes ao período de 196'l a í990 (JORNAL DO TEMPO, 201 1).

6. HIDROGRAFIA

A área do município de Penalva é drenada pela bacia hidrográfica do rio Turiaçu.

Predominantemente de padrão dendrítico, essa bacia ocupa uma área de í 7.592 km2 e

está localizada no litoral ocidental do Maranhão, entÍe o estado do Pará e a baía de São

Marcos. O rio Turiaçu nasce nas vertenles da serra do Tlrambu e peÍcorre 720 km, de

forma regularmente sinuosa, em direção à baía de Turiaçu. Recebe como afluentes, pela

mârgem esquerda, os rios Paraná ê Caxias, além de inúmeros igarapés, pela margem

direita.

O rio Turiaçu, em seu curso médio, forma uma região lacustre mmposta por diversos

tipos de lagos. Próximo ao município de Santa Helena, esse rio constitui um grande

número de lagos marginal, alguns permanentemente ligados ao rio, como o lago Quebra-

Pote e outros isolados, como o Anadiador. No período seco, as planícies lateÍais secam e

apenas o leito do rio permanece com água. Além do rio Turiaçu, drenam a área do
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município os rios: Paraná, da Polonha, Suja-Pé, de Pedra, do Bano, Larania, do Boi, do

Bem-Posta, Grande, das Lontras e vários igarapés.

7. EspEcrFrcAÇÕEs rÉcNrcAs PARA coNSTRUçÃo Do poço TUBULAR

De acordo com a bibliografia consagrada, a região de Penalva/MA está inserida no

domínio hidrogeológico de aquíferos porosos, representados pelo Aquífero ltapecuru.

Diante da constatação da presença das litologias constituintes do Aqu ífero ltapecuru

e de sua competência hidrogeológica conhecida, haverá, possivelmente, a necessidade de

isolamênto de camadas, principalmente àquelas relacionadas a camadas calcíferas

próprias da formação ltapecuru, devido a suas características hidroquímicas que tornam

água não potável diante dos critérios do Ministério da Saúde.

7.1 Disposições Gerais

O poço tubular deverá ser construído por empresa habilitada, sob responsabilidade

técnica de geólogo ou engenheiro de minas, devidamente credenciado no CREA, em

conformidade com o que dispôe a Decisâo Normativa No 059, de 09 de maio de 1997, do

CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

A empresa deverá fornecer proposta técnica - financeira acompanhada de cronograma

Íísico e Íinanceiro, para todas as fases da obra, tais como:

r' Transporte, preparo do canteiro de obra e instalaçâo de equipamentos e materiais.

/ PerÍuração do furo piloto e definitivo.

/ ColocÀúo do revestimento (tubos e Íiltros) e pre-filtro, isolamento de camadas.

/ Limpeza e desenvolvimento

/ Teste de produção

Observação: Nenhuma dessas fases poderá ser efetivada sem a presença ou o
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conhecimento prévio da fiscalização.

7.2 Proteção Ambiental

É imperativo que a empresa habilitada para construção de poço tubular adote todas

as providências cabíveis a fim de evitar contaminaçáo ou danos ao ambiente em íunção de

líquidos contaminantes ou com características indesejáveis, tanto na superfície do terreno

como nas camadas sub-superficiais atravessadas pela peíuração.

7.3Prevenção de Acidentes e Segurança

A empresa habilitada deverá cumprir a Legislação Nacional que rege a Segurança e

Higiene do Trabalho, além de obedecer às normas específicas de segurança de cada

serviço, objetivando a plena proteção contra riscos de acidentes com os funcionários e com

terceiros.

7.4 Equipamentos de Proteção lndividual (EP!'s)

A Contratada deve fornecer o fardamento adequado ao seu pessoal, conforme

padrão, como também os equipamentos de pÍoteÉo individual de acidente (botas,

capacetes, óculos, luvas de segurança, protetores auriculares etc.), os quais deverão ser

novos. O custo do fardamento e dos EPI's deverão estar incluÍdos no BDI do contrato.

Todos os funcionários da Contratada deverão se apresentar ao trabalho devidamente

uniformizado e portando crachá de identificação.

/ EspecificaÉo do Fardamento:

/ Camisa em brim, sem gola, com bolsos.

/ Camisa de malha, cor bÍanca.

/ Bermuda em tecido sol a sol, com bolsos

r' CaEa em tecido sol a sol, com bolsos.
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Deverão ser fornecidas 2 (duas) unidades de cada peça especiÍicada a cada

funcionário, sendo repostas quando as mesmas não estiverem em condições de uso e boa

apresentaçâo.

b) Especificações dos EPI's:

/ Botina de couro sem biqueira, confeccionada em couro de qualidade, na cor preta,

com cadarço, solado de borracha com ranhuras antiderrapantes.

r' Bola de PVC, cano médio, cor preta, forrada internamente com malha de nylon, com

solado antidenapante.

" Capacete de segurança em polietileno rígido de alta densidade tipo aba frontal com

charneira em plástico flexível reguláveis a qualquer tamanho;

r' Luva de raspa em couro.

/ Avental de couro para operador de equipamento.

/ Abafador de ruído.

/ Capa de chuva.

/ Bota calça sanitarista.

/ Luva PVC 36 cm e/ fono.

Deverá ser fomecido 1 (um) conlunto de EPI compatível com a Íunçâo a exercer

para cada funcionário de campo, sendo aquele reposto, quando o mesmo não estiver em

condições de uso e boa apresentação.

7.5 Equipamento

A empresa habilitada deverá dispor de:

/ Sonda rotativa, para circulaçáo direta, com capacidade de perfuraçâo superior, no

mínimo, a í,5 vezes a profundidade prevista no projeto do poço.

/ Bomba de lama tipo pistâo ou centrífuga capaz de permitir o bom desempenho da

perfuraçáo até a profundidade final prevista.
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r' Compressor de ar acoplado a motor elétrico ou diesel com capacidade mínima de

424,8 m3lh de ar efetivo e pressão de trabalho de 12,3 kg/cm', com tanque de

armazenamento de ar com volume de, no mínimo, '150 l.

/ Conjunto moto-bomba submersível acionada por energia fomecida pela CEMAR ou

de grupo gerador, com vazào e altura manométrica iguais ou superiores as de

projeto.

r' Medidor de nível com fio numerado em intervalo de í,00 a 1,00 m.

/ Kit de controle de fluído de perfuração composto de balança de lama, funil

viscosímetro de Marsh, medidor de pH e medidor de teor de areia.

/ Carro pipa com capacidade de 6.000 l.

/ Equipamentos outros e acessórios em quantidade suficiente para assegurar a

execuçáo dos serviços, sem paralisação ou atraso decorrente de sua falta.

7.6 Material

O material de revestimento (tubos e Íiltros) deverá ser em PVC aditivado, de acordo

com o especificado neste proieto.

Quando tratar-se de revestimento em PVC aditivado, deverão ser cumpridas as

recomendações a seguir:

r' Tipo Leve: para poço com profundidade até 50 m.

/ Tipo Standard: para poço com profundidade entre 50 a 150 m.

/ Tipo Reforçado: para poço com profundidade entre 150 e 350 m.

Observação: Estes critérios serão normatizados pelo NBR '13604 - Filtros e tubos de

revestimento para poços tubulares profundos.

A abertura das ranhuras dos filtros será definida através das curvas granulométricas

das amostras selecionadas durante a perfuração, estando inicialmente previsto em 0,50

mm

7.7 Execução - Mobilização e Desmobilização
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A mobilizaçáo consiste no lransporte dos equipamentos (peÍuratriz, compressor,

carro.pipa, conjunto moto-bomba, etc), acessórios (hastes, comandos, brocas, tubulaçôes

e utensílios) e materiais (tubos, Íiltros, cimento, bentonita ou polysafe, etc) para o canteiro

do poço tubular.

A desmobilização consiste no retomo dos equipamentos, ferramental e acessórios à

sede da empresa.

7.8 Serviços Preliminares

Os serviços preliminares referem-se a limpeza do terreno, instalação do barraco,

escavação dos tanques de sucção, sedimentação, canaletas e Íossa negra.

O canteiro de serviço deve ser projetado e executado levando-se em conta a

proporção e característica do poço tubular a ser construído, cuja locação será feita pelo

Íiscal, em área livre e desimpedida.

O local da perfuração deverá ser preparado para a instalação da perfuratriz,

ferramentas, acessórios, materiais, unidades de apoio, bem como para construção dos

tanques de sucção, sedimentação e canaletas de escoamento do fluído de perfuração,

fossa negra e manobras operacionais.

A disposiçáo dos equipamentos, ferramentas, acessórios e materiais deverão

obedecer a critérios de organização e praticidade, de modo a não prejudicar nenhuma das

fases da construção do poço tubular.

As escavações dos tanques, canaletas e fossa negra deverão ser executadas, de

acordo mm as recomendações a seguir:

r' Tanque de sedimentação: volume mrrêspondente a 50% do volume de material a

ser retirado na perfuração do poço tubular.

/ Tanque de sucção: volume conespondente a 50% do volume do tanque de

sedimentação.

/ Canaleta: volume mnespondente as dimensôes 10,00 x 0,20 x 0,15m

(comprimento, largura e altura).
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Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, toda

e qualquer sucata e detntos proveniente da construçáo do poço tubular, deixando a átea

completiamente limpa, recompondo-a a sua condiçáo original, de forma a restabelecer o bom

aspecto local, e obedecendo a legislação pertinente vigente.

7.9 Profundidade

A orofundidade orevista é de ató í20 m , conforme iustificado anteriormente. Esta

proÍundidade só ooderá ser alterada com prévia aulorizacão da fiscalizacáo. e de comum

acordo com o responsável técnico pela construcão do poco tubular.

7.í 0 Perfuração

Em terrenos sedimentares, o poço será perfurado em toda sua extensão com

perfuratriz rotativa, com circulação direta do fluido de perfuraçáo, utilizando-se brocas

tricones com dentes de aço ou tungstênio. O diâmetro da perfuração será em 14", em toda a

extensáo do furo definitivo.

A perÍuração deverá ser efetuada no (s) diâmetro (s) e profundidade (s) estabelecida

(s) neste projeto. Qualquer alteraÉo no diâmetro e/ou na correspondente profundidade só

poderá ser efetivada mediante autorização da Íiscalização.

Caso seja constatado pelo responsável tecnico da obra, e de comum amrdo com a

equipe de geólogos da necessidade de evitar a formação de "pontes de cascalho"

(embuchamento) na descida do pré-filtro e aumentar a eficiência deste na retenção de

material fino, o diâmetÍo de perfuração deverá ser calculado pela fórmula:

Diâmetro de perfuração (mm; = 2 x Diâmetro do revestimênto (mm) + 50mm.

A perfuração poderá ser inicialmente executada através de um furo piloto com

posterior alargamenlo para o diâmetro estabelecido neste projeto.

A limpeza dos tanques e canaletas deverá ser constante, para evitar o retorno do

material perfurado para dentro do furo, através da bomba de lama, a Íim de não mascarar as

amostras de calha.
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7.1í Fluido dê Perfuração

O fluído deverá visar à performance na perfuração, limpeza, estabilidade e

produtividade do poço. Salvo em condições especiais a lama deverá ser mantida dentro dos

sêguintes parâmetros:

r Densidade: entre 1,04 e '1,14 g/cm3;

, Viscosidade apaÍente: entre 35 e 45 segundos;

r' Conteúdo de areia: inÍerior a 3% de volume;

r Filtrado: abaixo de 15 cm3:

z PH: entre 7 e 9,5.

Obsêrvação: A manutenção da lama de perfuração no interior do Íuro pode influenciaÍ na

permeabilidade dos aquíferos. Portanto, se faz imperativo que o tempo de execução da obra

seja obedecido.

7.í2 Registro Diário

As seguintes informações deverão estar registradas diariamente no livro de obra, o

qual deve permanecer no canteiro permanentemente para consulta:

, Diâmetro da perlUração.

r' Tempo de perÍuração.

/ MetÍagem perfurada e proÍundidade do poço no fim da jornada de trabalho.

'z Litologia atravessada e avanço de perfuÍaÉo.

" Brocas utilizadas.

v Material do fluído utilizado e registro de densidade, viscosidade, filtrado, pH e teor de

ateta

7.í3 Amostragem

Deverá ser coletada amostra do material perfurado na canaleta de escoamento da

lama, próximo ao furo, em intervalo de 1,00 em 1 ,00 m, uma amostra bruta e outra lavada.

i_i
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As amostras deverão ser secadas, desagregadas e dispostas em ordem crescente de

perfuração em caixas numeradas com os respectivos intervalos de profundidade.

7.í4 Ordem de Descida (Perfil Litotógico e Construtivo)

Após a constataçáo da profundidade final da perfuraçâo, com base nas informações

registradas, será elaborado pelo responsável técnico da obra (geólogo ou engenheiro de

minas da Contratada) a proposta do perfil construtivo e litológico do poço. Neste perfil será

descrito todâs as litologias cortadas pela broca, zonas aquíferas, e proposições quanto às

posiçôes dos filtros e isolamentos.

Esta ordem de descida será submetida à aprovação do mrpo de geólogos,

responsáveis pela Íiscalização da obra.

7.í6 Revestimento

O material de revestimento (tubos e filtros) em PVC aditivado que constituirá a

coluna de revestimento do poço tubular deve ter as seguintes características e dimensões:

DN CLASSE

150 Reforçada

Observação: A NBR'13.604, disciplina esta relaÇão da coluna de revestimento.

A abêrtura das ranhuras dos flltros será definida através das curvas granulométricas

das amostras sêlecionadas durante a perfuração.

7.í7 lnstalação de Revestimento

Ao longo do revestimento deveráo ser acoplados guias centralizadores espaçados

de 8 em 8 m, com diâmetro extemo inÍerior em 2" do diâmetro de peíuração. A instalação

deverá obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar deformaçôes ou rupturas do

revestimento, que possa comprometer ou dificultar a instalação do conjunto motc.bomba
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submêrsível. Obturar a extremidade inferior do revestimento com peça apropriada.

7.í8 lnstalaçáo de Pré-filtro

A colocação do prâfilko deverá ser feita paulatinamente, de modo a formar um anel

cilíndrico contínuo entre a parede do Íuro e o revestimento. O pre-Íiltro será instalado por

gravidade, com o fluído preparado adequadamente e circulando em velocidade baixa, ate

que o práfiltro atinja a profundidade de 12 m. O adicionamento de pré-filtro deverá ser

asseguÍado durante o desenvolvimento do poço.

7.í9 Vedação de Aquífero

O processo de cimentação de qualquer espaço anelar deverá ser feito numa única

operação contínua. O material utilizado na cimentação em situaçôes normais deverá ser

constituÍdo de calda de cimento, podendo ser avaliado a necessidade da utilização de outro

produto mais adequado diante da necessidade de impermeabilização de zonas

indesejáveis, as quais podem comprometer a qualidade da água a ser explotada.

Nenhum serviço poderá ser efetuado no poço durante as 48 h que se seguirem à

cimentação.

7.2O Proteção Sanitária

Deverá ser introduzido no espaço anelar, duas colunas de tubo PVC DN 50,

diametralmente opostos, cada coluna com 12 m de comprimento, completando o pré-ÍilÍo

até 10 m de profundidade (podendo ser maior de acordo com a necessidade) e preencher o

espaço restante com ârgamassa de cimento-areia, traço 1 :3.

Deverá ser construÍda laje de proteçáo na boca do poço, envolvendo o revestimento.

Essa laje deverá ter dedividade do centro para a periferia, com espessura mínima de 0,í5

m e área não inferior a 1 m2. O revestimento deverá ficar saliente 0,50 m acima da laje.

Externamente ao revestimento (boca do poço), deverá ser instalado um suporte

tubular em aço, com altura igual e diâmetro maior em 2" ao revestimento, devidamente

engastado na laje de proteção, para que o conjunto moto-bomba (edutor) fique apoiado

n
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nele.

7.21 Limpeza e Desenvolvimento

No desenvolvimento do poço deverá ser aplicado o processo de pistoneamenlo ou

ar comprimido. No processo de pistoneamento, o embolo deverá ter diâmetro inferior em 1"

do diâmetro do poço. No processo de ar comprimido o método a ser empregado é o de

poço aberto.

Os produtos químicos e suas quantidades, que serão utilizados neste processo,

devem estar de acordo com a necessidade imposta pelo quimismo dos aquíferos às

condiç6es de limpeza da lama de perfuração, detritos etc.

7.22 Teste de Produção

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deverá ser colocada uma

tubulação auxiliar, destinada a medir os níveis d'água, com sua extremidade inferior acima

1 m do crivo da bomba. Na mediÉo de vazão devem ser empregados dispositivos que

assegurem uma determinaçáo com relativa facilidade e precisão: para vazôes de até 40

m3/h, deverão ser empregados recipientes de volume aferido de 200 a 22O l, indeformados

e em bom estado de conservação; vazões acima de 40 m3/h deverão ser determinadas por

meio de sistemas contínuos de medida, tais como: vertedor, orifício calibrado, tubo venturi

ou outros.

A tubulação de descarga da água deverá ser dotada de válvula de regulagem

sensível e de fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos

regimes dê bombeamento. O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma distância

de 25,00 metros à jusante do poço.

Antes de dar início ao bombeamento, o operador deverá certificar-se da posição do

nível da água original, efetuando, pelo menos, três medidas de nível, a cada meia hora.

As medidas de nível d'água no poço, duÍante o bombeamento, deveÍão ser

efetuadas na seguinte frequência de tempo, a partir do início do teste.

INTERVALO DE TEMPO (min) FREQUÊNC|A DE MEDIÇÃO (min)
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0-10 l min

10 -20 2 min

20-60 5 min

60 - 't00 10 min

100 - 180 20 min

180 - 300 30 min

300 em diante 100 min

O teste de vazão deverá ser iniciado com bombeamento à vazão máxima definida,

num período mínimo de vinte e quatro horas. Uma vez terminado o teste à vazáo máxima,

deve-se proceder ao têste de produção.

O teste de produção deverá ser efetuado em quatro etapas de mesma duração, com

vazôes progressivas, em regime contínuo de bombeamento, mantendo-se a vazão

constante em cada etapa. A passagem de uma etapa para outra deverá ser feita de forma

instantânea, sem interrupção do bombeamento.

O plano de teste deverá prever um escalonamento de vazões de aproximadamente

4OYo, 6OYo,80o/o e 10Oo/o da vazáo máxima.

As medidas de vazáo deverão ser eÍetuadas em conespondência com as de nÍvel

d'água. Não poderá haver variação de vazão superior a 10% durante o bombeamento.

7.23 Desinfecção

A desinfecção final deverá ser feita mediante a aplicação de uma solução clorada

em quantidade tal que se consiga uma concentração no poço de 50 mg/l de cloro livre. Se

a solução empregada for de hipoclorito de sódio a 10 o/o, deverá ser aplicado meio litro para

cada metro cúbico de água no poço.

Deve-se introduzir parte da solução no poço atÍavés de tubos auxiliares. O Íestante

da solução deverá ser colocado pela boca do poço de modo à desinfectar o revestimento

acima do nível d'água. A solução deverá permanecer no poço por um período nâo inÍerior a

duas horas

o
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7.24 Análise LaboratoÍial da Água

As análises Físico-Químicas ê Bacteriológicâs deverão atender o que prevê o Art.

19, An.22 e ANEXO XV da Portaria 006912020, de 15 de junho de 2020, SEMA.

O boletim de análise laboratorial deve conter os seguintes parâmetros: pH, cor,

turbidez, temperatura, condutividade elétrica, Nikato, Sódio, Ferro, Cloretos, sulfetos,

fosfatos, Nitrogênio Amoniacal (Amônia), Escheichia coll ou Coliformes termotolerantes,

Dureza total, Fluoretos, Potássio, Bicarbonato, Carbonato, STD, Cálcio, Nitritos, Magnésio

e Manganês.

Os resultados das análises devem ser entregues em papel timbrado do Laboratório,

assinado pelo responsável técnico, com identificação do respectivo Conselho de classe.

As coletas deveráo ser realizadas de acordo com critérios e procedimentos

normatizados, com laudos assinados por profissionais habilitados e as análises realizadas

por Laboratóíos que tenham, no mínimo, chave de identificação e sejam credenciados no

INMETRO ou alguma instituição por este autorizada.

Observação: Estas exigências são pertinentes e justificáveis, tendo em vistia a

regularização do poço tubular em Outorga de Recurso HÍdrico Subtenâneo junto a SEMA-

MA.

7.25 Teste de Alinhamento

A verificaçâo do alinhamento do poço deverá ser feita mediante a introdução de um

gabarito de í2 m de comprimento ê diâmetro de 25,4 mm menor que o diâmetro de

revestimento do poço. O gabarito deverá deslizar livremente em toda e extensão da

câmara de bombeamento. O custo desta operaÉo será de inteira responsabilidade da

empresa Contratada.

ConcluÍdos todos os serviços, o poço deverá ser lacrado com chapa soldada, tampa

rosqueável ou outro dispositivo de modo a evitar possíveis obstruções ou contaminação.

7.26 Tampa do Poço

Quando da instalação do conjunto moto-bomba, deverá ser instalada a tampa do

poço em aço, contendo 2 (dois) orifícios com diâmetros compatíveis com a tubulação do
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edutor e da tubulaçáo destinada para medição de nível de água no interior do poço. O

orifício para passagem do edutor deverá ser centralizado e o orifÍcio destinado para

medição de nível de água deverá ficar ao lado deste, de forma a permitir a instalação de

tubulaçâo em PVC diâmetro de y2" de comprimento igual ao do edutor.

7.27 Acesso ao Nívet da Água

Um tubo pvc de /,", com o mesmo comprimento do tubo edutor, será instalado junto

com o conjunto moto bomba submersível. E será preso à tampa do poço com luva em aço.

E vedado com tapse em pvc.

8. CONTROLE

A construção do poço tubular será conduzida sob duplo aspecto:

/ Um dos aspectos do controle de qualidade refere-se ao controle dos

materiais, em que a fiscalização, na inspeção de campo, deve dar atenção

especial para o revestimento (tubo, Íiltro e acessórios), constatando o bom

estado de conservação e a existência de rachadura e deÍormidade

longitudinal e/ou axial além do limite tolerável, que possam comprometer uma

maior vida útil do poço tubular, eliminando sua aplicação.

r' O outro aspecto do controle é o que será exercido no canteiro de obra antes,

durante e depois da execuçáo do poço tubular. O responsável técnico pela

obra (Geólogo ou Engenheiro de Minas), antes de iniciar a construção dêverá

verificar os equipamentos e acessórios (brocas, hastes, comandos, kit dê

controle de lama, tubulações, etc.), materiais (bentonita, CMC, cimento, prê

Íiltro, etc.) e unidade de apoio (carro-pipa, ferramentas, etc.) em

disponibilidade no canteiro de obra, com condição e quantidade suficientes

para a completa e satisfatória execuçâo do poço tubular. O uso de fluído de

perfuraÉo (bentonita, polímeros etc.) deve ser controlada de forma a não

prejudicar os aquíferos. Durante a execução do poço tubular, cuja

administração técnica local caberá ao Geólogo ou Engenheiro de Minas,
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profissionais habilitados para tal atividade, deve-se dar atenção especial ao

fluido de peíuraçáo, medindo constantemente as suas caractêrísticas para

que nâo prejudiquem os aquÍferos. Depois da mnstruÉo do poço tubular,

deverá ser efetuado o teste de alinhamento (se exigido) e a limpeza da área.

O fiscal do projeto deve ser informado sobre todo o andamento da obra,

principalmente, na fase de: Revestimento do furo definitivo. A proposição da

ordem de descida deve ser avaliada pelo fiscal da obra e pelo responsável

técnico da obra, impretêrivelmente. O processo de revestimênto do poço

tubular deve ser acompanhado (in lom) pelo fiscal da obra e pelo responsável

técnico da obra, impreterivelmente. Este controle visa à eficiência, garantindo

a exploração máxima de água extraída do poço tubular.

/ Os serviços executados que não atenderem as exigências especificadas, tais

quais, perdas de construções de poços devido à perda de equipamentos ou

ferramentas no interior do furo piloto ou definitivo, poços desalinhados,

rompimentos da coluna de revestimento, construção em local discordante

daquele indicado, poços com produÉo de água inapropriada para consumo

humano de acordo com a portaria 06912020 da SEMA-MA, poços com

produtividade inferior a 7oo/o do definido neste projeto; a queima, não

funcionamento ou instalação inadequada de equipamentos elétricos ou

componentes mecânicos deverão ser removidos, substituídos ou reparados,

segundo instruÇões da Íiscalização, e as despesas decorrentes dêstas

substituições correrão por conta da Contratada.
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9. coNclusÃo

O poço tubular terá a profundidade estimada de 120m, de o diâmetro de

revestimento de 14" e deverá ser concluído com diâmetro final de 6", e vaáo

esperada de até 15m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final do poço tubular deverá

ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia) e

descriÉo das amostras de calhas. Por Íim, vale ressaltar que os camadas de rocha

indesejáveis deverão ser isolados, corretamente, para assegurar que a água

captada fique dentro dos padrões de potabilidade permitido na legislação.

u

oaiahB6fuÊ€lÊira
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SECRETASIA MUIOPAL DE SAUDE

CON§TI}IOMUÍ{IOPALDE SAUOEDE PEíIÁIVÂ

lcÍ Munldpd tf 4tV2016

ATA DO COÍ{SELHO Í'IUf,ICPALDE SAUDE DE PEI{ALVA

Atâ da reunião ordínárla do Conselho Munlclpal de Saúde realizada em 28

de janeiro do ano 2022, ás 09 horas na sede da Secrêtaria Munícipal de

Saúde, tendo como pauta o conheclmento do recurso do Convênio

celebrado entre FUNASA - Fundação Nacaonal de Saúde e o município de

Penalva. O referido convênlo nog&2552l2,l9 no valorde R$ 300,000,00
(trezentos mll reais), têndo como finalidade beneficiar 46 famílias no

Povoado Formlgas com Melhorlas de Sanltárias Domiciliares - MDS (kit

sanltárío) para da uma qualidade de vída às famílias d este Povoado. Sendo

apresentada aos participantes; a proposta no 003439/2019, foi aprovado

por unanimidade plos presentes. sem mais para o momento a reunião foi

encerrada e lavrôda a seg uinte ata,

I
L Geovania Machado

z Jackeline Ferreira Mend

3. Heràet Alres San

4. samira NunesTrlndad

5. Rutilene Fenelra Nun

6. RozÍdete Nunes Mendes

7, Jose Ralmundo SoeÍro Banos

8. Ma riã Nice Aires Machado

9. Maria de Jesus Galvão Silv

ú. Maria das Neves Jansen

11 Raimunda Nonata Nunes Sou

Au tetlce Sá - Sf{ BeÍn RÍo - CEp 65êt}ffi
pcndya- MÂ

a,a

-----3-
--.-.,-.)
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Aúoriza o Poder Execúivo Munieipal a ilrtituir o Coaselho
Mmieipal de Contole Socírl de SaMDenÍo, no âmbito do
MunleÍpio de Penatua"

Auror; Prefdto Municipal.

/.r Çâmara Murieipal <k Peralvq Eshib do Maranhão, Aprova:

ÂÉ. ls Fica institlido o Conselho Municipal de Contsole Social de San€á snto, como órgfo
colegiado de caráter consuhivo no oonüole mciel dos sen,içss públicos dc aane8rnsdo no Muricípio de
Penalva" em aÍendimento ao disposto ío art. 4?, da Lei F6&Íal no I I .445,de 5 de janeiro de 2W7 ,e aÍt. 34,
do Decreto Fedrral no 7.217, &Zl de jwüo de 2010, cqm filnções fisc€lizedoras e deliberatives

nô âmbito de suâ competência-

Arü 2s Compst€ ao Conselho MuniciÊal de Coúole §oçial de Streaqrffto:

I - dar encaminhamento às delibsraçõ€s da Conffircia Nrcioul dê §aneamento Basiço;

II - fisçalizs os scrviços públicoo cotrtratdos por meío do Cor@o com a €ompaúia de
SaaÊameíto Âmbiental do Mannh{o - CAEMÂ, ou outro quê vi€r a subÉtifuí-lo, no ârirbito do Municipio
de Penalv4 e identificando iacoÍfotrddadês na Êlrí. prÊst8çfu, deverão ss cemuriçadzs a Entidede
Reguladora e a Conffiada para a adoção das mcdidas administativas curelãtasi

III - detrater e facalizar a Política Mimicipal de Coneolc Soçia] de §aneanrento do Mirnicípio;

IV - diagnosticar a situaçno e prsta! as infonnações necessárias para a exÊsução do Plano

Muniçipal de §aneamento Bíçico:

V - opinu sobm que,sões de eanller estrãt(8ico pqÍa q dcsenvohimgoto da ciilade, quando coubec

VI - acompúr a exeuçãs do dçsavolvimarro de planos e proje,tos de sancameíto dê inteÍesse
do Município;

VII - acompanhsr ç .aÍicuk discussões para a impleolentação efetiva do Plano Municipal de

Saneamento Básico no Município;

VIII - deliberar e anitir preceres sobre propostas de alteração de leis relativas à politica de
§ancarnento municipal;

lX - qreciar e delibqar sobre casos não ptevisto§ $i Lei do Plairo MunicM de §aneamento Básico
e na legislação nunicipal corclata;

X - elsboÍaÍ o seu regimenb inkmo.
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Art 3s O Conselho Municipl de Controle Social de Saneâmento será composto de I I (onze)
membros efeüvos, além de seus respectrvos suplenteq cffn rnardafo de 2 (dois) anoi admirida a

reconduçfu, sendo o Secrcúrio Municipal de Meio Ambienrc membro nato, e os demais, nfrncados por
Decreto do Prefeio Mr.uricipal, com a seguinte representativi,la.le:

I - 4 (qrraro) memhos rÊpmentantes do Poder Executivo Municipel, scndo:

r) Sccrcúrio Mrmicipal do Meio Ambicnle;

b) Secretário Municipal de Planejamento e Captaç:io dÊ Recursos;

c) Sccrctário Municipal de Obras;

d) Secrcfário Municipel ds AdminbuaÉo e Gest& de Pegsoas.

II - I (um) membro reprcseotante do Podcr t^egislativo Mnicipa[

III - 4 (quauo) mcmbros rcpeenrantes da Socicdade Civil, irado:

c) I (un) rcpr€scntanre do Consclho Municipal dr §aúde;

b) I (um) reprcsentante Conseho Muaicipal do Meio Ambiente;

c) I (un) repres€írlrlrle do Conselho de Desovolvimento Ecoúmico e Social de

Penalva:

d) I (un) memb,ro indicado pela associaçtu de moradorcs do município de Pcnalva.

IV - 2 (dois) r€presentant€s da empÍÊsa prcstadora de serviços de sfireámürto no
Municipio, sendo:

a) I (um) rcpesentante do scrviço de abastccimcnto dc água potável e de esgotamento
sanitário;

b) I (un) rcpnamtante do serviço de limpeza publica.

§ le A atuaÉo dos membros do Conselho de que trata esta l,ei é considerada atividade de rclevante
interesse público, serdo vedada qua§uer especie de vantagem de murcza pecuniária

§ 2c O supoÍtê técnico c administrativo nccessário ao fincimamento do Conselho seni prestado pela
Secretaria Munfoipal de Meio Ámbiene.

§ 3e As rermiões do Conselho Municipl de Confole Social de Saneamcnto são publicaxfacultado
aos munícipes solicitar por esorio e com justificarivq que se inclua assunto de seu interesse na pauta da

primcira retmião subsequente.

§ ,P Âs reuniões ordiruárias terâo sua convocação com no mÍnimo 7 (sae) dias de antecedência, e

as exhaordinàrias tcrão suã cmvocâfão com no mínimo 24 horas de araeedência.
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§ 5e As reuniões ordiúrias deverão a.onLc€r obrigatodaD€nte a c*aq 45 (quarenra e cinco) dias.

§ 6r O Chefe do Poder Exeunivo p*ú efetuar convocado de rermião extraordinária.

Ârt. 4s O Conselho Mruricipl de Controle Social de Saneâmsnúo seú presidido pclo titular da
Secretaria Municipal de Mcio Ambialte, óryâo respon*ivel pela implemeotâção do Plano Municipal de
Saneancnto Básico, devenú as dcliben@cs sctern apmvadar por voto da maiotia dos membÍos pÍesentes.

Arü * Sâo atribuiçôcs do Pr€sidcrte do Conselho Municipal de Conaole Social de Sancamento:

I - cmvocar e Fsidir rcuniões do Conselho;

II - solicitar par€ceÍGs técnicos sobre temâs rclevanües na área de satr€únento e nos processos
submetidos ao Conselho;

III - proferir cabendo ao Prcsidenre o voro de dcsempatc,

IV - fumar as atas das rer.urüIes e homologar as Resoluções e dccisõcs-

PaÉgrafo único. No impedimento da participagão do hesidente ía reunião do Conselho, a

mesmâ sd pÍesidida pelo Diretor de Meio Ambiente.

AÉ. 6r Esta Lci €otr& cm vigor aa data dc sua púlicaÉo.

RON SILVA
ItEfeilo ip"l
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Encaminhamos para apeclaç3o dessa Casa de Leis o Projcfo dc ki +e *Autoriza o Poder Executivo
Municipal a irlstioir o Conselho Municipal de Conuole Social de Saneamenro, no âmbito do Município
de Pcnalva

Os serviços públicos do saneâmerrb básicos possuan núureza esscrcial e são pregadm com base nos
princ ípios da universalidade de acesso; integnlidadc, courpreeadeodo as atividades de cada um dos serv iços
dc sancamenlo brísico, propicimdo à poprl+ão o aoesso na conformidadc de suas necessidades;
abostecimento de água, ctgotaoento saniúrio, limpeza urbanq mancjo dos resíduos sólidos e mancjo de
águas pluüais relizadas de fonna rdequada À saúde pública e à potoçâo do meio ambiente; bern como a
disponibilidade e adoção dc máodos que não caus€m risco à saude pública.

O Municipio de Pcnaha. mm vislas ao iúeÍess publico, à cfici&rciâ, à eficáciA à sugentabilidade e ao

equilíbrio econômbo e financeim dos s€rviços de abastecimento de água e esgo{Bmento sanitário, delegou
por meio a suâ pÍestâção serviços com exclusividade à Companhia de Saneanrento Ambiental do Maranhão

- CAEMA -, estab€lec€ndo que o Municipio deveú constiürir CoÍiitê cornpo§o na forma do art. 47, da

Lei Federal no { 1.445ê007, cüÍ a fmalidade de rcalizar a fiscalização dos setrriços contrlâdos e

i&ntificando inconformidadeo nâ sua pres&ção, deverão scÍ comuricadas a Entiúde Reguladora e a

Conroda para a adoção das medidar administrativas correlatâs.

O art.47, da Lei Federal n'11.445, de 5 & jmeiro & 2007, que estabel€c€ diretrires nacionais para o
saneamento bôico, bcm como o aÍt 34, do Decrao Fedcrul no 7 .217 ,ie 21 de luúo de 2010, estabelecem
que o ootrtole social dos serv(:os tle ssDeârnc[io hlsico podcrá incluir a participação de órgilos colegiados
de caráter cqrsulüvo, asseguradÂ a ÍEprÊsÊntafão, vejamos:

Lci Fcdcnl ro ll.44ll. dç 5 do luclm de 2lXl7:

Arí 47. O coÍüolc sociál dos scrviços públfoos de saneamento básico podeni incluir a
participaçáo de órgãos colegiados de caÉlêr consu.ltivo, estaduais, do Distsito Federal e

municipaiq assêgurada a rcpresentação:
I - dos titulans dos serviços;
II - de óÍgiios gôvctumlentais relacionados ao setoÍ de sáÍrearnento básico;

III - doa prestadorcs dc sewiços públicos de saneamcnto b{ásico;

IV - dos usúrios de sgrviços de sanearnento bfoico;
V - de entidade t&nicas, orgaoizações «la sociedade civil e & &fesa do consumidor
relacionadas ao sctor de sancamcnto básico.
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Decrcto Fcderrl a" 7J17. dc 2l de iurào dc 2010:

Aít.34. O csrtrolc social dos scrviços publicos de sancarncato brisico podcrá scr instinrído
mediantc ado@, entr oütroq dos seguintes mecanisnos:

lV - participaçâo de órgãos colegiados dc caráler consultivo na fcmulação da polÍüca de
saneâmÊíto básico, ban como no scu planejamanto c avaliaçâo.

Tambem o § e do aÍt.34, do Decrtto Fedcral no 7.217,de2l dcjunho de 20lO assim eseabelece:

§ ó"-Apó§ 3 | b drzrlmltro & 20 I 4, será vedado o eêsso .xls necrrsm federais ou aos geridos
ou administrador por órgfu ou urtidade da União, quando dcstinah's a scrviços de saneamento
básico, àqules titulares de serv!:os f,blicos de sereamto hásico g133lg iIsliEitr;O.{UCI
mcio dc kgid*to emcífial o corrtrob rcir! nrfzlo nor ó+roão Cq[hd!. Íros termos
do irciso lV do cqput

Assim, nos termos do dispooiüvo rcima emontâ-ss vedado ao Muuicípio de Pesatrra o acesso aos recuÍsos
federaís destinados a serviços dc sflrearretrto bósíco, até qrE sêja iostituldo o órgão colegiado, naforma
legal.

Desta fonna, visando aida a dar cumprimenúo ao estabelecido na clhrslla do Conteto de Programa
Íirmado com a CÀEMÀ tem eomo o conÍole social dos demais *rviços pÍúlicos de ssleancnto no
âmbito do MuaicÍpio dc Pcnafua aprcsútamos a pÍ€senÊ proposihrrÀ

Por Íim, destacamos que Ê instiadçilo do Conselho Municipal de Curhole Social de Sanesmeoto como
órgão colegiado de coDtrole social, é ccndiçâo essencial p a o acesso aos rÊúuntos oÍçanrenuários da União
ou rccursos de frnancianetrtos de*inados a serviços de saneo'nento básic.o oo MunicÍpio, estsndo o
Município atualmente eshgnado em rclação à captação de recursos voludos à polÍtica municipal de
Saneamento Básico.

Assim, contamos com a honrosa particip4llo dos Nobres Edis dessa Casa dc Íris na ryreciaçao e aprovação
da prescnte matetia, em caÍát6 de urgência instihrindo dega fsma, o Consellro Mmicipal de Conrole
Social de SaneámeÍto no Municipio,

RONILDO SILVA
Prcfeito M tpal
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_1. Rêsponsável Tócnlco

DÁIANE VOLFF FERREIRA

Tituloprofissional GEóLOGÂ RNP: l5í1862052

Regislro í1065914

_2, Dâdos do Contrato

Conl.elante' MUNICIPIO OE PENALVA

RUA PRAC DR J J MÁRAUES

CoÍnplêít|ento:

Cidâde: PENÂLVA

CPFICNPJ: 06.179.4)2,0001€1

N": s
BaiÍro: CEI{TRO

UF: XA

Cdêbíado eín: 01/01/2022

Íipo de contráante: Pos3os Ju.ldlcá dê DlrÉlto Públlco

CEPr 852í3000

Cmlralo: Náo êspêcificado

Valor. Rt 1.00O,0O

Açáolnstitucional Outros

_3. Dados da Obrars!ívlçp

POVOTOO FORITGA

CdnpleÍnenlo: FoR IGA

Cidade: PENALVA

Dâta dê lnicio: 0'l/0í12022

N': S]{

BaiÍo: ZO A RURAL

L,F: IA CEPj 65213t[,0

Cood€nâdas Gêográficâsi 03.12'5a.83"S, 45.13'!i6..t 1 w

6digo: ão E p€clflcedo

cPF/CNPJ. 06.í7914020001{1

ProMsáo de lármino: 3l/0í/2022

Final dade: SEM DEFINIçÁO

Propielário: MUI{lClPlODE PENALVA

-4. 

Atlvldadê TéGnicá

14 - ElaboraÉo Ouantdâde

1,0040 - Esrudo > HTOROGEOLOGTA > PROSPECçÁO E CAPTAÇÂO ' '27.1.5 
- DE ESTUOO

HTDRoGEoLócrco

Após a cqElLrsão clâs aliüdades lécnicas o profissionalde\ê procêdôÍ a bêiE dssta ART

- 

5. Observaça'ês

- Clâusula Compromissória: Oualquer coníilo oü htigio ongnadodo pÍasênte contrâto, bêm como sua int€íprelação ou €x6cuçáo, sêíá Íesolvido po.
ârbilragêm, dê âcoÍdo com a Lei no. 9.307, dê 23 dê Eetembro de 1936, por meio do CenÍo dê à/hdEção e Arbitragêm . CMA ünculâdo âo Cíêâ-MA,
nos lêímos do respectilo regulâmenlo de arbitragem que, expíessamenle, as pârtes declaram concordâÍ.
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1. lNTRoDuçÃo

O presente trabalho tem como objetivo a apresentação à

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, o projeto para implantação

do Sistema de Abastecimento de Água no povoado Formiga, zona

ruraldo Município de Penalva - MA.

Compõe o projeto a memória descritiva e de cálculos,

especificaç6es técnicas, manual de operação e manutenção,

dimensionamentos, orçamentos detalhados dos materiais e dos

serviços e peças gráficas.

2. OBJETIVO

O presente habalho, intitulado Projeto Básico de Sistema SimplÍficado de

Abastecimento de Agua, tem como objetivo o dimensionamento do sistema

hidráulico para o abastecimento da Localidade POVOADO FORMIGA no

municÍpio de PENALVA - MA.

3. rccalzaçÃo

O Município de PEiTIALVA - MA, com 768,71 km2 está localizado na

mesorregião do Norte Maranhense e particularmente na Microrregiáo de Baixada

Maranhense.

Limita-se ao Norte com o município de Pedro do Rosário, a Oeste com

Viana, ao Sul com Monçáo, e a Leste com Zé Doca

Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65.213-000
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3. DADOS POPULACIONAIS

O ano de implantação do proleto será 2020 e tem seu alcance previsto

para o ano 2040.

Para o élculo da populaçáo atual, utilizou-se a tiaxa de ocupação

recomendada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Maranháo -

CAEMA que é de 05 habitantes por domicilio e a projeção da população para o

horizonte de projeto foi calculada utilizando-se a taxa de crescimento do

munic[pio de PENALVA - MA no perlodo de 2000 a 2010 (IBGE) de 0,012a.

3.1 ParâmetrosUtilizados

Número de residências beneficiadas; 48 casas

Taxa de ocupação: 5 hab/casa

Ano de implantação do projeto: 2020

Ano de final de plano do projeto: 2040

Perlodo de alcance do proleto: 20 anos

Taxa de crescimento populacional (2000-2010): 1,24Yo a.a

Quadro 1 - População Abastecida

s9§

LOGALIDADE POLULAçÂO
Et 2000

POPULAçÃO
Eill 20í0

TAXA DE CRESCITENTO
lo/o a.al

PENALVA . MA 30.299 34.267 1 ,240Â

Praça Josó Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65,213-000
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4, ASPECTOS GERAIS DAS LOCALIDADES DE IilPLANTAÇÃO DO

PROJETO

As familias que habitam os povoados da abrangência do proieto utilizam-

se da água de poços rasos escavados para atender às suas necessidades, sem

que sejam tomadas as devidas precauções para proteger sua própria saúde.

Os povoados não possuem rêde coletora de esgoto sanitário e as

residências náo possuem instala@es sanitárias adequadas, sendo que a

população se utiliza de fossas negras ou lança seus dejetos a éu aberto. Tal

procedimento clnstitui-se em risco a saúde pública e ao meio ambiente.

A área conta com energia elétríca fomecida pela CEMAR.

4.1 JustificativaTécnica

Para melhorar as condições de abastecimento de água e assim aumentaÍ

o nível de saúde da popula@o residente nos povoados do municÍpio, este

trabalho, visa solucionar os problemas gerados pela falta de abastecimento de

água adequado, através da implantação do sistema de abastecimento de água.

A altemativa selecionada tendo em viste as análises técnico-econômicas

efetuadas foi a que considera a perfura@o de poços e construçÕes de

reservatórios e rede de dístribuição, cuia solução apresentra grandes vantagens

operacionais, aliado ao aspec{o da simplicidade e versatilidade na sua operaçáo

rotineira.

4.2 Concepção Geral

O projeto do Sistema de Abastecimento de água que será projetado no

povoado acima citado e tem como objetivo a melhoria da qualidade de vida da

população residente, despoluir e proteger o meio ambiente.

Centro, Penalva - tt/tA - CEP: 65.213000Praça José Joaquim Marques, no 229,

6son À,lmeida
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A meta a ser atingida com a implantação deste projeto é atender o nível

de abastecimento de água para o povoado até o ano de 2040.

5, PREV§ÂODECONSUMOD'ÁGUA

5.1 Parâmetros de Cálculo

Para a determinaÉo do consumo d'água para os locais em estudo,

adotou-se os seguintes paÉmetros recomendados pela concessionáría local:

Per capita: 10 l/hab. x dia

Coeficiente para o dia de maior consumo K1 = 1,2

CoeÍiciente para a hora de maior consumo K2 = 1,5

5.2 Previsào do Consumo D'água

Apresentamos a seguir, a previsão do consumo total de água do povoado

ao longo do horizonte do projeto:

5.2.í Cálculo dae Vazões

Vazâo Média Diária

Qnéciia
h;q

§6 .100

Vazão Máxima Diária
tdsont

Qmax.diáia=QmédiaxKl

- Vazão Máxima Horária
Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65.213-000
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Qmax.horáia = Qmédia x K1 x K2

Quadro 2 - Previsão do consumo de água na localidade

ô. FONTE DE SUPRIMENTO

O povoado será abastecido através de poço tubular profundo que será

perfurado em uma área de í0,0m x 10,0m, sendo que a interligação poço-

reservatório será feita através de uma adutora cujo material será o PVC PBA CL-

12 e o diâmetro seÉ DN 50.

.Dlâmêtrc
t:..,Í(mm),1

V.ezão
(m'rhl

Profundldade
(il)

Potüncla (tlm)
, ltrr)

POVOADO FORi'IGA 50 6,00 150 4,00 105,78

7. RESERVATÓRIO

Neste projeto optaremos pela reservação única para o povoado, sendo

que, o volume de reservaçáo neces"sário para atender o sistema ao longo do

proieto encontÍa-se no quadro 3.

Para o cálculo do volume de reservação requerido para os sistemas,

adotou-se a taxa de reservação 1/5.

Êont

o iiÍÁr_Qnüiioh{Éd,.-"'ffiÍ
H!ês Uôlt uu69 U6egLJdÍà

24.000 o,28 28.800 0,33 43.200 0,50INIGlo DE PLANO 240
55.440 0,64FINAL DE PLANO 308 30.800 0,36 36.960 0,43

Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65.2í3{00
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7 .1 Coeficiente de Vazâo Linear (qu)

7.í.1 PaÉmetros Utilizados

Vazão Máxima Horária (l/s)

Extensão de Rede com Distribuição em Marcha (m)

7.í.2 Cálculo do coeficiente "qu"

Qnúdio
h;q

só . 100 Para o cálculo do coeficiente de vazáo linear

(qu), utilizou-se a vazâo máxima horária e a extensão de rede com distribuiçáo

em marcha, obtendo-se os resultados apresentados no quadro abaixo.

qu .Yo;ãoltwhoruria(LI s)

Lttarãodaed{rn)

8. REDE DE DTSTRTBUTçÃO

As redes de distribuição a seÍem projetadas se iniciam na saída do

reservatório elevado a ser construído no ponto definido na comunidade e se

estende por todas as ruas com os diâmetros dimensionados de acordo com as

demandas de volume, como mostra o projeto plotado em anexo deste memorial.

Como sendo, o ramal principal é o tubo responsável por conduzir a água em toda

Praçâ José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: í3-000
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a extensão do loteamento, sendo os ramais secundários ligados a elê. O mesmo

é um conduto forçado, totalmente cheio de fluido, que opera sob pressáo

diferente da atmosférica.

Será projetada rede de distribuição, partindo do reseruatório,

dimensionado de acordo com as Normas da ABNT (NBR 12218 - Projeto de

rede de distribuição de água para abastecimento público). O material a ser

úilizado na construção das redes será o PVC PBA CL 12, de acordo com o

projeto de rede.

".,': leit ÁÉrDADe ioilmerno pxl iIATERIAL EXTENSÃO (m)

POVOADO FORiIIGA

50 PVC PBA CL í2 2.039,00

75 PVC PBA CL 12

100 PVC PBA CL 12

EXTENSÃO TOTAL 2.039,00

8.'l Características básicas da rede projetada

Quadro 5 - Características Básicas Da Rede

I LrcAçÔES DOütctLlARES

As ligações domiciliares serão executadas com tubos de PVC JS com

diâmetro 20 mm (1/2") e serão conectadas na rede de diskibuição através de

colar de tomada em PVC PBA CL-12 de acordo com projeto padrão em anexo.

O número de ligações previstas atualmente para o funcionamento do

sistema é de 48 ligaçÕes.

LOCALIDAOE
VAZÂO DE
otsTRtB.

(us)

PRESSÃO
DINÂTICA
MÁxImA
{m.c.a}

PRESSÃO
orNÂurcA

MINMA
(m.c.a)

COEFICIENTE
DE VAZÃO

LINEAR
(US x m)

POVOADO FORMIGA 0,00020 26,965 10 0,000206754

h
.rl.

Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - ltnA - CEP: 65.2
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í0. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO PREMOLDADO PARA

SUPORTE DO RESERVATORIO

A estrutura da obra será constítuída de um tripe de pilares pré-moldado

dois com área de seção de (25x30) cm e altura entre laje de piso e fundo da

caixa de 8,00m teÉ vigarnento inferior com um pilar com escada (25x50) para

manutençáo da caixa d'água. Esta estrutura terá fck=20 Mpa.

cnEÂllA r83srÉ

Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65.213-000
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ANExoB-PEçAscnÁncas
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LOCALIDADE

SEIOR DE DISTR. POVOADO FORMIGA

PLANILHA DE CALCULO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
OATA: 06/01/2020

vAzÃo DrsTRtB. EM MARCHA:0,00021 r/(s.m)

VAZÃO MÂX. HORÁRIA. 0,5 I,/S

COMPRIMENTO OE REDE 2039 m

RESERV, LIG. NO NÓ O, NÍV. MIN.= 10 mca. NÚM. DE NÓS: 15

SF = SECC]ON, ÊICTICIO, EI = EXTREM, ISOLAOA DP = OIFERENÇA OE PRESSÁO

IOENÍIF
DO NÓ
MOMT,,

IOENTIF.

DO NÓ
JUSANÍE,.

COMPR.
DO

TRECI]O

COTÂ
TERR. NÓ

MONI,,

COTA
TERR. NÓ
JUSANIE,

VAZÃO EÍ\,l

Ís Nó
À,IONÍ,

DISTRIB,

EIÚ U3

VAZÁO EM
lis NÔ

JUSANÍE,

VA2ÁO
FtcTlcta
EM US

TUBUL, EM

NíVEL

PIEZOM,
NONÓA
MONÍ,

PEROADE
PRESSÁO

NIVEL

PIEZOM-

NO NÓA
JIJSÀNTE

PRESSÃO
NO NóA
MONT,

PRESSÁO

NONÓA
JUSANÍE,

HF /L VÊLOC, COEF,
RUGOS, F

MATERIAL
DATUBUL,

OBS-

5 6 49,00 84,000 83,000 0,012 0,012 0,000 0.007 í) 105.876 0,000 í05,876 2't.876 22,478 0,000 0.003 0,380 PVC EI

12 14 200.00 85,000 82,000 0,o/tg 0,049 0,000 0,o27 50 105.833 00ú í05,030 20,833 23330 0,000 0,014 0,093 PVC EI

12 13 í 13,00 85,000 83,000 0,028 0,028 0,000 0,015 50 í05,833 0 001 't05.832 20,833 22,A32 o,OOO 0,008 0,í65 EI

10

4

11

5

100,00

67,00

82,000 80,000

84.000

0,025 0,025

0,016

0,000

0.012

0,013 50

50

105,685 0 001

0 001

105,685 23,685 25,685 0,000 0,007 0,186 PVC

PVC

EI

85,000 0,028 0,021 10s,877 105.878 20,917 21,876 0,000 0,011 0.119

7

12

125,00

46,00

83,000 81.000

85.O00

0,031

0,088

0,031

0,011

0,000

o,o77

0,017

0,083

50

í)
105,463

105,837

0 001

0,004

,05.862 22,863

19,437

24,462 0,000

20,833 0,000 --0,,0!90,042

0,14S PVC

PVC86,000 105,833 0.050

9 10 780,00 86,000 82,000 0.216 0,r91 0,025 0,130 50 '105.837 0,152 105,685 ,9,837 23,685 0,000 0,066 0,044 PVC

3 4 59,00 86,000 85.000 0,043 0,0'14 0,028 0,036 50 '105.878 0,001 105,877 í9,878 20,877 0,000 0,019 o,069 PVC

3 7 317,00 86,000 83,000 0,108

0,320

0,078

0,016

0,03í 0,073 50 í05,878 0,015

0,060

105,863 19,878 22,863 0,000 0,037 0,034 PVC

o,035 PVC

o,041 PVC

I 66,m

67,00

87,000 0,304 0,3r3

0,160

50 105,897 105,837 18,897 19,837 0,00í 0,159

0,000 0,0623 87,000 0,168 0,016 0,151 50 105.897 0,019 105,878 1E,E97 19,E78

2 88,000 0í98 o,493 50 105.979 0,082 105.897 17,979 0,0021 0.251 0,032

86,000

86,000

40,00 s7,000 0,010 0.488 18,897 PVC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CNPJ.: 06.í79.402/0001€1

PROJETO BÁSIGO

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

MUNICíPIO: PENALVA - MA

LOCALIDADE: POVOADO FORÍSIGA

PENALVA - MA, JANEIRO DE 2O2O

Praça José Joaquim Marques, no 229, Centro, Penalva - MA - CEP: 65.213-000
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FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE. FUNASA

FREFÊTÍURA MUNICIP^ L DE FIN^LVA - MÁ

9STÉIIIA DE AIASITCILIENTO DE ÁGUÀ
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.ruruoÀçEo r.rÀcroNÁL DE sAúDE - FUNAsÂ
'm mE.tnune uurulcrpal oÉ rtENALga- MA

EXT. DE MT = 20m

POSTE:
3oA /11 - 02

INFORMAR PC

CH, RIS. IsKV SOOA

ROR 13,8KV
LOC. FORMIGA

ELO 6K

x ! 132726,?19m E

Y á Su6!46,(nkn §
N1

N1

150/10
/La,

#4twG_ ÇAA -+-2

INFORMAR PG
X=a3ll7ll,flnnE

INFORMAR PG

CASA OE

Y:9í26$a s

coirAN00

tisno

clr. R'S- 15KV 5004
ELO O,stl

MUNIC. PENALVA - MA
LOC. POVOADO FORMIGA

S M B OLOGIA
I
E
A

.,tlF
rltF-

POSTE EXISIENIE
POSTE A IMPLÁNTAR

TRAFO A INSTALAR

ATERRAMENTO

PAR^ RAIO

ESTRUTURA PROJETAOA

_ CONOUTOR OE M.T.

CHAVE FUSIVEL

ESTAI ANCORA

A INSTALAR

MEDrÇÃO

POÇO ruBULAR

-tu-
+

-I&
o

500/11
1/u}F
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE PENALVA
CNPJ: 06.í79..{12i000'l-81

TMPLANTAÇÃo DE srsrEMA DE aBÂsrEoirENTo DE ÁGUA BffiEI"ffi

açÃo:
ttutilcípto:
LOCALIDADE

coMPosrçÀo Do BDr

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMÂ DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PENALVA

POVOADO FORMIGA

't.0 CUSTOS INDIRETOS 4,48%
1.1 AdministraÉo Central 3,32Yo

1.2 Seguros 0,50o/o

í.3 Riscos 0,56%

1.4 Garantia o,50Yo

2 Despesas Flnancêiras 1,110h

3.0 LUCRO 7,68%
3.1 Lucro 7 ,680/o

1 TRIBUTOS 8,650/.

4.1 Pis 0,65%
4.2 Cofins 3,00%

4.3 ISSQN 3,00%
4.4 CPRB 2,O0o/o

Segundo Aórdão 262212013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o cálculo do BDI deve ser feito da

(1 +ÁC+S+P+Gx1 +DfX1 +[)
BDI = (1 -D

Penalva/MA, eio de 2020

1

inte mâneire:

,tÉ
ta



PROC @/,ituJ
TO.HA &

"1iiF""X:rti?Tl?,Tlll,".i.í"oTá?"'ir-â*CREA-MA

conselho Rêgionãl de Engênharia e Agronomla do Estado do i,laranhão

Págine l/í

ART OBRA / SERVIçO
No M420220493177

INICIAL

_1. Rê.ponsrávêl Técnlco

OÀAIIE VOLFF FERREIRÁ

Titdoprofssional: GEôLoGA RNP:15í8362052

Registro: lí0O5S A

_ 2. Dedos do Codir.to

Conlralante: UtllGlPtO OE PENÂLV^

RIJA PRAC DR J J UARQUES

Com pl€íneolo:

cidade. PEI{ÀLYA
BaiÍro: CEllÍRO
UFj TA

ContÍalo. l{ão rsFdf cldo
Vdoc Rl l-0t0,m
Açâo lnslituciond' Out.o.

Cdebrúo €,nt O1l01nO?,.

Tipo dê contrâtante: Pc..os JuÍidicâ dê DiÍ.ito Público

cPF/CNPJ | 06.í79.402000í-61

M: S}{

CEP:65213000

_ 3. Oâdos da Obrds.rylço
POVOTOO FORXTG^

comflemento FoR IGA

Crdadê. PENÂLVA

Dala de lnicio: 0'l/0'l/2022

M, SN

BairÍo zot{a RuÍtat
UF: xa CEP:652130G'o

Coord€nadas Gêográficas: 03'125/L83"S, 45'Íl56.lr-W

Código: t{ão E.p€cifi c.do
CPF/CNPJ : 06-t79.40210001.tr

Prtr lsáo dêtémino: 31olrio22

Findidedê: sElr DEFINIçÁO

Proprietário: ilUlllClPlO OE PENÂLV

_ ( Àividaale Técrica

1a- EaboraÇão Ouanlidâde

1.m40. EStUdO > HIDROGEOLOGIÀ ' PROSPECçÀO E CAPTÁçÀO > í27,1,6. DE ESTUDO
HIORoGEoLÓGIco

Âpós a co.dusão dâs atüdades técnicas o pÍolissional de.ê proc€deí a bai)(a desta ART

- 

S Oü!.ívâçô..

- Cláusda Compromissoíis: Quslqu€r coníito ou llügioo.ilinado do prssênts coht ato, bêm corno sua inüsrprêtâç.ão o(l execuçáo, se.á resdvido poÍ
aóil€g€m, de acodo com a L€i no. 9.307, de 23 da sêtBmbro d€ 1996, por meio do Cenro de M€úação ê Ârb[rao€m - CMÂ úncrilado âo CÍeôMÂ,
nos lôrmo6 do respecti\ro .€gulâmênlo dê aÍt lrag€m qus, €xpr€ssânienle, as pan€s dsdaram concordar,

- Dêde,o que estou cumpnndo as regras de acessiblldade pIevis!ás nas ÍDÍmas üécnicas da ÂBNT, na lêgidaçáo especlÍcá e m decrelo n.
529612004

PROJETO CONSTRUÍIVO OE POÇO TUBUTAR NO POVOADO FORMIGÂ, MUNICPIO DE PENÁLV},/MÀ

-G. 

Mârasóe.

_7. Entided. de Clâ3..
SEM INDICACAO OÊ ENTIOÀDE DE CL,â§SE

_ E. 
^§sinalurâsOedaÍo sêíem \êídadeiías as inÍoímações âcima o17.6y.012-27

.ialár 1lÍú

_9.lnfoimâçóec
" aARf á vdidia somêntê qu6nô quúada, mêdiaílê apíêsêitaÉo do conpÍovanlê ó pêgam€nto ou coníêrêncra ílo srlê do Crêâ.

_ 10. Vâlor

VdoÍ da ARÍ: R3 88,78 Regiírada dn: 2al0íl20il2 Vdor pago: R388,78 Nosso Número- 33o:i6:1t952

XUlllClPlO DE PEIIAIYA - C PJ: 1,a179,a02l001,í -ii

a euiê.uoddo c6t 
^FlT 

pd,e s6 Énncad. ê.n' ht&o//oeaí65nE.cún,Ú/Podrc.r, cún a ctra\c IY67z

hpíêe m.2l'l01/2022 às ror24:21 poi, ip:181 191 3s,234

Í.r (96) 2106-83@

ÍdffiGa€@n.oE-ü

Fer (s8) 21064300 rc-ffi"H"â"
ffi
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Minislério do Soúde
tundoçóo NocionsÍ de Soúde

cor{vÊNlo FUNÁSA Ne cv oo2zÍ9 euE
ENTRE si CELEBRÂM A FUNDAçÂo
NACIC'I.IÂL OE SAÚDE - FUNÂSA E O(A)
MUNICIPIO DE PENALVAÀIA VISANDO
SISTEMAS PÚBLICoS DE ABASTECIMENTo
oE ÁGUA-

A FUNOAçÀO NACOlal Oe SAÚOE - FUi{ÂSA, criada p€ta Lei ns 8.029, de í2 de abrir
dÀ í Oqn .rvrr Fêtâti ô âôdrvâd^ ôâl^ l1â^ial^ ô.q n nA7 .lÁ |à Àa i.rlh,^ dê rníÂ inê.rhâ ni.r

CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídkx, sob o ns 29.989.350/0001-í6, com sede no SRW
70i, Via'vVS Nürts, Ediííúio PO 700, CEP 7A.723#A, BÍasfiiaEF, dôiavaírt€ dêrpminada
COI{CEOEiITE, neste ato ÍBpr€sênbda por seu PÍesidente ROI{ALDO NOGUEIRA DE
OLJVEIRA, nomeado pêla PoÍtarla n.ú 1.092, de 06 dê ltsvereiÍo de 2019, da Casa CMI da
Presidôncia da RepúUlca, DiáÍto Oficial de União, Edi@o Extra, rf 26.A, segão 2, página 2,
portadoÍ da CarEira d6 ldentidad€ n' 103.795.418-5 exp€dids pela SSP/RS e do CPF/MF
n' 435.294.020{7. e o(â) UUNlClPlo DE PEIIALVAJ A, eÍ)rn sêde no(â) PRAC DR J J
MARQUES, 222 - CENTRO, inscdb no Cadasto Nacionel de P€ssoa JurídirE, sob o ne

^ê.r7ô 
r^âr^^^.r .a^â^Élá^,.^a^l F^lltrErrEllTE ^^^+^ ^+^ Á^-^^Â-r^.4^ Â^.tr,qevts., ev.r tÉrrl ,ep'úire,,@vv yv'

s€u(sua) dirigEnte, RONILDO CAITIPOS SILVA, portador(a) do CPF/MF no 0í1.914.26$
5i, residente e domiciiiado(a) no(a) RUÁ SATúRNiNHo N'Ê9 RURÁL PÊi\iÁLVA lMA,
Íosolvêm cêlebrar o presêntâ instÍumsnb rdati,/o à StSTEttlAS, registrado nâ
Platâforma+Bresil sob o É 882552019 regendo-se pelo disposto na Lei complernentâr rÉ
'l01,de4dêmaiode2000:naLel rÉ ê.666, de 2í de iunho dê í993, oo gue coubêri Lei ne
í 0.180, de 06 dê feveÍeim ds 2001; na Leine l l-445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada

^ôh nA^íât^ tQ7 )17 .làrl .lÁ i'r7rh^ r{a ,nín' áâ I ô; 
^.9 

í? ?nA dÁ, .la ã,rmt^ iâ 2nín
regulamentâda p€lo Dscíêto ne 7.404, de 23 de dêzembro dê ã)Í0, quando apliÉvel: na Lei
i'É í3-?49, de í3 de janeiio rie 20i6 (PPÂ 201G20í9h nã Lei rÉ í3.707, úÊ í.í dú agosto d€
2018 (LDO 2019); na Lei ne í3.808, de í5 de ianeiÍo de 2019 (LOA 2019); no Dêcreto no
10.035, dê ío de out bro de lt)19, no Oec.eto nc 93-872, d€ 23 dB dezerüro de 1986; no
Decrcto ne 6.í70, de 25 de lulho de 2007, regulamêntado pc*a PoÍlaria lnterrÍúnisteÍial
MP/MF/CGU ne 424 de 30 de dezembro dê 2016: e na Poítaria FUNASA ne 5.598, de 12 de
se.lembro de 2018, consoâ â o Procêss.r .C 251ú.ú2557 f20í 944. medianta as
dÍsposiqõês expí€ss€s nas dáusulâs s€uintes:

CIÁUSULA PRITEIRA - ÍTO OAJETO

Constitui otiBto do pí€sente convênio |MPIÁNTAçÃO DE SISTEITA DE ABASTECIMENTO
DE AGUA NO MUNICIPIO DE PENALVA/MA, confoíme as espêcificações consÍrantes do
Plano de Trabalho Aprovedo. pâÍt€ iÍ egÍantê deste lostrumênb independenlêmente de
üanscriÉo e a legislação êm vigor.

cúusuLA SEGUNDA- DAS OBRTGAçoES E COtlPETÊl{CnS DOS pARTICtpES

São obÍlgagôês do6 poítÍcipês na exêcuçâo dêstê convênio:

L Dr Concadônte

a. monitoÍaÍ € a@mpanhaÍ a conÍoÍmided€ fisics e financêira duíante â ex6cu@ do
ajuste, além (b avaliar a exeqrção fÍsicâ e os resultâdo6; (aÍt. 6! l, "s", Pl42412016)

b. promoveÍ a opôracion€liz8Éo da execução dos programas. Druiebs e atúdades.
medianlê a dlwlgação dê abs nomativos ê oÍientações ao(à) convenênte, bêm

J

1
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^^ê^ ^ ^-Âli^^ ^ Á^^à^^ã^ ,a^ ,l^^.-^^l^^Â^ lÁ-^i^â;-âlitl.^iãã^l ^ i,..í.li^^w ww,€y.ru sq e\&,.rvr,ÉFe

inclusiye do prcieto bá§co/ termo de ref6r6ncia; (art. 6c, ll, 'a e b', Pl 424n0161
c. aco-iipanhai avêííaÍ e ef€rir e execuçáo da a,üjeto pactiÉdo, asJm cúmo veíif,câi a

rêguler eplicáçáo das parcelas dê recuÍsos, condicionando sua liberaçáo eo
uurirprirílclriu dc irleiáÉ iiicviar ulrtt, csiaircieq'das; (uÉ. 6e ll, 'l', P!424í20161

d- indicar seNÍloí para acompanhamenlo e monitoÍamento da execuÉo do prcsente
conrnênb, eo quai cairerá emiiir parecer conciu§vo aceÍca dâ pÍestaÉo de contas e
da realização do obieb pactuado; @n. 55, Pl 424ng$l

e. dispor de condiçOes e de eslrutura pare o acompenhamento e venÍcaçâo da
exedrÉo do obieto e o cumprimento dos praos Íeletivos à pÍestagáo de contas;(arl.
27,yâ<1, Pt 421DO16)

f. garanür a disponibilk ade dê equípe lécnica para a avallação d6 pÍoiebs básicos dG
obÍas, seus dlmensionamentos, o cálculo dos quanÍtativos (hs serviços ê análises
da adequação dos oÍçâmanlos das mêtes dsscÍitas no plâho de Fabslho; (art. S, §
9s. I, Pl 424120í6)

g. garanüÍ disDonibilidade de equipe técnica p6ra que seia ÍEálizado. de forma regular,
o acornpanhemento d6 obras e seMços de engenharia, indusive mm üsilas ao
loc€l; (aÍt. 9e, § 9e, ll, Pl 42412016)

h. dlspoÍ de esfutura íisicâ o de pessoal adequada paÍa a realização da conÍoÍmidad€
Ena4aE!Ía É da análtse das pteslaçrlÊs dâ .Íírlâs finâl Íh nrâ?o âstâhelccjÍlo nôÍ âstâ
Portaria. (art 9s, § 9e. lll, Pl 4?4nO16)

i veiTfi..rr à reàlira,.to\ .1â n. ..rli?r!ânl^ liõtot/vi^ 
^ol?, 

íâl ,'/r6!rÂâôhrô átôn.íÀêâ à
documentâÉo no qus tâng€: à cônternporanêidâde do cârteme; aos preços do
li^ilâ^r^ r, ^^ íÁ. ^ ê"â ^^á^^aihiliA^À^ à^À ,l^ ãa^G^ã^i^. ^ ^^v req wrrrPuúqÍ es P.e!!r
respeciivo enquadramento do objeto convenido com o efetivam€nle licitado: e, ao
Íoínecimer.io F€io convenente de dedaraÉo êxpressat fii'mada por iepresên'.antê
legal do óígão ou enlidade oonvenente, ou registro no PLATAFORiTA+BRASIL que
c §uuüüludt itit §(arl(Ju uittcttuflrturr(,at ut§pv§tÍÃL§ rggars dPIuavtís, ldrr.cFr |tr u!
Pt 42412016)

j. verificar a existÉncia de Ànqtação de Responsabiiidade Tecnica - ÂRT, quancio se
trâtâr de obras e servhos de engenharia; (arl 6e, § 5e, Pl 42lt/2016)

K. pmmoveÍ a execuÉo orçamenlária e financeira nece6sáÍia ao @nvênio,
pÍovidenciando 06 devidos registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano
de trebalho aProvado;

l. induir em guas pÍopostas oÍçamentárias dos exeÍclcbs s€guintes a dotaÉo
necessária à execuçáo (b instrumênto; (arL 10, parágrafo único, Pl424120161

m. dar ciêncio aos órgeos de controle ao toínar conhêcimento de qualquer
irregularidade ou ilegElidade, e, haverdo fundeda susp€itâ de crime qJ de
improbidade administrativa, cientificar os MinistériG Públicos Federal e Estadual e
a Ad\rocacia€eral da União; (art 6e § 7e, Pl42412016l

n. solicibr lunlo à inslitJiÉo finânceira alber,oante da conta coreÍlte esoecífic8. a
trânsfêrôncia do6 recuÍsos fnanceiÍos por ela repassados, bem coÍno os seus
rÊndimênto6, neÍE â contâ Írnioa dâ llniáo, í:asô oÊ râôrÍÊÍ)Ê nãô Êêj9m rrtilizâítos no
obieto da transíerêrrcia pelo prázo dê 180 (cênto e oitenta) dia6; (art.41, § 7e Pt
Lrt/,ã1A\

o. notificar o convenente preüamentie à inscÍiÉo como inodimplenE no
PLATAFORMA+BP.ASIL, quarÉc detectedee impmpriedades ou ineguler ades no
acompenhâmsnto da execução do obieto do insfumento, devendo ser incluída no
aviso a i'especüi'a SscrêtBria da Fâzenda ou secretsria similâr e o Podeí Legislstiyo
(b órgão responsável pelo instrumento. (a,,- 27, )()ory, Pl 42412016)

ll. Oo (a) Convênente

a. executâr o proieb básico de acoÍdo com o cÍonograma aprovaclc pela Funãsa e
fscalizar os trabalhos necessários à consecução do obieto, obseÍvando prazos e
cuíos, d6ignando píofissional hatÍliHo com a rêspectiva Aoolaçâo de
Responsabilidâde Técnl6 - ART, quando ÍoÍ o caso; (art. 7s, lV, Pl 424120161
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b. clabcíaí os pÍqcbs tccnk os rchcio{iados ac obictc FÉdudo, dc âcoÍdc coín os
noÍmãtivos do píogreme, b€m como apr€sentar documêntG de ütularidade dominial
üa aiÊâ üe n-iiei''e'19a0, iicençâs e agioarrlas dÊ píúieio,s Glr,itíiiüs p€i,, óÍgão
ambientd competonte, da esfera municipal, estaduel, distrltal ou federal e
(r,i roensiot tárias rJe uervill-ru púiriiqrs, (À,llíu Íre u Gaso, lrus lertnos tiu lcgisiaçáu
aplicárrêl; (art 7e, lll, Pl 4241m16)

c. compFovar o pleno €xeÍcÍcb dos podêres insíenies à propÍi€dadê do imóvei, nos
têÍmos do AÍL 23, lV, da Potlana líüeÍministeítal ne MP/MF/CGU tf 42112016,
observada a exoeçâo disposta na PortaÍia Funasa n! 122, de 20 de ssEínbío de
20í6;

d. assegurar, na suâ lnt€gÍalidade, e qudidade técÍlica dos pÍojetos e dâ execução dos
produtos e seryiçc conveniados, em conÍorÍnidade com as noÍmas brasilêiras e os
ndmelivos dos pÍogÍamÍrs, açõ6 e âtividades, d€terminándo a coneção de úcios
que poosam comprometer â ftuição do bene{lcio pela população, quando deleda(bs
pela ooncedente ou p€los ór!áos dê controle; (art 7s, V, Pl 42412016)

e. induir nas Dlacâs e adesi\ros indicstivos das obras, quando o obieto do c€nvênio se
refeír à execução dê obrâs de engenhaÍia, lnÍoÍrnação sobre cenal para o registío
da denúnciás, Íedamagõ€s e elogircs, conforme previslo no 'Manual de Ugo da
Mercá do Govemo FedeÍal - Obras' da S€crotaria de Coínunbação Social da
Presid6nt:a da RaBrttlice; (aí1. 7e,XY Pl 42t!2O161

Í. rêellzar, sob sua intêire Íesponsabllldede, o procêgso licitatório nos termG dâ Lei rÉ
8.6ôô/1.09-? e de--nêis nêfias pertinentss à nnatgria, assegu!-áÍÉo a sufclência do
PÍor€to Bá,sic.'/ tBrmo ds ReÍerÊncia, da planilha oçamentáda discriminativa do
^^.^^ãfrrâr,.1^ El^-ic^^^ii^ ^ r\^^áãâô lã.{;Éaâ- oftl Ilili,âá^ ^ ^ 6ê^^ê}n,^ue eeDr.w!Ês u yurt,qr rr.e vús v v !r-{,eerie
detalhameíúo dê suâ compolriÉo, por item de üçamento ou coniunlo deles, a
óispôfiibilidadê dê conüap6itdâ, qüândo for o caso, sampre qii€ optar Fla êxêcuÉ
lndií€te de obÍas e seNiço§, b€m @mo obs€íver as normes do DocÍsto nr
7.983/20Í 3, nú que táilge às obras e seíviços rje êrgenharia, Denr rrcrrrú úbseÍvar ú
disposto no capítulo V, do Título ll, da PorlaÍia lnterministeÍial ÍÉ 42412016, referente
à compsição cie peços; (aú 7i, Viii. P!424ím1ô)

9. prBvsÍ no edlt9l de lk tâçao g no ConEEto Administíativo de ExecrÉo ou
FoÍnêcimento - CTEF que a responsaiÍiidade pêla quaiidáde das obras, malEriâis e
sêrviços exêcutados/fornecidos é da empresa conbateda para esla finalidade,
incluslve a promoção de Íeadequaçoes, sempÍe que delectades impropÍi€dades que
possâm co.npÍoírÉter a consscüção do ot eb conveniedo: (art. 7e,Al , P1424n0161

h. Ísglstrár no PLATAFORMA+BR SIL o extralo do edital de licltação, o preço
ostimado peh AdministEç5o para a exeorção do sêÍvigo e a pÍopcta de píEço tols I

oÍeítãda poí cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o teÍmo de homologag5o e
adiudrcaqão, o €xhato do GTEF e seus íêspôdivos adltlvos, a Anotacâo de
Rosponsabilidadê Tócnica - ART dos prc,eb, dos executores e da fiscalizaÉo d€
obras. elém dos bdBtins de medições; (art 7e. Xvlll. Pl424l2O1A)

i. íoÍnocer à concedoote, a qualquer lompo, iníoÍÍnações sobrê as açõ€s
ÍtÊBenvoMdas Í?r4 viêUli7?Í o eclrmpânhamsnto, moniÍÍramento e avÊliqÉo do
pr@esso; (art 7i, XM, Pl424120161

i pyêÍnêr 
^2 

n'Éli.led,, tl t rfl]ôh2tântô â fiêr.âlizâ^ãô §^hrb 
^ 

ílôâlr?lo Admlnlstrativ. O
de Execução ou Fomêcimênto - CTEF: (aÍt. 7e, lx, Pl42412016l',

l, ã-ê,,ài, .ôê^^^.âhilirâ,|â -^tiáá;ã mÉ a À^rôê 6áê^Éiâá^ô átu inêl,,,ãôá.rc
que ênvol'vam @nsórcio público; (aÍ. 1 í c/com aí 27 , )1\ll , Pl 42412016)

I- incluií em siiâs rE6Éctii"as pêçâô oÍçâmêntárias, oa Íêcuiisos píeristos nêste
lnstumênto para repasse, nG t€rmos do art. 35 da Loi ne í0.'Í80, cle 6 de Íevereiro
ur, zuu r, \cr L r-tsu rrr+z{,zvrol

m. selocionar as áÍeas dê int€Ívsnçáo e 6 beneÍiciários finâis em confoÍmidade com
as direlrizes esiabebckias pela concerien@, podendo estâbêiec€r ouiras que
busquem ref,etir sítuaço€s de wlneraulidada €conôínica e social, inÍoÍmando à
concedentg somprê que houver aiterações; (an. 7!, Vi, Pl 42.U20i6)

n. estimular a parlicipaÉo dos beneíiciáÍiG Íinais na elaôoração e implementaÉo do
obieto do convênio, bem coÍno na Ínanulenção do patimónio gêredo por estês
invosümento§: (aÍt. 7e, X, Pl124120161
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o. dar ciôncia âos érciãos dc conlrclc, ao l.cmar *nhccimcnto dc qualqucÍ
lrÍegulaÍldade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeite de c[lme ou ds
improbídade admífiístratl,a,.ci6ntiícâr os Ministéiíos Púbiico Federal e Estadual e a
Àdvocacia-Geral de União; (art 7s, §3e da P!424n0161

p. irrslaunrt pnx.zssu arjlrrilrisFaüvo apuratúfii, üiciusivu plur:esso adtniÍlasFãlivo
disciplinar, quando constalâdo o desvio ou malrrersação de recursos públicos,
inegulaÍüJade ne execução do contreto ou gestÉlo financêira do convênio,
comunicando tal Íato à conc€dente; (aÍ1. 7e, XVll, Pl 424120161

q. inícímar à concedente dâ cêiebrsÉo de outÍa parceÍia que promova açao
complemenlaÍ à execugão do obielo deste convênio, âpÍêenlando ópia do
instrumento ê do plano de trabaho, no prazo de 10 (dez) dias, a cont€r da nova
cglebração; e

r. opêrár, mântêr e @nservar adequadamenle o patrimônio público gerado pelos
investimenbs deconentes do convênio, após suâ condusão; (ert. 7e, Xll, Pl
424t2O16);

s- ldentiÍicer no pafimônio oúblico adouirido com o inveslimento do convênio. a
logomerca da FUNASA, dísponlvel no siüo da instituiçáo.

Parigrafo Primelro, O descumprimento de quaisquerdas obrigações dispostas ne presente

Clíusula c€rÍehÍt ac (à) €nvenen-rs a prcr.ação de esdaresrnentcs perante s
concedento no pÍErzo de 30 (finta) dias proÍÍogáwis poí igual perÍodo, sem preiuízo de
el'entuais sanções, dentra elas a insaiÉo no CADllJ, êxceto no caso dê convênio originado
de emendas parlamentrres indMduais. (art. 7p, § 1e c/com aÍt, S §2e, Pl 42412016)

Parágrafo Sogundo. O ooncedêrÍe. aoeitando os esclerecimentos prB§tados de que trata
o parágrafo anteÍior, ÍaÉ constaí, nos aulos do pÍ6esso, a justificativa pÍestada. (art. 7", §
20, Pt 424t2o161

ParágrâÍo TêÍceiÍo. A êxeGrção do oblelo delinido neste ajuste, no c6o do @nvenente
ser ente público, poderá recair sobre unidadê exedJtore êspecíficâ, dêsde que: (art. 27, Vlll,
Pt 424t2016,\

il1.

haja prêvisão no plano dê trabalfo âpovado;
a unidade execúoÍa pertengâ ou ê3têJe vinculada ao ente da federaÉo do
convÊnente;
a unidade exocutora atênda a todG G dispositivos deslâ Portaria que seiâm
apiiÉveis ao oonveneflle, inciusive os rêquisiiôs cie c€dásirárhenio e @írdi(tses de
celebrâÉo.

Parágrafo Quaío. O conven€flte cofltinuará responsável pela execuÉo do instrumento,
sendo que a unidede executoÍa respondeÉ sdidariamenle na rêlaÉo êEtebêl€cide.

Parágrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação de Íecursos públicos,
ineguladdade na axecugão do conúato ou gEstáo flnanceiÍa dD instFJmenlo, responde!'ão
solidariamente os lilulares do convênente e da unidade executora, na medida de sêus atos,
coÍfl petê!lcias e auihuiçôes,

raragÍtro §ür19. v (Àntvt rtuttte tesÍrrÍt§iiullza-§€ príu at lpaíxlalllElltu, r§uállz:âçzu e
prestação de contas quando o objelo do convênio recair sobre unidade oxecutora específica,
(art. 28, § 7e, i, Pl 424i2fiiôi

/;?

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAçÁO DE SERYIçO DE SAilEAMENTO POR
coNcEssroNARto

Caso a eÍecliÉo do s,eÍvrfo Íle sâneanreírto bá*ico estÊja delfoa.lo a concessronáío, o
convenenle dewrá promover a allereÉo do contrato de concessão para conter as seguintes
cláusu!as:
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! - noâ câSoã afi qüê o capiEl da cancGslonárie !:ão ãêja lCOp,á pr!!!icc, nc êdltivo
deve constar que:

a, os bêns rEsultantes da aplicáção dos reqJrsos federais não onerosos integrarão o
patnmônlo do ente federEúvo útulaÍ do serviço púbiico;

b. os invesürnentos realiudos com recursos Íederais não oneÍoso§: não componhem
a base teÍiÍária das coocessionárias, a título de depÍecia@, amoy'lizaçeo e
exaustão: não gerem direito s indenizaÉo ao término da concêssão; sejam
regislrados pelo ente f€dereti\ro ütrÍar do serviço público e pela conoessioMrla, em
item patÍimonial sspecífi@ 6, por fim, seiam exduÍdos do plano de invêsümentos da
concessionária, coÍn a corsspondênte compensação mediante substitJição poÍ
ínveíimentos de mesrne monta ou deduçáo da basê brifária e

c. deve ser prornovido o rBequilíbrio econôíni@financeiÍo das concessõ€s sempre que
os invesúmenlos redizadoe com recursm Íederais não m6íGos oropiciem aumênto
significaüvo do lucÍo da concessionaú como resultâdo dâ ampliaÉo de sua
cânâêirlâ.|â ÍlÊ ârên.limântô'

l,rrr {rrE i, r,.Praor t o r,vrrÚEr.rrsrr.r rd trrF rvu/. Prarr.r9.rr rrú 'lururv rrErrE

constar que:

a. os investimentos realizâdos com recursos fEdêÍais náo onerosG: não compoflham
a basg tarifána das concêssionárias, a titulo dê d€preclaÉo, amoÍtizaçào e
sxausÉo; não gerern dlÍêito a indenização ao lérmino da concessão: sejam
registÍados pelo ente federativo ütuler do 6erviço püblico e pela concessionáú, em
item patÍírpniel especÍfico e, porfim, seiam ExduÍdos do dano de invostimentos da
concêssionáía, com a conespondente compensáÉo mediante substítuição poÍ
inreíimentos da mesme monta ou deducão da base tarihda e

b. deve ser pmmovkjo o Íeequilíbrio êconômico.finenc8iÍo das concessões sêmpre que
os investimentG Íealizados cün Í€GrísG Íederais não oíleroGos pÍopiciem aumento
signiÍicativo do lucÍo de concessionaÍiâ como rewltado da ampllaÉo d€ sua
cspafl .Iâde íb ef endimento;

Pârágraío PÍimeiro- O conGâôionáic dêvêá in'ê$êi o ajusê, e,ompícmêtândo-sê â ânuií
com as dteraçôes mBncionadas.

ParágrEÍo Segundo. A não apÍesenteÇáo do contrato de concessão alterâdo, *sim como
a não @mpK»vaçào da inbgÍaçào rios bens ao patrimõnio do Municlpio, rcsultarâo na
reieiçáo das contas do convânio.

GúUSUIÁ QUARTA - oÂS vEDAcÕEs

É vedado ac (à) conYeneÍtte

.

t.

tv.

úitÉiãi ú 'ütjeto do convênio, ex@to rÊ, rzü) de pBquerFJs sitrúiÉs rju afJàluegô'es,
que não Íesulteín na descarôc*erlzaÉo total ou parcial do objeto; (art.6', § 3e c./c;
art i! )üX, Pi 424i2ii6)
refoÍmular os projêtos básicos das obrâs e seÍviçoo de engenharia aprcvados peb
concedente; (an. 6e, § 3e clc; art. 'l s X)O(, Pl 42412ú16)
aproyeit/ar rendimentos, da conta viÍrculada ao convênio, par8 ampliaçeo ou
acÍÉscimo dê ,n€tias ao plano dê trabalho pactuado; (e.1. 11 , §12 Pl 42412016)
liberer a primeira parcela de reo.tÍBos para o início de execução de novos
ingtrummtG, tendo outres paÍcsÍias epdadas com recursos do Govemo Federal
sem execugib financeiÍa por prôzo supêíior a 180 (canto e oitsnta) dias; (aÍt. 41, §
15 Pl 424120í 6) (deve ser retirado do texto deüdo náo esta exigindo)
realizer despesas a úUrlo de taxa dê administração. de geÍênca ou similâc (eÍt 38.
I Pt 424120161
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vli

viii.
tx.

xrv.

Y\/ll

XVIII.

xix,

x

pâgar, a quâlqu# títulc, sc!..,idor cu oftprcsado público ati..,c ou ;nâti',1o c
pensionista, int€grante de quadro de psssoal de órgão ou enlidade pública dâ
cr.ÍrÍr rr)trol,cr(, ull litGl rru Ítunsl.r (rd vrÍívr c,stdgglt, uu r,rreurlv rlrvt,t ct ç (i9§
Municípios, por s€Íviços de consultoria ou assistência técnicâ, sahro nas hiÉtesqs
plevistar erri it;is trslrcíiras É tiá LÉi dé Dit elrizes Oíçânrenúriús; (art. 3ô, ii Fi
42412O161
utiiizar, ainda que em c€ráteÍ emergenciai, os recursos para finaiidacie diversa da
estsbelgcida nestê instrumento: (arl. 38, lll PI 42412016)
Íealizar despesâ em data anterior á ügênda c!êslê convénio; (at Í|8, N Pt 421l2oiitl
efehraÍ pagamento em dâta posteriorà ügência do mnvônio, salvo s6 o Íato geradoÍ
da despesa teíha ocoÍrido durantê a vigêncie do instÍumenlo pactuado; (art. 38, V
Pl424t2016)
realizar despesas com tâxas bâncárias, multas, juros ou coneção monelária,
inclusive referentos a pagamentos ou recolhlmentos Íora dos prazos, exceto, no que
se reÍere às multâs e aos juros, se dêcorentBs de atraso na transÍêrêÍicia de
recursos Deia concedente. e desde oue os prazos para p€gamento e os Dêrcenhjais
sejam os mêsmos aplicâdos no mercado; (an. 38, Vl P|424/2016)
fansfêrir r€cursos parâ clubês, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneÍes; (art. 38, Vll Pl424n016l
realizaÍ clsspesas corlr p'.lHicidade. sa!v- o a dê caráreÍ ed[câtivo, lnÍormativo ou de
orienlaÉo social, dâ qual não conslem nomes, símbolos ou imagêns que
caracterizem promêÇão pessoat e desde que pt'e!,istas no plano de t"abalho; (art 38,
vI|J Pt 424t20161
^Ã^^? a âr tâl^, ,^. lÍà rl^ Á^É^r êÀ^ ^,i,â,{^ô ^''^r^^h n,rãr{r^ ê^^i^1.5i^
Pú!,s.r ú lteq,yssr súrvr q wrrrPvwu P,r!qvqe Yss rvrt,, Yuqvru evewrq..e

servklor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
cariii,rna, iiirlrar úú tillte yurrlulrr Pt l lEl vlw§ PlEslou\,§' trr(ruôlvç t rrDulrrJlla'
assistêncie técnica ou assêmelhados; (art. 38, lxPl42412016)

ddegar o serviço a concessionário com capital 100% privado om rêlação ao obieto
do presente @nvênio, durânte o período de ügência do ejuste, sendo que a
desobediência a essa preúsão eíseiaÉ sua extinÉo e a obrigatoriedade dê
devoluçáo dos recursos transferidos;
celêbrâr qualquêr instumênto com €ntidades impeddas dê recêbêr recursos
federais;
oebbraí outro instÍurnento @m o mesÍÍro objeto deste, exoeto quando se trataÍ de
aÉes complementaÍes, sendo que, quando a despesa Íor paga com recuÍsos do
instrum€nto 6 ds outras íontes, o convenente deveÉ insedr no PlataíoÍma+Brasil a
mêmória de cálqrlo do râtêio dâ dêsp€sa, sendo vedada a duplicidade ou a
sohrel].JsiÉo .Jê txltas de rêct ll§í]T no ()rstaro í16llma mesnra parcela rta destJesa;
(art. 38, §4!, Pl 424n016)
â^rri\raítâ" ,rr Éh.l^ ^ .llriâlÂ ôntrírlvÂr â Àyô^r r^ã^ .la .!h.ãs a GAnri.!írc íla ory'rÂnhâriâ

licitaçáo quei (âít. 9e, § B, Pl 42412016)
ál ,rtili5. ÃÉi^t^ á^ àããÀãhôriâ ,i6ôBãtâ ,lô^r'Àlâ Áhviômô^íô 

^^r^t6i^ ^ 
,v|,,ersue v e

reâlizâção de licitaçáo eÍn desacordo com o estabelec*lo no projêto básico
(tc rofiirsrHro rryrurourr, §rJv yr,ro

pacrtuado;
ur, rÉrllra 5E u PuuÍr.ãui, Érr r.ràrÉ ÉrrlE r llr ãu ài-!Ítr, uu PruJEru ualllLu ul,

engenheía pda concêdente; e
repaciuar rftetas e eÍapas s€ o vaior de lêpásse cio oonvênío íor iníerior ao monlarúe
de R$ 750-000,00 (setecentos e cinquenE mil rBais).
utiiização, por entidade privada qJ púUica, dos recursos do instrumeBto para
aquisiÉo ou construção d€ bem que desobedeçâ â Lei no 6.454, d€ 1977. (art. 38,
x Pt 42412016

xt

xl!

XV

XVI

GúUSULA aUINTA- DOs RECURSOS FII{ANCEIROS

A concedenle, por força deste convênio, transfedrá ao(à) convenent€ rscu'sos no valoÍ tolal
de RS -a00.000,00 (r-íórsítês m!! ísaiel, seídê gug e de§pes€ e seguir Cescrire áÍrerá à
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^â^.^ ,,.^ ,I^r^^â^ ÂÉa^-14ââ ^^ã-iÀ^Ã,a^ -. I ^i ^o a 2 O^C ,,1^ a< a^ i^á^i.^ ,a^ ,^.1ô ,l 
^^wrrE ev vvÉtav v,!ã.rre.r€..s v9r.t!, ,vwelq,.!,,wwe.v,e\Lv^

2019), Unldade OÍçamentária 36211, Unidade Gêstorâ/Gestão 255000/3621 1.

Prc0rrra dê Tràbâlho NO Plaío lm6mo Nota de oâtr d. Vdoí E nDonlEdo

0188 i 05í 22060r 0GD@2r m2 z230q,0íor9 20r9NEmí2?1 t6rt t/20r 9 Rl 3@.@0,00

Parágrâfo Pri!!!elao. Na hipólese dê can..elamento Í!e ra6t-os a o€,lgat, o quantitatlv.o das
metas constanlos no Plano de Trâbalho podeÍá ser Íeduzido até a etapa que apresênte
ftràá^h.li,l.,{ê ÂÂâiÁ^tà,^.?,tràê4^ .lâ mn.â,{ôlrlô l.tt )1 YYlt Ol Àrll)íl1R\

t Lr{U§t LA §E I,{.lrA \,1r1! a l\rtrAla l llrA

S€ndo verificáda a nôc€ssidade de apoíte adicionalde ÍecuÍsos à tttulo de contrapaÍüda, os
valoÍes dery€rão ser calculedG sobre o valor totâl do obieb e de'rendo seí deposilada na
contâ bancánã especÍficâ do in6lrumento em oonformidade (írn os pÍazos 6labelecidos no
cÍonogramâ de d66mbo§o.

PaÁgrelo Primâlre, Os yalorÊs apoÍtâílos íreveÍâír es!âr orBvisto8 âm lêi oqâmentáriã
vigêhte, a que o convenente sstiveÍ submeüdo, conforme os ditames nomaüvos que regem
a Ínatélia-

PaíágÍa,'G S€gür'üo. Os vEio'-ss deverão seÍ depositâdos nâ coiita bÊnc6riÊ especíílcâ do
convênio, em ooníormidadê @m os prãzos Glebelecidos no cÍoÍlogrEme de degembolso
pod€rxjo haveÍ arrürr,ij,ldçãrj de pancias, irúéiras ou parle, a (jíitéÍb do @nverBnte. (aÍi. i 6,
| , Pt 424t20161

ParágraÍo Terçalro. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado
Íinanceiro nâo podsÉo 8eÍ computadas como cDntrapartida dsvide p€lo cúlvenente. (arL
41, §19, Pt 42412016)

cúuslrt-ê.sÊTffiA - Dâ coitr.A BÂNcÁBn ESpEclFnA Do coNvÊNla

A contâ co.-êniê espêcÍíce s€É r.oíneãda fâzendo-se mÊiiçá? ac ;nsiÍrÍnento pactuado e
deverá seÍ [eglstreda com o númeÍD de inscriÉo no Cadâsto Nadonal da Pessoa Jurldica
-CiiFi do órgeo or, da enlidâdÉ ülirvsnêírl€ ou ulr&leJÉ 6xÉcutoíâ- (afi. 4í, § e, Fi
424t2o1q.

PerágraÍo PÍlmoiro. Os êmpênhos e a conta bancária deverão ser rcâlizados or, Íegistrados
em nome do conyenêÍíê. (art. 28, § 5', Pl42412016\

ParágÍafo Scgundo. O convenente declara estâÍ ciente sobre a não suieição ao sigilo
hancário, qr.lanto à l-hião e resfie(;tiv. os órgãÇE .Js c4|Úrole, fJoí sê t!-ât-ar de recurso pútt!!co.

Pa;ágraíc Tarcslro. C ccnvGnente devê m6nie,' ê mouimenirâi Gs iscüÉos nâ ccnta
bancáia especlllce do insüumento em instituigão financeira oficial, coÍrtÍolada p€la União.
{ár L zí r /\rx, rl *a1lz,v t0)

Parágrdo OuaÍto. A movimôniaÉo tinanc6iÍa na @nta coÍÍ€nts ospeclflce do inslrurn€nto,
deyerá oconer pú melo da funci)nalidade do PLATAFORMA+ERASIL denominada Ordem
Bancária de TraníÊrências VoluntáÍlas - OBTV, em obsêrvaçâo âo dEposto no parágrafo
único do aí.3s do Decrsb ÍÉ7.64í, de í2 de dezêmbío dê 2011. (art,4e, §4e, Pl42412§161

Pa?âo?elo Oulnto. Os rêcuÍsG sômcntB podêrãô ser utiliTádos psra pâgâmento de
despBs6 @nstantes do Plano de Trabalho ou para aplicaçáo no msícedo linenceiro, nes

. ,f)r'

Fonte
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hipétcscs pÍcvistas cm lci ou aa Pcíaria lnlcrministcía! |IPIMFICGU ne 424t201S. (âí1. S!,
Pt424nO16)

PaÉgraío Sexto. Os Íecursos tansferidoG pêla conc€dente, enquanto rÉo empregados na
sua finaiidade, serão obrigatonamente apllcados: lan 27, Xlll, Pi 424t'20161

[.

em cederneta de poupança de instituição llnanceira pública federal, se a pÍêvisão
de seu uso for iguelou suoerioÍ a um mês: ou
em fundo de aplicaçâo Íinanceira de curto prâzo, ou em opêragáo do mercado aberto
lastreada eín tÍtulo dâ dÍvida públíca íederal, quando a ulilização se verificar em
prazos menoÍBs. (art. 116. §4", Lei 8.666/93)

ParágraÍo Sótimo. Os rendimentos dEs aplicagões fnanc€lras somenle po(brão ser
aplkados no oàjelo dêstê convênío, obseriândo-sê a vedação contida ro §12, do âfi..t1, da
Pl 42412016. Ficam sujeitos às mesrnas condlções de prestâçÕ€s de conlâs exigidas para
os recuBüs tailaíer;dúg, situaÉú na quai deverão integrar o plano íj,É t?baiho aprovado.

CúUSUIÁ O]TAVA - DA ÂPRESEÍ{TÀçÁo Do PRoJÉÍO BÁslco, TERiIo DE
REFERÊNC!A

O Droleto básico/TeÍmo de Referência acompenhado de fulolação de ResponsebiÍidade
Técnica - ART, devêrão ser apresenlados, mgdlaÍrt€ a lnclusão ne Platâforme+Brasil, no
pÍâzo improrÍogávcl de âlé í I (Ílez-oilo) mÊsâs l.An.2-4. §2o. Pl 124DO16l-

Palráant&t 9rlmoir.a Ô h'Ítiêtô há<i.rr câÉ ârirÉ.{âd^ ôâlâ .^rrÂdÂ^lo ô cÂ âzrrr.irrâ.{.r

po(brá ensejâÍ a adeguagáo do plano de trabalho. (aÍt. 21, §4e, Pl 42412016)

Parágrafo Segundo. Nos casos em que houver dlvoÍgências de valores ont o o plano de
irabaihu apruradu e o pniclo básico apruvado, us parlícipes riuverão providunuiar as
altera@s do plano de Fabalho e do instruÍnento. (art. 2í, §5e. Pl 424m16)

Panígrafo TeÍcoiro, Gonstatados vícios sanáv€is no proieto básico/ teímo de ÍeÍerência,
estês sê,Éo coÍnunicadoB ao convêneote, que dispoÉ de pÍEzo para saná-los. (aí1. 21, § 6s,
Pt 424t20161

Paráüaln Qr-!aq!o. Se o D!'oielo Msloo/ lemro de rÊfeÍÊnqa não for cnrrcôllÊ ní1 nrlArn
estâbelecido ou receba parecer conffirio à sue apÍovaÉo após as deúdas
^^ôdâmÂrÍâ^âac ^Míô.iÀá 

à

i - iejeiÉo da prolrcsla, quaiido o irrsirurrrúnlo não t€nha sido Éssinado;

Il - êxtinçao do instrumento, quando não ti\reem sido liberados reqrÍ§o§; ou (art. 21, § 7e,
Pt 424120161

lll - rescisão imediata do inskuÍDento. com o ÍoEsaÍcimento de evenhlals dêspesas Dâra
elaboreÉo do píojeto básico ou teÍmo ds rBÍerênciâ custêadas com recuísG do
instnrmento, (an. 21, § 7e, Pt 42Á!2016l.

Paiágra.'o Quinto. O projêto báôico/ tê,nno dê rêíêrêncie dê!êíÉ ê6tgÍ êm conformidade com
a Licença AÍnbiental Préüa, nos catsos em que Íor exigldo o llcenciemenlo ambiêntal,
(Aoordãos TCU n! 2703i2009 - Pignário e nz 723ü2008 - Piúr,árlo)

ParágraÍo S6xto. Os documsntos reteÍêntss â comFrvaçào de licenciamênb âmDlenlâl e
da propriedade do tereno, quando exigívêis, podeÉo ser encaminhados no mesmo P|Ezo
estipulado para o pícrieto báslco/ termo de rêferência. A náo apresentação enselará a
extinção do ajuste.
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Paégrafrc Sét]^no. O propcncntc dc.,e;á aprcscntar plarrc dc sustcntêbllidadc dc
empreendimento a sêr realizsdo ou equipaÍnento a seÍ adqúÍido. (art. 2l , § 130, Pl

Parágrafo üavo. Ás despesas referentes e clsto para elaborâgáo do projeto básicú ou
termo de reÍeÍência, além das despesas necessáÍigs ao licenciamento ambiental, poderão
sor custeadas c{rm Í€qrÍsÍrs oÍirndos do insúumenlo pactuado, dêsde que o desembolso
do concedente \roltado a essas despesas não seja suP6tior a 5% (dnco por cento) do valor
total do inslrumento. (aÍt 21. § 8e, Pl 42412016)

CúUSULA NOÍ{A - Do REGISTRO Í{O PI.ÂTAFoRÍÍA+BRASIL E No stGA

Os elos e os pr@dimentos rolativos à Íormallzagão, execuÉo. acornpanhaÍn€nto,
prestaÉ dô co,,rtas e inÍoímôÉ6s ôcêrca de icrada de cmtas especial do mniênio ,=.-ão
realizados no Sistema de Ciestão de Convênb - PLATAFORMA+BRÂSIL, abêrto à
cunsuita pubiica, púr meio do Pot.'ái dos Corrvênios. (aÍt. 7e, Xr'i, Pi 42420iô)

PaÉgraío Prlmêlro. A concêdente deverá realizar no PLATAFORMA+BRASIL os etG ê os
procedimenbs Íelaüvos à foÍmálizeção, execução, acompanhamênto, preslsção de mntâs
e infoÍmaçõês aceÍce de iomada d€ contras especial dos instÍuÍnentqs, quando couber,
ficando responsável pela ,r€racidado das iníormaçõ€s ÍWistsadas. (aÍt. 6e § 89, Pl 4241n161

Parágrafo Se_oundo. 0 seruidor indieádo odo coÍr\rcnertrrÊ, rcsrnnsável nclo
acompanhamento e liscalizaçáo do obieto, deveÍá elâborar no Sisteme lrÍegrado de
GelEncrannen!Ê de A.ções da FUNASA - SIGA e caÍegar na PI-ALA.FORMA+BF-4SIL o
Relatorio de Andamento, conforme a poriodicidade eetgbelecida na Portaria Funasa n0
< EOÂ .{â t? íô sôtômhh.aô'rn19 1.4 70 ERo gl Artlrôle\

Penigraío Terccirs. O urnrverpríc ticvc irrserit, nrguiannerric, ds irríoflrdçíl€s e
docuÍrEntos exigidos pela Porlaria lnteÍministedal MPiMF/CGU tf 424nO16, mantendo o
cadasúo do Convônio no PiÁTAFORMA+BRÁS|L atuaüzado, indusive quanto à
apresertagão do (s) respectiyo (s) proJeto Msico/ lormo de reffincia, (art. 27, X, Pl
42412O16)i

ParágraÍo ChraÍü). O Conveneríe d'"l'rc atuali?Àr as inÍormâçõos prêstadas rE
cadastramento até que sejam €xâuridas todas âs obrigEçõ€s Íefêrêntes ao conÉnio.

PaÍâgralo Qcinto. Os atos e procediíngnbs lelatir,,os à gy,e{ução sgêo ree!!-dcs ne
PIATAFORMA+BRASIL pelo convenenle ou unidade Exsculora, conbnre definição no
t .s.rv ve uueorrrei

PaúgreÍo SeÍo. Os atos que, por sua natuÍea, não possam seÍ reaiizados no
PLATAFORMA+BRASIL, 8€rão n€16 Íêgistrados. (art. /te, §1e, 

pl42112016l

ParágraÍo Sétimo, Deverão ser efetrados os rsspeclivG regislros no Slslgma lntegrado de
C,erencbmento de Açõ€s da FUNASA - SIGA sempre quê houver Íunclonalldade adequada
disDoníYel.

c!áusur-â DÉcrttA - D.ô. puBr !c!B.À!E E Er.ERcíclo Do coirrF-olE soclÂr

Â efcáciã d6'r8 coi-ivgÍilo flca coildlclonada à publicação do íesFctivo extr8to ÍÉ D;áío
Oficial da União, quo será prwidenciada pela concedente, no pÍazo de 20 (vint€) dias I
contar da daia cia sua assinatura ria celetrraÉo. (etL 32,Pi 424i20i6)

Parágrafo Primelro. Ao§ atos de cslêbÍação, etteraçfu, liberaÉo de recursos,
acompanhamento e Íiscalização da execuÉo e a prestiação ê contas dos instrumento§
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scíE dada publicidadc cr síib clcgênlco cspccif€ dcnoÍninado Por{él dos Ccnvônaos. {aÉ.
33,Pt 42412016)

ParágieÍo Segundo. A concedente notificaÉ, íacultada a comunicação por meio eletrônico,
no prazo de 10 (dez) dias, a celebraçáo Oo instumenb à Assembteia Legislatva, à Cámara
Ledslativa ou à Câmara Municipel do coÍwenentê. Na hipotesê de liberaçáo de recursos, o
prazo seni de 2 (dois) dias úteis. (aÍ1. U, Pl42412016)

Parágr8fo Têrcairo. O convenente dêv€rá disponibilizar, em s€u síüo oficial na intemet ou
mediantê a inseÍção do ,ink que oossibilile acesso direto ao Portal ds Cstv€nios, na sua
Íallá, am sua sede, em locâldê Íácil visibilidade, cmsulta ao e)(hato do insburnênto utilizado,
contendo, pElo rÍtÊnos, o objelo, a finalideda, os valor€s e as dalas de liharaçâo ê ô
detalhamento da aplícagão dos Íecursos, bem como as contraleÉss realizadas para a
erecução do cbjetc pacluêdê. (aí- 40, Pl 4?41n16\

Faíágaüfo QuaÍ^ro. O Êúrvenente írevÊiá iiiãii€r um caiiai de c1]rrruÍricáç5ú efetito, ao quai
se dará npla pubÍddade, para o Íeebimento pela União de manifesteções dos cidadãos
rslacionades ao convênio, possilriiiiando o regi$ro de suges6€§, eiogios, soiiciiações,
recfsmaçies e denúncias. (aÍt. 7!, XIX P!42412016)

PaÍágraÍo QulÍúo. O @nyonento dqve divulgar eÍÍr sítio el€$nico institucional as
inÍormaÉ€s Íêfercntes a valores devolvidos, bem coíÍlo a causa da devolução, nos casos
de não execuÇão total do oblêto pâc,tuado, extinÇão ou rêscisão do inôüumenlo. (eÍL 27,
xxxtv, Pt424t2016)

ParágÍa{o Sêt6o. O convenente, no câso doô entes municipab e do Dislrito Federal, tem o
Aõta. â^ ÀÂrifiÉ" ^e ^âÉirlrc 

.vrlíti-G m siáii-.|^c áa raholh*laac À ãê À^ridâ,{âê

empresaÍiáis com sede no município ou DisEilo Federal, quendo ocoreÍ a liberação dê
iecursos Íinarceiros pela conceêntê, ccmo foÍ?na de incÍBmentâr o con'.íôlê social, em
conformidade coín a Lei ne 9,452, de 1997, Íaculládã a notificação por meio eletrônico. (aí.
t -t t\t, a t.az.úa-v t\))

FarágraÍo Sátimo O cÍrn\ênente deverà dar ciênoa da cslêbraÉo ao coÍrsetho tocel ou
instálncla de contÍole s@ial. se hourrer, ÍoÍmsda por óryãos colegiâdos de caráter @nsuhi\,/o
na formulação da polítlcá de saneaÍnenb báslco, bem c,omo no sou planeiaínento e
aveliação. (aú 35, Pl 42412016)

PaÉgreÍo Oitavo, Eventual publicidade d9 aquisiÉês, serviços ou de quaisquer outÍo6 atoa
executiados em função tlaste Convêrio, ou qus com ele üBnhâm relag&, dêErá ob,§€r\rEÍ o
disposlo na lostnrçáo Normâlivê SECOM+R ne 7 dÊ !,9 de dezembro de 201r!-

CúUSULA DÊctttA pRtitErRA * D.- gggpAÇêEs Dcs RECuRsos

O cÍonograma de dosemboiso previsto no piano do râbalho deverá estar êm consonáncia
cdn as metas e fases ou etapas dc execução do objeb do lnstumsnb. (art.41, §íe. Pl
42412016)

PaÉgraío PÍimeiro. Apó6 a comprovagão da hornologaÉo do processo licitâtório pelo
convênento, o cronogÍama de desembdso do\roÍá s6r âjustado em obaervância ao -orau de
execuÉo estabelecido no rêÉÍido processo licitâtóÍlo. (eÍ1.41§ 2', Pl42412016l

PaÍágraío S.gundo. PaÍa o recebimento de cada psÍcela do6 rscuÍsos, o convenente
de'verá:

apreseniâÍ a ücença ambiental de instalaçáo ou <ie operaçáo, ou manirêtâção
ac€rca dê sua dispônsa, confoíme o cso;

t.
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lt alcndcr às cxigôndas paia a contúEiaÉ c pêgamcntc prcristias nos a;*,s. 43 a EA,
da Portâda lnteÍminislêrial MP/MF/CGU tP 424t2016, e na Portaria FUNASA ne
E íÂô I^
\r.\,ruo, uç rz, ur sçrEÚrlru uE ev r(,r ti
estar êm situação regular com a execução do plano de trabaho, coín execução de
iru nríriirilu 70?â (§Éienia pur c€rriú) das parceias iiiieÍadas âltteíioÍ'irrcíiG. Eslá
condiçáo é aplicávêl ao íecebimento das parcelas subsequentes à priÍneira. (art. 42,
li, Pí 424i2it'i6)

il.

ParágraÍo Têícêfto. A liberaçáo das parcelas do convênio seÉ suspensa até a correção
dâs impÍopíiedades ocoríidâ6, nos seguint€s casos: (art. 67 c/c 66, Pl42412018l

quândo não hôl,vcr i."nmnÍrlvâÉo dâ hoâ e reglÍaÍ apliraç1r, da percda
anbdomente recêbidâ. constatada pela concedeote ou pelos órgãos de controle

EyÃ.rfir,^ tdlAEl ,rr Àvtêh^ r{â I l^iÃ^'

. quendo vêrlficados desvio de finalidade na aplicâção dos recursos, atrasos náo
i' '-ri6^â,1^- ^^ À.HÃ;É^âl^ ,l^ô ârã^âG ^ çõ-^E ^.^^.,hãáã6 ^rr árÁli^âê
leru.lvr4wv ,wuú vu rru-wJ
atêntatórias aos princípios fundamêntais da AdminbfâÉô Públicâ nas contratâçõês
iJu Ê'rr r{uár§quEr vrr§ utrrcrs aruü P l,^Euu!úu ulr PrEoornç uurrvcrn\J c
quando for descumpÍida, pelo convenêntê, qualquer cláusula ou condiçao deste
tÀ,ltYul[u.

ilt.

ParágraÍo Quarto. A qualquer tempo, quando detsctada qualquêr inegulaÍÍlâdê na
execução do convênio, os técniÇos dâ concedente, mediante a êmissão de pargcêÍ
circunstanciado e apÍovado pelo chefe de área, poderão solicitar a suspênsãô do repasse e
einda o bloqueio dos recursos do conyênio, os quais s€lão libBredos sg sânedes es
pêndênciâs. (art. 57 , Pl 42412016)

PaágraÍo Quinto. A concêdente comunicará âo coôvenente quaisquêÍ iÍÍêgularidades
decoÍrentes do uso dos !'ecursos o'J o'J!"s pendências de ordeÍr técnica. apuÍados duranle
a exeerçâo do instumento, e suspendeÉ a liberação dos reorsos, Íixando pÍazo dê 45
rarramntq ô ^i^.^l ,l;âG lEE êããÁâmÀnl^ 

^'r 
.^iâÊôhtâ^ã^ ,tô ihí^h-.6ôê â

esclarecimentc, podendo ser pronogado por iguâl p€ríodo. (aÍ1. 57,P| 424n016)

Parágrafo Sêrto. Recêbidos os esclerecimêntos e inÍormaçóe3 sdicitados, a concêdente,
no prazo de 45 (quaÍenra e cinco) ciias, apreciará. decidirá e comunicará quanio à acêitaÉo
ou não das justificativas apresentadas e, se foÍ o câso, realiaerâ a apura(ão do dano ao
erário. (aÍt. 57, § 1e Pl 4241201tt)

Parágrafo Sátimo. Gaso as fustificaliyas não sêjam acatadas, a concedente abÍirá prazo de
45 (quarentia e ciÍlco) dias pera o coÍrvenente regularizar a oendêncie e, harrerdo danos ao
€Ério, deverá adotar as medidas necessárias ao r€sp€ctivo ressarcimento. (aÍt.57, § 2e, Pl
42412016',t

Dâ,.(âÉa^ r^É-r,^ 
^ê 

Àá,,Ái^^Á^^ô ,rl^â^^aÀ- â^- ^Â..4^ãa^^ d.^;^. ô ê^.Â^. ^li'âr^^rerslrrú.evrrgrvrwrH.wesrr|9Úr,sru9rqreerr.Lvrrwl
por meio de conespondência com âviso de recêbimento - AR, derrendo a notificação ser
;-egisüzda iio P|-AT,AIORI"'Á+BRASIL, ê êni âmbos os cas?s con copia para a ;espectira
S€cretãÍia da Fazenda ou secretariâ similar e pa€ o Podêr Logislativo do órgão responsáv€l
peiu irrstrulÍrerríu. (àfL 57, § 3s, Pi 424l20iôi

PaEágrafo Nono. É v€dáde â tiberaçtu de recursos para o @nvenente que tiveÍ
instrumentos apoiados com ÍecuÍsos do Governo Federal sem execuçáo financeira por
prazo superioÍ a 180 (cento e oitenta) diâs. (art, 41, § 150, Pl 42412016).

Pe?ágrato Dóclmo, O prazo de quê trata o parágraÍo anteÍior:
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I ^^,{^,Á ;^,a^^iê:^ c-^Á^^:- a^- )^..i)^r - peewrq cer ceoPvrr§e vrrr r{ev u u súuJv \rw
liberaÉo de paÍo3les pdo concedênte ou nos casos em qu€ a paÍalbeção da execuçáo é
(rllr lrur uliliir r r Ír r<lldu ruur(,rér r ,r l^n r rurr r Ra lualóu uu rrt lrJuv uÉ urrlurrt , e

ii - poderá ser tronogaoo, d€sde quo sêia mot,va(,o e náo íique caractêÍizado como cutpa
ou inércia do convenenle, nos casos dE gue üatâ o iírciso lll do § 3o do aíigo 27 da Ponana.
(aú 41 , § 1Y, Pt 424t2O161

cLAusutA DÉctÍrA sEGuilDÂ - Do AcompailHAmENTo pEtÁ FUilAsA

A forma, e metodologla e os pârâmeúos de a@mpanhamento da ex€cuÉo fÍsica do obieto
^-,a,t-À^ áic.i^liãârm Élâ D^rtô,iâ l^lâái-;Êrô;âl ^o ,nA A^ 2al râ ,lÂrâExF .la 'rô,1^|/uw.wwt
no âmbib das unidadês da concedentê, será Íêalizâdo em coÍíoÍmidade com a PoítáÍiâ
FUIIASA;^,9 5.59S, dê 't2 dê s€iêmbE dê 20íg ê com o Llanual de Procedimenios pars
ExedÉo de Convênhc ou Termos dê Compíomisso e paÍa Obràs e SeÍviços de
trrrglrlltli.tla E^ii(Ârti.lJuú l.,[t rã (ru rÍlulrerálllrílrÉ Pcta aurldsit.

Parágraío PÍlmelro. PaÉ o acómpanhamento s€Íá indicado, no prazo d€ 10 (dez) dias a
partií da celebraÉo, enelistâ técÍico, dEvidanêôtê identificádo no Sisteme lntegrado de
C*renciamento de Ações da Funase - SIGA ê Siíeme de Gê6tão de Convânlos e Contratos
de Repasso - PIÁTAFORMA+BRASIL. que, obse adas as suas comp€tências €
alribuiÉes, Íicará encaÍÍegado peb acomp€nhamento e adoção das medidas
indbpensáveis à viabilização da consecuÉo do obieto.

Parigrafo Segundo- A.o analista czbe?á 'ed'zar úsires técnicas de âaêlltpanharnenlâ,
eínitiÍ relatóÍios e paÍecees conclusivos aceíc? da Iealização do oàieto pactuado, devendo
ness€ pÍc€ssc de emínpanhemârb afair e execugão Co cbieto e de suas meEs, êtapas
e Íeses, yeriÍicando a compatibilidade ente estas e o efelivamente execulado, em
conÍormidade com c Plano de Trabalho aprc'.rado.

PaÍágraío TstcêlÍo. Os rosponsáwis peio acünpánhamento podêrão, no ceso de
iJsnllficaÉo de hegulâÍidâdês na êxêcuÉo Íísica do Convênio, solicitar a suspensão ou
bioquelo de recuÉôs, em confurmidade com o píÊvisto no prosênte iÍt$Íumênto.

PâÍálrrrfo quarto. O regisbo Íotográfico, contendo a ovolução dâ êx€srção do objeto, d6y6
ser ÍBalizado obÍiJatoÍiaÍnerúe mediante o adicativo 'Fiscalização Msis Brâsif.

cúuguL4 DÉc!ii!. TERCEF-À. - Do .Â.coHp.4r!{aqEN?. o E F!sc.ô.L!zâ.ç.Áo Do
INSTRUÍÍEI{TO PELO COIIVET{ENTE

A execução será ammpanhada e fiscalizada de foÍme a garanlir a regulsÍidade dos atos
praücadc e a dene exêârção do objoio, rêspondsndo o conyonente peios danos causade
a tsrceiÍos, dscoÍÍ€ítss de culpa ou ddo na sxeatÉo do instunonto. (art. 53, Pl 421120161

ParágraÍo PÍimolro, Os agentes que Íizerem paíte do ciclo de tansêÉnda d€ rêcürsos
sáo responsáveis, para todos os eÍeltos, pelos atos que praúcarem no acompanhaÍneflto e
fiscâlizacão da execuÇão do instrumento. náo cabendo a responsabilizacão da conc€dente
por inconformidades ou inegularidad€s pralicâdas pd6 convenenEs, sahro nos @sos em
que as Íalhas dacoÍr€Ígm de omissáo de reeponsabilidade aúibuída à concsdente. (aÍL 53,
§ 1', Pr424l20r6)

PaágraÍo S.gundo. Os pÍocessos, docum€ntos ou informeÉês rtrrenbG à exeqJção ds
ins'úirirênto não podêí& ôê.6otêgiados acs se,^;ldoi'ea do óÍ960 ou entidade priblica
concadents e dos órgãos da conbolê intsrm do Poder Execuüvo F€dêral ê ext€mo da União.
lárr. rrtlr, sz | Í t.az,+rzv ítJ,
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PanÉgrafo Terceiro. Aquclc quc, pcr açâo ou oí#ssão, causr cinbaÍaçc, €nskângiÍrcnto
ou obstácl-úo à atuação do corEêdento € dos oÍgãos dê contolo inteÍno e extêrno do poder
EiecütÍvo Fedeiai, no dêsÊinpêniú de siias íüi4ês iiisiítirbriâÍ3 rêlâdvas ao
acornpanhamento e fiscalização dos recursoG f€d€râis transÍorido§, ficará sujeito à
resp<;risairiiizaçãu arjrnirrêüuiiva, civil E peltiii. (aíi.53, § 3", Pl 42ríi201ô)

Parágrafo Quarto. Quando o obieto do iÍrsúumento envolver a execuÉo de obras e
serviçoe de engenharia, a fisceüzaçáo peb convenente doveÉ: (aÊ 7s § 5e Pl 42412016)

manteÍ orDfissionâl ou eouioe de fiscafizâÉo constituÍde de profissioneis habilitadG
e com expeÍi6ncla n€cêssária ao acompanhemonto e controls das oàras ê sêrviços;
aÍÍesentaí à coneerlenlâ derlsÍaÉo de capacidade técnicâ. indicando o servidor Dr,l

servldores que acompanharão a obra ou serviço de enggnhana, bem como a
Áh^tâêã.r.1ô Elôê^.!írêâhili{aÀa aÁaaia - ÀE,T dâ ^EÀ}âêã^ ,la êáÃ,iê^ê ,{ô

fiscalizagâo a serem Ícelizados;
r,^.;6É?êá ^ô môrÁiâi- ã^tié,,|^- â ^ê -^^,i^â- Éâli--.a^Â âl^^.1^- 

- --,JG;l^- 
r^e! rurr qPnwevJ e w rv, trtÉ.eulÉuvv

qualidede ostâbeleddos pêlâs especificações tácÍicas dos projotos de Êng€nhaÍia

apÍesêntar dodaraçáo expíesse frmade por repÍ€sêntânte legal do ó€âo ou
er 

'üú€dÉ 
üofivsneÍ"rÊ, ou regist'o no Pi.ATÂFORMÂ+BFIÂS|L qu6 a sub6tíluã,

atestendo ci atêndimento às disposiÉes legais aplicáveis ao píocedimento licita6rio;
(aÍi. 73. Viii, Pi 4?4120161
pÍopicier os moios e as condigões necessárias paÍa que og servidoÍes de
concedenrat, ô Sistêma de Conúola ini€mo do Pod6í ã(ecütivo Federai ê do
Tribunal de Conles da Uniáo tenham livÍê acesso aos documentos relativc à
exeGJção do ObJêto deste convênio, b€In comô aos locais de execuçáo dêste,
prestendo a esses, quarúo solicitadas, as informaçôes pêítinentes. (ert. 27, X]r'l Pl
42412016',t
manter Í€gisto fotográfico, conlendo a eyoluÉo da execuÉo do otjêlo, dove ser
reaÍizado obíigatoÍiamente mediante o âpli€üvo "Fiscalização MaÍs Bresil".

rV

VI

lll

cúusulA DÊctmA oUARTA - DA coNÍRATAçÃo DE ÍERcÊtRos

A exeqJção flsica do objetio do presênte convênio poderá seÍ efetuada diretamente pelo
ronvenêiite oij indiretam€nts, inÊdiãnte licitaÉo oü por meio d6 unldede exÊcu'rü?.

Parâgraío PÍiÍnêirD. O conveneÍie estâ obrilado a obseÍvar as disposíÉês contidas na Lei
ne 8.666, de 1993, ne Lei ne í0.520, de 17 de junho de 2002 e demais normas fÊderais,
êsladuais e municipais pertinentes ao assunto, quendo da contrataÉo de teÍcsiros: (arl. 49,
Pt 424t2O181

[.

fll

tv.

paÍa aquElÉo de bens e sêM-cô8 coínuns, §erá obÍigalorio o r.rso da modalidade
pregão, nos leÍmos da Lel ne í 0.520, de 2002, ê do regulaÍnenlo previsto no Decreto
ne 5-450, de 3'! de malo de 2005, s4ndo 

'Jtilizada 
preÍerencidmênlê â s'la Íorma

êfetrônica. (art 49, § 1e,Pl124nm6l
s inviabilldedg de utJlizaçâo do pregâo rrp Íoíma elet 6nlcâ Ceueíá seí deúdemente
justificada pela autoddade competsnle do @nvênente. (aÍt. 49,§ 2e Pl 424120í6)
as atras o âs infoímagõcs sobíc os parlicipantos e rospecti..?s propcstês das
licitaçÕes, bom como as infonnaÇóÊs rêfeÍentes às dispensas ê insxigibilidad6,
üÊveÉo ser rÊEist'úúas no PlÁTAFCRii,iÂ+BRÂSlL. (âí. 43,§3e?i 424t2o1e,i
a compÍovagáo do cumpÍimento dos §§ ls e 2e do eÍL 16 do Decrelo ÍÉ 7.983, de
20Í3, *rá rÉãíizÉ.ia mediantB deciÉrâÉú do ÍBr,Íssentante iúgÉl üo órgáo orj
entirde regponsáv€l pela licitaçâo, que dovefti ser lnsêÍida no
PLÁTÂFORMA+BRASiL €pós a hoínoiogaÉo da licitaÉo. (ari.49, § 4Ê Fi424imi6i

PaÉgraÍo Segundo. Oeverá ainda ser obsêívado o disposto nâ Lei ne í3.0í9, de 31 de
julho do 20í4, e pdas norfilas estaduais, disúitais ou municipsis, nos cssos em gue a
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^vâar^ãÃ .l^ ^Li^l^ ^^^+^õ^ Â,^r,iÂr^ á^ ^lâ^^ l^ .ÉL-lL^ ^á.-t,^. ^^.^^-;ÃÂ aae^v!e!de sv wlww, FvrEs lru Prorrv ev (qvqrrrv Pqtr,wrrqe wrrl
organiza@s da sodedade civil. (arL 51, Pl 42412016]

PaágraÍo Tercolrc. Os editâb dê licitaçáo para curseotçJo do objoto conveniado somênte
poderào sêr puiricados após a âssinaturâ tlo rcspectivo convéno e emissáo do iaudb de
análise técnicâ pela concedente, observando o vdoÍ máximo do convênio. (art. 50, Pl
424t2§18)

Parágrafo QuaÍto, O prazo para início do proc€dimento licitatorio será d€ ató sâssenta dias,
podendo sêr píoÍrogado umâ únicâ vsz, dssde que moüvado pelo cDnvrnente e aceito pêlâ
conc€donlo, contâdo da data de assinatura, êm instrumêntos cslobrados sgm cláusula
suspensiva ou da data do acÊlte do tBímo d€ rEÍênân.jâ or-r íra e!!!tsEão do laudo ílê enálisB
técnica, em instÍumêntc celebrados com cláusula suspensiva. (art- 50,§§ 3P ê 4oPl

^2ô.r)nlÊ\

Pârágraío íiuinto, A pubiicação d'J sxtlsto do edital de licilagãú devêrá ser Íeita no Diário
O{icial da União, em at€rdimento ao art. 21, irrciso l, da Lei n0 8.666, de 1993, som preiuÍzo
Eo uEo d€ oubo6 vsÍculo6 de puuicidade usualment€ utiiàados pBio convenentê.

Parágnfo Sexlo. O cmvenante d€verá inserir dáusula nos conúabs calebrados para
€xecução do instsumênto gue p€Ímitâm o livre acssso dos servidoíes do óÍ9ão ou entidade
pública concedenlp, bem como dos órgÉos de contrde, aos documêntos e registrG
contábeis daô empGsas contratadas, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 da Pl 424f2016. (ar!..

27 , )4, Pt 424t20161

PaÉgrafo Sótimo. É vsdada, na hipóbse de aplicaçáo de recuÍsc Íederais a sercnt
É^âêêâ/,lm mô,{iââtÀ m\,ô6!a à ^â,+i^iââ^ãâ Àm li^irâ,.â^ ^,' . mtÉtâ^ã^ rlÀ À6^7âGâêvg e w! rseeiDv

que @nstem: (aft U, Pl 424/20161

I - no cadaslÍo d€ GmpÍesas inidôness do Tribunal de Contas da União, do MinístéÍio dê
TransparÉocia, FiscaiizaÉo e Gont oladoíía-Geral da Unlãoi

ll - no Sisteína de Cadastrarn€nto Unificâdo de Fomecedores - SICAF coíno imp€didas ou
suspenffis; ou lll - no Cadasto Nacional de Gondenações Ciüs por Alo de lmprobidade
Administrâtive o ln€l€gibilidade, supervi§onado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágráfo Oitavo. O conveflente de\êÍá @nsultar a situagáo do bmeoedor selecionado íro
aâáâê{É Nâêi^^-l /la Eã^Eâê l^i,{Aãããê ã e,FMâê-ê ôôiê ^^" Éâi^ r{ô.àêM â^
PoÍl,al da Transparência na inlemet, antes de solicitaÍ a prestaÉo do servl@ ou a entegE
do bcm. (ârt. 44,§ único, Pl 4242016)

CI.ÁUSUIá DÉCUÚA OUII{TA - OOS PAGAHEI{TGI A TERCEROS

Os pagamsntos à conlâ de ÍecrrÍsc do Convênlo estâo sujsitoG à ilentmcâÉo do
bsnellciário Íinal da despesa, poí CPF ou CNPJ. (art. 52,P| 424nO16)

PaÍágÊfo Pr'rmôiro. Os etos Íeíeí€nt€s à moyimenteÉo e ao uso dos Íecursos a que se

"ÀlÀ.à ^ ..â^tí.têvêrãâ cê" rÊâli?â.i^c ^ ? Âa.^ t1ê ô,y{om Ftâír.4á. .lâ Íáâafôrôâ.iâÊ
VoluntáÍias - OBTV, obseívando-sê os sêguintes píeceitos: (aÍt. 52, § 2e, Pi424120161

L moviflEntação medianta conta bancária aspscllica para cada convênio;
il. pagaÍn€ntos n âliãidos mediante cÉtjito na u)niâ bancáÍia de üiuiarijade rjos

fomecedoíes e prestadores dg sêÍviços, faculta(b a dispsnse desb pÍocedimênto
nos sêguifites casos, em que o cÍédito poderá s6r Íea{izado em conta bancária de
titulaÍÉado do proprio convenente, devendo ser registrádo no
PLATAFoRIT,IA+BRASIL o ben€ficiáÍio Íinal da despesa, poÍ CPF ou CNPJ:
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- ^^' ^r^ .aÂ Élãêi,a^^.^ ,- t.,-^^^.sr )rer ev sv
b. na execução do otliêto pêlo convenenle por regime dirsto;
c. io;sss6rcimento ao cgÍivênÊntê poÍ F,agâÍiÉntos rÊ6íizados às póp as cus'las

decorÍentes de atrâsos na lib€Éção de Íecursos pola @ncedente e em valores
aiérr de uJiiüapáflidÉ psüiuadà;

. trànsfeÍência das inÍoímagões reláüvas à Íno/imenteçáo da conta @ÍÍente
especifica, ao SIAFI ê ao PIáTAFORMA+BFIASIL, em mdo magnélico, a ssÍ
providenclada pêlâs insütuiçôês finanoeiras,

Paágralo S€gundo. Antss da íealizaÉo d6 cada pagam6nto, o convenanta incluiÉ no
PLAÍjFQRÍrIÂ+ERA-SIL, no mínimo. as §êgnlnte.q ir'bÍmaçô?s (aí- 52, §§, Pt 42Ám16')

r, ê scrur Értu u
ll. o Íloíne e CNPJ ou CPF do Íomec€dor, quando ÍoÍ o cs6oi
lil. o oontrato a que se reíeÍe o pagamento reaiízado:
lV. â m€ta etapa ou Ías€ do Pleno de Trabalho Íelaüva ao pagamento;
V. a compÍovação do Íecobimento d€ftnitivo do Oblátô do convênio, mediante inciusão

no Sistefia das notas íiscais oU docuÍnentos contábeb.

PaÍágÍafo TeÍcêiro. As faturas, recibos, not6 fiscais, obsenrando, nôsüas, o sBu prazo de
valirade, e quâbqueÍ ouúos documentos compÍobatórios de despesas deveÉo ser emitid6
eÍn nonre do oonv€nente, inclusiw quando realizâdo por unidade ereculora, devidamente
idenü'ficados corn o número desle Convênio.

ParágraÍo OüaÍfo. O @nvensnt€ deveÍá maíbÍ G documentos relacionados ao
iãêr-rãÀ^r^ ^âl^ ^Éh Aõ 1^ lA^,\ -â^. M,í.,{^ê ll. A.l^ 6 Ãr,ô í^i ,ô'ô.a^i-eã ã

preslação de contaE ou do d€cuÍEo do prazo para a sua apr€6enlâÉo. (art.4e, §3, Pl

ULAU§UI.A UEÇMIA §E.TIA - UA KEVEK§AU UE YALUI{E§ UI(EIX IAUV§

O convenente auloÍizâ a @ncedente a solicitaí, iunto à instihji(Éo finencêirâ albergânle da
conta coÍrente especÍfiôe, e traníerêncla dos ÍecuÍsos íinenc€iros por d€ ÍEpassados, bem
como os seus rendimontos, para a conla únic€ da Uniâo, câso os recursos não seiam
utlllzedos no ot eb da lransÍBÍ€nciâ oelo prazo de 180 (canto e oilonte) dias e ainda, o
rEsgste dos sddos ÍeÍnânegcanlas, nos casos em que lÉo houver a devoluÉo dos Íecursos
no prazo píovlsto no âÍ1. 60 da portana hlsrministsrial Íf 4?112016. (arl. 27, XXIX, Pl
4?4120161

ParágraÍo Prinrêiro. Fica a instiüJirÉo finan@ira deÉde lá auloÍlzada a devolver à
conc€dêntê, a quahueÍ toínpo, por oídôm e deiÊr,ÍinâÉ) €,iÊ-cssâ dôs',6, üeiidâm€'itê
motivada, os valoÍes quê 6\r€ntJalmonts íorem repessados, desde que haja saldo suliciGnte
na conta o(,írenie irÊi-reíciáriâ e Íêcôplora do cÍÉdiio.

PaÍágraro Sêgundo. Os valorôs Íeferidc no parágrâto anteÍior deveÍão seÍ creditados nâ
Conta Únice do T6oJro Neclonâ|, via Gula de Recolhimento de União- GRU, com o código
identificador a seÍ infoÍmedo pelâ conoedênte.

Parágrâfo TeÍc€iro. No caso do rewlrão do§ \êlores por não execução fnânceira em prazo
s{llreÍlor a 140 dias, obseÍyâr-sê.á o montaFle efetvamârltÊ t-ran$íBÍido pala l-,niáo e náo
uülizado na execução do oblêto, acrescido dos rendimentG de sua aplicsÉo fnanceira-
,ârt áí ÂÂ?9 â at}g Pl A)ADÍtlA\

PaúgÍafo Quaf.o. Fare os instrumêfiios em que não teflha iiavldo queiqueÍ Êxet:uçâl
fÍsicâ, nem utilizaçáo dos íÊcursos, o re@lhiírEnlo à conta únics do T6ouío deverá oconer



Pp.aÇ uj/JLrz
F''1. HA

scm a incidônoia dos Jun s dc nnsa, scm prcluizo da rcí.rtltção das rcccitiac obüdâs nas
epllcações Íinancsiras realizadas. (eÍt 59, §2e, Pl 4242016)

PaÍágrtr Qulnto. A devolução dos saldos financeiros de recursos de repasse
remanescênEs, indusí\ê os provenaentes das Íecenâs oblídas nas apiicaçôes financêiÍas
realizadas, não ulilizados no objeto pactuado, deveÉ ooorer dâ seguinte forma: (art, 60,
§1o, Pt4242016)

| - nos oonvênios, o @nvon€nte d6veÍá obsêívar a proporcionafidade dqç recursos
transferidos e os da ónlrapâÍlida orevisbs na cdebra$o. indêpêndêntêmente da época
em que Íoram aportados pelas partes.

cúusurá oÉctlrA sEflHA - DA PREsTÀçÃo DE coHTÂ§

A pÍ€stação dê conias inicia-se concomitantemente com a iibeÍaÉo da píimeira parceia dos
recursos íinancêims quê dgv€Íá sár rÊgisfada p€lâ ooncedente no PLATAFORMA+BRASIL.
(arL 59, r, Pt 424t2016)

Parágrafo PÍimeiro. O @nvêneít6 d6veÉ pÍgstar contas dos recursos rscebidos no
PIÁTAFORMA+BRASIL. de acordo com o estâb€lecido nos aÍts. 59 I 67 da PoÍtaria
lnteflninist€rial MPiMF/CGU nc 42412016.

PaÉgrafo 9egundo. Quando a pí€steÉo de contas não íor encaminhada no prazo
êstôbe!êcido, â concedentê estjabs!êcená o píâzo máximo de 49 (quaienE e c:nco) dias pâÍê
sua apresentação. (art 59, § 1",P1 424120161

PaÉgraÍo Tercalro, Se, ao término do prazo astebdecido, o convênente não apresentar a
pÍe3tagáo de contas neín de\rolver os rccuÍsos nos tetmos destã clàusúa, a concedente
rêgistsará e inedimdência no PLATAFORMA+BRASIL por omissáo do dever de prestiar
contas e coínunlcaÉ o fato ao &gáo de conhtlilidade analítica a que estiver vinculado, paía
Íins de insteuração de tomadâ de contas especial sob aqude argumento e a@áo de outrag
medidas para reparaÉo do dano ao eÍário, sob penâ de responsâbilizaÉo solidáÍia. (eÍt.
59, § 2", Pr 421nO1Al

P4rág' n QrreTto, Q registro e a vetlr.í,-z,fu dâ c4nfoírnidade inancelra, part-e integÍante
do píocesso d€ píestação dê contas, deverão ser realizados durante todô o peÍbdo de
exeÉçáO dO instrumenlo, conÍêrme disposto no ai!- 56 dePl4?4!2015,

PerágÍEío Quinto. O prazo lrara ap=sÊntrr a pÍeslâ@ rje qr-riae é de ô0 (sessenta) dias
após o êncaÍÍam€nto da ügênda do conyênio. ou da conclusão da execução do oõjáo, o
que oconer primdrc, (atu 27, XXIV e XXVil, dc com aÉ 59, iii e iV, Pi 424i?A161

PeÉgreÍo Sexto. A concêd€nte deveÉ analisar a prestação dê 6úntas dG recursos
aplicâdos na consecrrÉo do objsto destê convênio, no prazo de 'l ano e na íonn€ fixada no
art. 10, §Ee, do D€crcto ne 6.170rO7 e no aÍt. ô4 de PortaÍia lnterministerial MP/MFiCGU ns
424t2016.

PaÉgEfo S:étlmo. A concedenle notificará o (e) ccnr€nente, quandê não âpresentada a
prestaÉo de contas d6 Íscuísos aplicados ou constatada a ÍÍÉ aplicação dos recureos
púSliccs tsangferidog, e :nsrêuÍarÉc, ss Íor c oesc, a compelente TomsCe Ce Cont3g
Especial. (aÍt 6e ll, 'h', Pl4?/.12016)

PaÉgrafo oitavo. A ânálise da prêstâção de contas para ar/âliação do cump(ingnto do
obieto, seÍá Íeila no encenamento do instrumento, cairndo esle procedimenio à
concedente com basê nas lnfomâçÕes contidas nos dociJÍnênlos rêlacionados nesta
cláusure. (art. 62, §EPt 124t201B)
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Parágefo Llono. A cG...fcÍ.Íljaclc llnâÊccirc dcicra scr rcalãadê durantc todo o pcíÍodo dc
úg6ncia do instumerÍlo, dev€ndo constar do parecer finel de análbe dâ prêstaÉo de conlas
Dvl'rrrrr|I, lr r rPrvyr [ru.nr6 uu Í r rrlJurar r1,éul,§ rrqv larlaud§ arli a .nrdr4dláu uu u(,urlrçrr(v
condusi\ro. (ârt. 62, §3P, Pl 424120161

ParágraÍo Dócimo. O RelatóÍio de Cumprimento do objelo dsveÍá cfiEr os subsídios
necessários para a avaliaçâo e maniÍest4áo do gestor quanb a eíeliya conclusáo do objetrc
pactuado. (arl 62, §ae, Pl424nO16)

PaÉ-orefo Décimo Prlmêlro. A análise da prestagae de contas, âlám do atêsle da
oondusáo de exeâJçáo física do obr6to, @nt€rá os apontem€ntos Íelativos à execuÉo
fiôaní.âirâ não sanad.Js durânte o períor.lo da ügênfie íJD Instnrmê-.n!0. (e,'!. 62, § 5e, Pl
42U2O16)

PanágraÍo Dáclmo Segundo. A autoridado competente da conceênte teíá o prazo de í
(irmi arú, contâdo da data do recebimento, podefldo este pÍazo se[ píc'Íí,)gado púi igúúi
perÍodo desde quê justincedo, pe.â analisâr a prestaÉo de 6rtas dor instrumento, com
fundam8flto nos pareoeÍes tÉcnico e financeiro expedbc pelas áreas compeiente§, de
acordo com o §8e do arl í 0 do Dêqeto ne 6.170/2007, com a Íedegão dada pelo OecÍeto ne
a.244, oe 2,it14. (an. Bi, e § ie, Pi 424i2016)

Panigraío Ixctno Tercelro. Findo o prazo do parágrafo anterior conslderada eventual
proÍÍogaÇão, a ausência de docisáo sobrB a apíoEçâo de Dreslâeão dê contás pêle
@ncêdentê poderá resrltar Ílo registro de ÍesEiçáo cordábil do órgão ou enüdad€ publica
referente ao exerclcio em qus oc!ÍÍeu o fato. (aÍL 64, § 29 Pl 42412016)

p.FááÉf^ ná^ió^ a\eá^ 6 
^Éêtr^ã^ 

dô 
^^^tâc 

êôró 6EM.tâ -lám ,l^Ê .{^ê. 'ãM}^ê ô

infomações aprcsontadÍB pelo convênente no PLATAFORMA+BRASIL, dos seguintes
a.7ata^,lê\

\orL Ue, 
' 

I r.-r,.iv re,

I. ReiatóÍio de CuÍnprimento (b Objeto;
ll. Dedaraçâo de Íealização dos objêü\ros a que se propunha o lnstumênlo;
Iti. CompÍovante de recolhimento do saldo de recursos, quando hower;
lV. TeÍmo de compromisso por meio do qual o convgnenlg se obrBâ a manter os

doqJmontG rel€clonadG ao convêÍúo pêlo pràzo mÍnimo de 10 (dez) anos,
contados da data em que fd apres€ntada a píestâção de contas ou do d€curso do
prazo paÍa a sua apresentação;

V- RêleÉo de berls adqulÍidos, pÍoduzido6 ou construÍdos, quando Íor o caso:
Vl. A Í€lâção de treinados ou capacitados, quando Íor o ceso;
Vll. A relação dos s€Íviços pÍestados, quando Íor o caso:
Vlll. CóCas dos despâchos de adiudicaçáo e de homobgagâo das liÍitações Íêalizadas

ou côolas dc despâchos de adorizaÉo ê ÍatiÍicâÉo das dispêns6 e,íou
inexígibilidade c,e licitaÉo, cDm o respectivo smbâsemenlo bg6l, quando se aplicar;

lX. Nolas ê coÍnpro\rântes f§cais, q'lânlcl aos seguinles aspeer.os: data do docuÍne!üo,
compatibilidade entre o emissor e os pag6ÍEntos regishados no
pl-ô,T. AFORMA.+BP-ÀS!|-. r€!or, apcsiçeo de dados Co con,.€ngnte, prcgleÍna e
número do oonvênio;

X. Relatóíio do píêstaÉo dê contâs âpro!ãdo G regtslíêdc ao PI-AT, A,trORl,lA+gRASlL
pob convonentg:

PaÉgraÍo Dédmo Quinlo. Obistlvando a csnplementação dos elementos necessários à
anátise da pÍ€stsçâo cie contas oo convênio, podeÉ ser utilÉado subsidiariamenie peia
concadenle, rolatórlos, bolelins de vermcagão ou outros doqrmenl,os prcduzidos pelo
MhisÉÍio Público ou pela CoÍte de Contas, durante as atividedes regubrês de suas funÇóes.
(art 62, § 6q, Pl424rm16l
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Par-ág!-âúo Déclmo §4tioo, A PrÊstaÉo dê Contas G!á suFltâ tâmbám às s4€r-lintâs
disposições:

II

t

[.

vlr

xt.

aprovaçáo, caD€ndo á concedêÍrte píêslar dedaÍaçáo expressa de que os íecursos
transÍeridos ti\reram boa e Íegular aplicâÉo;
aprovação com Íessalvas, quando evidenciadâs impopÍiedade ou outra falta de
naturêza formal de que não Íesulte daôos ao EÉrio;
rejeição, coín a detêrminação ús lmediata instauraçáo de Toínãda de contas
Espaclal.

cabê ao repesênüante legal da enti(hde sem Íins lucraüvos, ao Prêíêiü, e ao
Goveriradc,r sucüssor preúiaÍ üintás dos rEq/rsos pioveniÉiitÉs de in8trúmÉiitos
finnadc pelos seus antecessores; (§ 4s ârL 59, Pl 42412016)
na impossitiiidade de aien<ier ao riisposto Íto paÉgrab antsíior, dêverá seÍ
apÍes€ntado ao concêdente jugtillcativas qua deínonslÍem o impodirnento de EBStaÍ
@ntas e as m€didas adoEdas parâ o Íesguardo do paiÍimônio púbiicD; (§ 5E aÍt 59,
Pt 424lm16l
quando a impossibilidadê de pÍestaÍ contas de@nBr de ação ou omissão do
anlêc€ssor, o no\ro adminisírador soÍcitaÍá ao concedente a instauragâo dê tomade
de contas e6pêcial; (§ 6e art 59, Pl 42412016)
oB doG.rmentos que cofitmham as justif c€livas e medklas adotadas seÍão ins€Íidos
no PLÂTAFoRMA+BRASIL; (§ 7e art. 59,P1424120161
e concedenle, no caso de oonvênios celebrados @Ín entes úôllcc, ao ser
comunida das medidas adotadas pelo corwênente, susp€nderá de amêdiato o
íegistro da inadimplência, d6de quê o administ'ador sejs outÍo que não o faltoso, e
seiâ aEndldo o disposto nos incisoB ll, lll e lV acima; (§ 8e art. 5S, P!42412016)
o ErnvenonÍe deveÉ 8âÍ íylifií-:aÍlo pE\Àamênfe sohre as irt€glíâtidades âJronladas,
via noliÍicaÉo elelÍOnice por meio do PLATAFORMA+BMSlL, êr,endo seÍ induída
|r^ orrie.r ,l r..cÍrâ.'tiuâ -§arÍÊt,àà àÀ F^rê À^ t\rt êÂêrelâriâ .i.'rilâr ,A Og âd §q 

^/^
ad. 27 , )(J(){V , Pl 124m16l
á À^aiÊ^úâ^ ^,Ár,iá -ãzi aài+ã M, áôi^ áâ ^ârrâ ,Miôtrá,|â áB ãr;êÃ áô rô^ÃhimÀ-t^

vgl9ivlg|,vlll.vtv99wllvl9!,19

(AR) oom dedaração d€ cor eudo, com ópia paÍa a respedh/á S€cretâia da
Fâzêadâ oü E€€Íêtária sií#lâÍ, deveido a i-É'.i6cação sêi íêgistadâ nc
PLATAFORMA+ERASIL; (§ 1(F art. 59. Pl 424n0fil
u r91/§úo ud nlcuÍrllrtírijrd rru ÊLr.r lfrr\.rr\rvrA+E r\tr§rl §(, lrid erl,rrvirt u .+u

(quaÍenta ê cinco) dies após a notificaçáo p,reUa; (§ í íe aí. 59, Pl 424120161
a inscrif,o de inadimfênda <io respec-iivo insüumento no PiÁÍÂFORMA+BRÂSíL
ssrá fator r€6ülü\,0 e noves UansÍeênci6 de ÍEcuÍsos financsiros oÍiundos do
Orçâmonlo Fiscai e da SeguÍilade Socjai ria União mêdiantB coÍrvênio§, csrFatos
do repsssê ê teÍmos dê coopêraÉo, nos t€rmos da alÍnea 'b" do inciso, V, do aÍt I
da PoÍtaria lntêÍmanist€Ílâl MP/MF/CGU tP 424r2o16i {. ân.70. §3e, I, Pl42412016)
o ato da aprovâgáo da prBstaçáo dê cont6 deverá ser registado no
PLATAFORMA+BRASIL, cabendo à concêdente prestar dêdareÉo êxprÊssa de
que os recursos transfi-.ridos üveram bo€ e regubr aplicaçáo; (§ .ls art. Bl, Pl
424t2O161
caso a pr€steÇão ds conlas não sêla apíowda, exauridas todas a8 proyldências
cabí\reis parâ reguhrízaçâo dâ p€nd6ncia ou repaÍaÉo do dano, a âutoridâde
compstente, soõ p€na de responssbf,izaçào solidáÍia. Íegisfará o fialo no
PLATAFORMA+BRASIL e adôtará as píDüdências nêcessárias à instaurôÉo da
Tomâdâ dê Conles Especiâl, coÍn pGtêÍiôt enoaminhamcnlo do processo à unldede
sêtorhl d€ contabifdade a quc estivêr iurisdidonado para os devidc Íegistros de
sua cDmpê,têncla; (§ 5e ad. 64. Pl 4?4fm16)

IV

VI

x

(

L

t.
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Parágnfo Déclmo Oi!a',.c. O convcncntc dr.eiá rnantcr cs docuÍncntos rclacionados ao
insülimeflto pêlo prazo de 10 (dez) anos, contâdos dâ data em que foi apresentâda ã
prrrürdldu uts vur lld§ uu uu ut,t rüu uv ]ttatlv lJota o >vo dPr rroçr rlo!Éru. tdrr, +- s.r-, rr
424t2016\

PaÍágraÍo Décimo Nono. No caso de convênio celebrado coín eflle que lenha s€us
seÍvigos de saneamento preshdG por concessbnário, a não apresedâÉo do contralo de
concessão alteÍado, assim corno a náo coínprovação da ídegraçáo dc bens ao patiÍnônio
do MunicÍpio, resultará nâ rejêição das contas do @nvênio. (AóÍdâo 347/201Ê TCU -
Plenário)

?ar&..ri1fo Vrgésirlo, Sendo evidânciadDs pêlos rygãoÊ de cDnÍDlB olr Mlnisténo F.rblioo
vicios insanáveis quê inpllquêm nulidade da licitaçáo reâlizada, á concÊdente deverá adotar
ãs mê.lidâs âílminictr.th,ãc hÀÉ<cá;àê à rE ..!,nnôêi..ã^ .lô a.ári^ Ír4 Ínofltante et_'Jaliz3do
da parcela já aplicada, o que pode induir a reversão de âprovâção da prostaçáo d€ contas
ô â iáêràr 'Eâã^ Aà'f ^À-A^ A^ ,-^ÀJ-- Eê^â-iãl iãaôââ-.|Ããl^FÃÃl^ ia mmr 'ni^a^ãa da! u Írvqgre!{v lrPvv rt Í.uePw.,v
êto ao TÍibunal de Contas da União e ao Ministório Público. (art. €8, § 2e, P|424i2016)

GúUSULA DÊcI A oJÍAYÂ - DA RESTTruçÀo DE REGURSOS

O convenente sg compmmele a Íeslituir os valorBs qu€ lh€ brem transf€Íidos p€la
concedente, alualizados monetaÍiamênte, dssd€ a date do recetirnenb, acrescidos de iurB
legals, na Íorma aplicável as détÍtos para coÍn a Fazerúa Necional, quando: (art. 27 Xl, Pl
424120í61 'i

l. náo Íor executâdo o otlieto deste ConvêÍh;
ll Ãã^ í^r âÁ7âêÃÀtãáâ & ^râ ,^ ôêriÀ 'lâ,1^ . .ôê^À,+ir6 ^Éêtâ^5^ áâ mtáê.

lll. os Íecuísos forem utilizados em finalidade diversa da estabdedda neste convênio.

Paágrafo PÍlmêlÍo. A utilização doe recursos em desconÍoímidade com o pactuado no
instrumgnto ensejará obrigação (b convenenÉ devoivàios cievüiamente atuaiizados,
coíúorme exigi(b para a qultaÉo dê débitos para com a Fazênde Nacional, com base na
vaíaçâo da laxa Hêterenoiai do sistsma Especiai de LhuidaÉo e de custódla - sELlc,
acumulada mensalrnêntê, até o último dia do mês anterbr ao da devoluÉo dos íesrrsos,
acÍescido esse montanto ds 1% (um por cento) no mês de eÍ€livaÉo da devolução dos
recursos à Conta Unica do Tesoum. (§ 3e, aÍt 57, Pl 424nO16)

PaEígrrfo Segundo. Para oB convênios em que não tsnha haüdo quahuerêxecuÉo fÍsica,
nsm utilização dos recursos, o Íêcolhlmenb à Conta Única do Tssouro Nacional deverá
ocor.er sem a incidência dês juros de mora. (ad.59, § 2e Pl424!2016,\

so I El,oôor I cr t larl ig§(;t:i irg§ l

inclusive os provenientês dâs Í€ceitas obtidas nâs âplicâções financeiras reâlizedas, não
uüiizadas no oi,jÉtú pãcfuâdú, seráo devolvidús à Conta Úi^ieã do Tssoúro, Íú pÍázo
impmÍÍogável de i]0 (tinta) dhs da condusão, d€núncia, Íescisão ou oxtinçáo do
insirumenio, por meio da Guia de Recoihimento ria iiniâo - GRU a crédilo do -resouro
Nacional, sob pena da imodiate instauraçáo de toÍnada de contas especial do responsável,
providenciada peia autoÉdade competente do órgáo ou entidade concedente. (art.60, dc art-
27, p<vlt, Pt 424n9rc)

Parágraío Quarto. A devolução oÍêüsta no paÍálràb anbrior será Íeallzada observand+.
sê a propoÍcionalldado dos recursos lÍansfêridos e os da contrapaíida pÍ€vistos na
celebrâção independentemeflte da época em que Íoram aportadc pelas paÍtas.

PeÉgrc,.c âuinto. Í{ca oasos de dsscuínp:ims.ntc do prec pÍevistc no prszo de 3o(tslnte)
dias, a concedente deverá solicitaÍ a insüuriÉo finânceira albergante da corúa @nente
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cspccÍficâ da trânsÍcíancia, a dcvoluÉo imc*at, para a ccnla única dc Tcscurc Nociond,
dos saldos remânêscêntês da cont8 mrrante especÍfica do instrumento.

PaÉgrafo SeÍo. Nos casoô em que a devoluÉo de recuÍsos se der em função da não
exeorçao do obiêto páctrado ou devido à extinçâo ou rescisáo do instrumento, ê obrigatóÍiâ
a divulgeção em sftio eletôÍrico insütucional, pelo cmcedento e convenente, das
infoímações ÍÊÍerentes aos valores devolvidos e dos motivos que d€Íam causa à referída
dovolução.

Pa@raío Sótimo. Na transbrôrria à conta única da União, em relação aoe recursos que
não Íoram utilizadc no objeto pslo prazo de 180 (c€nto â ottônta) dias, obs€rvar-se{ o
.nnntante efêtiv. amânt6 tJansbÍido çala l-lnião ê não r-rlilizado na oxocuçâo íh ohjpjo,
ecÍêscido dos rendiÍnento6 de sua adicaÉo Íinanceira. (aÍt 41, § 10,Pl42412016l

Parágrafo Oitavo. A imbservância das disposigôes desta Cláusuh implicâ na instauraçâo
de tomáda de rxntas especial.

cúusulA oÉclilA iloNA- DAS aLTSRAçÔES

Este lermo de convênio podeÉ ser alteredo mediante pÍoposta, d€vidamsnte Íormalizada e
justilicada. a s€r áoresenteda m concedenE em, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias anles do
tórmino dê sua vi§rência, v€dãda â altaração do objeto âprovado. (aÊ 36, Pl 12412016)

PaÍágrafo Primêiro. A ânállse dÊ solicitâgão de alleragão deverá ser Íeali?âda p€la ár€a
rcnr,rt rudrgr.qE u'q,,,s,rwo,curo.§ÉêrclPÉ§or.vquctqqrvr|r.oYuclcv
haia pÍejuizo á execnção do otieto pactuado. (art. 36, § í " , Pl 4241201 6)

Panigrafo §iegundo. Os aiustês realizados durantê a êxecução do objeto inl€grarão o plano
de trabalho, des(E que subm6tldos e apmvedos prêviaÍnente pelâ autoddade compáente.
(art. 20, § 3e PI4241201ô)

PaÉgrato Tercelro. Ficam vedadas as Íeformulagões dos pÍoletG básicos das obrffi e
sêMç,os de engenhaÍia aprovados pela concsdenle. (art.6, § 3e, Pl42412016)

cuusulá vlGÉsrrA- DA co],tTlÍttulDADE

Na hipótese de paralisação ou de Íato relevante que venha á oootrar, fica Íac{ltado à
concedenie âssumir ou transÍerir a responsabiikja<ie peia execügão <io objeto deste
convênb, de modo a êyitãr a d6scontnuidad€ das ações pactuadas, nos termos do arL 27,
da Portaía InErmrnBleÍiai MPIMF/UGLi tf 424f2016, sem pÍBruÍzo da apuraçáo de
responsat ilidades poí e\renü.Eis danos.

cúusuLA vrcÉsuA pR EnA - Dos BEl,ls RE AritEscEtrlrEE

.A ttuladdadâ dos ltens Íemanêscêntes é do aênvenefitê, salvo expressâ disposiçáo ern
contráÍio no instÍumento oêlsbrado. (aÍ1. 25, Pl 424120161

ParágraÍo Únlco. Ao convenênte oompete mntatilizar e guardar os bens í€man€scentes e
maniÍeslaÍ o compÍoÍhisso de uiiiização rios irens para ass€guÍar a conünuidarje de
progÍEma govemam€ntal, devgndo gstar daras as ÍÊgra6 ê diletÍizes de uülização a ser€m
definidas pela concedente. (art. 27, XIV , Pl 12ài20i6i.

cúusulá vIGÉslIA SEGUNDA - CLAUSULA SUSPENSIVA

os documentos necessáÍios à cglebração do convênio, excelo os elencados no Aíigo 22
d8 PortaÍia lFtsrrninisr-Êria! !f 424!Z)16, porleÂo sar af. eseÍltadas no prazo impror.êgável
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dc 18 (dczcitc) ii|cscs, como condifo a scr cumprida pclo convcncntc c, cnquanto a
condição não 60 vêíificar, não teÍá efeito a calebraçáo pacltr€,da. (ad.24, § ? Pl 424120í6)

ParágraÍo Únlco, O prazo Írxâdo para o cumprimento da coÍdiçáo, ceso náo obedecido,
enseia a eninção do aiuste,

cúusulá vlcÊsÍxA TERCE|RA - DA DENúitcrÀ DA REsclsÃo E DA ErnNçÀo

O presente convônio podeÉ ser denunciado a qualquer têmpo, ficando os paÍtícipês
róê^^^cár,àiê ê^ry,ôiitô ,iôlâê 

^h;^o.áâê 
a âr rÍêÍiílrl^ âG r,râlâ^ônê ,{^ to7rr?vr o7Íl ,r râ

parlicjparam vofuntariamente de a\r€nça. (art. 27, XVll, c/com eÍt.68 Pl124lN16)

ParágÍâío Primeiro. Constituom motiros para a r€§cisão do ConvÊnio: (eÍt. 69, Pl
+zqt zu to t

L o inedinpbmonto de quahuer dâs dáusulas pacluadas;
ll, constrataÉo, a qualquer tempo, de Íalsidade ou incoíreção de iníormaÉo em

qualquer documento âpresentâdo:
lll. a \€ílffcáÇão de quahuer circuníáncia que ense.ie a inslauraÇão de tomada de

contas êsp€cisl.
lV. a oconêrrcia da inexecucão financdra-

D-.áâiàÍ^ S-á.rh'l^ À Éê^iêã^,{^ i^Ê}arhant^ ^,râ^,{^ Éê.'llÁ.{âMê â^ Âr4.i^ ááêáiá âr6-úr-i-Yee,ivvlew.reviqlv,yrtvvrus

instauração de toÍnada dê contã €speciel, excelo se houver a de'/oluçáo dos r€cursos
Jâ.;r^-^^r^ ^^-:..i)^^ ^^- ^^1.,i-^ ^^,'.[i-^ ^^^^ ,I^ 

--at-..:,,t^J^ 
r^ ^-,.-^:^ -^-w,.,urvl»r §ê,,, P,etuEv! (rs vo qPu,otpvt P(,

mêdidas âdministrativas póprias, quando idônlficadas outras inegulartu ades decorÍentes
uu dru lrldür.áurr. (ar r- i}ir, lrardgr áru ul rlrÁr, r r +4.rrev ru,

Parágaeío T6Ícetro. O convênio será eíinto no ceso de nêo apresentação, nos prazos
estipulados, do pÍojsto básico/ têrmo de reÍerência, da licênçâ am[iental e dâ comprovaçfu
de propriedade do imóv€|, quando oxigidos.

PaÍágrafo QuaÍb.. Na hipóbsê do inodstêncb de êxecuÉo Íinanceira, após 180 (cento e
oitênta) diâs da liboração da primeira parcela; da não utilização dos ÍecuÍsos no objeto da
transferêncie, por prszo superior a íEO (cento e oitenta) diâs ou no caso de não Íetomada
da eyerrção, q'Jando â côn!â !ívet sido HoqrlBada e!.n razão de paralisaÉo da exec{ção, o
inslrumênto devêrá s€r rêsclndldo, exceto na ocorÉncia de fatG quc enselem a guspensAo

^i ' ^. 
?r,vrâ^ãá .{À 

^Ér^e 
mó.;Mâ.iÁê â^ê tôÉáê ,{^ê 

^â.áÀÉ6rê 
tlo à )d À^ ^Ai^^ Aa Aar t,úi-!i-rvY

PortaÍia lnterminisHal no 42412016. (ail.,11, §§ 7., 8', 17 € íE, Pl12412016)

Parágrafo Quinto. A execução finanoeira rrencionada no parágraÍo antêrior, seÉ
comprovada meciiante a emissào de Ordem Bancárb de Transfuóncia Voluntáía no
PLATAFORMA+BRASIL. (art. 4í, §9o, Pl 4242016)

P8Égrafo S6rto. Cluando de conclusão, denúncle, resclsáo ou êxtinção do instrumeÍlto, o
concedenle deveÉ, no prazo máxlmo de sessênts di6s, contado da dátÂ do evento,
providênciar o câncêlarflênlo dos sâldos de empenho. (aft. 68, §3o, P|42412016)

cLÁ.UsuLâ. vlGÊStTA GIT.IARTê. - oA vlGÊNclA E DA PRoRRoGAç.4o

A vigência deste convênio s€rá até o dia 3í DE DEZEmBRO DÊ 2022 , iniciãndo rrã datã
de sua assinatura. (aft 27 ,V Pl 424120161.

PaÍágrafo PÍlmêiio. A concêdente pÍorogerá "de oÍÍcio' a vEênda do presentê convênlo
antês de sêu lérminr:, prescindida de pÍévia análise pele sua área iurÍdlca, quando:
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li - em havêndo a paraiisaçáo ou o aiEso cia exec1ção por deteíminação judiciai,
recomêndeÉo ou dêbrminação de órgâos dê contÍole ou êm rãÉo dê caso ÍoÍtuito, íorçâ
maior ou inteneências impreüstas; ou

lll - desde que devidamente justiÍicado pelo @nvenente e âcelto p€lo concedenle, nos casos
em que o oq€to do instrumento seja vollado Dara: e) aquisição dê equipementos que exijan
edêquação ou outrc aspecto que venha rêlaídâr a €ntrcga do b€m; ou b) oxêoJçÉo de o&as
que não puderam ser iniciadas ql que bram paralisedás por eventos climático6 que
retaÍdaram a execuÉo.

PaÉgrafo segundo. A prorogEÉo deveÉ seÍ compatÍvel corn o perÍodo €m quê houvê o
oarolv c uêtúto §or vraítr Para LUr rLru§ó\., (ru .r.4s.r, Pouruduv. larr. ,.í, vrr ure\jr| arr§. !r(r!
§2 e 37, Pl42412016)

ParágreÍo Terceiro. A pronogação do prazo poderá ser oíetuada poÍ Termo Adiüvo
Simplificâdo gãd,Íonizado assinado apenas pelâ conoedente, previamente analisado peb
óÍgáo jurÍdico, considerandGê a sdicitação <lo @nvenente, medlante ofício, no prazo dê
até 60 (sêss€nla) dias antes do Íim ds vígência do aiusle, bastante para respaldar e
asseguÉr a sua maniÍesta concoÍdância, para todos os efeitos legais.

PâÉgrâfo QuaÉo- A alleraçáo prêleÍtdide pôr inlermáírio da Temo AÍlitivo Simplificádo,
somente poderá ser re,aluâda caso ha.ia maniÍestâÉo exprêssamente Íavorá\Íel da área
lácnica rlâ cdrcedente .rrant^ à ir!íifrraliva aDresenÍâ.lâ à viEhilidsdê da conünuidade da
execuÉo do obieto e à suficiência do prazo requerirlo

CúUSUI.A YIGÉSIT'A QUIT{TA- DO FORO

É competente parâ dirimir as quostôes e omissóes dêsto convênio, gue não possâm ser
resolüdas administÍaüvamentê, o Íoro da Jusüçê Federal - Sêçáo Judlciária do Disúito
Federel, com Íenúncia expÍessa a outros, por mais privilegiados quê sêjam. (aíl.27,XlXPl
424t2O161

E, por estarem de amrdo, lavrou+e o pr€sente instrumento. em 2 (dues) vias de igual teor
e foiÍlla, pa!-e todos Ds fins de d!Íe!to, as quais toiam lides ê asslnadâs pelas partícipes.

Brasília-DF de d9,?qls,l
Pela COt/CEDE|.íTE

NOGUEI DE

rÉtu vt 4t v EttEt\a , E

R ILD SILVA
Dirigente unicípíc deP da UNASA

P VÁ/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CNPJ. : 06. 179.402/0001-81

mrnrsrÉnro oa slúoe
PLAi{O DE TR BALHO: CRONOGRAMa Oe eXrCUçÁO E PLAÍ{O O: aplrCAçÃO - ANEXO V

I - Identlficação do Proponente

1 - Nome do ão ou Entidade PropoÍtente, conforme contldo no Cartão do CNPI

PR,EFEITURÂ HUÍiICIPAL DE PENALVA . MA

II - Cronograma de Execução

4 - Meta

drí. a. od.a. . ú 15- a.rr

AOMINISTRÂçAO LOCAL DA OBRA

SEF,VIçOS PRELII,IINARES

POçO TUBULAR - 150 M

tNSTALAçÕEs ELETRICAS E DE RECALQUE

ABRIGO DO QUADRO DE COMANOO

ESTRUTURA DE coNcRETo pREMoLoADo plnn eEsrnvlróRlo DE t5.ooo L

RÊDE DE DrsrRIButçÃo

LrGAçÕEs DoMtctLIAREs

3 - No do Processo

251OO.O02557/2019-
04

I - Píevisão de Execução

TéÍmino

oÊ.2/2020

oÉzl2o2o

oEzl2o2o

DÉZl2O2O

oEzl2o2o

oÉz,12020

1.0

-)
.:D
C)
C)

N

sANEAr,rENTo aÁslco ei,l
COMUNIDADES RURAIS,
TRÂDICIONÀIS E AREAS
ESPECIAIS

2-A.fu

7 - tndrcadoÍ Físlco5 - Etapa/Fase 6 - Esp€clficação

Unidade de Medlda Qtde lnÍclo

1.1

r.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.8

1.7

UTIIDADE

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

M

UNIOADE

01

01

01

01

01

01

2039

48

sET/2020

sET/2020

sET/2O2O

sErl2o2o

sEÍl2o2o

sET/2020

sÉÍ/2020

sET/2O2O

ryANUAt- DE coopERÁÇÃo rÉcNIcA E FINANCEIRÁ poR MElo DE coNVÊNlos

oEzl2o2o

DÉz./2020
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PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA
CNPI. : 06.179.40210001-81

DÊZl2O2O

DEZI2O2O

13 - Subtotal Por NaturEza de Gasb
(Em Rl 1,00)

UI - Plano de Apllcação

9 - Natureza da
Despesa

:l- 1l-oÍ()>()
l*§

rN

1.9

1.10

cERcA DE PRorEçÃo

SERVIçOS FINAIS

M

UÍ{IDADE

40

01

sET /2020

sEfl2O2O

10 - Especiflcação 11 -
Concedente

12-
Proponente

CorrcntE

Consultoriô

contribulçâo Social (Órgãos Federais)

oiárias

ilaterial de Consumo

Passagens

Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica

Serviços de Terc€iros - Pessoa ]urídica

ReturÍna Adequação (Serviços de Terceiro§ - Pessa FísiG ou lurídica)

ffi
subtotal dcsta catogoda Econômlc!

Capltal
ffiffi

300.000,00 0.o0Construção Nova

14ANIJAT DE COOPERÂçÀO TÉCNICA E FINAI\ICEIRA POR MFIO DE CONVÊNIO5

300.o00,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CNPJ. : 06. 179.40210001-81

Péfi'TI' {"

300.000,000

300,000,000

Conclusáo

Ampliaç5o

Equipamento e Material Permaneote

Subtotal dê6ta CatcAorla Econômie 300.000,00 0,00

14 - TOTAIS dos valo.es das despesas correntes e de capital referentes à
concedente e ao proponente

300,000,00 0,00

IV - Contrâpârtida de Bens e Serviços Mensuráveis

15 - Total de Bens e Serviços Mensuráveís: 16 - Descrlção dos Bens e Serviços Mensurávels

V - Autenticação

Dôta

ou09/2o2o

Asslnatura do Dirigente ou do Representante Legal

i;
-O>()
5§
:N

N

Nome do Oiíigente ou

RONIL CAM
Prefeito lV

presen Legal

ntct
S SILVA

t4ANIJAL DE coopERAçÃo rÉcNtca E FINANCETRA poR t'.ÍEIo DE coNVÊNIos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CNPI. : 06.179.402l0O01-81

I,IINISTÉRIO DA SAÚDE
PLAÍ{O DE TRABALHO: CRONOGRAMA DE DESEi,IBOLSO - ANEXO vI

I - Norne do ão ou Entidade ProÍ,onente, conÍorme contido no Cartão do CIPJ

PREFEIÍURÂ MUNICIPÁL DE PENALVA - I,IA

6-Mês

10 - Mês

3- l{o do Processo

25tOO.002557/2019-{ra

.)oz
a)
mo:.m

8=vm
ú3
F

3o
ã9
J.ríõzo-í

Junho/2020

Dezembro/2020

R$ 90.000,00

3OO.00O,OO

lunho/2020
Íl

.fro
C)

N
i--
N6\
Í.,

sANEAMENTo gÁsrco rPr
COMUNIOAOES RURAIS,
TRÁDICIONAIS E AREAS
ESPECIAIS

2 - Ação

4- Ano 5- Meta

2020 1.0 )aneirol 2O2O Feve reiro/2020 Marcol2O2O AbÍil/2020 Malo/2020

Julho/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020
^gosto/2o20

R$ 1s0.000,00R$ 60,000.00

7- Total Acumulado de Recursos da Concedente (Em R$
1.00)

8- Ano 9- Meta

2020 1.0 laneiro/2O2O Fevereiro/2020 llaÍEo/2O2O Abt1V7o2O Maío/2020

o,oo

Novembro/2020,ulho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020

tlaNUAL DE coopERÂÇio TÉcNIcA E FINÁNceIa,a pon v o oe cotvÊr,ttos

Dezembro/2020

-t-
!
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CNPI. : 06. 179.402/0001-81

Data

ot/09l2o2o

Oroo

3OO.OOO,OO

14 - Aprovação da Concedente

Nome dô Concedente

Asslnatura do Dirigente da Concedente

!
Í

,
,»
O(.)
N,t\'
à
N

ll- Total Acumulado de Recursos do Proponente (Em R$
1,00)

12- Total Geral dos Recursos (Em R$ 1,00)

13 - Autenticaçâo do Proponente

Nome do Diri do Representante Legal

ct
SILVA

Prefeito Mu
RONI

Assinatura do Oirigente ou Representante Legal

I4ÁNUAL DE COOPERAçAO TECNICA E FINANCEIRA POR MEIO DE CON]VENIOS

i'
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PREFEITURA MUNI AL DE PENALVA
GABINETE DO PREFEITO

Praça Dr. J.J. MaÍques 222 CÉP: 65.2í 3-000
CNPJ: 06.'179.402000í.81

TERMO DE COMPROMISSO COM O PACS

A Prefeitura Municipal de Penalva, neste ato representado pelo

Senhor, Ronildo Campos Silva, portador CPF: 011.914.263.51, Prefeito do

Município de PenalvaMA, vem por meio do presente instrumento, dedarar

peÍante a fundação Nacional de Saúde que já implantou o PÍograma de Agente

Comunitário de Saúde PACS.

Penalva, 03 de fevereiro de 2022

RONIL
CAMPOS SI

01151426

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal de Penalva
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7-OASERVAçOES

8=UíEirylcâcão

PürhrdtlÀ í6 rb lÊlr.róbo ú. ãLEL
LOCÂL E DÂTA

NOilrE DO PREFEÍTO: ROTOLDô CÁIPO§ 6lLlíA

ÂSSINATURA DO PREFEITO:

6-TERX) DÊ OOPioü§O

NA QIJALTDADE OE PREFEITO DO ITITJN|GIHO EM EPiGRAFE, MANIFESTO O
COMPROMISSO EM MANTER EM COI\EIÇÔ€S NORÀ,|A|S DE OPERÂçÂO E
FUNCIONÂMEITITO, PREÉITÁR TODA A IúÂNIJTEI'IçÃO OUE FOR NECE§SÁftA OE MODO A
GARAMTIR os BENEFIGToS A PoPULdçÃo, PoR NTERMÉDIo oAs oBRAs
CONSTRUIOAS COTí ffiCTJRSOS DO TESOURO I\TÂG|ONAL REPÂS§ADAS FOR MEIO
DESTE PROCESSO, FíCÂ TAT/BÉÚ ASSEGURADO A FUNDAçÂO NÁCIONÂL OA SAÚOE,
uesuo apôs o rhuilo DÀ ucÊNcn oo coNvÊilIo, o DrREtro DE st pERVtstoNAR,

SEMpRE ctuE JULGAR t{scessÁRp, AS oBRils FrNâr'lctADÂs, À.sUA opERAçÃo E
FUNCIOT{ÁMENTO,
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PREFEITIIRA MI'MCIPAL DE PEITALVA/MA

SFCRETARIA MI'IüCIPAL DE INT'RAESTRUTI'RA, OBRAS
E I'RBANISMO - SINFROI'RB

arnovaçÃo Do PRoJBno sÁsrco

De acordo com o Art. 7", § 2", inciso I, da Lei Federal n" a.6661 1993, aprovo

o Projeto Básico e anexos referente à contrataçáo de pessoa jurídica para

execução de obras e serviços de engenharia de implantaçáo de sistema de

abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de Penalva/MA,

objeto do Convênio n" (X)22l I9-FUNASA, objeto do Processo Administrativo

n" OL3I2O22-SINFROURB, no valor global estimado de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais).

Penalva/MA, 05 de setembro de 2022.

dr.-J"..,
Vinicius Melonio Nunes

Secrelário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo

\

(],.,."..,, , N/"1<,1,§r



PREFEITURA MUNICIPÀL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS D URBANISMO.SINFROURB

DESPACHO

Ao Setor de Contabilidade,

Solicito informar a dotação orçamentária e o valor disponível para atender a

contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia

de implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado Formiga no

Município de Penalva,/MA (Convênio n" 0022119-FUNASA), no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), objeto do Processo Administrativo no

013/2022-SINFROURB.

*O

ffiiàr#

Penalva (MA), 06 de setembro de2022.

\r\ /
\ ).....-í r\^",-.i. h-\,*.,

Vinicius Mêlonio Nunes
Secretario Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo

PR,OC ú'/&w
FO,-HA qb
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A Secretaria Mun. de lnfraestrutura

Assunto: Dotação Orçamentária

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria para serviços de

engenharia de implantação de sistema de abastecimento de água.

02,06 - Sec. De lnÍraestrutura, Obras e Urbanismo;

L7.5t2.0O14.2O29.0(x)0 - Const. e ampliação do sistema de abastecimento de água

Fonte de recurso

1 Recursos do exercício corrente

500 Recursos não vinculados de impostos

00 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

DOrAÇÃO Rs 411.996,00

Fonte de recurso

1 Recursos do exercício corrente

700 Outras transferências de Convênios ou repasses da União

00 Recursos Ordinários

4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

DOTAÇÃO Rs 3oo.ooo,oo

Penalva - MA, 06 de setembro de 2022.

IARA M DOS SANTOS CÁRVATHO

CONTADORA CRC N" 8283-PI



PREFEITT]RA MUNICIPAL Df, PENALVA,/MA
SECRETARIA MT]I\ICIPAL DE INFRAESTRUTT]RÂ OBRAS E I]RBA}IISMG.

SINFROTJRB

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito attorizar a realização do procedimento licitatório para contratação de

pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia de implantação

de sistema de abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de

Penalva./MA (Convênio n' 0022119-FUNASA), no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), objeto do Processo Administrativo n" 01312022-

SINFROURB.

Penalva/MA, 09 de setembro de 2022.

PRAC ü3/ttaz
Pé-ü,-Í§a FU.HA qí

I,Jrr".Cru'-í .a-'t 5
Vinicius Melonio Nunes

Secrelário Municipal de Infraestrutura. Obras e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

DESPACHO

Acolhida a solicitação do Secretário Municipal de lnfraestrutura, Obras e

Urbanismo, autorizo, na forma da lei, a realizaçáo do procedimento

licitatório destinado à contratação de pessoa jurídica para execução de

obras e serviços de engenharia de implantação de sistema de

abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de

Penalva/MA (Convênio no 0022119-FUNASA), no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), objeto do Processo Administrativo n'

0í 3/2022-StNFROURB.

Penalva/MA, 12 de setembro de2022.

Roníldo am s Silva
Prefeito nicipal
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PRaD d?/JU
Fr.r.-HAPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂy'MA

Ponaria nq 31tl2021 Penalva/MÀ 22 dê dêr€mbÍo de 2021
O Prefeito do Município de Penefua, Enado do Meíanhão, no uso de
suas atribuições legârs e em obsêrvância ao Art. 51, § 4' da Lei Federal
no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, R€9OLVE: Art. 1e

Aterar a composição da Comrsrão Permanente de Licitação-CPl- de
acordo com o Aí. 51, § 4' da Lei Fêderal ne 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações. Aí. 2' Oesignaí o5 servidores ebaixo para

compor a Comissão Permanente da Licitação - CPL: Frêud ilortm
Morêirá dos Sántos, poítador do CPF na 290.606.483-15, Assessor
Técnico em Licitaç5o (CcS-02), MâtrÍcula n' 5978, perâ exercer a
função de Presidente; t{ihi.an Nuoês Pinto, ponãdor do CPF ne

567.8O9.693-20, Auxiliâr Administ.âtivo, Matrícula ne 2848, perâ

êxercêr a íunção dê Mêmbro; Waldcnlr Íorre5 da Slha, portador do
CPF np 023.579.003-69, AuxiliaÍ Administrativo, Matrícula ne 3593,
para exercer a Íunção de Membro. Art. 39 - O Presidêntê da Cohissão,
em seus aÍastamentot impedímentos lêgais ou regulementares, será
substituído pela servidora l{illilan Nunes Plílo. Aí.4e - Os membros
dâ Comissào, em seus afastamentos, impedimentos IêBais ou

regulamentares, serão substituídos pela servidora: Neuracy Pinheiro
MendonÍá, portadora do CPt Nq 933.223.133-87, Auxiliar
Administrativo, Matrícula ne 2E23. Ârt. 5' - Crberá ao Presidente da

Comrssão a expêdição de editais, na forma do ÀÍt. 40, § 1', da Lei

Fêderal n' 8.666/1993. Art. 6r - Ficàm revotadas ai disposiçôes em
contrário. Dê-se Ciêncra, Publique-sê ê Cumpía-se. Gabinete do
Prefêito Municipal de Penalva/MÂ em 22 de dezembro de 2021.
Ronildo cêmpos Silvâ-PÍefêito Municipâ1.

PREFEITURA MUIÚIOPAI DE PENAI.VAI'MA
Ponaria ne 312/2021 Penalva/MA, 22 d€ dêzêmtro dê 2021
O Píêfeito do Município de Penalva, Estâdo do Maranhão, no uso dê
suas atribuiçôes legais e de acordo com o previ5to no Art. 3e, inciso lV

da Lei Federâl ne 10.52012002 e no An. 7', inciso ll, do Oecreto
Municipal n" 04/2017, aplicando subsidiariamente Art.51, § 4', da Lei

Fedeíal n" 8.666/1993, RESOLVE: Art. lq - DesiSnar para exercer as

funções de Pregoeiro e Eq'ripe de Apoio, para jultar e conduzir os
processos licitêtórios na modalidade PrêBão, os servidoíes: FEud
Norton Mor€iE dos Sentos, portedoí do CPF nr 290.606.483-15,
Assessor Técnico, Matrícula n' 5978, para exeícer a função de
Pre8oeiro; Nlkir.n liunes Pinto, portador do CPF ne 667.809.693-20,
Auxiliar Administrativo, Matricula nq 2848, para exerceí a Íunção de
Equipe de Apoioj
Neu.ecy PinheiÍo Mendonçã, portadora do CPF Ne 933.223.133-87,
Auxilier Administíâtivo, Matrículâ ne 2823. Art. 30 - O Prêgoêiro, em
sêus afâstamentos, impedimentos le8ais ou regulamentãíês, será

substituído pela servidora NilziÍan Nunes Pinto. Art. 4e - Os

componentes da Equipe de Apoio, em seus aÍastamentos,
impedimentos legais ou ÍeSulamentares, seíão substituídos pelo

servidor: Waldehir ÍorÍês da Sllv., poÍtador do CPt ns 023.579.003-
69, Auxiliar Administrativo, Matrículã ne 3593. Art. 5' - Câberá ao

Pregoeiro a expedição de editais, na forma do Art.40, § 1', da l-ei

Federal n" 8.666/1993, observâdo o Art. 3', inciso 1', da Lei Federal

10.520/2002. Art. 6e - Ficam revogadas às disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito
Municipal de P€nalva/MA, em 22 de dezembro de 2021. Ronildo
Campo5 5ilvâ-PreÍeito Municipal.

www.penâlva.ma, br
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PREFETTURA iIUNICIPAL DE PENALVA/IIA
COÍIIISSÃO PER]IIANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TOMADA DE PREçOS NO J2O22
IIIINUTA DE EDITAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Cidade: Estado:

e-mail:

Telefone:

Recebemos, por meio do sítio http: //www. penalva. ma.gov. br, nesta data. cópia do edital da
licitação acima identificada.

Local: de de 20

Assinatura

Senhor Licita nte,

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada
do Edital e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL, pelo e-mail:
licitacao. Dena lva(ôomail.com

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação-CPL da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de
qua isq uer informações adicionais.

Freud Norton Moreira dos Santos
Presidente/cPL

ACOMPA}IHE ESTA LICITAçÂO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SíTIO
htto://www. oenalve mq.oov.br/

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacâo.penalva@gmail.com
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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TOITADA DE PREçOS No J2O22
]IIINUTA DE EDTTAL

A PREFEITURA I'IUNICIPAL DE PEÍ{ALVA/ÍIIA, doravante denominada simplesmente
PREFEITURÂ, mediante a sua COMISSÃO PERMANENTE Oe UCIrnçÃO (CPL), designada pela
Portaria no 3IU2O2\-GABPREF/PENALVA, publicada no Diário Oficial do Município (DOM), em
23 de dezembro de 2027, torna público que, no DIA 

- 
DE 

- 

Of ZO ÁS
_H:_MIN, na sede da Prefeitura, localizada na Praça Dr. José Joaquím ilarques, no
222, BaiÍro Ccntro, na cidade dê Penatya/ÍtlA, CEPi 65.213-000, na Sala de Licitações
da CPL, realizará Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo ÍtlENOR PREçO, no
regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, objero do PROCESSO ADmINISTRATTVO
No O1312O22-SINFROURB, nos termos da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar
123 de L4 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares no 14712Ot4, além de
atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1,1. Contrateção de pessoa jurídlca para êxêcução de obras e servlços de engenharia
de implantação de sisteme de abestêcimento de água no Povoado Formiga no
Município de Pênalva/l.lA, objêto do Convênio no OO22l I9-FUNASA.

1.2. O valor máximo estimado do objeto desta licitação é de R$ 3OO.OOO,OO (trêzêntos mil
reais), conforme planilha orçamentária da administração.

1.3. O prazo previsto para a execução dos serviços é dê 90 (novênta) dias, a contar da
data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE.

2.1. A despesa orçamentária para execução do objeto desta licitação correrá à conta abaixo:
. 02.06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
. L 7OO 00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
. 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos
. t7.572.0074.2029.0000 - Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento de

Água
. 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

:§o
3.1, Poderão participar da licitação as empresas cadastradas ou não, como fornecedoras
junto a Comissão Permanente de Licitação (CPL), localizada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, no 222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000 ou, ainda,
quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o 30 (terceiro) dia anterior à
data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos
28 ao 3l da Lei Federal no. 8.666/1993 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e 5 2o
da referida lei.

3.2, Poderá participar da presente licitação, toda e qualquer empresa que satisfaça
plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos.

3.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da
ABNT e da PREFEITURA, ressalvado o disposto no § 30, do Artigo 41, da Lei Federal no

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
2
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8.6661t993 e suas alterações posteriores.

4,1, Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

4.1.1, Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública Municipal ou que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica
punida na forma deste subitem;

4.1.2. Pessoa física ou jurídica declarada inldônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de
pessoa jurídica punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

4.1.3. Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores
ou diflgentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

4,1.4, Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

4.1.5, Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica.

4.1.6. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

4.1.7. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4.1.8, Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame;

4.1.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto, seu cônjuge ou parente até 30 (terceiro) grau, seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.1.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.

5.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos
envelopes su pramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu
representante com a respectiva qualiflcação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por
Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa,
nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar
a condição de responsável pela Empresa.

a) O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

Praça Dr, José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
3
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Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação,
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b) É facultada ao licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.
A falta da apresentação deste documento somente impedirá que o representante
do licitante se manifeste ou responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

c) O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica
dispensado do credenciamento de que trata o item 5, devendo comprovar esta
qualidade através do Contrêto Social, Estatuto ou documento pertinente. Deverá
apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que
contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada,
acompanhada da cópia deste documento.

d) Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

e) Em se tratando de Macroempresa - IrlE ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP ou ]rlicroempreendedor Individual - tlEl, estas deverão compÍovar
que ocupam a referida condição, mediante CêÉidão expedida pela Junta
Comêrcial do domicílio da sede da licitante, expedada a menos de 60
(sessenta) dias contados da data da sua apresêntação, A não
aprêsentação do rêferido documento produzirá o êntendamento de que
esta dêcaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar no
,.23l20,06. A Certidão deverá ainda contêr data de expedição,

f) Cêrtificado de Registro Cadastral - CRC, êxpêdido pêla PreÍeitura
l{unicipal dê Pênalva/ItlA.

5.2, Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL, ou por
publicação em órgão da Imprensa Oficial.

6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de
Preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes
separados, lacrados, invioláveis e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da
razão social, endereço e CNPJ da empresa esteja escrito:

ENVELOPE O1 - DOCU]IIENTAçÃO DE HABILITAçÃO
PREFEITURA ÍI{UNICIPAL DE PENALVA/MA
TOMADA DE PREçOS No _/2O_
ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREçO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA/ItlA
TOITIADA DE PREçOS No -_/2O_

5,2, Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3, Não serão aceitos envelopes apresentados por via postal, internet ou fac-símile

P-trHIV,

Praça Dr. losé Joaquim Margues, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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6.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAçÃO (CPL), no horário das OBh:OOmin às 12h:Oomin, do dia
anterior ao certame licitatório, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.5. Os documentos inseridos nos Envelopes no 01 e 02 deverão ser entregues numerados
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a
conferência e exame correspondentes.

6.6. Após o recebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o encerramento
da admissão de novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a
participar do certame.

7;;-m

7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope no O1,
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os seguintes documentos referentes à:

7.1.1. Habilitâção Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas
suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus atuais adm inistradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de
prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil
das Pessoas Ju rídicas;

d) O Certificado de Registro Cadastral - CRC. expedido pela CPL da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, substituirá os documentos enumerados nos subitens
14,1,L, 14,1.2 e 14.1.3, obrigando-se a Empresa a declarar, sob as penalidades
cabíveis, a Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação,
conforme modelo do Anexo III do Edital.

7.L.2. Regularidâdê Fiscâl, Social e Trabâlhista, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante,
através de:

. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

5

PraÇa Dr. losé loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail; licitacao-penalva@gmail.com
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, mediante apresentação de:
o Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;
o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, mediante apresentação dei
o Certidão Negativa de Débitos Municipais;
. Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: Imposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal
- TLVF;

. Alvará de Localização e Funcionamento;

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,
comprovada mediante a apresentação de:
o CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal CEF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h) Dêclaração de que atende os critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade
socioambiental, em respeito às normas de proteção ao meio ambiente, conforme
Anexo X do Edital;

l) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
de conformidade com o disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal no.
8.666/t993, no modelo do Anexo IV, deste Edital;

7.L.3. Qualificâção Econômico-Financeira,
a presentação dos seguintes documentos:

que será comprovada mediante a

7.1,3.L, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREçOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de
outro indicador que o venha substituir.

7,L.3.2. Serão considerados aceitos como
demonstrações contábeis assim apresentados:

na forma da lei o balanço patrimonral e

Sociedades rêgidas pela Lei n.o 6.404176 (sociedadê enônima):
/ publicados em Diário Oficial; ou
/ publicados em jornal de grande circulação; ou
/ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

P_trHM

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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Sociedades por cote dê rêsponsâbilidâde limitade (LTDA):
/ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou

r' por fotocópaa do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

Sociedadê criada no exercício em curso:
/ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

7,1.3,3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade;

7.1.3,4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC) e
Liquidez Geral (ILG), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

Írorce DE LreurDEz coRRENTE: (rlc)
ILC =Ativo Circulante

à 1,OO
Passivo Circulante

Írorce DE LteurDEz GERALT (rLG)

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
z 1,oo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

7.1.3.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

7,1.3,6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

7.1.3,7, A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos no item "7,t.3.4" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 10olo (dez
por cento) do valor estimado para a contratação.

7.13.A. Certidão Í{egativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, ou de seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da
sua apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade;

7.r.4. RELATTVA À QUlUrrClçÃO rÉCnrCl:

7.1.4,1 Comprovação de registro e quitação ou inscrição da licitante, bem como de
seu(s) responsável (is) técnico(s), junto ao Conselho Regional CAU/CREA, dentro de seu prazo
de validade;

Praça Dr. Jose Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.1.4.2 Acervo técnico do(s) profissional (is) indicado(s) na Comprovação do licitante,
por execução das obras ou serviços de características semelhantes ao objeto da licitação, que
será (ão) o(s) profissional (is) responsável (is) técnico pela obra. A capacidade técnico-
profissional deve possuir qualificação técnica para os 03 (três) itens mais relevantes da obra
que são:

ITEM DrscRrHrNAçÃo
3 Perfuração dê poço tubular de 15Om ou superior
6 Estrutura dê concreto pré-moldado de 8m de altura ou superior
7 Rêde de Dislqribuiçã similar ou supêrior

7.L,4,3, A Prefeitura tem a prerrogativa de aferir a capacidade técnica operacional da empresa
por meio de uma vistoria às instalações físicas, a fim de comprovar as condições operacionais
e a existência física da mesma,

7.1.5, Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos
exigidos, salvo no caso de licitante que comprove, a sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de
regularidade fiscal relacionadas no item 7.1,2, tenham alguma restrição. A este licitante será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa,

7,1.6, É. de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação.

7,1,7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
e não será devolvida à proponente.

7 J.A A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada
seq uencialmente, sem rasuras ou entrelinhas e com suas laudas rubricadas,

numerada

f§*ã,
8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em O1 (uma) via, numerada
sequencialmente e sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada
nas demais pelo representante da empresa, em papel timbrado devendo conter:

8.1.1. CaÊa Proposte, no modelo do Anexo VII, assinada por titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do
Edital, o prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for
o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em
algarismos e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de
apresentação da Proposta;

8.1.2, Plânilha Orçamêntária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo
com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante do Anêxo I deste Edital, com preços
unitários e totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por
extenso, na moeda nacional;

Praça Dr, losé Joaqurm Marques, no 222, Cenúo, Penalva/MA, e-mail: licitacao,penalva@gmail,com
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8.1,2.1. As empresas licitantês deverão apresêntar a planilha orçamentária também
em PEN-DRIVE no formato xLS *EXCEL", com no máximo 2 (duas) casas decimais
após a virgula, obietivando celeridade nos procedimentos da análise técn:ca das
propostas de preços na fase dê iulgamento ê classificação.

8.1.3. Plenilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a
Planilha Orçamentária. constando unidades e insumos com respectivos consumos,
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados, Anexo f;

8.1,4. Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução dos serviÇos,
em modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas, devendo respeitar
os limites de dêsembolso previstos no Anexo I;

8.1.5. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI -
Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as
informações pertinentes e observadas as restrições quanto à apropriação de despesas com o
IRPI e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União;

a.1.6. Plânilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que
contenha as informações pertinentes;

8.1.7. Prazo de validade da Propostâ não podendo ser inferior a 60 (sêssenta) dias
contados da data da abertura da sessão do processo licitatório.

8.1.8. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo
período de 60 (sessenta) dias corridos.

8.1.9, Prazo de execução do serviço: é de 9O (novênta) dias, a contar da data do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE.

8.1,10. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legistação Trabalhista,
Previdênciária e de Segurança e Saúde do Trâbalho, podendo ser utilizado o modelo
constante do Anexo VIII.

8.1.11. A PREFEITURA poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das
Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância,
a Proposta não poderá ser modificada.

8.1.12. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver
suspenso.

8,1,13, Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações
essas que serão avaliadas pela Comissão.

a.f,14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fe, e que não afete
o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação,

a.1,15. Após o resultado final, no prazo estabelecido pela COMISSÃO, a licitante vencedora
9
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deverá apresentar a planilha orçamentárla adequada, inclusive em meio eletrônico, conforme
determina a IN 34/20L4 e 36/2OL5 do TCE/MA, assinada na última folha e rubricada nas
demais, de acordo com os quantitativos da Planilha constante do Anexo I deste Edital, com
preço unitário e total dos itens, em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído
todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas etc.); compatível com o prazo de execução dos serviços, em modelo
próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

,ffi§,il

9.1. O julgamento da HABILITAçÃO será processado com observância dos seguintes
procedimentos:

9.1.1. Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes presentes serão
abertos os ENVELOPES No 01 - Doc_umentação de Habilitação que serão examinadas e
rubricadas pelos membros da COIIIISSAO e pelos licitantes presentes.

9,1.2. Concluído o exame da documentação a COITIISSAO declarará HABILITADOS ou
INABILITADOS os licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

9.1.3, Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor
Recurso, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à
abertura dos ENVELOPES No 02 - Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.

9.1.4. Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços,
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.

9.1.5. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitêm 9.1.3., a
COMISSÃO suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados. Nessa hipótese, os ENVELoPES No 02 - Proposta de Preços, devidamente
fechados e rubricados pelos licitantes e Membros da coMIsSÃO, permanecerão sob guarda
e responsabilidade do Presidente da COMISSÃO, até que se reabra a Sessão.

9.1,6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a COI.IISSÃO, comunicará, por
escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes
HABILITADOS, data, hora e local de reabertura da Sessão de continuidade do certame.

9.1.7. Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no
prazo de 30 (trinta) daas consecutivos, a contar da data da Adjudicação do objeto desta
Licltação, ao vencedor do certame, serão destruídos pela CO}IISSÃO, independentemente de
notificação ao interessado.

9.1.8. A COI,IISSÃO poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de
HABILITAçÃo apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de
documento ou informação que deveria constar originalmente nos documentos, consoante
permite a Lei Federal no8.666/1993.

9.1,9. No julgamento da DOCUmENTAçÃO a COIIISSÃO poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

P-trffiií'
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9.1.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de O8
(oito) dias úteas para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 30, do artigo
48, da Lei Federal no 8.666/1993.

9.1.11. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação
para Habilitação de acordo com as exigências editalícias e, INABILITADOS os licitantes que
deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular,
com exceção dos licitantes, comprovadamente enquadrados como Microempresas ou Empresas
de Pequeno Porte que, havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal,
gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 10 e 20 da Lei Complementar no 123/2006, alterada
pela Lei Complementar no747 /2OL4.

9.1.12. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela CO!,IISSÃO.

ffi

I ",; HA ///

10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os ENVELOPES
No 2 - Proposta de Preços dos licitantes habilitadas, divulgando a COI,IISSÃO aos licltantes
presentesr os preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da
COMISSAO e licitantes presentes.

10,2, As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos pré-
estabelecidos neste Edital. Na análise das ofertas a COiUSSÃO verificará a conformidade de
cada Proposta com os requisitos do Edital, desclassificando as desconformes ou incompatíveis.

fO.3. O julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de lrlEÍ{OR PREçO, sendo
considerada vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e
ofertar o MENOR VALOR GLOBAL.

1O.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alÍquotas-
padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso o licitante
seja favorecido de isenção, benefício ou se enquadre em condição que lhe permita
recolhimento com alíquota diferenciada deverá informá-lo em sua Proposta, justificando assim,
percentuais diFerentes daqueles usuais na composição de custos.

1O.5. Na análise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são
completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas do serviço.
Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários
de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme
projetados significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes
dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer
alteração do contrato, sobesta alegação.

10.6. As propostas de microempresas e de êmpresas de pequeno porte que forem iguais
ou até 1Oolo (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas
na ordem de classificação, uma na falta da outra. para apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que após análise desta, será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.

1O.7, Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do
11
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§ 20, do artigo 30, da Lei Federal no 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos
no artigo 44, da Lei Complementar no 123/2006,

1O.8. No julgamento da Proposta a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não altere a
substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

1O.9. A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos.

10.lo.Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do Edital,
bem como as que apresentarem preços unitários ê/ou global superiores ao limite
estabelecido, tendo-se como limite estabelecido os valores constantes da Planilha
Orçamentária dos serviços; ou ainda com preços unitários ou global manifestamente
inexequíveis. nos termos do artigo 48, da Lei Federal no 8.666/1993.

1O.1O.1. No caso de preços manifestamente inexequiveis:

10,10.1.1. Antes de desclassificar a oferta, a COHISSÃO deverá estabelecer prazo para
que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto:

a) Planilha de composição de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

1O.1O.2. Caso a proposta apresente preço unitário superior ao constante da Planilha
Orçamentária disponibilizada pela Administração, a COITIISSÃO diligenciará no sentido de
que o licitante apresente Planilhe Orçamentária adequada.

10.10.3. O licitante quê ofertar preço considerado inexequível pela COITIISSÃo, e que
não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, fica sujeito às penalidades
administrativas pela não manutenção da proposta.

10,11. Após a fase de classificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO.

10.12. Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

10.13. Não se admitirá Proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propraedade do próprio licitônte para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

1O.14. Proclamação dos licitantes classificados, mediante publicação na imprensa oficial, e
será colocado à disposição dos interessados o resultado da classificação, cabendo aos licitantes
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação ou da lavratura da
ata, em face do julgamento das propostas.
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11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dies úteis. a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) .lulgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, na
hipótese do § 30, do artigo 87, da Lei Federal no 8.666/1993, no prazo de 1O (dez) dias
úteis da intimação do ato;

11.1.4. O_ recurso será dirigido à Prefeitura l.lunicipal de Penalva/Í.|A, por intermédio da
COMISSAO PERMANE TE DE LICITAçAO (CPL) que após Notificação aos demais
licitantes e cumprido o prazo estabelecido no § 30, do artigo 109, da Lei Federal no
8.666/1993, se manifestará, submetendo o Recurso à decisão da Prêfêitura Municipal de
Penalva/MA.

11.1.5, Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse
caso, a validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.

11.1.6. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação do licitante,
das propostas, anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato ou
temporária, será feita mediante publicação na imprensa oficial.

julgamento
suspensão

11.1.7. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na sessão em que for divulgado o
julgamento da habilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente aos
interessados e lavrada a ata,

12.1. Não havendo interpo:ição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o
seu julgamento, a COMISSÃO adjudicará o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal
decisão à Prêfeitura ]tlunicipal de Penalva/MA para homologação.

12.2. A Prefeatura l4unicipal de Penalva/IrlA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim j ustificar.

12.3. Homologada a licitação, a empresa adjudicatária será convocada, para no prazo de 05
(cinco) dias úteis para prestar a Garantia de Execução e assinar o Contrato, de acordo
com os artigos 56 e 64, da Lei Federal no 8.666/1993 e condições da Minuta do Contrato,
ANEXO Ix, deste Edital.
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13



PffiHIV.
PR.ocaa/úul
F.r,. HA

-i:.. ;*$â;4:,:.'
..r: - j-4.-.:!:!;. -i,

//./

PREFETTURA IIUNICIPAL DE PENALVA/ IIIA
comrssÃo pERTTTANENTE oe ucmçÃo - cRr-

TO]IIADA DE PREçOS NO J2O22
MIÍIUTA DE EDTTAL

12.3.1. O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma
vezr por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela PREFEITURA.

,.2.3.2, A recusa injustificada da ediudicetária em assinar o Contrato, dentro do
prazo estabelecido neste subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela
assumida, sujeitando-a à penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e do
seu impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 02
(dois) anos, caso em que a PREFEITURA poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder a nova
licitação, consoante determina o artigo 64, I20 da Lei Federal no8.666/1993.

12,4, Constam no AI{EXO IX - IIIINUTA DO COÍ{TRATO, as condições e os demais
elementos necessários à execução do serviço, tais como: valor, prazos, condições de
pagamento, condições de recebimento dos serviços, responsabilidades das partes, garantias,
sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação, de acordo com os requisitos
legais do artigo 55, da Lei Federal no 8.656/1993.

12.5. O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da
publicação do extrato do contrato na imprensa oficial do município e os serviços contratados
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

L2.6. O prazo máximo para início dos serviços é de até 10 (dez) dias consecutivos
contados da data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço emttida pela
PREFE]TURA.

12,7, As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos,
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato
originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de
habílitação e garantia de contrato.

12.a. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e ou supressões, que se fizerem necessários até o limite estabelecido no art. 65, §
1.o da Lei n.o 8.666/1993, do valor inicial atualizado do contrato.

12.9. A COI{TRÂTADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.10. A CONTRÂTADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, na forma do artigo 70, da Lei Federal no A.66611993. A CO TRATADA e
responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

12.11. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos,

12.L2. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto
nos Artigos 73 a 76, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatório "as
built".

ffi*i
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13.1. A Fiscalização se exercerá em caráter permanente por intermédio de servidor designado
pela PREFEITURA para este trabalho.

13.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela
fiscalização.

13.3. A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para
que o pessoal da FISCALIZAçÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do
contrato firmado.

13.4, Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAçÃO e
a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada
por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

13,5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de
obras, todo e qualquer elemento julgado pela flSCALIZAçAO com conduta inconveniente e que
possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

13.6. A ftSCnUZeÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou
parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinarês
ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da
FISCALIZAÇÃO.

13.7, A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAçÃO, amplo acesso a qualquer local
dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas
funções de modo completo, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas
as observações das Fiscalizações da PREFEITURA.

,r**i
14.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela CO TRÂTADA, conforme estabelecido no Projêto Executivo,
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da PREFEITUR/À, formalmente
designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de
Medição referente ao mês de competência.

14,2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

14.3. O pagamento do serviço será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor
máximo constante da planilha de preços unitários que integram o Edital, nos correspondentes
percentuais:

14,4. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação pela
CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e trabalhista.

14.5. Nas notas flscais dêve ser dêstacado o número do Contrato e a conta corrente
para pagamento. As mesmas, só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela
área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma
imediata, devolvidas à CONTRATADA para correções, não se alterando a data de

15
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adimplemento da obrigação.

14.6. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de
Empenho, emitida pela PREFEITURÂ e que cubram a execução dos serviços.

14.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a PREFEITURA considera como data final do
período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no
local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem
14,2 para pagamento, conforme estabelecido no artigo 90, do Decreto Federal no 1.054, de 07
de fevereiro de1994.

14.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à PREFEITURA dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva
e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela PREFEITURA dos prazos
estabelecidos.

l ",NA . ///í

*ti+.::

15.1. Na hipótese de o prazo da execução do serviço exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Indicê Nacaonal de Custo da Constrlrção do Mercâdo-INCC-M,
mediante solicitação da CONTRATADA.

15.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela
FISCALIZAçAO a partir de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da data-base da
Planilha Orçamentáraa, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.

15,3. Os preços apresentados pelo licitante vencedor serão irreajustáveis pelo período 12
(doze) mêses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os
mesmos serão reajustado: para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção
da variação verificada no Indice indicado no subitem 16,1., aplicando-se a seguinte fórmula:

R-It-Io*,
ro

Onde:

R. = Valor da parcela de reajustamento procurado;
to = Indice de preço verificado no mês de apresentação da Proposta que deu origem ao
contrato;
Il = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
v = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado.

15.4. Caso o índice estabelecido para rêajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

15.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
16
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.1. O Fiscal do Contrato realizará seu acompanhamento e emissão de Termo
circunstanciado de Recêbimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15
(quinze) dias consêcutivos, contados a partir da data da comunicação por escrito, da
conclusão do objeto pela CONTRATADA.

16.1.1. O Fisca! do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel
cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará
constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a
CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE,
observando o disposto no artigo 69, da Lei Federal no 8.666/1993.

L6.1,2. Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADA, a FISCALIZAçÃO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias
construtivas aparentes.

16.1.3. Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão
indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento
Provisório, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

16.1.4. Na segunda etapa, após a conclusão das correções, complementações e nova
solicitação oflcial da CONTRATADA. mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAçÃO,
será realizado o Recebimento Provisórlo.

16,1.5. O recebimento provisório transfere para a Administração a responsa bilidade
civil pela guarda do bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a
verificação da qualidade, quantidade e conformidade do material com a proposta e
consequente aceitação.

16.1.5. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto
aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA,
Termo circunstanciado de Rêcebimento Definitavo do objeto, asslnado pelas partes.

16.1.7, O Recebimento Definitivo somente será efetuado pela CONTRATANTE após a
comprovação pela CO TRATADA de pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes sobreo objeto do contrato e correções e eventuais problemas nas
instalações elétricas, hidráulica, sanitária, pluvial e drenagem que não poderem ser detectadas
durante a vistoria, para isso o prazo será de 90 (noventa) dias consêcutivos, a contar da
data de recebimento provisório.

16.1.a. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem
recebidos, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua
conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento.

16.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético- profissional pela perfeita
execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato,

P-trHM,
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16.1.10, Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos
Serviços, à COilTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para
tanto considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação.

16.1.11, Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas
através de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAçÃO e dentro
dos previstos na lei.

17,1. Caberá ao Flscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

L7.2. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados da
data da notificação. em conta bancária a ser informada pela PREFEITURÂ.

17,3, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela PREFEITURA
ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

L7.4. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

17.5. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realrzar-se à
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na Imprensa oficial do município
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

18.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COITIISSÃO,
com base na Lei Federal no 8.666/1993 e demais legislação aplicada à espécie.

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

14.3, Os licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas,
especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente. independentemente de
qualquer manifestação escrita ou verbal.

18.4. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade
na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à COÍriISSÃO até 05 (cinco) dias
útêis antes da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nesse caso. a COÍi|ISSÃO
julgar e responder à impugnação em até O3 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo
47, I 7o, da Lei Federal no 8.666/1993. No caso de Licatante, o prazo para impugnação será
até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2" desse
mesmo a rtigo.

18.4.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de paÍticipar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

í-8,4,2, Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que,
tendo-o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

18
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18.4,3. Não serão levadas em consideração pela Comissão, quaisquer consultas,
pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e
devidamente protocoladas ou por e-mail, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para
recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei no 8.666/93.

18.4.4. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.

18.5. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de
abertura dos envelopes com poderes para esse fim.

18.6. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Especifica sobre Segurança e
Medicina do Trabalho, conforme exigido pelo Írlinistério do Trabâlho-ItlT e estabelecido
nos termos da Lei Federat no 6.51411977.

1A.7, O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído
de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou
atividade, e ter registro em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços.

14.4. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nas páginas
www.penalva. ma.oov.br (Aviso de Licitações) e na sede da PREFEITURA, situada na Praça Dr.
José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, de
segunda a sexta-feira, no horário de 08h:00min às 12h:00min, onde poderão ser consultados
e obtidos gratuitamente mediante a apresentação de mídia eletrônica (PEN DRIVE, CD-ROM,
DVD ou outro). Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: licitacao,penalvaOomail.com.

18.8.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados
nas páginas www.penalva. ma.oov.br (Aviso de Licitações) e na sede da PREFEITURA.

18.9. Ao adquirir o Edital na sede da PREFEITURA, o interessado deverá declarar estar
ciente da necessidade de acompanhamento, na página www.oenalva. ma,gov.br (Aviso de
Licitacões) de eventuais notificações e comunicações.

18.10. Os licitantes poderão solicitar informações adicionais no mesmo endereço e pelo e-
mail: licitacao.penalva@qmail,com.

18.11. Integram o presente Edital, independentemente de transcriÇão. os seguintes Anexos:

ANEXO I Projeto Básico;
Modelo de Carta Credencial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos
da Habilitação;

ANEXO IV Modelo de Declaração de Pessoa lurÍdica - cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal de 1988 (não emprega
menores);

ANEXO V Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico;
ANEXO VI
ANEXO VII Modelo de Ca rta Proposta;
ANEXO VIII Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação

Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho;
Minuta do Contrato;ANEXO IX

Modelo de Declara o de Visita ou Declara ão de Não Visita

PÍaça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/l'4A, e-mail: licitacao. penalva@gmail.com
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ANEXO X Declaração de Cumprimento dos Critérios de Qualidade Ambiental e
Sustentabilidade Sócio Ambiental,

Penalva/MA, _ de de 20

Freu

(Portaria n

rton lrlorêi Santos
Presadente/CPL
t l2o2t-GAB I PREFl PENALVA)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
20



ffil-V.
pqoc 0â/&a.

PREFEITURA ]TIUNICIPAL DE PENALVA/iIA
conrssÃo eERmAI{ENTE oe ucrrlçÃo - cel

TOÍ{ADA DE PREçOS No J 2íJ22
í'IINUTÂ DE EDTTAL

1,..r, HA ,/4

AÍ{EXO I

PRoJETo sÁsrco

corruraçÃo DE pEssoa lunÍorcl aARA ExEcuçÃo oe oeRAs E sERvrços DE
ENGENHARIA DE IMPLANTAçÃO OE SISTEMA DE ABASTECIÍI'IENTO OE ÁCUA TO
povoADo FoRurGA ro uurrcÍpro DE pENAlva/i,ta, oBJETo oo cotvÊtto xo
oo22l 19-FUNASA

(Em Arquivo Eletrônico)
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ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURÂ ÍIIUilICIPAL DE PENALVA/MÂ
courssÃo eERITaNENTE oe trcrmçÃo lcnt-;
aerenÊtctl: TotrtADA DE pREços Ifo _/20

Na qualidade de representante legal da empresa

credenciamos o Senhor

, inscrita no CNPI sob o n.o

, portador do RG no edo
CPF no para nos representar na licitação em referência, com poderes para

negociar o valor ofertado, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da representada,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. )osé Joaquim Marques, no 222, Cenúo, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO IIT

MODELO DE DECLARAçÃO OT TIEXTSTÊNCIA DE FATOS SUPERVEÍ{IENTES
IITTPEDITMS Oe XlerUTAçÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE Oe LrCrmçÃO lCer;
REFER.ÊNCIA: TOMADA DE PREçOS NO 

-.I2í,-

A empresa

na

signatária, inscrita no CNPJ sob o no sediada

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da

Lei, nos termos do artigo 32, § 20, da Lei Federal no 8.666. de 21 de junho de 1993, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela

não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. losé loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO IV

iloDELO DE DECLARAçÃO Oe peSSOl JURÍDrCA
(cuMpRrMENTo Do Drsposro No rNcrso xxxrrr Do ART. zo oe corsrrrurçÃo

FEDERAL DE 1988)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo pERMANENTE oe lrcruçÃo lcel;
nerenÊlcll: ToÍrlaDA DE pREços Í{o _/20_

P$nlV'

A empresa inscrita no CNPI no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr.(a)

e do CPF no

portador (a) da Carteira de Identidade no

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Local e data

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa) (Obs.: em

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) Local, data.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
24
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO FORiIAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O
RESPONSÁVEL TÉCNICO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO (CPL)
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREçOS NO 

-/20-

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ sob o

no vem, pelo seu representante legal infra-assinado, indicar o(s)

profissional(ais) Senhor(a) inscrito no Conselho Regional de

sob o no portador do RG no CPF no

como responsável(is) técnico(s) na execução dos serviços objeto da TOMADA

DE PREçOS em epíg rafe.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO VT

r{oDELo DE DEcLARAçÃo oe vrsrra ou DEcLARAçÃo oe rÃo vrsrra

PffiHIV.

A
PREFEITURA IttUNICIPAL DE PENALVÂ/llA
comrssÃo pERMANEÍ{TE oe ucrrlçÃo (cpr-)
nerenÊrcrl: ToMADA DE pREços No _/20_

DECLÂR,AçAO DE VISTTA

A empresa inscrita no CNPJ no por seu(s) Responsável técnico

infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à

TOMADA DE PREÇOS 11o _____r/20_, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que

visitou o tocal onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado

conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços,

como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno

e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas. edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

OU

DECLARAçÃO DE ilÃO VISITA

A empresa inscrita no CNPJ no por seu(s) Sócio (s) Diretor (es)
ou equivalente, DECLARA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à TOMADA
DE PREÇOS 11o J2O_, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que/ por
liberalidade própria, NÃo vISITou o LocAL DA EXEcUçÃo Dos sERVIços, mas, mesmo
assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução
dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,
condições do terreno e acessos, tránsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e
climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora,
não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuals.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centrc, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO VII

iIODELO DE CARTA PROPOSTA

FUL HA /I',

(-), esta ndo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo nERMANENTE oe lrcrrlçÃo 1cel1
nerenÊrcll: ToMADA DE pREços No _/20_

a.
CPF no

1. Dêclaramos inteira submissão aos preceitos lêgais êm vigor, especialmente os da Lei
Federal no 8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital.

2, Propomos à Prefeitura Municipal de Penalva/MA pelo preço total a seguir indicado, a
execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às estipulações do
correspondente Edital deste certame e asseverando que:

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes
nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados,
especialmente a referente à segurança e mediclna do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços. objeto desta licitação.
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este

ú ltimo.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na TOMADA DE PREçOS
No _/2O_-, nos termos do Edital, o valor global de Rl
já incluídos neste valor todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos
hidráulicos, eletromecânicos e elétricos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte,
incidentes direta ou indiretamente na execução do serviço.

4. Prazo de execução dos serviços: _ (_) meses consecutivos, contado a
partir da data da assinatura da Ordem de Execução de Serviço, conforme cronograma, podendo ser
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data da sua entrega.

6. Anêxos a Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários,
Cronograma Físico- Financeiro, Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do
Percentual adotado para o Benefício e Despesas Indiretas-BDl.

7, Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ No

,Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco
e Conta Corrente no

, Agência
no

Responsável pela Assinatura do Contrato: (Nome), RG no

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Ceiltro, Penalvô/MA, e-mail: licitacao. penalva@gmail.corn
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A
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE PENALVA/iIA
courssÃo pERÍTTANENTE oe ucrrlçÃo (cpr-)
nerenÊncrl: ToMADA DE pREços No _/20_
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A EXO VIII

inscrita no CNPJ noA empresa

por intermédio de seu representante legal o (a)

s(a) R.G. no CpF no _, DECLARA para os fins

de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária

e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro

contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos

de proteção.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. losé loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
2A
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ANEXO IX

CONTRATO ADHINISTRATIVO NO 20

CONTRATO
ENTRE SI
]IIUNICIPAL
EMPR.ESA
]IIEDIANTE
cororçÕrs

oe ex:cuçÃo DE oBRA
FAZEÍ'I A PREFEITUR,A
DE PENALVA/MA E A

AS CLAUSULAS E
DORAVANTE

ESTABELECIDAS3

O l,lUltlCÍprO DE PEÍ{ALVA, Estado do Maranhão, com sede na Cidade de São Luís, Capital
do Estado do Maranhão, Localizada na Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Bairro Centro,
na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, inscrita no CNPI (MF) sob o No 06.179.402/OOOI-
81, neste ato representada por,

e CPF no
Prefeito Municipal, portador do RG no
doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE e do outro lado a empresa, inscrita no CNPJ sob o n.o
cep: _, bairrosituada na

lMA, neste ato representado por
portador da carteira de identidade n.o inscrito no CPF sob no
residente cep: MA, doravante denominado CONTRATADO,
RESOLVEiI celebrar o presente contrato, originado do Processo Administrativo no. /2022-
SINFROURB, com fundamento na Lei no. 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contretação de pessoa jurídica para execução
de obras e serviços dê engenharia dê implantâção dê sistêma de abastecimento de
água no Povoedo Formiga no Ítlunicípio de Penalva/ItlA, objeto do Convênio no
oo22l1g-FUNASA, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.
L,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1, A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo MENOR
PREçO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com medição por
resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores,

3.1. O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada
CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

4.1. O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

pela

e indiretas
29

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licltacao.penalva@gmail.com



P-trffiM,
PR]C 012/t///,
Tü.HA /

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/ÍIIA
courssÃo pERITANENTE oe ttcraçÃo - cRt-

TOilADA DE PREçOS No J 2íJ22
IIINUTA DE EDITAL

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1. As despesas decorrêntes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
5,2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
se-á ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 8o, da Lei Federal n,o 8,666/1993.

6.1. O pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com o percentual de serviços
previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no
Boletim de Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.
6.2. Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória de
cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no
curso da obra.
6.3. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor
da CONTRATADA. valendo o recibo de transferência como prova de quitação.
6,4. O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-
Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada.
6.5. A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia do Cadastro Nacional de Obra (CNO);
b) Cópia autenticada da Anotação de Responsa bilidade Técnica (ART) e/ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia
CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA,
respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente;
d) Cópia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE;
e) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços

executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização
da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do Fiscal do Contrato, ambos
representantes da administração.

6.6. Para o pagamento das demais aferições. a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões
de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos
previdenciários resultantes da execução deste CoNTRATO, com a apresentação da Guia de
Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991.
6.7. A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento
Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e
ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da
execução da obra e/ou serviços aqui contratados.
6,8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
correção monetária.
6,9, Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
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6.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus,
direitos ou obrigações trabalhistas, tributários e previdenciários.

7.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do
Contrato equivalente a 50/o (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme item 21 do Edital,
consoante dispõe o art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993.
7.2, O pÍazo de vigência da gerantia será de 24O (duzentos e quarenta) dias, devendo
ser renovado até o término da vigência contratual,
7.3. A CONTRÂTADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades seguintes:

a) Caução em dinheiro. a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que
preserve o seu valor monetário ou Ítulos da Dívida Pública;

b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

7.4. Se a opção da garantia for TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, estes deverão ser emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1o, inciso I da Lei Federal no
8.666/1993.
7.5, Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome
da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancária a ser oportunamente indicada,
a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária.
7.6. Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA. a garantia será prestada mediante
entrega da competente APOLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inaliena bilidade e de irrevoga bilidade,
assim como prazo de validade.
7,7. Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será prestada mediante entrega
da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no
País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade.
7.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que
lhe for devida, a qualquer título, pela CoNTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser
a mesma integralizada.
7.9. Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de
recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de
pagamento correspondente ao valor da medição do mês seguinte,
7,1O. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
CONTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.
7.11. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto
a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de
Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao pÍazo, sob pena de ser o valor correspondente
descontado pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês subsequente, mantendo-se o
percentual de 5olo (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o pÍazo prorrogado
acrescido de mais trinta dias.
7.12. A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após a plena, perfeita e correta
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execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente encaminhado a
CONTRATANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da
Guia de Recolhimento da respectiva Garantia.
7,13. A Garantia oferecida na modalidade "caução em dinheiro" será devolvida atualizada
monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança.

8.1. O presente Contrato terá vlgência dê 18O (cênto e oltênta) dias, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II,
§ 20 da Lei Federal no 8.666/1993.
A.2, O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será de 90 (noventa) daas,
contados e paÉar da emassão da Ordem de Execução de Sêrviço, autorizando o início das
atividades, emitida pela CONTRATANTE.
8.3. O prazo para início da obra será de até 10 (dez) dias consecutivos a partir da assinatura
do contrato emitida pela CONTRATANTE.
a,4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

9.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Indice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC/M,
mediante solicitação da CONTRÁTADA.
9.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÂO
a partir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do
custo de produção no período.
9.3. Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo
dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), aplicando-se a seguinte fórmula:
Onde:

R = valor da parcela de reaiustamento procurado.

ro = Índice de preço verificado no'Âê" do orçâmênto
Ii = Índice de preço referênte ao mês de reaiustamento.
v = valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser

reajustado,
9.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantaJosa.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
9.8. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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10.1. A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Apresentar em meio físico e magnético o cronograma de execução dos serviços e

fornecimentos, para aprovação da CONTRÂTANTE. no prazo máximo de 15 dias
após assinatura do contrato. Para isso, a CONTRATADA deverá utilizar software
específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda às especificações
descritas abaixo:

b) Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;
c) Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;
d) Alocar recursos necessários para execução das atividades;
e) Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades

descritas na estrutura analítica, bem como, datas de execução das atividades
previstas na linha de base, apresentação de tendências de início e término e início e
término real das atividades.

f) Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
g) Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;
h) Permitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes atualizações

da execução fisica dos serviços do Contrato.
i) Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer

esclôrecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento
da evolução dos serviços.

j) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas
necessários ao atendimento aos requisitos de planejamento, programação e
controle deste procedimento;

k) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com
periodicidade semanal, cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra
contendo: atualização do avanço físico semanal, relatório fotográfico, comentários,
pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra direta e
equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de aplicações
previstas na cláusula décima-sexta deste contrato;

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a
Lei Estadual no 9.Lt6l2O7O, com redação dada pela Lei Estadual no l0.l82, de 22
de dezembro de 2O74i

m) Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP
ou Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de 100/o a 300/o (dez a
trinta por cento) dos serviços.

n) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO. atendendo rigorosamente, nesta
ordem, o Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentária
com o Cronograma Físico- Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não
se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

p) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas
e fisca is.

q) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores
domiciliados neste Estado, no percentual de 7Oo/o (setenta por cento) do seu quadro
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efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no
Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018.

r) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente
uniformizados, identificando-os através de crachá com foto recente.

s) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de
tra balho.

t) Responder por todo e qualquer dano que. por dolo ou culpa, os seus funcionários
causarem ao CONTRATANTE ou terceiros;

u) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do
CONTRATO,

v) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de
Terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objeto, devendo
orientar seus funcionários nesse sentido;

w) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas;

x) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de
justificativa por pa rte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

y) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas
dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como
manter respeito para com os servidores e visitantes.

z) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em
ambiente de serviço;

aa) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas
dependências da CONTRATANTE;

bb) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cc) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais
empregados.

dd) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os arts. 14,L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

ee) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários
da CONTRATANTE, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.

ff) Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser
esvaziadas sempre que estiverem cheias;

gg) Disponibilizar uma sala. no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da
CONTRATANTE, responsável pela FISCALIZAçÃO.

11.1. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Orgão Ambiental competente para fazer uso das
águas superficiais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de
umectação e/ou adensamento de vias no processo de construção, restauração, reabilitação
e/ou melhoramento, quando da execução da obra.
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11.2. Solicitar nlvnú PARA INSTALAçÃO e OnenAçÃO/rUruCtOrunmENTO do Canteiro de
Obras, assim como a LICENçA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos
competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE
DIREITO DO USO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços,
e AUToRIzAÇÃo DE SUPRESSÃo veceteL ou AUToRIzAçÃo oe umpezn DE ÁREn quando
necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras.
11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por
prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenlzações.

12.1. A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medidas corretivas por parte delas;
b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor e com as especificações técnicas condizentes
no Projeto Básico;

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato;

d) Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados,
obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades
legais;

ê) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos;

f) Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para

execução do objeto contratado;
h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, conforme disposto

no artigo 58, III, da Lei no 8.666/1993;
i) Solicitar que a CONTRATADA. quando comunicada, afaste o empregado ou

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
j) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de

débitos e da suspensão da prestação de serviços;
l) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que
proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA;

m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos
serviços;

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam
medidas corretivas por parte delas.

13.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a
critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os
Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;
13.2. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.
13.3. Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Servlços", em
02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual
ficará com uma das vias,
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13.4, Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
13.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o Contrato,
13.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.
13,7. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is).
13.8. A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços,
até a sua conclusão.
13.9. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de ocorrências diárias.
13.10. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planllhas contendo a
relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.
13,11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização nãó eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

Í..§: j1,::,

14.1. O Fiscal do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e
emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do
objeto pela CONTRATADA.
Í4,2, O referido Responsável examinará o trabalho executado. verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA
deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o
disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993;
14.3. Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oflcial da
CONTRATADA, a FISCALIZAçAO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas
aparentes;
14.4. A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.
14.5. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos
termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo
circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.
14.6. O Receblmento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante Termo Circu nstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a
partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no. 8.666/1993.
14.7. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo
Responsável designado para o seu acompanhamento.
14.a. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;
14.9, Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à
CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto
considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação;
14.10. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através
de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro do previsto
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na Lei.

15.1. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25o/o (vinte e
cínco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 10, da Lei
Federal no 8.666/1993.
15,2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente
elaborado.

16.1. A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses
serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das
obrigações contratuais e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo
causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais
em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no
contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

16.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.
16.3. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
16.4. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial,
16.5. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO
ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívidâ ativa.
f6.6. A aplicação das será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
16,7. A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da Notificação.
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apllcadas isoladas ou,
no caso das multas, cumu lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
16.10. Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financeiro;
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das
multas eventualmente cabíveis;

16.11, Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:
a) De até 10o/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução

parcial do objeto;
b) De até LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução

total do objeto.
16.12. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por
mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviÇo e-o
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percentual executado tenha sido inferior a 90o/o (noventa por cento) do previsto no
cronog rama fisico-fi nancei ro.
16,13. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.
16.14. Além das multas previstas no item 16.11 poderão ser aplicadas multas, conforme graus
e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

(pêr€.ntual âplicado sobrG o valor totãl dô contrato)
01 o,l0o/o

o2 0,160/o

03 o,24o/o

o4 o,3oo/o

05 0,80o/o

06 7,600/o

Tabela 2

P-trHM,

GRAU

INFRAçÃO

RAU

01

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Serviço, por dia de atraso;

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item.
por ocorrência.

01

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;
por ocorrência.

o2

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela
fiscalização, observados os limites estabelecidos por este Contrato;
por serviço, por dia.

03

ITEM

1

2

3

6

I Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos
iestabelecidos no contrato ou determinado; por ocorrência.

.-r

5

01

o2

03

03

7

DESCRlçÃO

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas
atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência,

o2

Executar servlço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por
ocorrência.

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
fiscalização; por ocorrência.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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11

t2

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço. nas
quantidades previstas neste contrato; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,
tíq uetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por
ocorrência.

mediano e eventual brando e
intermitente

03

o4

o4

o4

05

06

13

t4

15

o4

16 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência,

L7 06

16.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços preristos no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3, A apuração dos
atrasos será feita mensalmente.
16.16. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os
valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa
ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
16.17, O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções
variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme
Tabela 3:

Tabela 3
GRAU TIPO DE ATPASO

01 brando e eventual

o2

03

05

grave e eventual brando e constante

grave e intermitente mediano e
constante

06 grave e constante

Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por
ocorrência,

Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas
ART's, assim como cópia da ART de execução do serviço.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

iIULTA
(§obrêro valor prcvl$o
pâru ç!r Gxêcütâdo no

mês)
5,0oo/o

10,00o/o

15,000/o

mediano e intermitenteo4 20,OOo/o

25,OOo/o

30,00o/o

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ate a data de ocorrência;
Mediano: quando acarretar um atraso de 15olo a 300/0 na execução dos serviços
até a data de ocorrência;
Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30o/o na execução dos serviços
até a data de ocorrência.
Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
b) Intermltente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não

subsequentes;
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela
CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada
no decorrer da prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da
constatação do atraso.
No primeiro_ mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a criterio 9a
FISCALIZAçÃO. a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO
poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso na prestação do
serviço de até 5olo (cinco por cento).
Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro
do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAçÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da
multa.
A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de
incidência de novos atrasos.
Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,10/0 sobre o
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. Após
esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser
configurada a inexecução parcial do objeto.
O somatório das multas previstas nos itens acima nâo poderá ultrapassar o
percentual de 3Oo/o (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração,
poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;
A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando:
Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração Públlca;
Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para
comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;
Inexecução total do objeto.
Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão
encaminhados à CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e
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sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA
para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento,

XX, Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o
valor da fatura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato;

XXI. A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus,
devendo comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de
10 (dez) dias úteis; execução total do objeto.

XXII. A CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco,
conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a
garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu
saldo disponível;

XXIII. Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a
CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA
fazer jus ou cobrará mediante competente processo judicial.

i4 .,...,*:. ..,.:..,.
l7,1, A FISCALIZAçAO do Contrato será exercida pelo servidor (NOME,
CARGO, HATRICULA OU CPF), designado pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições
contidas no artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993.

18.1. Será permitida a SUBCONTRATAçAO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa
anuência da CONTRATANTE, limitada a 30o/o (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo
das responsa bilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os
elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais, bem
como fiscalizar sua execução,
18.2. Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa
subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do
atendimento a todas as condições referentes à(s) su bcontratada(s) exigidas no parágrafo
seg u inte.
18.3. Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou do serviço subcontratado.
18.4. Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a
criterio da CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.
14.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as
obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de julho de 2018.
18.6, Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será
permitida a Participação de consórcios.

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento
Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso II, da Lei no 8.666,
de 1993.
19,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no arl.77 da Lei no 8.666, de 1993.

4t
Praçz Dr. José loaquim Marques, no 222, Cenúo, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com



P-trffiIM PROC:fij/=a§_
FüLHA: /

PREFEITURA iIUNICIPAL DE PENALVA/]IIA
COÍIIISSÃO PER]IIANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TOITIADA DE PREçOS No J2O22
]IIIN UTA DE EDITAL

19.4, O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em

relação ao cronograma fisico-financeiro. atualizado;
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III. Indenizações e multas,
19,5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e
escrito da contratante,
19.6. A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do
Projeto básico da obra, e dos prazos definidos no Contrato;

II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da
obra, nos prazos estipulados;

III. O atraso injustiflcado no início da obra;
IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VI. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as
de seus superiores;

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela
Fiscalização da CONTRATANTE, na forma do § 10 do art. 67 da Lei no 8.656/93;

VIII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
Ix, A dissolução da sociedade CONTRATADA
X, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRATO;
xI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

2O.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legals se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

21.1. O extrato deste Contrato será publicado na imprensa oficial do município, de
conformidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n.o 8.666/1993, correndo as
despesas por conta da CONTRATANTE.

22.1, E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.
22,2, A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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23.1. É competente o foro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir eventuais
questões oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três)
vias, para todos os fins de direito,

Penalva/MA, _ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUilHAS:

NOTI E: CPF:

NOME: CPF:

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenüo, Penalva/MA, e-mail: licitacao,penalva@gmail,com
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ANEXO X

oecr-ennçÃo DE culrpRrMENTo Dos cnrrÉnros
DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE

sóclo aHsrelrrlu

A
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE PENALVA/MA
corrssÃo pERTTTANENTE oe lrcrraçÃo lcely
nrrenÊrcrl: ToitADA DE pREços No _.l2tl-

A empresa inscrito no CNPI no através de seus

representante legal, DECLARA que atende à legislação pertinente e vigente dos critérios de

qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando as normas de proteção ao

meio ambiente.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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DESPACHO

De acordo com o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, solicitamos a Procuradoria Jurídica do Município o exame e

aprovação da minuta de edital na modalidade Tomada de Preços, com a

finalidade de contratação de pessoa jurídica para execução de obras e

serviços de engenharia de implantação de sistema de abastecimento de

água no Povoado Formiga no Município de Penalva/MA (Convênio n'

0022119-FUNASA), no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), objeto do

Processo Administrativ o n" 01 312O22-S I NFROURB

Penalva/MA, 16 de setembro de 2022.

orton Moreira dos Santos
Presidente/CPL

F
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PARECER JURiDICO

Processo Adminístrativo: 01312022-SINFROURB.

Origem: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de
engenharia de implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado
Formiga no Município de Penalva/MA (Convênio n" 0022/19-FUNASA)

Valor estimado: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

EMENTA: Licitaçáo. Tomada dê PÍeço. Contrataçâo
de pe$oa juídica para execuçâo de obras e
sêÍviços de engenhaÍia de implantaçáo de sistema
de aba8bcimênto de água no Povoado FoÍmiga no
MunicÍpio de Penalvâ/MA (Convênio n" 0022119-
FUNASA). RegulaÍidadê.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço,
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de
engenharia de implantaçâo de sistema de abastecimento de água no Povoado
Formiga no Município de Penalva/MA (Convênio n" 0022119-FUNASA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Solicitaçâo da SINFROURB;
b) Projeto Básico e Anexos;
c) Declaração de aprovação do Projeto Básico;
d) Demonstrativo da existência de dotaçáo orçamentária;
e) Autorizaçáo da autoridade competente para a abertura da licitaçâo;
f) Designaçâo da Comissão Permanente de Licitação-CPl;
g) Minuta do Edital da licitação, onde constam: Projeto Básico e

Anexos; Modelo de Carta Credencial; Modelo de Carta Credencial
para Subcontrataçáo Compulsória; Modelo de Declaração de Visita
ou de Não Visita ao Local; Modelo de Carta Proposta Comercial;
Modelo de Declaração de lnexistência de Fato Superveniente;
Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; Modelo
de Declaração de VÍnculo Empregatício e Minuta do Contrato
Administrativo;

Praça Dr. José Joaquim lllarques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.2í3{00
CNPJ: 06.í79.402000í{í
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h) Despacho administrativo da Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

Destarte, uma vez remetido a esta Procuradoria para a devida
averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no e,ontrole interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitaçáo.

Em apertada síntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme aduz a Lei n" 8.666/93, notadamente em seu arl. 22, §2",
tomada de preço constitui uma modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que cumpram todas as condiçÕes exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observando sempre a necessária qualificação.

De bom alvitre ressaltar que se nota na tomada preço um procedimento
em tese menos rigoroso em relaçâo à concorrência, e vislumbra-se sua utilização
para as contrataçóes de vulto pecuniário médio.

Por vulto pecuniário médio compreende-se por força do art. 23 da Lei n'
8.666/93 o seguinte: a) para obras e serviços de engenharia até R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais) e: b) para compras e serviços até R$
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais).

No presente câso, a estimativa da contratação é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), valor que não supera o limite da modalidade de licitação
escolhida pela Administração.

Logo, parece-nos adequada a modalidade eleita pela Administração

Superada esta etapa, oportuno se faz a análise casuística da
imprescindível observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode
prosseguir com a tramitaçáo deste processo administrativo.

1. Da juetificativa da contratação

Com efeito, é imprescindível que se justifique satisfatoriamente a
necessidade de contratação pela autoridade competente, esta incumbida, inclusive,
de indicar os elementos técnicos fundamentais que os apoiam.

Praça DÍ. José Joaquim ilarquês, 222 - Centro - Penâlva (MA) - cEP: 65.213-000
CNPJ: 06.í 79.02i0ü)í €l
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Verifica-se nos autos tal exigência Íoi observada, de modo que náo se
revela necessárias ponderações a este respeito.

2. Do projeto básico e da definição do obieto

O Projeto Básico consiste em um dos atos essenciais da licitação e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, tais
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma
f ísico-financeiro da execução. Deve propiciar a avaliaçâo do custo pela
Administraçáo, á definição dos métodos, e estratégia de suprimento e o prazo de
execução contratual.

Este projeto (arl. 7', §2', I, Lei n' 8.666/93) deve ser elaborado
preferencialmente por técnico com qualificação proÍissional pertinente às
especificidades do objeto a ser contratado e, posteriormente, aprovado
motivadamente pela autoridade competente.

Compulsando os autos, verifica-se que a Administração juntou Projeto
Básico devidamente assinado e aprovado pela autoridade competente, obedecendo
fielmente a legislação pertinente.

Por oportuno, deve-se mencionar ainda que constam dos autos caderno
de encargos e memorial descritivo, relatório fotográfico, planilha orçamentária,
cronograma físico financeiro, plantas do prédio, enÍim, documentos que acrescentam
nível de detalhamento necêssário à correta especificaÉo do objeto e da forma como
os serviços devem ser executados.

3, Do regime de execução

Vale mencionar que é no Projeto Básico que se prevê o regime de
execução do contrato pleiteado conforme aduz o art. 10 da Lei n" 8.666/93.

Nesse quesito, recomenda-se à AdministreÉo que observe o Acordáo n'
1.97712013-Plenário do TCU, que por sua vezfiaç diretrizes para a correta escolha
do regime de execução.

A Administração fez contar na minuta do contrato que será por regime de
execução indireta, empreitada por preço unitário, logo, verifica-se que no tocante a
tal item não se constada inconformidades.

4. Dos demais atos anternos da licitação

Neste giro, verifica-se incialmente que há nos autos a requisição do
objeto pela autoridade competente, tendo em vista a própria necessidade de
contrataçáo em questão.

Praça Or. JoBé Joaquim Marquês, 222 - Centro - Pcnalva (MA) - CEP: 65.213{100
CNPJ: 06.í 79.402000'l {1
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De igual modo procedeu-se a eetimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eÍiciente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória com
base nos preços de mercado, e isso com o Íito de subsidiar a Administração acerca
dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, sabe-se que a luz da Lei n" 8.666/93, a realizaçã,o de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas
no exercício Ílnanceiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

Neste particular, percebe-se que no presente caso, foi colacionada aos
autos declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de
rubrica específica e suficiente.

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como e deÍiniçáo do objeto e a indicaÉo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente c€lso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange a Comissão Permanente de Licitação - CPL resta
comprovado nos autos a observância de tal exigência legal, vez que conforme
Portaria de n' 3ííl2O2íGAPRE/Penalva (publicado no Diário Oficial do
Municipio - DOM em 231121202í), tal equipe foi devidamente designada pela
autoridade competente.

Por fim, segundo o art. 40, §2", lll, da Lei n' 8.666/93, o processo
licitatório deve ser instruído com a minute do edital ê seus respectivos anexos,
dentre os quais a minuta do contrato.

Da análise do da minuta do Edital em questáo, percebe-se a observância
da estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão
de obstar a aprovação do aludido documento.

BffiÉ§A

Cumpre registrar ainda que a minuta do
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, não
quaisquer modificações para sua melhoria.

contrato erntém cláusulas
necessitando, portanto, de

Praça DÍ. José Joaquim Í{arques, 222 - Cenúo - Penalva (MA) - CEP: 65.2í3{00
CNPJ: 06.í79.,t02/000í{í
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Destarte, percebe-se que até a presente etapa procedimental, todos os
atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do procedimento Íoram
atendidos.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opinase pelo regular prosseguimento do
feito, restando aprovado á minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 19 de setembro de 2022

A-^hA'./^ L-"K
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB/MA n" 14421

Praça DÍ. José Joaquim llarques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: ô5.2í3-{Xl0
CNPJ: 06.í79.402000í{í
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TOÍIIADA DE PREçOS NO 0612022
EDITAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Razão Social:

CNP]:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

e-mail:

Estado:

Telefone:

Recebemos, por meio do sítio htto: //www. oenalva. ma.gov. br, nesta data, cópia do edital da
licitação acima identificada.

Local: de de 20_.

Assinatu ra

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada
do Edital e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação-CPL, pelo e-mail:
licitacao. De nalva(Ooma il.com

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação-CPL da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de
quaisquer informações adicionais.

Freud Norton Moreira dos Santos
Presidente/CPL

ACOMPANHE ESTA LICITAçÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SIflO
htto://www. oenalva. ma. qov. bÍl

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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TOÍI|ADA DE PREçOS No Oô12O22
EDITAL

A PREFEITURA IrIUÍ{ICIPAL DE PENALVA/}IA, doravante denominada simplesmente
PREFEITURÂ, mediante a sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO (CPL), designada pela
Portaria no 311/2021-GABPREF/PENALVA, publicada no Diário Oficial do Município (DOM), em
23 de dezembÍo de 2OZt, torna público que, no DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS
O9H3OOI!|IN, na sede da Prefeitura, localizada na Praça Dr. Iosé roaquim itarques, no
222, BaaÍro Centro, na cidade dê Penalvâ/ÍrlA, CEPr 65.213-000, na Sala de Licitações
da CPL, realizará Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR PREçO, no
regime de EIIPREITADA POR PREçO GLOBAL, objeto do PROCESSO ADMINISTRATM
No OL3/2O22-SINFROURB, nos termos da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993 ê
suas alterações, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar
L23 de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares no l47l2ot4, além de
atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1.1. Contratação de pessoa juÍídica para execução dê obras e seliços de engenharia
de implantação de sistema de âbastêcimento dê água no Povoado Formiga no
Municípao de Penalva/ÍrlA, objêto do Convênio no OO22l l9-FUNASA.

1.2. O valor máximo estimado do objeto desta licitação é de R$ 3OO.OOO,OO (trêzentos mil
reais), conforme planilha orçamentária da administração.

1.3. O prazo previsto para a exêcução dos serviços é de 9O (noventa) dias, a contar da
data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE.

2,1. A despesa orçamentária para execução do objeto desta licitação correrá à conta abaixo:
. 02.06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
. 7 7OO 00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União
. 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de Impostos
. 17.512.0014.2029.0000 - Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento de

Água
. 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

P_trffii_Ú

3.1. Poderão participar da licitação as empresas cadastradas ou não, como fornecedoras
junto a Comissão Permanente de Licitação (CPL), localizada na Praça Dr, José Joaquim
Marques, no 222, Bairro Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000 ou, ainda,
quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o 3o (terceiro) dia anterior à
data do recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos
28 ao 31 da Lei Federal no.8.666/1993 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e § 20
da referida lei.

3,2. Poderá participar da presente licitação, toda e qualquer empresa que satisfaça
plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos.

3.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da
ABNT e da PREFEITURA, ressalvado o disposto no § 30, do Artigo 41, da Lei Federal no

?i

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, CentÍo, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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8.666/1993 e suas alterações posteriores.

4.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

4.1.1, Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública Municipal ou que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica
punida na forma deste subitem;

4.1.2. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de
pessoa jurídica punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

4.1.3. Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

4.1.4. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;

4,1.5. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica,

4.1.5. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns. ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

4.1.7. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País,

4.1.8, Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame;

4.1.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto, seu cônjuge ou parente até 30 (terceiro) grau, seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.1.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utillzem recursos materiais,
tecnológlcos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.

5.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos
envelopes su pramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu
representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por
Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa,
nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar
a condição de responsável pela Empresa.

a) O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

ffi|3á
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Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação,
que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b) É facultada ao licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.
A falta da apresentação deste documento somente impedirá que o representante
do licitante se manifeste ou responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

c) O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica
dispensado do credenciamento de que trata o item 5, devendo comprovar esta
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento pertinente. Deverá
apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que
contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada,
acompanhada da cópia deste documento.

d) Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

e) Em se tratendo de Ítlicroemprêsa - ilE ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP ou l.licroempreendedor Individual - MEI, estas deverão comprovar
que ocupam a refêrida condação, mêdiantê Certidão êxpêdada pela Junta
Comercial do domicílio da sede da licitantê, erpedida a menos de 60
(sessenta) dias contados da data da sua apresentação. A não
epresentação do reÍêrido documênto produzirá o entendimênto dê que
esta decaiu da condição de beneficiária de Lei Complementar no
L23l20,06. A CeÉidão deverá ainda conter data de expedição.

f) Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pêla Prefeitura
ilunicipal de Penalva/ilA.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL, ou por
publicação em órgão da Imprensa Oficial.

;iai'ilàii!'.',,,t

5,1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de
Preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em O2 (dois) envelopes
separados, lacrados, invioláveis e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da
razão social, endereço e CNPI da empresa esteja escrito:

ENVELOPE 01 - DOCUIIENTAçÃO DE HABILITAçÃO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE PENALVA/l'lA
TOMADA DE PREçOS No 0612022

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREçO
PREFEITU RA ITIUNICIPAL DE PENALVA/ lrlA
TOMADA DE PREçOS No 0612022

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3, Não serão aceitos envelopes apresentados por via postal, internet ou fac-símile.

4
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6.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoria mente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da coMlssÃo
PERMANENTE DE LICITAçÃO (CPL), no horário das 08h:00min às 12h:00min, do dia
anterior ao certame licitatório, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.5, Os documentos Inseridos nos Envelopes no 01 e 02 deverão ser entregues numerados
sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a
conferência e exame correspondentes,

6.6. Após o recebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o encerramento
da admissão de novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a
participa r do certame.

Pffiãâ

7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope no 01,
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os seguintes documentos referentes à:

7.1.1, Habilitação ,urídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas
suas alterações, devidamente registradas na lunta Comercial, em se tratando de
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus atuais ad ministradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de
prova da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil
das Pessoas Ju rídicas;

d) O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela CPL da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, substituirá os documentos enumerados nos subitens
74.1.1,74.L,2 e 14.1.3, obrigando-se a Empresa a declarar, sob as penalidades
cabíveis, a Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação,
conforme modelo do Anexo III do Edital.

7.1.2, Rêgularidadê Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante,
através de:

. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

Praça Dr. losé ,oaqurm Marques, Í\o 222, Cenro, Penalva/MA, e-marl: lacitacao.penalva@gmail com
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, mediante apresentação de:
. Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;
. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, mediante apresentação de:
. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
o Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: Imposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal
- TLVF;

. Alvará de Localização e Funcionamento;

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,
comprovada mediante a apresentação de:
. CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal CEF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h) Declaração de que atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, em respeito às normas de proteção ao meio ambiente, conforme
Anexo x do Edital;

i) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
de conformidade com o disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal no.
A.66611993, no modelo do Anexo Iv, deste Edital;

7,1.3. Qualificação Econômico-Fananceira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

7.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetês ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -

DISPoNIBIUDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de
outro indicador que o venha substituir.

7,L,3.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

Sociedades regidas pela Lêi n.o 6,4o4176 (sociedade anônima):
/ publicados em Diário Oficial; ou
/ publicados em jornal de grande circulação; ou
/ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licita nte.

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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sociêdadês por cota de responsabilidadê lamitada (LTDA):
I por fotocópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou

z por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

Sociedade criada no exercíclo em cunso:
/ fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

7.1,3,3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade;

7.1,3,4, A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC) e
Liquidez Geral (ILG), que deverão apresentar o valor mÍnimo igual a 1(um), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

Írorcr DE LreurDEz CoRRENTE: (rlc)
ILC =Ativo Circulante

à 1,OO
Passivo Circulante

Írorce DE LreurDEz cERÂL: (rLG)

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
à 1,OO

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

7.1.3,5, As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

7.L,3,6, Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

7.1,3,7, A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos no item "7.1.3.4" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 7Oo/o (dez
por cento) do valor estimado para a contratação.

7.1.3.8. CêÉidão Nêgativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, ou de seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da
sua apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade;

7.1.4. RELATTVA À qUlurrClçÃO rÉCrrClr

7.1.4.L Comprovação de registro e quitação ou inscrição da licitante, bem como de
seu(s) responsável (is) técnico(s), junto ao Conselho Regional CAU/CREA, dentro de seu prazo
de validade;

i , fi,\: /;A
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7.L,4,2 Acervo técnico do(s) profissional (is) indicado(s) na Comprovação do licitante,
por execução das obras ou serviços de características semelhantes ao objeto da licitação, que
será (ão) o(s) profissional (is) responsável (is) técnico pela obra. A capacidade técnico-
profissional deve possuir qualificação técnica para os 03 (três) itens mais relevantes da obra
que são:

ITEM DISCRIÍTIIl{AçÃO
3 Perfuração dê poço tubulâr de 1som ou superior
6 Estrutura de concreto pré-moldado de 8m dê âltura ou superioÍ
7 Rede de Distribuição similar ou supêrior

7,1,4,3. A Prefeitura tem a prerrogativa de aferir a capacidade técnica operacional da empresa
por meio de uma vistoria às instalações físicas, a fim de comprovar as condições operacionais
e a existência física da mesma.

7.1.5. Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos
exigidos, salvo no caso de licitante que comprove, a sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de
regularidade fiscal relacionadas no item 7.1.2, tenham alguma restrição, A este licitante será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7,1.6. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à ha bilitação.

7,1,7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
e não será devolvida à proponente.

7,1.8 A Documêntação dê Habilitação deverá ser apresentada
sequencialmente, sem rasuras ou entrelinhas e com suas laudas rubricadas.

numerada

*iix'§

4.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em Ol (umâ) via, numerada
sequencialmente e sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada
nas demais pelo representante da empresa, em papel timbrado devendo conter:

8.1.1. CeÊa Proposte, no modelo do Anexo VII, assinada por titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviÇos, o número do
Edital, o prazo de execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for
o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc,), em
algarismos e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de
a presentação da Proposta;

8.1.2. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo
com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante do Anexo I deste Edital, com preços
unitários e totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por
extenso, na moeda nacional;

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licltacao.penalva@gmail com
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4.1.2.1, As empresas licitantes deverão apresentar a planilha orçementária também
em PEN-DRIVE no formeto XLS *EXCEL", com no máximo 2 (duas) casas decimais
após a virgula, obiêtivando celeridade nos procedimentos da análise técnica das
propostas de preços na fase de julgamento e classiÍicação.

8.1.3. Planilha dê Composição de Prêços Unitários, por item, em conformidade com a
Planilha orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos,
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. Anexo l;

8.1.4. Cronograma Físico-Financêiro compatível com o prazo de execução dos serviços,
em modelo próprio, desde que contenha todas as informações solacitadas, devendo respeitar
os limites de desembolso previstos no Anêxo I;

8.1.5. Demonstrativo detalhado da composição do pêrcentual adotado para o BDI -
Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as
informações pertinentes e observadas as restrições quanto à apropriação de despesas com o
IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União;

8.1.6. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que
contenha as informações pertinentes;

8,1.7, Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 6O (sessentâ) dias
contados da data da abertura da sessão do processo licitatório.

8.1.8. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo
período de 60 (sessenta) dias corridos.

8.1.9, Prazo de execução do serviço: é de 9O (novênta) dlas, a contar da data do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço emitida pela CONTRATANTE.

8.1.10. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhiste,
Previdenciária ê de Segurança ê Saúde do Trabalho. podendo ser utilizado o modelo
constante do Anêxo VIII.

4.1.11. A PREFEITURA poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das
Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância,
a Proposta não poderá ser modificada.

a.1,12. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver
suspenso,

8.1.13. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações
essas que serão avaliadas pela Comissão.

a.1.14. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete
o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

8.1.15. Após o resultado final, no prazo estabelecido pela COMISSÃO, a licitante vencedora
9
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deverá apresentar a planilha orçamentária adequada, inclusive em meio eletrônico, conforme
dêtermina a IN 3412014 e 36|2OLS do TCE/MA, assinada na última folha e rubricada nas
demais, de acordo com os quantitativos da Planilha constante do Anexo I deste Edital, com
preço unitário e total dos itens. em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído
todos os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas etc.); compatível com o prazo de execução dos serviços, em modelo
próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

ãwe
9.1. o julgamento da HABILITAçAO será
procedimentos:

processado com observância dos seguintes

P-trffilüâ

9.1,5, Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 9.1.3., a
COMISSÃO suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados. Nessa hipótese, os ENVELOPES No 02 - Propo_sta dê Prêços, devidamente
fechados e rubricados pelos licitantes e Mêmbros da COMISSAO, permanecerão sob guarda
e responsabilidade do Presidente da COMISSÃO. até que se reabra a Sessão.

9,1.1. Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes presentes serão
abertos os EI{VELOPES Í{o 01 - Documentação de Habilitação que serão examinadas e
rubricadas pelos membros da COI,IISSÃO e pelos licitantes presentes.

9.1.2. Concluído o exame da documentação a COÍriISSÃO declarará HABILITADOS ou
INABILITADOS os licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

9,1.3. Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor
Recurso, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à
abertura dos ENVELOPES o 02 - Proposta dê Prêços, dos licitantes HABILITADOS.

9,1,4. Aos licitantes II{ABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços,
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.

9.1.6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a COI,IISSÃO, comunicará, por
escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes
HABILITADoS, data, hora e local de reabertura da Sessão de continuidade do certame.

9.1.7. Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no
prazo de 30 (trinta) dlas consecutavos, a contar da data da Adjudicação do objeto desta
Licitação, ao vencedor do certame, serão destruídos pela COIIIISSAO, independentemente de
notificação ao interessado.

9.1.8. A CO!,|ISSÃO poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de
HABILITÀçAO apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de
documento ou informação que deveria constar originalmente nos documentos, consoante
permite a Lei Federal no8.666/1993.

9.1.9. No julgamento da DoCUI.IE TAçÃo a collrssÃo poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos, mediante justificôtiva fundamentada, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail; licitacio.penalva@gmail,com
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10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os ENVELOPES
No 2 - Proposta de Preços dos licitantes habilitadas, divulgando a COÍI|ISSÃO aos licitantes
presentesJ os preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da
COIIISSAO e licitantes presentes.

PR,EFEITURA ÍIIUNICIPAL DE PENALVA/iIA
COHISSÃO PERÍIIAI{ENTE DE LICITAçÃO - CPL

TOITIADA DE PREçOS No 0612022
EDITAL

9.1.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COITIISSÃO poderá fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 30, do artigo
48, da Lei Federal no 8.656/1993.

9.1.11. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação
para Habilitação de acordo com as exigências editalícias e, INABILITADOS os licitantes que
deixarem de apresentar quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular,
com exceção dos licitantes, comprovadamente enquadrados como Microempresas ou Empresas
de Pequeno Porte que, havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal,
gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 10 e 20 da Lei Complementar no 72312006, alterada
pela Lei complementat not47 /2074,

9.1.12. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSÍA. salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela COIIIISSAO.

]sê:i

10.2. As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos pre-
estabelecidos neste Edital. Na análise das ofertas a COITIISSÃO verificará a conformidade de
cada Proposta com os requisitos do Edital, desclassificando as desconformes ou incompatíveis.

1O.3. O julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo
considerada vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e
ofertar o MENOR VALOR GLOAAL.

1O.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas-
padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso o licitante
seja favorecido de isenção, beneficio ou se enquadre em condição que lhe permita
recolhimento com alíquota diferenciada deverá informá-lo em sua Proposta, justificando assim,
percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos.

1o.5. Na análise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são
completos e suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas do serviço.
Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários
de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme
projetados significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes
dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer
alteração do contrato, sobesta alegação.

10,6. As propostas de microêmpresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais
ou até l0o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas
na ordem de classificação, uma na falta da outra, para apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que após análise desta, será
adjudicado em seu favor o objeto licitado,

10.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do
11
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§ 20, do artigo 30, da Lei Federal no 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos
no artigo 44, da Lei Complementar no L23|2OO6.

1O.8, No julgamento da Proposta a COI,IISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não altere a
substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

1O.9. A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos.

10.lo.serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do Edital,
bem como as que apresentârêm preços unitárlos e/ou global superiores ao limite
estabelecido, tendo-se como limite estabelecido os valores constantes da Planilhe
Orçamentária dos serviços; ou ainda com preços unitários ou global manifestamente
inexequíveis, nos termos do artigo 48, da Lei Federal no 8.666/1993.

10.10.1. No caso de preços manifestamente inexequíveis:

1O.1O.1.1. Antes de desclassificar a oferta, a COIIIISSÃO deverá estabelecer prazo para
que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. admitindo-se, para tanto:

a) Planilha de composição de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes

P-ffiHbá

1O,1O.2. Caso a proposta apresente preço unitário superior ao constante da Planilha
Orçamentária disponibilizada pela Administração, a COÍr|ISSÃO diligenciará no sentido de
que o licitante apresente Planilha Orçâmentária adequada.

10.11, Após a fase de classificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela COII{ISSÃO.

10,10.3. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela COMISSÃO, e que
não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, fica sujeito às penalidades
administrativas pela não manutenção da proposta.

10.12. Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes llberados dos compromissos assumidos,

1O.13. Não se admitirá Proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração,

10.14. Proclamação dos licitantes classificados, mediante publicação na imprensa oficial, e
será colocado à disposição dos interessados o resultado da classificação, cabendo aos licitantes
o prazo recursal de 05 (canco) dias úteas, contados a partir da intimação ou da lavratura da
ata, em face do julgamento das propostas.

L2
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11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) lulgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Prefeitura l.lunicipal de Penalva/MA, na
hipótese do § 30, do artigo 87, da Lei Federal no 8.666/L993, no prazo de 1O (dez) dias
úteis da intimação do ato;

--,1 -i.1;'r -

11.1.4. O_ recurso será dirigido à Prefeitura Municipal de Penalva/MA, por intermédio da
coHlssÃo PERHANENTE DE LICITAçÃO (CPt) que após otifacação aos demais
licitantes e cumprido o pÍazo estabelecido no § 3", do artigo 109, da Lei Federal n0
8.666/1993, se manifestará, submetendo o Recurso à decisão da Prefeitura Municipal de
Penalvâ/ltlA,

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse
caso, a validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.

11.1.6, A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação do licitante, julgamento
das propostas, anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato ou suspensão
temporária, será feita mediante publicação na imprensa oficial.

Ll,L.7. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na sessão em que for divulgado o
julgamento da habilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente aos
interessados e lavrada a ata.

rffi
12.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o
seu julgamento, a cOilISSÃO adjudicará o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal
decisão à Prefeitura Hunicipal dê Penalva/MA para homologação.

L2.2. A Prefeitura Municipal de Penalva/tlA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

12.3. Homologada a licitação, a empresa adjudicatária será convocada, para no prazo de 05
(cinco) dies úteis para prestar a Garântia dê Exêcução e assinar o Contrato, de acordo
com os artigos 56 e 64, da Lei Federal no 8.666/1993 e condições da ilinute do contrato,
ANEXO Ix, deste Edital.
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12.3.1. O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma
vezt poÍ igual período, quando solicitado pela adiudicâtária, durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela PREFEITURA,

12.3.2, A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do
prazo estabelecido neste subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela
assumida, sujeitando-a à penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e do
seu impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até O2
(dois) anos, caso em que a PREFEITURA poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder a nova
licitação, consoante determina o artigo 64, § 20 da Lei Federal no8.666/1993.

12.4. Constam no ANEXO IX - IIINUTA DO COilTRATO, as condições e os demais
elementos necessários à execução do serviço, tais como: valor, prazos, condições de
pagamento, condições de recebimento dos serviços, responsabilidades das partes, garantias,
sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação, de acordo com os requisitos
legais do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/1993.

L2.5, O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da
publicação do extrato do contrato na imprensa oficial do município e os serviços contratados
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

12.6, O prazo máximo para início dos serviços é de até 10 (dez) dias consêcutivos
contados da data do recebimento da Ordem de Exêcução de Serviço emitida pela
PREFEITURA.

L2.7. As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos,
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato
originalmente elaborado, inclusive quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de
habilitação e garantia de contrato.

12.A, A CONTRÂTADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e ou supressões, que se fizerem necessários até o limite estabelecido no art. 65, §
1.o da Lei n.o 8.666/1993, do valor inicial atualizado do contrato.

L2.9. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.10. A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, na forma do artigo 70, da Lei Federal no 8.666/1993. A CONTRATADA é
responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

12.11. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a contratação, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

12,12, o recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão. obedecerá ao disposto
nos Artigos 73 a 76, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatório "as
built".

.,1 ., j
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13.1. A Fiscalização se exercerá em caráter permanente por intermédio de servidor designado
pela PREFEITURA para este trabalho.

13.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela
fiscalização.

13.3, A CONTRATADA deverá manter ou construir. no canteiro de serviços, acomodações para
que o pessoal da FISCALIZAçÃO possa exercer suô função com relação aos serviços objeto do
contrato firmado.

13,4. Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendlmentos entre a FISCALIZAÇÃo e
a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada
por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

13.5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de
obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que
possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

P-trffiM

13.6. A FISCALIZAÇAO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou
parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares
ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da
FISCALIZAÇÃO.

13.7. A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local
dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas
funções de modo completo, devendo, também. providenciar o imediato atendimento de todas
as observações das Fiscalizações da PREFEITURA.

re
14.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronogrema Físico-
Financeiro apresentado pela COÍ{TRATÂDA, conforme estabelecido no Projeto Executivo,
de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atesteda pela Fiscalização dâ PREFEITUR/A, formalmente
designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de
Medição referente ao mês de competência,

Í4.2, PaÍa efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data final do período de adimptemento de cadâ parcela estipulada.

14.3, O pagamento do serviço será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor
máximo constante da planilha de preços unitários que integram o Edital, nos correspondentes
percentuais:

14.4. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação pela
CONTRATADA, de sua regularidade fiscal e trabalhista.

14.5. Nas notas fiscais dêvê sêr destacado o número do Contrato e a conta corrente
para pagamênto. As mesmas, só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela
área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma
imediata. devolvidas à CONTRATADA para correções, não se alterando a data de

15
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adimplemento da obrigação.

14.6, Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de
Empenho, emitida pela PREFEITURA e que cubram a execução dos serviços.

14.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a PREFEITURA considera como data final do
período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no
local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem
14,2 para pagamento, conforme estabelecido no artigo 90, do Decreto Federal no 1.054, de 07
de fevereiro de1994.

14.8. E de inteira responsa bilidade da CONTRATADA, a entrega à PREFEITURA dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva
e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela PREFEITURA dos prazos
estabelecidos.

15.1, Na hipótese de o prazo da execução do serviço exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Naciona! dê Custo da Construção do l.tercado-INcc-M,
mediante solicitação da CONTRATADA.

15.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela
FISCALIZAçAO a partir de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da data-base da
Planilha Orçãmentária, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.

15.3. Os preços apresentados pelo licitante vencedor serão irreajustáveis pelo período 12
(doze) mêsês contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os
mesmos serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesmê proporção
da variação verificada no Indice indicado no subitêm 16.1., aplicando-se a seguinte fórmula:

R- Ir- Io *n
Io

Onde:

R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
lo = Índice de preço verificado no mês de apresentação da Proposta que deu origem ao
contrato;
11 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato do serviço a ser reajustado.

15.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

15.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
16
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

ffi
16.1. O Fiscal do Contreto realizará seu acompanhamento e emissão de Termo
circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15
(quinzê) dias consêcutivos. contados a partir da data da comunicação por escrito, da
conclusão do objeto pela CONTRATADA.

16.1.1, O Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel
cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará
constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a
CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE,
observando o disposto no artigo 69, da Lei Federal no 8,666/1993.

16.1,2. Nesta primeira etaJca, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADA, a FISCALIZAÇAO fará a vistoria "ln loco", para registrar anomalias
construtivas aparentes.

15.1.3. Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão
indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento
Provisório, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

16.1.4. Na segunda etapa, após a conclusão das correções, complementações e nova
solicitação oficial da CONÍRATADA, mediante nova vistoria reallzada pela FISCALIZAçÃO,
será realizado o Recebimento Provisório.

16.1.5. O recêbimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade
civil pela guarda do bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a
verificação da qualidade, quantidade e conformidade do material com a proposta e
consequente aceitação,

16.1,6. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto
aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA,
Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.

16.1.7. O Recebimento Definitivo somente será efetuado pela CONTRATANTE após a
comprovação pela CO TRATADA de pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes sobreo objeto do contrato e correções e eventuais problemas nas
instalações elétricas, hidráulica, sanitária, pluvial e drenagem que não poderem ser detectadas
durante a vistoria, para isso o prazo será de 90 (noventa) dlas consecutivos, a contar da
data de recebimento provisório.

16.1.8. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem
recebidos, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela co TRATADA e atestada sua
conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento.

f6.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita
execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato.

Praça Dr, losé Joaquim Marques, no 222, CenlÍo, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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16.1.10. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos
Serviços, à CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para
tanto considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação.

16,1.11. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas
através de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAçAO e dentro
dos previstos na lei.

ffi;É e:,*âàá-:i

L7.1, Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circu nstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.2, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela PREFEITURÂ.

17.3, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela PREFEITURA
ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17,4. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas,

17,5. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na Imprensa oficial do município
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

re
1a,1, Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO,
com base na Lei Federal no 8.666/1993 e demais legislação aplicada à espécie.

1a.2, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

1a.3. Os licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normasr
especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de
qualquer manifestação escrita ou verbal,

18.4. Qualquer cldâdão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade
na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à COMISSÃo até o5 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nesse caso, a COMISSÃO
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) daas úteis, conforme previsto no artigo
4L, S 7o, da Lei Federal no 8.666/1993. No caso de Licitantê, o prazo para impugnação será
até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 20 desse
mesmo a rtigo,

18,4.1, A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

1A.4,2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que,
tendo-o aceito sem objeção. vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

18
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18.4.3. Não serão levadas em consideração pela Comissão, quaisquer consultas,
pedidos ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e
devidamente protocoladas ou por e-mail, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para
recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei no 8.666/93.

1a.4.4. Em hipótese alguma serão aceltos entendimentos verbais entre as partes.

1a.5. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de
abertura dos envelopes com poderes para esse fim.

18.6. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Especifica sobre Segurança e
Medicina do Trabalho, conforme exigido pelo Ministério do Trabalho-MT e estabelecido
nos termos da Lei Federal no 6.51411977.

18,7, O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído
de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou
atividade, e ter registro em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços.

1a.4. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nas Pagrnas
www.penalva. ma.qov.br (Aviso de Licitacões) e na sede da PREFEITURA , situada na Praça Dr
José Joaquim Marques, no 222, Bai-'o Centro, na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, de
segunda a sexta-feira, no horário de 08h:00min às 12h:00min, onde poderão ser consultados
e obtidos gratuitamente mediante a apresentação de mídia eletrônica (PEN DRIVE, CD-ROM,
DVD ou outro). Esclarecimentos adicionais pe lo e-mail: licitaEao-Denalva@qma il. com

18.8.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados
nas páginas www.penalva.ma.gov.br (Aviso de Licitacões) e na sede da PREFEITURA.

1a.9. Ao adquirir o Edital na sede da PREFEITURA, o interessado deverá declarar estar
ciente da necessidade de acompanhamento, na página www.penalva.ma.oov.br (Aviso de
Licitações) de eventuais notificações e comunicações.

18.10. Os licitantes poderão solicitar informações adicionais no mesmo endereço e pelo e-
mail: licitacao.Denalva@smail.com.

18,11. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:

ANEXO I Projeto Básico;
ANEXO II
ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos

da Habilitação;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Pessoa lurídica - cumprimento do disposto no

inciso XXXIII do Aft. 70 da Constituição Federal de 1988 (não emprega
menores);

ANEXO V Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico;
ANEXO VI Modelo de Declaração de Visita ou Declaração de Não Visita;
ANEXO VII Modelo de Ca rta Proposta;
ANEXO VIII Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação

Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho;
ANEXO IX Minuta do Contrato;

Modelo de Ca rta Credencial

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmaii.com
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ANEXO X Declaração de Cumprimento dos Critérios de Qualidade Ambiental e
Sustentabilidade Sócio Ambiental.

Penalva/MA, 21 de setembro de 2022.

Freu Éon Mo ra dos Santos

(Portaria n
Presidente/CPL
t I 2O21-GAB I PREF/ PENALVA)
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

CONTRATAçÃO DE PESSOA 
'URÍDICA 

PARA EXECUçÃO OE OERAS E SERVIçOS DE
ENGENHARIA DE I]IIPLANTAçÃO DE SISTETTIA DE ABASTECIiIENTO DE ÁGUA NO
POVOADO FORMIGA NO MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, OBJETO DO CONVÊNIO NO
oo22l19-FUilASA

(Em Arquivo Eletrônico)
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ANEXO II
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA MUNICTPAL DE PENALVA/MA
courssÃo pERT,TANENTE oe ucrrlçÃo (cpr-)
nsrenÊrcra: ToMADA DE pREços No o,e{2o.22

Na qualidade de representante legal da empresa

credenciamos o Senhor

inscrita no CNPJ sob o n.o

portador do RG no edo
CPF no _, para nos representar na licitação em referência, com poderes para

negociar o valor ofertado, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos

peÊinentes ao certame em nome da representada.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO III

iroDELo DE DEcT"ARAçÃo or rrexrsrÊrcra DE FATos supERvENtENTEs
IÍTIPEDTTMS Ol rAarUreçÃO

HffiiV' (/

A
PREFEITURA UUNICIPAL DE PENALVA/]IIA
courssÃo pERrrrAÍ{ENTE oe ucrrlçÃo 1cel1
nerenÊtcrl: TorrrADA DE pREços N" oô12o22

A empresa

na

signatária, inscrita no CNPJ sob o no _, sediada

(endereço completo). por seu representante legal, declara, sob as penas da

Lei, nos termos do artigo 32, 9 20, da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela

não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. losé loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO IV

rrroDElo DE DEcLARAçÃo oe prssol ruúorca
(cuMpRrMENTo Do Drsposro No rNcrso xurrr Do ART. 70 DA coNsrrrurçÃo

FEDERAL DE 1988)

A
PREFEITURA I{UNICIPAL DE PENALVA/IIIA
conrssÃo eERITANENTE oe lrcrnçÃo lcrly
nerenÊncrl: ToMADA DE pREços No 0612022

A empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr.(a)

e do CPF no

portador (a) da Carteira de Identidade no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art,

27 da lei 8666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Local e data

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa) (Obs.: em

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) Local, data,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenúo, Penalva/MÂ, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA i,tU NICIPAL DE PENALVA/}IA
COHISSÃO PERiIAÍ{ENTE DE LICTTAçÃO - CPL

TOITIADA DE PREçOS No OGí2O22
EDITAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO FOR}IAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O
RESPONSÁVEL TÉCNICO

A
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE PE,{ALVA/MA
COiIISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO (CPL)
R.EFERÊNCIA: TOi|ADA DE PREçOS No 0,612022

A empresa (razão social do licitante) com endereço na _, inscrita no CNPJ sob o

nO vem, pelo seu representante legal infra-assinado, indicar o(s)

profissional(ais) Senhor(a)

sob o no

inscrito no Conselho Regional de

portador do RG no

como responsável(is) técnico(s) na execução dos serviços objeto da ToMADA

DE PREçoS em epígrafe.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

CPF no

Praça Dr. José loaqurm Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao. penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

col,ltssÃo PERilANENTE Oe LtCrmçÃo - cet
TOITIADA DE PREçOS No Oô12O22

EDIÍAL

ANEXO VI

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe vrsrrl ou DEcLARAçÃo oe rÃo vrsrrA

A
PREFEITUR,A ]IUNTCIPAL DE PENALVA/ÍIIA
coMrssÃo pERT'TANENTE or lrcrraçÃo (cpr-)
nrrenÊucll: Tot'rADA DE pREços No 0612o22

oecun^lçÃo DE vrsrra

A empresa inscrita no CNPJ no por seu(s) Responsável técnico

infra-assinado(s), DECIÁRA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à

TOMADA DE PREÇOS No 06/2022, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que

visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado

conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços,

como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno

e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas.

Loca I e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

OU

DECLARAçÃO DE NÃO VISITA

A empresa inscrita no CNPJ no por seu(s) Sócio (s) Diretor (es)
ou equivalente, DECLARA que recebeu da PREFEITURA toda documentação relativa à TOMADA
DE PREçOS No 06/202?, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que, por
liberalidade própria, NÃo vISITou o LocAL DA EXECUçÃo Dos sERVIços, mas, mesmo
assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução
dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização,
condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e
climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora,
não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. losé Joaquim Marques, n0 222, Centro, Penatva/l'lA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
26



P-trÊM, nxa_:,.lL/.ítll

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/ÍYIA
courssÃo eERÍ{ANENTE oe lrcrraçÃo - cel

TOUADA DE PREçOS No 0612íJ22
EDITAL

ANEXO VII

ITIoDELO DE CARTA PROPOSTA

l-.i. i-iA

(_), estando

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo eERMANENTE oe lrcrraçÃo (cpr-)
nerenÊrcra: ToMADA DE pREços No 06l zozz

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Penalva/MA pelo preço total a seguir indicado, a
execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às estipulaÇões do
correspondente Edital deste certame e asseverando que:

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes
nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação apli«ível a execução dos serviços contratados,
especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação.
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este

último.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na TOMADA DE PREçOS
No OG|2O22, nos termos do Edital, o valor global de Rl
já incluídos neste valor todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos
hidráulicos, eletromecânicos e elétricos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte,
incidentes direta ou indiretamente na execução do serviço.

4, Prazo de execução dos serviços: _ meses consecutivos, contado a
partir da data da assinatura da Ordem de Execução de Serviço, conforme cronograma, podendo ser
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

5. O prazo de validade desta proposta e de 60 (sessênta) dias consecutivos, a contar da
data da sua entrega.

6. Anexos a Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários,
Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do
Percentual adotado para o Benefício e Despesas Indiretas-BDI.

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ No

-, 

Agência
no

8.

Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco
e Conta Corrente no

Responsável pela Assinatura do Contrato: (Nome), RG no
CPF no

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFETTURÂ IIIUNICIPAL DE PENALVA/llA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

TOi{ADA DE PREçOS No 0612022
EDITAL

ANEXO VIII

TERMO DE COÍIIPROTTIISSO DE CUÍIIPR,IIIIENTO DA LEGISLAçÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANçA E SAúDE DO TRABALHO

A
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PENÂLVA/]IIÂ
COMISSÃO PER]IIATENTE DE LICITAçÃO (CPL)
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREçOS NO 0,6/20.22

A empresa inscrita no CNPJ no com sede na

por intermédio de seu representante legal o (a)

s(a) R,G, no , CPF no DECLARÂ para os fins

de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a lêgislação trabalhista, previdenciária

e de segurança e saúde do trabalho. responsabiliza ndo-se pela formalização e registro

contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos

de proteção.

Local e data

Nome e asslnatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Praça Dr. losé Joaquim Marques, no 222, Cen|'I.o, Penalva/MA, e-môil: licitacao. penalva@gmail.com
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PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo pERtrtaNENTE oe lrcrrlçÃo - cet

TOi|ADA DE PREçOS No 0612022
EDITAL

ANEXO IX

CoNTRATO ADHTNTSTRATTVO No _l2O_

81, neste ato representada por,
e CPF no

coNTRATo oe execuçÃo DE oBRA
ENTR,E SI FAZEM A PREFEITUR.A
MUÍ{ICIPAL DE PEilALVA/MA E A
EMPRESA
iIEDIANTE AS
cororções
ESTABELECIDAS:

c

Prefeito Municipal, portador do RG no
doravante denominado simplesmente

USULAS E
DORAVANÍE

O l,,tUttICÍpfO DE PENALVA, Estado do Maranhão, com sede na Cidade de São Luís, Capital
do Estado do Maranhão, Localizada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro,
na cidade de Penalva/MA, CEP: 65.213-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o No 06.179.402/OOO7-

CONTRATAÍ{TE e do outro lado a empresa, _.-.......__, inscrita no CNPI sob o n.o
situada na cep: _, bairro

MA, neste ato representado por
portador da carteira de identidade n.o inscrito no CPF sob no
residente cep: MA, doravante denominado CONTR.ATADO,
RESOLVEM celebrar o presente contrato, originado do Processo Administrativo no. 12022-
SINFROURB, com fundamento na Lei no. 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. mediante as seguintes cláusulas e condições:

':i{:â!;i<'
1.1, O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para execução
de obras e serviços de engenharia de implantação de sistema de abastêcimento de
água no Povoado Formige no Írlunicípio de Pênalva/MA, obieto do Convênio no
OO22/ 19-FUNASA, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.
1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anêxos,
identificado no preámbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

-d..',.
2.1. A execução do objeto do presente Contrato será na forma presenclal do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com medição por
resultados, em conformidade com o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

. r§ã1.
3.1. O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada pela
CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

Íf;i*:r-:
4.1. O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$
4.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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PR,EFEITURA ]IIUNICIPAL DE PENALVA/iIA
courssÃo nERMANENTE oe lrcrnçÃo - cpl-

TOi|ADA DE PREçOS No 0612022
EDITAL

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e,/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

',áÍíÍ.:..-'5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
5.2, Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
se-á ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n.o 8.666/1993,

.,-tále:1l
6.1. o pagamento será efetuado parceladamente, de acordo com o percentual de serviços
previstos no Cronograma Físico- Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no
Boletim de Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.
6.2. luntamente com a planilha de medição. a CONTRATADA deverá apresentar memória de
cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no
curso da obra.
6.3. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta Corrente em favor
da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação.
6.4. O prazo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-
Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada.
6.5. A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia do Cadastro Nacional de Obra (CNO);
b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia
CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA,
respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente;
d) Cópia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE;
e) Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços

executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização
da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do Fiscal do Contrato, ambos
representa ntes da administração,

6.6, Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões
de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos
previdenciários rêsultantes da execução deste CONTIUTO, com a apresentação da Guia de
Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei no 8.272, de 24 de julho de 1991.
6.7. A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento
Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e
ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da
execução da obra e/ou serviços aqui contratados.
6.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
correção monetária.
6.9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
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colrrssÃo pERÍTTANENTE oe ucrraçÃo - cpt-
TOHADA DE PREçOS No 0612022

EDITAL

6.10. A CONTRATANTE não se responsabiliza rá por qualquer despesa que venha a ser efetuada
sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus,
direitos ou obrigações trabalhistas, tributários e previdenciários.

7.1, Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do
Contrato equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme item 21 do Edital,
consoante dispõe o art. 55 da Lei Federal no 8.666/1993.
7.2. O grazo de vigência da garantia será de 24O (duzentos e quarenta) dias, devendo
ser renovado até o término da vigêncla contratual.
7.3. A CONTRÂTADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades segulntes:

a) Caução em dinheiro, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que
preserve o seu valor monetário ou Títulos da Dívida Pública;

b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

7,4. Se a opção da garantia for TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, estes deverão ser emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definldo pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1o, inciso I da Lei Federal no
8.666/L993.
7.5. Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome
da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancária a ser oportunamente indicada,
a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária.
7,6, Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante
entrega da competente APOLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de lmprescritibllidade, inaliena bilidade e de irrevogabilidade,
assim como prazo de validade.
7.7. Se a opção da garantia for FIANçA BANCÁRIA, a garantia será prestada mediante entrega
da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no
País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade.
7.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que
lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser
a mesma integralizada.
7.9. Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de
recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE nê fatura de
pagamento correspondente ao valor da medição do mês segulnte.
7.10. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
CONTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.
7,11. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto
a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de
Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazot sob pena de ser o valor correspondente
descontado pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês subsequente, mantendo-se o
percentual de 5olo (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o prazo prorrogado
acrescido de mais trinta dias.
7.12, A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após a plena, perfeita e correta
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execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente encaminhado a

CoNTRATANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da
Guia de Recolhimento dê respectiva Garantia.
7.13, A Garantia oferecida na modalidade "caução em dinheiro" será devolvida atualizada
monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupanç4.
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PREFEITURA Í'IUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo eERmANENTE oe ucrraçÃo - cRr

TO]IIADA DE PREçOS NO 0612022
EDITAL

8.1. O presente Contrato terá vigência de 18O (cênto e oitenta) dias, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II,
§ 20 da Lei Federal no 8.666/1993.
a.2. O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será de 90 (noventa) dias,
contados a partir da emissão da Ordem de Exêcução de Sêrviço, autorizando o início das
atividades, emitida pela CONTRATANTE.
8.3. O prazo para início da obra será de até 10 (dez) dias consecutivos a partir da assinatura
do contrato emitida pela CONTRATANTE.
8,4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste. devendo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

9.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC/M,
mediante solicitação da CONTRATADA.
9.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO
a partir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação do
custo de produção no período.
9.3. Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo
dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), aplicando-se a seguinte fórmula:
Onde:

R = valor da parcela de reajustamênto procurâdo.
n: l'- lo 

-n
Io = Índice de preço verafacado no mês do orçamento
Ii = Índice dê prêço refêrênte ao mês de reajustamento.
v = valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser

reajustado.
9.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9,5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
9.8. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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10.1. A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Apresentar em meio Írsico e magnético o cronograma de execução dos serviços e

fornecimentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias
após assinatura do contrato. Para isso. a CONTRATADA deverá utilizar software
específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda às especificações
descritas abaixo:

b) Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;
c) Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;
d) Alocar recursos necessários para execução das atividades;
e) Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades

descritas na estrutura analítica, bem como, datas de execução das atividades
previstas na linha de base, apresentação de tendências de início e término e início e
término real das atividades.

f) Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
g) Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;
h) Permitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes atualizações

da execução fisica dos serviços do Contrato.
i) Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer

esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento
da evolução dos serviços.

i) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas
necessários ao atendimento aos requisitos de planejamento, programação e
controle deste procedimento;

k) Durante a execuçâo dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com
periodicidade semanal, cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra
contendo: atualização do avanço físico semanal. relatório fotográfico, comentários,
pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra direta e
equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de aplicações
previstas na cláusula décima-sexta deste contrato;

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a
Lei Estadual no 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22
de dezembro de 2Ol4;

m) Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP
ou M icroempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de 10o/o a 300/o (dez a
trinta por cento) dos serviços.

n) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta
ordem, o Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planilha Orçamentá ria
com o Cronograma Físico- Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não
se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

p) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteíra responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas
e fiscais.

q) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores
domiciliados neste Estado, no percentual de 70o/o (setenta por cento) do seu quadro

P-trffiM'
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efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no
Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018.

r) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente
uniformizados, identificando-os através de crachá com foto recente.

s) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de
trabalho.

t) Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários
causarem ao CONTRATANTE ou terceiros;

u) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do
CONTRATO.

v) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de
Terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objeto, devendo
orientar seus funcionários nesse sentido;

w) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
tra balhistas;

x) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou Insatisfatórios à
disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

y) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas
dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como
manter respeito para com os servidores e visitantes.

z) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em
ambiente de serviço;

aa) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas
dependências da CONTRATANTE ;

bb) Manter, durante toda a execudo do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cc) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais
empregados.

dd) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os arts. 14,L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

ee) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários
da CONTRATANTE, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.

ff) Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser
esvaziadas sempre que estiverem cheias;

Sg) Disponibilizar uma sala, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da
CONTRATANTE, responsável pela FISCALIZAÇÃO.

11,1. Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao rgão Ambiental competente para fazer uso das
á9uas superficiais e subterráneas, a exemplo de captações de água para processo de
umectação e/ou adensamento de vias no processo de construção, restauração, reabilitação
e/ou melhoramento, quando da execução da obra.
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11.2. Solicitar alveú PARA INSTALAçÃO e OpERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de
Obras, assim como a UCENçA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos
competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE
DIREITO DO U-SO DA AGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços,
e AUTORIZAÇAO DE SUPRESSAO VEGETAL OU AUTORIZAÇAO DE LIMPEZA DE AREA quando
necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras.
11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por
prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

12.1, A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
â) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medidas corretivas por parte delas;
b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor e com as especificações técnicas condizentes
no Projeto Básico;

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objêto deste Contrato;

d) Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados,
obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades
legais;

e) CeÊificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos;

f) Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRÁTADA venha solicitar para

execução do objeto contratado;
h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, conforme disposto

no artigo 58, III, da Lei no 8.666/1993;
i) Solicitar que a CONTRÂTADA, quando comunicada, afaste o empregado ou

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
j) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção;
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de

débitos e da suspensão da prestação de serviços;
l) Aplicar, esgotada a fase recursal. nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que
proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA;

m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos
serviços;

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam
medidas corretivas por parte delas.

"!ia,iá!i{--..,i:.l-', ':?:::::]. -:

13.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a
critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os
Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;
13.2, Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.
13.3. Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em
02 (duas) vias. que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual
ficará com uma das vias.
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13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
13.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviÇos
executados em desacordo com o Contrato.
13.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.
13.7. A CoNTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (ls).
13.8. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços,
até a sua conclusão,
13,9. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.
13.10. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a
relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais,
13.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

14.1. O Fiscal do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e
emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do
objeto pela CONTRATADA.
14.2, O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimênto
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA
deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o
disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993;
14.3. Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADA, a FISCALIZAÇAO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas
aparentes;
L4.4. A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.
14.5, Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos
termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo
circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.
14.6. O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante Termo Circu nstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a
partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no, 8.666/1993.
14.7. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo
Responsável designado para o seu acompanhamento.
14.8, O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem etico-profissional pela
perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;
14,9. Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à
CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto
considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação;
14.10. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através
de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇAO e dentro do previsto
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na Lei

15.1. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 10, da Lei
Federal no 8.666/1993.
15.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,
numerados em ordem crescente. e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente
elaborado.

: :l:,Í.1i.;,:.
16,1. A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses
serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das
obrigações contratuais e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo
causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais
em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no
contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedlmento de contratar com

a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

16.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRÁTADA juntamente a de multa.
16.3. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
16.4. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.
16.5. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO
ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.
16.6. A aplicação das será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
16.7. A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da Notificação.
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,
16.9, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cu mu lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
16.10. Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financeiro;
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das
multas eventualmente cabíveis;

16.11. Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:
a) De até lOo/o (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução

parcial do objeto;
b)De até loo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecuçâo

total do objeto.
16.12. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustificado por
mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o
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percentual executado tenha sido inferior a 90o/o (noventa por cento) do previsto no
cronog ra ma f ísico-financeiro.
16.13. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 15 (quÍnze) dias após o recebimento da ordem de serviço.
16.14. Além das multas previstas no item 16.11 poderão ser aplicadas multas, conforme graus
e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

croRREsPorDÊilcrA
(pêÍccntuâl apllcado sobÍê o vâlor total do contrato)

01 o,Loo/o

02 0,160/o

03 o,24o/o

o4 o,3oo/o

05 0,80o/o

06 L,600/o

__ Tabela 2__
INFR,AçÃO

ITEII DESCRIçÃO RAU

GRAU

l

t

1 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços,
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas
atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

Ordem de Serviço, por dia de atraso;

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item,
por ocorrência.

01

2 ,Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução
idestes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da

01

,

5

01

6

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;
por ocorrência.

o2

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela
fiscalização, observados os limites estabelecidos por este Contrato;
por serviço, por dia.

o2

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

03

Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado; por ocorrência.

7

I

I

+
8

10

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência.

o2

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
fiscalização; por ocorrência.
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03

11 iDeixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) o4
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas
quantidades previstas neste contrato; por dia.

12 Utilizar as dependências da Administração Pública para fins
diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização,
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por
ocorrência.

l4 Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas
ART's, assim como cópia da ART de execução do serviço.

15 Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes,
tíquetes-rêfeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por
ocorrência.

16 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

t7 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 06
16.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços preJistos no cronograma físico-fi nanceiro por ela apresentado e
aprovado pela FISCALIZAçAO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos
atrasos será feita mensalmente.
16.16. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os
valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa
ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAçÃO.
16.17. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções
variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme
Tabela 3:

Tabela 3
GRÂU TIPO DE ATRA§O

01 brando e eventual

o2 10,00o/o
mediano e eventual brando e
intermitente

03 15,000/o grave e eventual brando e constante

05 25,OOVo
grave e intermitente mediano e
constante

HHM ü/-aà_

o4

o4

o4

05

06

06 grave e constante
16.18. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:

I. Brando: quando acarretar um atraso de 5olo até 15olo nâ execução dos serviços
39

t

ITIULTA
(Sobrr o Y.lor prevlsto
paru gcr exGcutedo no

mês)
5,OOo/o

o4 20,OOo/o mediano e intermitente

30,000/o
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até a data de ocorrência;
Mediano: quando acarretar um atraso de l5o/o a 300/0 na execução dos serviços
até a data de ocorrência;
Grave: quando acarretar um atraso de mais de 3Oo/o na execução dos serviços
até a data de ocorrência.
Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não

subsequentes;
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela
CONTRATADA no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada
no decorrer da prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da
constatação do atraso.
No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a criterio da
FISCAUZAçÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAçÃO
poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso na prestação do
serviço de até 5olo (cinco por cento).
Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro
do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAÇÃO poderá. a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da
multa.
A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de
incidência de novos atrasos.
Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1olo sobre o
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. Após
esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser
configurada a inexecução parcial do objeto.
O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 3Oo/o (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração,
poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;
A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando:
Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração Pública;
Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para
comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;
Inexecução total do objeto.
Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão
encaminhados à CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e

40

III,

rv.

v

vr,

VII.

VIII.

rx.

xlv.
xv.

xr.

XII.

XIII.

x

xvr

XVII.

XVIIT.
xrx.
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sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA
para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento.
Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o
valor da fatura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato;
A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus,
devendo comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de
10 (dez) dias úteis; execução total do objeto.
A CONTRÂTANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco,
conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a
garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu
saldo disponível;
Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a
CONTRATANTE fa rá a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA
fazer jus ou cobrará mediante competente processo judicial.

P-üNM,

xx.

xxl.

XXII.

XXIII.

I7,I. A FISCALI O do Contrato será exercida pelo servidor (NOME,
OU CPF), designado pela CONTRATANTE, de acordo com as disposiçõesCARGO, MATRÍCU LA

contidas no artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993.

18.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇAO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa
anuência da CONTRATANTE, limitada a 30o/o (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo
das responsa bilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os
elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais, bem
como fiscaliza r sua execução.
18.2. Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa
subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do
atendimento a todas as condições referentes à(s) su bcontratada(s) exigldas no parágrafo
segu inte,
18,3. Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou do serviço subcontratado.
18.4. Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a
criterio da CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.
18.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as
obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de julho de 2018.
18.6. Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será
permitida a Participação de consórcios.

19.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento
Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do aÍt.79, inciso II. da Lei no 8.666,
de 1993.
19.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.

4t
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19.4, O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em

relação ao cronograma fisico-financeiro, atualizado;
IL Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III. Indenizações e multas.
19.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e
escrito da contratante.
19.6. A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do
Projeto básico da obra, e dos prazos deflnidos no Contrato;

II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da
obra, nos prazos estipulados;

III. O atraso injustificado no início da obra;
IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VI. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as
de seus superiores;

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela
Fiscalização da CONTRATANTE, na forma do § 1o do art. 67 da Lei no 8.666/93;

VIII. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
IX. A dissolução da sociedade CONTRATADA
X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRATO;
XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

rtrüv,

irr',§*::rl. '

20,1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

21.1. O extrato deste Contrato será publicado na imprensa oficial do município, de
conformidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n.o 8.666/1993, correndo as
despesas por conta da CONTRATANTE.

22.1. E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.
22.2, A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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23.1. É competente o foro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir eventuais
questões oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumentô em 03 (três)
vias, para todos os fins de direito.

Penalvê/MA, _ de de 20

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF:

NO}IE: CPF:

Praça Dr. losé loaquim Marques, no 222, Centrc, Penalva/MA, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO X

oecuen^lçÃo DE culrtpRrlrtEltTo Dos cRrrÉRros
DE QUALIDADE AiIBIEÍTTAL E SUSTENTABILIDADE

sóclo AiIBIENTAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
comrssÃo pERÍTTANENTE DE LrcrrAçÃo (cpl)
REFERÊNcrA: ToÍrtADA DE pREços No 0612o'22

A empresa inscrito no CNPJ no através de seus

representante legal, DECLARA que atende à legislação pertinente e vigente dos criterios de

qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando as normas de proteção ao

meio ambiente.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

P$H5A
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dc Pràlo àú conràto N" ol12 5/2014. Prrtet MuÊddio de Pãíos 80n,
I w 9rsà L'ma ttêl', CNPr 0a 672 027/Gl l-1r. OàÉro'O pí.rênre

TêÍmo Âd r.,o rêh por obletvó pmroSar o pclo dê vtên6. & q* tr3t. . clàusulá

Icrcctrr 1n.n 11) do cont'ãio ú€ Píestôçâo dor ffiiço. de con*Íução do nste6á íe
âbàíe.rm.:nro dê ásoá n.íe t unicipio,.h al6dimê.tô tu convanio í'06c/2016-
funasa, sàli ns 311065, Íp 0Or/20ú vrBaôcl.: o Pr.rc dê lltaftÉ Íe píoíoB.do d.
th/o4l2o)1 t l6loal2o22 Da B.tfi.ãíáô; Fi@ ràtíi@dat ó denah .ljuíuhr do
conrÍJro Bâe L€8rl: t.i ne.8666/91 5r8naúri6 VeÍa L&Ê teíêiía C6la Morr. CPt

269.562.5t]{o, S€.Í.iáÍiô MúEpdd.9úd., p.lo Cdtnrà.r..lora w,lto. Soue Lmô,
cPP 130240063 20, p.la conrrarada. Dât dô asiútura. 16/04/2021

a Comissão Parôanentc de Li.ilátlo d. PÍeÍêtuÍ! Munic oJl dc Prerdclro
vàrg.s, tn.do do M.'.nhão, (ornà público p.Íâ @nh..imeitô dos lnreresãdos, quc
a nbêíu,.da da u.nacao na Modàlididê Íhàdà de PEçor, do rpo nEn.r píÊío
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sêtêmb.o d. xr22, áe lo:Oüt lhoário d. BÉíi.), €n@ntÍaiê ad'ada paí. . dó
Ml70/7O27.o nesmo horário .m luníáo d. neêssidade púb[ia. 0úeúà1 e
És.lÍecim.dos ná s€dê da Preí.{ure Muniíoal dár 08h ã! 12h5 oú a e.mal
colpr.sid.nt.Ergãs@lm.rl.coft Publiq!.4..

PREFEiTURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE VARGAS

Olrdo Ád nto dê Arrro ,o conkãro Nq 0312.s/2018. PàÍta: Múicípio dê Pà3toi sons-

MÂ ê à.mDrêe i w §ou'ã L'mâ Êtrêli, Cl{Êl 04.672 02710«)1-!12- Obiáo o pr.!.nt.
Í.rmo 

^d:r 
vo t€m poí oblerivo pÍo..qàr o praro.rê vigên.ià d. que tí.ta . cliusul.

iêr.trr I Lr'. 311 do .on'Íato de PÍê§iaçao do5 @içó6 d. .oí.tuÊo do sirt.m. d.
âhâ {m.rtô dê á3uã n€ere Muni.ig'o, .m .teÚhêntô - covéíiô n, oa9/201Ê
Êunaeâ, siti no alto65, TP 0{1/2018 útanda' o pEuô d. ú34ftÉ 6ê píôíoa.do dê
1!lan/rü) à tlloAPl)l Da Râtiíi(âção: Íacam ãtiíi.àd.r § dê6ãk .liusuhs dô
cônr*r 3rBê LeErl: t in, 3 666/9il Sraô.rá c: V.râ Lú.'. lÇr.üã Ccra Morà, CPF

269.662.51t l, s«reráia Muni.ipaldê sàúd., p.lo cont.ãEntê e 16ê wilton sous Lifia.
€rr lro?qo0€3'20, pcâ contrrbdã Dat. d. 

^sri.atrã' 
13/ô4/2021

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA

A'TSO DE U<'ÍAçIO
rolraoÀ oa rtt@r rf írrtz

A Píêíê[urà Mun'dpâl dê P€nrv./MÂ loÍna púbrro euê êtáÍá rêãlü.ndo e
dià 11/10/2022, às 09 006, à Io6a'rà dê P..ços n 0612022. rêLr.ntê a coDtr.t.4ão dê
Oê!so. )Lnd'6 p... .r.(uÉo dê obr.. . {M(!s d. áA.ú..1. de 6ol.htlçaô dê
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wp.nàrÍãm..g@bÍ (avJo dê udl.çiJ6) rilod€çer p.lo em l

licitá..o.FÊíakaeí!ã'l.om

Penâka/MA, 2t de e.t.õbro d. 2022.
FNEUD NORTON MOSIFÁ DoS SÁiITO5

Prêridêirê da cPL

PREFE1TURÂ MUNICIPAL DE PIRÂPEMÁS

avtsos DE ucíaflo
DArclo flÉTrô{ro ll. pa-rr2o22.5t /pÍp

avrJo ot A0r MÉt{to
roMADÀ DE 

'nl@s 
x' B,/rrI22
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D.csidênk dà CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANIA HELENÂ

avrso DÊ ucrÍÂçtro
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n! a.666/93 c ruas altênçõ.s. OglÊÍO: A.Aüt.o dê píeç6, dó r
úsàndo à e*olhâ da pÍoposr. nais vant 16à, do tipo memr prcço Fuiura e cveôúà
contrat.Clo de enpÍeÉ pàrâ aquiriçào d€ BEnms àlknadi.i6, dc 

'.rerc5s€ 
da sê.rerdíJ

de Âsiteío.56a1, co ome eipê.'f'c.9ó6 rLo lrmo de rpl(Í(nr iJ. 4aL ro d.re Lo ô
Ofl6ÁO solrllANrt' SdFld@! do Munlpô jo(r..\
hrtD\'//M.IdimaÁhD!r..ú.bu. ÍAÍ A: O7 I tOlTü 2 rloRÁnO 09: jün,'h. rnoJc
h.ià\. ü,FD D.ú6,. EOíA, o Edül ..r. dBp".b,r,"!", h. ,nr.e,à. rô rndÊ'êro
€rêúõnl.o. hto://entà.l.nr.msd.hÍlDoí.r/r, hnp!:// Mmrtrbr.s.t.ombí
hlorm.çô.s adÉÉnaE p.lo Fon.: (93) 93s99o298, êmarl: l@ta.pnsh lot 7@oltiool lom e
tmbéõ lodrão s consuh:do ê/o! obídos ná sàlã dà comksáo Pêrm:tróntô .lc
tEt.çà..Crt, situâdo nê !r.çô lo5é Sàrrey, 178, CêntÍô, Santa He enà/MA, íô h.ràrin dÀ
@hoomo loho hoÍas) à3 12ho0min {dore horãs).

santr H€lênô - MÂ, 22 d€ *r.trrbro dÉ 2022

Pr6dênrê dã CPt

PREÍEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Do PARUÁ

Avtso D€ r.tcÍÍAç16
rq\r^DA ff Prtço5 N. 22022

Â pREÍÉrÍuiÀ MUNrcrpÂL DE sÁrra tuzrÂ Do panuÁ
reàllr.ra lúlado na mod.rdád. TOMAOA 0E PRE(OS. PAÂÁ Á (cNtiÁiÁLio fi
rMrnEsÂ 6PCcrÁtrzÀoÁ paÂ o(Eau(Ão DE oBRÁ. RFToRMA r -MoLrÀ.ÀO ra
U?{|DÁOES Dt SAITOE llo MUnl(lPlo DÉ 5ÂmA LUZA DO PÂRUA,,MÁ. f,r 5ala da comEs:'o
P.rhaneôr€ de Li.ilãção/cPt. 0ÁTA DA oI5PUTA. l3 oE oUTUBRO 0L 2022, a5 09hoo,
ho.ário de B.ã!ília o Editãl e reus anex6 ettto a dGposiÊo do! inteftlsadôs íã lal rJ
CohisÉo peÍmanente dê Licita9ão/CpL lc.ltãd. n. Av Proteler to5r NrorãLs d. Sôu1i,
355 - Gilr!. n.§ié muni.jpo, d.2! à 6! f.i.à, rc lúráíio dàs OA ár t7 ho,.Á, onilê poder.,
4Í @nsulEd,o ê/@ obrdo ar.tu ámênr! em midr. renoeivet (ÉndÍvri ./.u rdqúÍd.
dê ldD ÍÉu (.h o.Él), pélo poÊl d. rôftparên.'a Jr mu..'oo
hnpJ/i.h.co6enratur.dop.ru..E.se.bÍlltireê. €§dãE'toe or ou,ruàLquêÍ
íbdfÉ.Éo no tdital*rá diwlgadâ.â ío.N dô árriso 21, § 4e dâ tê,3 666,/91 p.ddô!
dê ekl.recihentos d@rlo rer ollcolr.ro! nã CPL. no rndcrê.o fren.ô.à.r.
áhr,'orhêntG, e/ou p.l e n.'l .rlpÍ.t.úurÀtlDc?rEail@h.

saira Luro do Parú , MA, 
'1 

d. sctrmb o d€ 20)i
roÁo P,^rHHio Dr v.-o

Pr.sidhnte dâ aÊr

pREFEtruRÂ MuNrcrpat DE sÃo pEDRo DA Á6JA BRANCÁ

AV|§OS Dr IJCíTA(IO
piEGÀô ErfTtôxt@ Itr tortor2

A Prcfêit!É Muídprl dr Sãô PêdÍo dà ÁSUà BEne MÀ rorná publL.ô pôrà
o.onhêohdto d6 htd.sdor, quc fará Eâlnôr, sob à êÊrdc da rc, n, 16570,/7ô0, ?
lubldsrEft.t. às dt3pGiç&3 da têi ni 4.666/1993. sas õh.Íiçõ.s @nêíôrEi, dr L€
cô6pLmnr- nc lzlll@6. dê dú.s hdm.s +riér!6 ão obr.iô uórê.êaãúp,
&n.çaô E hodrüd.dê PretSo EletóD@, do tipo M€hor Prço Pô. tôle. olrelrâido
RFq5mO DÉ PBfçO pJrà turuÍi @úÉÉçáo de dquD!ão de arn",.".. i",..r,^. o-
imp6s pàla ài.nd.Í ã.dm 43ú.çáo públ'.. Í1. sÃo PEDRo o! lcr a Bqar\'a M! r
fs9.o *rá /eahrârh .ÍâÉr do Pdt l Ll.t.r o4it.l, pelo end.rêÍo éêl.i,i(o
m llclurdl8nal,@m,bÍ *ldo @lú!.id. pdo P'etoeúo dena erer"( pã VJr c,p.
du l'rdo pcr. fquipe de ÀIElo (06 dara d. áb.nurá d8Endrdd pJ n 05 I o-rut 'o iu
202, l! 00:&. O €dú.| . íur á.àor úmnlírfr* dúponivêG .o p'éd o ondê Ír..'!.r
. Cdrúo oêman.ít. d. tk't çáo, ds Oaío àe tz:({r hór.§, ôú àk.v6 dc irnà, .i
TEãrp.Énci, do MúklÊo p.l. ênder€ço ww.r.opedroda.3uâbran.a.na sov b., ou
áindc Del! endecto Pon.l t((Jr OBrEr, ww lEr*d,3.ral.úm.b..

PnÉ6ÃO Er.ÊÍnôtloo irr 2u2or2

A PÍEfeituíã Muni.rpál dÊ São Pêd6 d. ÁSUa Branô MÂ, rcínã plbl.ú oàrà
o .oÁh«imáro dor iddc§dc, quE êrá Gàltraí, eb à êgióe dr r.i r o 10 5)0/120!'2 c
subúd€íànárê ae dÉp6'çõ6 da rli Á.3,666/1993 e $âs ahe.êçó€Í Êôirê.ôíê!, dâ rr
CômpLtuÍte n.r 181166. d. ouEàr nm.s.oll(áÉú ao ohlêrô dênÉ .êftàDê.
lkit ção { íÉdáIdâd. Pr.aào ELtóft.o, do tipo Men pre(o PoÍ tore,.b.r!ãndo
RIGISTRO Dt PREçO p.ra ÍúuÍ. Eont6tàçio d..quüiÉo d€ kry'ço5 dc m.hrrà pdnl
âbndêÍ e adóinisEaíão púhl(, dê sÃo PEonO 0Á Á6UA SRAN(Á rvÂ. 

^ 
si$ão sÊrà

.êãli2.dr akavér dó Doilêl Lritâí Dbftâ|, p.lo ênde,êço 2lênó nm
wÚ.lEn.dait l.@h.br, kndo .6d@'da D.lô Pr.A@iro dcsb 2refc'tuÍã Munr.pà
autiriado Dêlà fquiê de Aoolo @m daà dê .benú.a .8endad. pàra 0s d€ cltubro 3c
2022 àí ll'm O.d'tal ê nus an.'c êâ@ôrÉôe disponiÉB no prad'ô o.dê íun.Énà
a C.hrÍdo Pémãmnlr .L (icitãçào, rlâe 0a@ & 12iú hoE, ou àrávêr dê Plrâ dà
Lan!Ê.ê..i. dô Múkb{o pelo end€íeço m,r.oo.dróda.E!àbran.a m..s.r br. oú
.indâ p.lo .ndlrêro portal tic'r.r Di8Íal, M.ticitardEitál.coh br

,iacÃo EtEÍRô{Eo Ne 2r20fl

A PÍeíetuÉ r,runkrp.l dê 5ão Pêno dô Áau. BÉtrcã MÂ, rohã piDlí-ô Dánr
o .onlErnroro dor htq€sd.s, q@ faá É.ln.r, .b à €d. dr L - n i r 0 52ol?0.'1 r
5ub!'di.n.mê^t€ .s di!pctõ.! dâ Lê' n! a.í66l1991 . euás âkêr,{ó€e í}.ÁrenorÉ\, dà r.",
comple@nr.r n.E l2an@6 e .t outrd 

^m.s 
.phdwB .o oht€Lo dnr€ .enritu,

li.tàçào M modâlid. e Pr.gao Eletónk6, do tDo M€@r P,eÍô PóÍ roie. o.jetr.ndo
RÍ(,15ÍRo Dl Pir@ para lururd ro.rEEÉo d. ãcuiytão dc:crçJr o. rr r!,o.
dern.Rçlo d. á,.rs Éblics prÍà .tênd.r: .dm'nÉr,à(ào d. ú0 ôL-BO , Á ,i/i..Á
AAÂNCA.MA A rs9ão *ra r..[u.dê .v.vat dô Portãl úcúà, OaxJl, p€lo €i.er.ío

FÂÓCÊS§O ÂDMINISTRÁÍ VO NC 25lM22
Á PREFTIUAÀ MUNISPÁL 0€ P|n^PEMAS Ml, lôhà públ@, pàrâ

(o.hrúm.nto dú rntc.e$adoi que enãíá reàli.àndo I'ítàéo na modâ[dôde PRIGÁO
r'rIRôNío, d. npo Mrrlo8 P*E(I) p.6 o ourro.RrcrsrRo DE PFEços, oo rPo
MENoR ppEço, \1sÁÀ0o Â ruÍuiÂ t EvENruat Áouts4Áo o€ EcrulpÁMEmos ot Â^,
coNorctoNAoo, Novos E sEM uso PÂFÂ suPRlR a5 NEcEsslÍ»oEs OÀS SECnETÂRrÀt

MUN CrPÂs 0t PTRAP[M/\5/MA, o quãl i.rá pd6íado e jultado em conlomdâde com
LEI NI 10.520, DE 17 OT ]UINO DF 2002, RIGIJTÁMENTO PELO OECREIO MIINICIPÂT N'
0ta/20l7 DECBETO Nr l0 024, OE 20 Dt SÍIMBRO Ot 2019,o€CREÍO FIoÉÂAL
7392/13, ÀLTERÀDO PrrO oECf,tTO FEOtn ' 9.4A3/i!, iEGlJtÀMElrÀOO pEtO

DtaÂtÍo IIUNICIPAL N'015/2017, OÀ lalCOMPlEMEl{TÂf, Í{'123, Dt 1,1 DE DIZIMSÂO
Dr 2006, ;^ tFr Nq 11.33, DE 15 Dt tUr.HO Ot 2@Z DO DfCntTO N' 8.533, Dt 06 DE

ouÍuBRo DE 201t, aPucÁNoGsL suBgDrÁRtaME[ÍE, Â tEI t{r 8.666, 0t 21 0E IUNHO
DÉ l99l dc áco.do .06 es (oôdçós, qu.nndâdêi e êIi8ênd.3 êrr.hÉl..idâs Erte .dtal

ÂIENçÁO. LGíIAÇiO COM CO]A (AMPú P^8NCIPAGO/COTA
RFSÍRVAIq,IX.LIJsII]À PÂRÁ MÉL [1T É fPP} TORMÁ DE 

'UL6AM€NTO' 
i,enoT PTê(o PoÍ

x.m. ÂStRtURÀ E 
^vÀtrÀçÃO 

OÂS PROPOÍ^S: dD 05/1012012. p.^Í das OgM)Omin.
cÁDAsrRo Dos oocuMtNros oE HÁBrLÍÍÂç,Ão tdtrero no sn. d. mÀrflET). rNÍoo DÀ
5rs5Âo P.]BLC4 Dt OSPUTA OE PiCçOS: dr. 6/1012022 a pãrtk d.§ O9h6rnln ãpos â
dJriJrio fs proposras p.ro(al Pres@ircíà). Á 165ã0 públkõ dê iüa.frsro serj reàrtr.d.
no tOCAt íw.bhhn.tl'.ita.oér .om.br 'Á..s rdênhar.ro 6o hnl - I'craÍõ6 públ'.às'.
Pári tôdir àr rêrêÍén.iàs d. t.mpô r.Ía ob!.eâdó o hóránô dê Brasfiiâ lot).
INFORM^aOCS: O editar c leG an€tos @d.fr $r obtids nB d.pEda..ias dâ prêfeilu..
Mui(ipàl d€ l,n.penJs<crôErà dà CDmits5o pmãnenre de únaaio, dt@do nr

^!ên 
di Àrbn'c R'6.tro, .0 325 B.'ío C..16. PtrD.m.§^IÀ d* orhrohn às

1làmm'n, dor ãindà @ 5rt ww,lr.É@!.tu.tov,bri .o in.
M bbm.eil'.úmr.oô br. Oútrâs 

'hídh.Cal6 
p.lo ú.r1. .CoÍrràp.mà j.mà.go b..

laÍtr lod.r J5 rcf.ranoJr d,] tom|, *.á ob*Mdo o horário de 6.rr 
'a 

ÍDrl

piacÀo tlEtrôiltco Nr pE-ulm22-rMa

Pnoccs50 À0MtNtsIRÀTrvo rle 2612022
À pRLrUruH/\ MUn,CrpÂt DL ptRÀptMÁs - MÁ. rdnà púhlro, p.Íá

.ónhecm.1@ dor !.têÍêsador que 6l.á,e.liz-do I'ot (àô E mdáidãd. PntGÁO
clcrRÔNrio. do l,po MENoR PÂtço ÊÍ. o oEJETo. coNTn TÁÇlo oÊ tNsrÍuçÁo
Ffir,NcErÂl pú6lrü ou pBrvADA, panÂ opEn R ot sEnvtços E GEnENclÂMENTo D€
CNfDIÍOS 'SOVENIENÍÉS OA IOLHÀ DÉ PAGAMEI{IO DOs SERVIOORFS ÂTIVOS, ]NÂINO§,
COMISS ONAOOS E CONTÂAÍÂOOS DA PREFEITUNÁ MUNICIPÁT DC PIF'PEMA§ . MÂ COM
ExcuJsrV'DiDE, sEM ÔNUs PARÁ a coNriATANE, o qual sêrá prdéedo € tllgàdô em
co.r.rnnd.de.om Ltl Nt 1052q DE 17 OC JUTHO O€ 2@a RIGULÁMaNÍO PEIO

DrcHlro lr,rríPÀr N 014/?017, DrcRrro xe l0o2a, rx,0 Dt sÉrFMaRo DF )019,
APLrCÀtlOO SE,sUBslOlÀRrAMEt{ÍÉ, A tIlÀlI A 666, DE 2l OE lU tro DE 1991d€ à.o.do
.om rs.rnd4õ€r, euãnndâdã! E êri8êncía5 esEbe!..i.hs n.st..dh.l e íú.Éro'
ÂrEflçÀo llctÍAçÃo ÂMPL^ coNcoRRÊNcta FoRMÂ DE llrLGAMEflTo: MaioÍ ofenà d.
P.eço (Miroí tancel ÂHInIURA E AVÂL|AÇÃO DÂS PROPO5I^S dra O?/rO/2022 a 9àdi.
dâr Oghoúmrn CÀDÀSÍRO DOS DOCUMENTOS DE HAAltlTÀCIô (dtrêrô áô Sir. dâ
BSMNÍ) rNiaro oÁ satsÃo úBucÁ Dr DrspurÀ ot pÂEços,dt oTlroiTo». F.dk dé,
09h0om'i dp.s à ôvalrrçao dàs p.opdtâ6 Êld.) PÍegeirclà). Â 6!ão pubho óe
juls.h.írD e.á resrúadã no t0c4t'M bbm.elltirIoÉcú.br'Á.ée ld€f,tiíiêdo no

'il. '.rà.õ6 
púhrirâí 9aÍâ todâ! âç r.Í.raâci.r d. teDô a., oh!.Nado o horino d.

Bràeha (6!). NFORMACôÊ5. o êdrrâl ê sêur .n.r6 pôdêm *r o6trdo! h.r dêp.ndând.s
da Preícrt rà ÍVunrDa dc PÍôp€mat{erêncr. da Cmi!5ão P.rma.entê de Ll.iiàçáo,
re,do n, 

^ven'dà 
Ânroro lub. ío, nc 3?5, B.irrc centro, r,i..p.mü/Mô rhs 0rh30mrn

às llhll!.q. n, nàs di.! !(.É, ou .'ôdâ .o riE M.pn.p€m-.má€d.hÍ no rtr.
\w bbmn.íLcrac@s coú br. OutÍar rnlom.ç6ê! p.lo €n.il depnáp.nas.tna 3& b..
ParJ @na! Js íeteíe..à) dc tcmm reÉ.ó*MdD o hor*io d. orailia íDFl

Ptr.o.ó.s - MA, 20 dc *t.E5ro d. 2022
Lots cÁ8Los Á61.rÂR VEFÀS

Prerocro

tcPul



PROC.@/ zul
tiÀ

IAÇÃo Df, EMPR.0SÀ DE ENGENIIARIA PARA Â CONS.
TRUÇÀo DE uM cAMpo DE FurEBot sEToR DE AR-

eulB.rNcADAs, ÂDMlNrsrRAÇÃo. snLl oe ÁnnIrnos,
BILHETERIA. VESTIARJOS, BÂIIHEIROS E ENFERMARIA
Irto vultcÍpto oa PAULINo NEvEs- MÁ- As empresás apras

e habilita(làs para a 2' fÀse dâ licitação, abeÍtura do Envelopc "Pro-
posta dc Prcço", foram as seguintes: RR ASSESSORIA E EMPRE-
ENDIMI.INToS LTDA, CNPJ: 373t2.431/0001-70 e ALPHA
ôMEGA ENGENHARIA, cNpJ: 31.022.781/fi)0t-49, uma vez
que aprescntaram a documentaçâo dehóilitaçào em êstrita obseÍvân-
cia ao insl.umento convocalório, em üáo disso foram consideradas
HÂBlLl IAD.{S para prosseguir nos demais feitos do ceíame. No
diâ 2l de selembro de 2O22, foi realizada a abeÍtura da proposta de

preço das cmpresas habilitadas e enviadás as propostas para o Setor
de Engcnharia para emissão de parecer técnico. De acordo com o
Parecer, vcrificamos que a empresa ALPHA ÔMEGÂ ENCENHA-
RIA, CNPJr 31.022.781/0001-49 esú pleno âtendimento da pro-
posla aprcsentâda e com as exigàcias editalicias. Foi aprescntado

o valor da propostâ de VALOR TOTAL: 595.590,06 (quinhentos e

noventa c cinco mil, quinhentos e noventa reais e seis centavos), Em
facc do Ícsultado acima exposto. sâgÍou-se vencedom do cerláme a

cmpresa ,\LPHA ÔMECA ENCEIYHARIA. Sená concedido prazo
dc rccurso na forma da lei. com fulcro no aí. 109. lnciso I, alinea "a"
da Lcr u" N.666r'93. Paulino Neves (MA),2l de setEmbro de 2022.
Myrlla Cunha Comes. PÍesidente dâ CPL.

aviso de licitaçâo. a prefeitura municipal de paulino neveíma, toma
público quc realizará a licieção na modalidade úaixo discriÍiinadâ,
cr4o ccname seú rcgido pela lei federal n." 10.520/02, do decreto n"
7.892. dc 23 de janeiro e 2013, Iei complementaÍ n' 123106 que ins-
tirui o csrirtulo nacional da micro€mpresâ e dâ empresâ de pequeno
portc c sr.râ altcração lei 14712014, decreto fedeml n" 10.024/2019,
aplicando-se subsidrâriamente, â lei nu 8.666/93, alterações superve-
nicntcs. rlcm das condições estabelecidás no presente edital e seus

âncxos. o presente ceÍame seni conduzido pelo pregoeiro e equipe
de apoio designada p€la poízIia D". 57412022, l4 de junho de 2022.
prcgào clctrônico srp n" M3/2022 - papn. processo administrativo:
087-0E/2022.01 .02.03.05 - pmpn. constituiÉo de âta de registro de
preços, com púzo de 12 (doze) meses, para eveEtual contratâção de
pessoa jurídica para executar o objeto: conhatação de empresa es-
pecializada paÍa pÍestaÉo de serviços de matrutetrção de veiculos,
com o oblctivo dc atendeÍ as necessidâd€s do municipio de pauli-
no ncvcs/nra. cadastÍaÍnento das propostÀs comerciais e documentos
dc habrlirirçâo: compreendido entrc os diàs 2710912A2 aré à§ 09hi
59nr in do d ia l0ll0l2i22. horário e dald para úeíura das propostas
conrerciais: 10/102022 às loh:fi)min. endereço elefônico do ponal
utilizado para realizaçâo do certame: www.portaldecompraspublicas.
com.br o edilal da presente licitação podení ser obtido: na sala da

cplp, siturda na rua boâ espeÍznçâ, s/no, centro - paulino neves (ma)

cep:65.585-000. horário de atendimento: segündâ à sexta-feirâ, de

0Eh:00min às l2h:00mim, ou nos endereços eletrônicos: wwwtce.
ma.gov.bll www.paulinoneves.ma.eovbr: wwwportâldecompÍasou-

blisêsj9!.Lbr_ou pelo e-mail: lisi@çêeçplp41@he6ailç9lL paulino
ncvcs (mâ), 2l de setembÍo de 2022. klailson dâ costâ freitas, prego-
ciro da prclertuÍa municipal de paulino neves (ma).

âviso de lrcrlaçào. a prefeiturâ municipâl de paulino neves/ma, toma
público quc realizará a licitaçâo na modalidade abaixo discriminada,
cujo ccíarne será regido pela lei federal n." 10.520/02, lei comple-
mentar n" I 23106 quc instiNi o estatuto mciotral da microempresa e da

empresa dc pequeno porte e sua alteração lei 14'1/2014, decÍeto fede-
ral n" l0 024/2019, aplicendo-se subsidia.iamenle, â lei n" 8.6ó6/93,
âlterações supervenientes, âléÍn das condições estabelecidas no pre-
scnle edital c seus anexos, o presentc c€rtamc seÉ conduzido pelo
pregoeiro c eqtripe de apoio designada pela poÍla'i.an". 51412022, l4
de junho dc 2022.pregâo elerônico no 0,9/2022 pmpn. processo ad-

ministrati\'ol 091-09/2022.01.02.03.05 - pmpn. objeto: contratação

D.O. PUBLICÂÇÔES DE TERCEIROSSEXTA . FETRA 23 - SETEMBRO - 2022

de empresa especializada em confecções de fardamentos c camisas
personalizadas para atender Às demaodas do municipio dc paulino
nevcs/ma. cadastÍameilo das proposús comcÍciais c documcntos
de habilitaçâo: compÍeendido enüe os dias 21109/2022 até às 09h:-
59mií do dia ll /10/2022. horáúto e dara paia abeíura das proposEs
comerciais: llll0l2022 às l0h:0Omin. endereço eletrônico do portal
utiliz do para rcaliznção do certame: w*'w.poÍaldecompraspublicas-
com.br. o edital dâ presente licitâção podeftt ser obtido' na sala da

cplp, situada na nra boa esperdnç4 VD', centro - paulino neves /mâ

- cep: ó5.585{00. horário de atendme o: segunda à sexta-feira, de
08h:00mim às l2h:00mim, ou nos endereços eleirônicos: www.tce.
ma.gov,br; wwwpaulinoneves,ma.eov.br: www.ooÍaldcconrnrus-
pú!!§!§19!!-&!l ou pelo e-mail: licitacaocplon(a hotnoil.§orr. piru-
lino neves (ma),21 de setembro de 2022. klailson da costa frcilas.
pregoeiro do município de paulino neves (ma).

PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE PENAI,VA - MA

AVISO DE LICITAÇAO TOMADÂ DE PREÇOS No 06/2022
A Prefeihrra Municlpal de Penalva/MA toma público que esará
Íeálizando no di. llll0l2022, ir 09:00h, o Tom.ds de Prcços ío
0612022, rcfete*e a contr.t!çio de pessoe jurídica prra ex€cu-

çio de obr.§ e sêwiçor dc eígeúhrri. de implantação de sistema
de rbútecimcrto dê íglr. no Povordo Forrnigr, no Município de
Pe!.lvíMÀ objeto do Corvtuio n" 0022/I}FUNÂSA. O edital
poderá s€r consultado ou obtido no site w\r."w.oenalva.ma.gov.br (AYi-
so de Licltrçõe.) Informaçôes polo e-mail licitacao.pcnah.aa_ -gmail-
@!L Pcmlva,MÁ, 2l de setembro de 2022. Freud Norton Moreira
dos Santos-PresidentE/CPl.

PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE PINHEIRO - MA

RÁT]F|CAÇÁO DTSPENSA N. 0ll/2022. PROCESSO N.' 6.589/
2022 OEIETO: tncação de imóvel para fu[cionamento da Casa So-
úo de Criança de intcrBsse dÂ SecÍEtaria Municipal de D€senvolvimento
Social. AMPARO LEGAL: Artigo 2d tnciso X, da Lei 8.6ó6193. PRA-
ZO DE MGENCIÂ: 12 (doze) meses a pâÍir da âssinatuÍa do contrato
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃo: 02 _ PoDER LxLCI.]TI-
VO; TJNIDADE: 02 I 8OO _ FI]NDO MIJNICIPAI- DE ASSISTÉNCIA
SOCIAL; FUNCIONÀL PROGRAMÁT|CA: 08.I22 00r t.I762.000{)

- MÁNUTENÇÁO Do FUNDO N4I.JNICIPAI DE ASSIS] ÉNCLC.

SOCIAL; NATUR-8ZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 OtITROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS PESSOÀ FÍSICA. Refercnle à d€spcsa.
possui adequaçâo orçamentária e flnanceim com a Lei OrÇamentá-
Íiâ Anual, sendo compativel com o Plano Plurianual e com a Lcr
de Diretrizes Orçamentárias. RÂIIFICO a Dispensa de l-icilaçào
respaldada no Artigo 24, Inciso X da lei 8.66ó193 e. AUTORIZO.
nos termos do parecer juridico/PcM, a coDtratação dirclâ poí dis-
pensa de licitação, do objeto acimâ especi6cado com a Sra. Laysir
Vitória Araújo Guterres, CPF: 050.757.133-10 no valor toral de
RS 36.000,00 (rrinta e seis mil reais). PinheiroMA, l2 de selenlbro
de 2022. José Lucrs Pereirs Ferrand.s - SecÍetário Municipal de
Asslstêncir e Desenvolvimefto Socirl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRÂPEMAS - MA

AVISO DE LICITÀÇÃO PR,EGÃO ELETRÔNICO N' PE.OII/
2O22.SRP/PMP PROCESSO {)MINISTRATIVO N' 025/2022 A
PREFEITURA MIJNTCIPAL DE PIRAPEMAS - MÂ, tomâ públrco,
para coúecimento dos inteÍessados que estâná realjzando ljclração
na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRE-

ÇO para o OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS. DO TIPO MENOR
PREÇO, VISANDO A ruTURA E EIV.FNTUAL AQI:ISÍ( ÃO DF
EQUIPAMENTOS DE AR{ONDICIONADO, NOVOS E SHI\4

USO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRLTARIAS
MUNICIPAIS DE PIRAPEMAS/MA, o qual será proccssado c

julgado em confoÍmidade com LEI N' 10.520, DE I7 DE JULHo

Ít I t

)24



M
UIARIO ar--l(ial -
DOs MUNtctPtOS
l]ijt.:.lI:..n).1...1:

S.r() Ll rS, SL\1,\ 2.1 DL. SL I L\lUllO l)E 202-.1 ' ,\NO \\'l + N" 29,1.1
Iqs \ 2 7íi l-lríi0x

PROCUI/.4^u

EXTRATO DE CONTRATO N9 129/2022. PROCESSO
ADMINISTRA'I IVO Ne OO441 312022. PARTES: Prefeitura
Municipal dc olho d'Águê das Cunhãs - MA e a Empresô T R

DE CARVALHO EIRELI inscrita no CNPJ sob o no
19.127.21210001A5. OBJETO: contratação de empresa
especializada para fomecimeDto de pneus em geral para supri!
a demanda dô Secretaria Municipal de Adminishação e Gestão
de olho d'Agua das Cunhãs - MA. vIGÊNClÂ, até 31 de
dezembro dc 2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 270.281,63
(duzcntos c seLenLa mil, duzentos e oitenta e um reais c
sesse[ta e três centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Srslem,t de llegrstro de Preços. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Ler ne 10.520/02 subsldiariamênte Lei no 8.666/93.
RECURSOS Órgão: 0202 Sec. Mulr. de ÂdministÍação e Gestão;
Unidade: 04 122.OO02 2 004 Manut. e Func. da Sec. MurI. de

^ AdministraÇào e Gestáo; 3.3.90.30.00 Materiat dê Consurtro.

_ FORO: Fico eleilo o Foro de Olho d'Àgua das Cunhâs - V{.
Ogliglznz2 WESLY ALVES DE SA - Secretário Munrcipal de
Ádministraç:io e Gestão.

PublÍcado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
(: ód i go i d enti fi cod o t': 7 893Oe0 1 4al97ce I 3e47 888059305o6c

EKTRATO DE CONTRATO NO L3OI2O22

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS
CUNHÁS - MA.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE OLEO D'ÁGUA DÂS
CUNHAS . MA.

EXTRATO DE CONTRATO NO I3O/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO No ()0441312022. PARTES: Prefeitura
Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e a EEpresa T R
DE CARVALHO EIRELI iDscrita no CNPJ sob o ro
19.12'1.272100O1-45. ôBJETOT contratação de empresa
especializada para fomccimento de pneus em geral para suprir
a demanda da Secretarla Municipal de Educaçáo de OIho
d'Ágr.ra das Cunhás - MA. \/ICÊNCIA: até 31 de dezembro de
2022. VALOR DO CONTRATO R$ 290.502,86 (duzentos e

I noventa mil, quinhentos e dois reais e oitenta e sers ceDtavos).
MODALIDADE: Pregào Eletrônico Sistema de Registro de
Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Da lO.52OtO2
subsidiariamenre Lci ne 8.666/93. RECURSOS: órgão: 0211
Secretaria Municipal de Edücaçáo; Unidade: 12.122.0002 2 030
Manut. Func. da Secretaria Municipal de Educação;
3.3.90.30.01) MateÍial de Consumo. FOROI Flca eleito o Foro de
Olho d'Água das Cunhãs - lrLq.. OgtOgl2O22. WESLY ALVES DE
SÀ - Sccrctário Municipal de Àdministiação e Gesáo.

EXTRÂTO DE CONTRATO NO 12912022

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Cód i g o id enrifi cad or: 3cb1 3cd 1Oofl 2 1 fr 7 1 fBaodd TddgM3f

Éx'I RÂTO DE CONTAÂTO Nc r3u21t22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS
CUNHÁS . MA.

EXTRATO DE CONTRATO NC 13I/2O22. PROCESSO
ADMtNtSTI{ATIVO Nc 00441312022. PARTES: Prefeitura
Municipal dc Olho d'Água das Cunhãs - MA e s Emprcsa T R

DE CARVALHO EIRELI inscrita no CNPJ sob o na

t)'-HA:. ,/r)J
19.127,272lOOO1-A 5. OBJETO: contratação de cmpresâ
especlalizada para fomecrEento de pneus em geral para suprir
a demanda dâ Secrelâria Muoicipal de Saude de Otho d 

^guadas cunhãs - MA. VIGÊNCIA: até 3l de dezembro de 2022.
VAIOR DO CONTRATO: R-$ 126.504,00 (cento ê vintê e seis mil.
quinhentos e quatro reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preços, com FUNDAMENIAÇÀO
LECAL: Ler no 10.520/02 subsidiariamente Lci na 8.666/93.
RECURSOS: Órgão, Órgão,02.13 Secretaria Municipal de
Saúdei Unidade: 10.122.0002 2. 050 Marluutunci. da Secretaria
Municipal de saúde;3.3.90.30.00 - Marerial de consumo.
FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das Cunhàs - MA.
OSlOgl2O22. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de
AdminisEação e Gestão.

Publicodo Wr: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Códi go identifr cad or: 77 38c1 1 B 1 fA9f09d 1 7 5245 1 068440 03

EXTRÂTO DE CONTRATO NO 13212Ü22

PREFEITUN.A MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHÀS - MA.

EXTRATO DE CONTRÂTO NA 13212íJ22. PROCESSO
ADMTNISTRATM Ne 00441312022. PARTES: Prefcitura
Municipal de OIho d'Água das Cunhãs - MA e a Empresa T R
DE CARVALHO EIRELI inscritâ no CNPJ sob o no
19.127.2721OOO1-B 5- OBJETO: contratação de empresa
especializada para fomecimento de pneus em ge.al para suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Socral dê
Oho d'Água das Cunhãs - MÁ. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro
de 2022. VALOR DO CONTRÀTO: Rg 10.747,02 (dez mil.
seteceDtos e quareDta e sete reais e dois centâvos).
MODALIDÁDE| Pregão Eletrônico SisLema de Regislro de
Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei no 10.520/02
subsidiariaEetrte Lei no 8.666/93. RECURSOS: Ôrgão: 02.15
Secrêtaria Mun. de Assistência Social; Unrdade:
08.122.0002.2070 Manutençáo e Func. dâ Sec. Municipal de
Âssistência Social; 3.3.90.30.00 - Môterial de CoÍlsumo. FORO:
Frca eleito o Foro de Olho d'Água das Cunhãs - MA.
OglOgl2O22. WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de
Administração e Gestão.

Publicado Wr: ELISVALDO ANDRADE DA SIM
C ód t go id e ntifrcad or : 8d ac2 I gfcd 

1 fa 5 64 3 I 5 3d d 46 56b 5 3 1 B 3

PREFEITURÀ MUNICIPAI. DE PENAI.VA

AVISO DE LICITAçAO

TOMÁDA DE PREÇOS N" 0612022
A Prefeitura Mulicipal de Penôlva/MÂ torna público quê estará
realizando no dla 11/1O/2O22, às O9:OOh, a Tomada de
Preços úo OG|2O22, referente a contratação dc pessoa
juídlca paÍa sxecuçáo do obras e s€rviços de engenharia
dê lE rlantaçáo dê slstema dê âbasteclmento de água no
Povoado Formiga, no Munlcípio dê Pênalva/MA, objeto do
Convênlo D" OO22l1g-FUNASA. O êdltal poderá ser
consultado ou obúdo no site www.penalva.ma.gov.br (Aüso de
Licttaçóe6) Informações pelo e-mail
licitaca o. penalva @ gmail. com.
Penalva/MÁ, 21 de sebeEbro de 2022. Freud Norton Morerrâ
dos Santos-Presidente/CPL.
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Governo do Maranhão inaugura
Restaurante Popular de númerc 16O
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Rêprcsentamesda Delegacila Garal e da SFCtr vtsltam
delegacias rcgiouis de Santa lnês e Bac*al
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TREFEIÍUiA MUI|ICIDÀL DE MÁTINHA

AÚlO OE LrOÍrçlO, Lolr^Utt DC. Pêsão ÉrÊrôÀtro n!
r9l2022- oxcro iÉ^lÍ/a Don. codirsào p€Ímànenrc de
Ucit Có. aÀ5É L6 a- Lq reieÍal nq 1656/93, obsêtuJê;
a< .lt êrõs po§lnora, â LêL Fêdfr.r nE 10.52nl02, Lcr

Complementãr.r 72112006, eon ns llteêçôes DÍomov&5
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CARTA CRTDENCIAL

À
Comissáo Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 00612022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na Rua do Piquizeiro, I.ote 23, Bairro Tijupá Queimado - São José de Ribamar -
Ma, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.279.00510001-20, por seu representante

legal infra-assinado, Sr. José Ribamar Aroucha Filho, portador do RG n'
040643772010-0 SSP/MA e do CPF n'064.034.253-15, vem credenciar o Sr.

I

David Araújo Cabral,{RG 013730612000-8 SSP/MA, CPF 001.581.813-60, para,

na qualidade de representante da empresa, participar da licitaçáo instaurada

pela Comissáo Permanente de Licitação na modalidade Tomada de Preços n"
\

0061 2O22-CPL/ PMPJ outorgando-lhe poderes para participar do certame em

nome da empresa, podendo para tanto requerer, interpor ou desistir de recursos,

assinar â atâ e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os

demais atos inerentes ao certame licitatório.

Sáo José de Ribamar Ma), 11 de outubro de 2022.

P:S Periura eítes de Poços t
l!P ir9Il]5r!ti, rl (-^

§)

\Sede: Rua do Piqui2eiro, Lote 23, Baiíro Tijupá queimada - São José de Ribamaí / MÂ'

EscritóÍio: Rua Qúéopsr12, Sata 201 - Ed. Éxecutive Center - Renascença ll - 5áo Luls / I'tA'

Contatos: (O9A) 988ça - 3.496./ 98856 _ 4!rf1 _ E-mait: peseconstrucoes(ayahoo. com - bÍ

CNPJ. : 02,279.OO5/OOO1 -20
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INSTRI]MENTO PARTI DA SEGTJNDÀ ALTERACÃo

PESE-PERFURA çÔEs DE Peços E sERvrÇos LTDA - EPP

MÁRIA ALDENIRA CARDOSO ASCENçÃO, brasileirq sotteira, emprcsaria, natural de Turiaçu

- MA, nascida em 2110í1980, portadoÍa da Caraira de Identidadc n'000081457097-6 SSP/I4A,
CPF no 975.443.613-49, rcsideate e domiciliada a Rua LuÍs Piúo Rodrigues Cond. Costa Arul Ápto.
202 Bl 2 Renascença II São LuÍs - lú4, CEP: 65.075-740, c JOSE RIBAMAR AROUCHA
FILHO, brasileiro, casado, regime comuúão parcial de bens, nascido em 14105/1951, natural de
Matinha - Md portador da CI no 97251 SSP ,ÍA e CPF no 064.034.253-15, adninistrador, ambos
residentes e domiciliados a Ru dos Bicndos no 09 Lote - 09 Qd 0l Ediffcio Roterdan Apto, 402,
Bairro Ponta do Farol, CEP: 65.075-090, São Lús - MaraúAo,

UNICOS SÓCIO§ componentes da Sociedade Limitada que vem girando sob a
denominação social pEsE - pERflrRÂçoEs DE poços E sERvIços LTDA - Epp e
CNPJ n' 02.279.00í0001-20, inscrita na JUCEIúA sob NIRE 21200633021 em 0311212007,
Conversão - Contrato 2L20M33021 em 03llil20ül; Prinelra Altcraçío 20100398391 em
lU07n0l0, sediada na Rua do Piquizeiro no. 23 - Bairro - Tijupá Queimado - Antiga Rua
Principal Parque São. Domingo - São Jose de Ribamar - MA, CEP: 651 I 0-000.
RESOLYEM IrE MUTUO ENTENDIMENTO e comum mordo alrcrar o seu conEato social,
mediante as clausulas e condições scguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Capital Social é de FUt 160,000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais) totslmente integratizado c dividido
em 160.000 (Cento e Sessenta Mil) quolas no valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada um4 nestÊ ato
parisa a ser de llll 500.000,00 (Qúúentos Mil Reais) e integaliza neste aro um aumento de Rl$
340.000,00 (frezentos e Quarenta Mil Reais) dividido o aumento em mais 340.000 (trezentos e
Quarenta Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, e zubscrito em:

MÂRIA ALDENIRA CARDOSO ASCENÇÃO, 5.000 (Cinco Mil) quoras no valor de R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais).

CIBIMCO O RBOIAIBO 26/02/ZOLI 09r{1 AOB N' 201800{8775.
FROTOCOLOT 1600a8775 Da 06/02/ZOL€. CóDrqO DE VtRrrrCÀçIO!
11800637912. §IRAr 2r200533021.
FrEr plrrsRÀçiEs DB poçoa I gaRvrçla trDÀ - Epp

s
§\

JUCEI.IA líIt.n lh.!.r. Rodllgnr.. ll.!donç.
atctEaÍirÀ- 6EnÀ!

aÍlo LuÍa, 26l 02l zora
wr. q!..r!âclI .D!. gov. b!

u

À valtdrd€ dê.tê docur!.ato, t. LEI,E...o, tlc. .u1.1!o a coq)Íov.çlo d.
IaforDas<to t.u! EaalracElvo. códlgoa d.

t
rur .u!.Âtlcl,drd. uo. Í.tP.ctlvo, PoÍltl!
v.!ltlcrçlo
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JOSE RIBA"IIIAI' AROUCIIA FILHO, 495.ooo (Quatrocentos e Noventa e Cinco
Mil) quotas no valor de R$ 495,ooo,oo (Quatrocentos e Noventa e Cinco MiI
Reais).

Totalizando 5OO.OOO (Qulnhentas mil) quotas no valor de R$ 5OO.OOO,OO
(Quinhentos MiI Reais).

CúUSUIÁSEGUNDA

Permanecem em pleno viBor, todas as demais cláusulas do contrato primitivo.

coNsoLrDAçáo Do coNTRÂTo soclÁr

cúUsULAPRIMEIRA

A sociedade girará sob a denomiração social de PESE - PERFITRÂçÕES ps
POçOS E SERVIçOS LTDA - EPP, com sede na Rua do Piqúzeiro no. 23 - Baitro
- Tijupá Queimado - Antiga Rua Principal Parque Sáo Domingo - Sâo Jose de
nibamar - MA, CEP: 65uo-ooo podendo abrir escritório ou filiais em qualquer
parte do território Naclonal.

CúUSUIÁSEGT,NDA

A sociedade tem por objetivo social o ramo de 4t2o-4loo - Constnrçáo de

Edificios; 4zzt-glot - Consbução de barragem e represa para geraçáo de

energia elétrica; 422l-gl 02 - Construçáo de estações de redes de distribui

de energia elétrica; 4399-1/05 Perfuração e construçáo de poços de água; 4z

o/oo - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 4ztt-Llot - Construção

rodovias e ferrovias; 4299-5/ gg - Outras obras de engenharia civis n
especifÍcadas anteriormente (obras de açudes); 7732-2loL - Aluguel de

maquinas e eqúparnentos para constnrçáo sem operador, exceto andaimes.

CIÁUSUIÁ TERCEIRA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas
atividades em 3Ll Lo I tgg7.

1-

e

qEEarFIco o RTOIATAO g 26/O2l2OLe 09,41 aOB !{' 20180048775
Piarrcc:ot o: r.000a8775 DE 06/o2lzoLo. cóDroo DE \rBRlrrcÀÇÍo,
1180063?912. taIABt 21200613021.
pasE pBarur.Àçôr8 DE poçls E a8ilxtçoa lrDt - Epp §

JUCEI,IA LÍIi..E rb.!.tt aodrlgnrêE l.rd@ç.
a!c'n.ItÁRrÀ- cEnÀJ.

sío t!Ía, 26/02l2ola
w,. ryr.ret.clLEa. g(E.b!

2
À walidâd6 d..t. alocuDêato, .. tq,!...o, llca.ujôllo I ê.q)rot,àçÍo d. .ur .u!.Dtlctdrdê rô. Í.rD.êtlvo. Por!ai!.

IâlorD.nalo .êu. r..P.cEIvo. códlgo! d. w.Ítltcâçáo
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I crÁusur.a euÂRTA

O Capital Soclal é de Rg 5oo.ooo,oo (Quinhentos Mll Reals) e dividitto em
Soo.ooo (QuÍnhentos Mil) quotas no valor de R$ 1,oo (Hum Real), cada uma
integralizadas em moeda corrente do pais, assim subscritas:

MARIA AIDENIRA cÁRDOSo ASCENçÃO, S.ooo (cinco mil) guotas no valor de
R$ 5.ooo,oo (Cinco Mil Reais).

JOSB RIBAMÂR AROUCIIA FILEO, 495.ooo (quatrocentos e noventa e cinco
mil) quotas no valor de R$ 495.ooo,oo (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil
Reais).

Totalizando Soo.ooo (Quinhentas mil) quotas no valor de R$ Soo,ooo,oo
(Quinhentos Mil Reais).

lcúusur,eeurNTA

A responsabiüdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052,
CCl2ooz>.

I cr,Áusur,a srxra

A administraçáo da sociedade caberá a JO§E RIBAMAR ÂROUCHA EILHO com
os poderes e atribuições de ADMINISTRâDOR autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em advidades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seJa em favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da socÍedade, sem autorização
outro sócio. (Artlgos gg7,Vli 1.103, 1.o1S, 1.064, CC/2oo2).

PARÂGRAFO ÚI{ICO: A título de remuneração pró-Labore os sócios
administradores, perceberáo mensalmente aquilo que de comum acordo foi
estipulado entre eles, respeitando os llmites da legislaçáo do irnposto de renda
vigente.

qlBaIFIc:o o R!(|ISTRO ú 261O2/2OLS 09.11 aOB N' 201800i8775-
pBcnocor,or 1000{87?5 Dr 06/o2l20Lg. cóDrqo Dt vERrErcrçIo,
11800637912. NIRIr 21200633021.
pBsB paBggRÀçõag Da poçog a aaRvrçla r.ID.f, - tpp

JUCE}.IA t íllôn Íhalaar Bodllgu.! ra€ndoúçr
atcRlrÍ&rÀ - qaaÀ!

Ito LsÍa, 26/oz/zoLsÉ. qr..àlrctr..e..gov.b! ú-
3

-(

À vâLldâdê dê.tê alocrE rlo, .. !P!.!!o, ficâ .uJ.lto I ccq,roeâçlo d. !u. rulEltctd.d. Eo. !.apêctivo! Pottai.
LEfor!.nalo .êut r..9.ctlvo. c6ôt9o! d€ y.Íj' c!çlo
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cúusuresETrMA

O exercício soclal coincidira, com o ano ciül, ficaldo-se portanto, em 31 de
dezembro, de cada ano, quando se procedera um Balanço do ativo e passivo da
sociedade, onde os lucros ou preJuízos verificados serão distribuÍdos ou
suportados pelos sóclos, na proporçáo de suas quotas de capltal, podendo ainda
em caso de lucro criados fundos de resenras a critérlos dos sóclos. (ÁrL Lo65,
cClzooz>

CLÁUSULA OITAVA

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercÍcio soclal, os sócios
deliberarão sobre as contas e designaráo administradores quanto for o caso.
(Art.'s 1.071 e r.oTz § 20 e art. ,.o78, Cgl2ooz).

CúUSUI,ANONA

É nulo de pleno direito, qualquer aval ou fiança prestado a terceiros, que seJam
de extremo interesse da socledade, devendo ainda neste caso, conter assinatura
de ambos os sóclos.

cúUsuLA DECIMA

As quotas da socledade são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos outros sóclos que em igualdade
de condiçóes terá o direito de preferencia para a quitação das mesmas.

CIÁUSUI"A DECTMA PRIMEIRA

Em caso de morte e falência ou retirada de qualquer um dos sócios a sociedade
proceder-se-á de acordo com a legislaçáo vigente a época do evento, náo
cessando suas aüvidades.

cúusurÂ DEcTMA sEcuNDA

Fica eleito o foro da Comarca de São LuÍs - MA, para dirimir as duvidas
oriundas do presente contrato, se porventura surgirem, com primazia sobre
qualquer outro por mais privilegiado que seJa.

+
§
\

cERtrEIc! o iIGIaTRO 4 26/02/?OLA 09.11 AOa tl' 201800rt8?7s.
pRolocor,o ! lEoota775 Dt 06/02/?OaA. óDrOO DB ViRrlICrçÍO:
11800537912, NIREr 2120063302L.
pEsE PERFURÀç{Ea Dt poçog B aERvrçroa LrDÀ - BPP

JUCEI,IA LíIIâ! Íh.r..! RodElEu€6 ra€rdoúçâ
SEcRrÍÁirÀ- oBRÀr,

sÍo Lsla, 26/o2l2ola
rw..q,E...ÍôclI.!Â. gow.br

,(

LÀ-
4

À vâltdâdê at..r. atocr!.sro, .. lq)r...o, ficâ iuj.tlo a c.q)lovrçÍo dê lua ru!.aElclal,rd. Âo, rêlD.ctiwos Po!tÀI..
rÀforrüdo .êu. i.tD.ctlvo. c&tgo' d6 t6tlflcrçlo
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cúusur.e oEcrMA sEcuNDÂ

Os sócios declaram não esta incursos em nenhum dos crimes previstos em lei
que os impeçam de exercer atividade mercantis ou assemelhados.
E Por Estarem assÍm Justos e contratados assinam o presente lnstrumento em
o3 (três) vias.

SãoJosé de MA), 05 de 2018.

3rT

JOSE Rr AROUCIIA FILHO
q

MÂRrA ALDENIRÂ CARDOSO ASCENçÃO

JUCEMA

cERllIPIcp o EBoIgaRO ü 25102/2OLa 09.{1 gOB ll' 20180018775.
PROrcCILO: 18OOa8?75 Da 06102/2OLA. CóDIOO D8 \rBnrFrCÀçÍO,
11800637912. NrR! r 21200633021.
pEaE pBnrsRÀçõla Dt poçog E aaRvrçba LaDÀ - tpp

Í,íIiân tbaraaâ Rod!I$r.. xêaaloÇa
alcRltÁnrr- oE! r.

aío Luía, 26/02lzoLE
rrr. qr..rlrclI .DÂ. gow. br

bQlq,o

,'(

d-
5

À valr.atâdê dêsr. docrE ô!o, .. lry,r.i.o, flc. .uJ.lto I c<qÍovâçto d. .ua auE.lllcid.d. aot t.,!P.ctivô. porctl.
bloÍrâado !.us r..D.êtlvo. códtgot dG v€ltltctçto
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FÁCIL rÁeÍ^O-:
Govêíno do Estado do Maranháo
Secretaria de Eslado de lndúslria ê comércio - SEINC
Junta Comeícialdo Estado do Maranháo

FÁCILIui xxro-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercanlis - SINREM

CâniÍicáÍnos qu€ as inÍoÍmaçõ€s abaüo consliam c,o6 documenlos arquivarbs
n€6ta JurÍa ComsÍdal e sáo vig€nl8E na dála da sua ery€drçâo.

Esta c€ítldilo foi emi@-àiitomatlcamente em 2gl08r2022, às.!01§Ag (horáÍio ds BrasÍlia).
Se impressa, veríicar sua ananlldd*lano httplr^.íüuómpror{âclljlltggyJbr com o údigo O3E7ÍZAN

ruililruffirJruilIffitr[ulu[|iluil

cÂRLos ÂNoBÊ DE MoRAES PERETRA
S€cÍotá.io G€íal

,,\\

raom EDplt{rrd: PESE PEBFUn çÉ€S OE POçO6 E AEFvrçp€ LrDÂ- EPP

N.turu JúrÉle: Seiedade Ehp.esáíi. Umíàdã

Prclo.ob: ÂC2ã2162610

NIRE (So.le)
2r 200633021

CNPJ
02.279.00í000t-20

Dat dê Ato Constltutlvo
0912Í2007

lníclo dc Atlvldado
31t10t1997

Endgrgço Complêto
RUA DO PIOU|ZEIRO/ANTIGA RUA PRINCIPAL, N' 23. PAROUE SÃO DOMINGOS, TUUPÁ OUEIMADO - SãO JOSá d€ RIbAMAÍA,|Â - CEP 65I I O.OOO

obleto soclEl
coNsTRUÇÃo DE EDIFICIoS, coNsTRUÇÃo DE BABRAGEM E BEPRESA PARA GERÂÇÂo DE ENERGIÂ ELÉTRIcA,coNsTRuÇÃo DE

EsrAçóEs DE REDES oE otsrRrBUtÇÂo DE ENERctÀ ELÉrRrcA: PERFURÂçÀo E coNSTRUçÁo DE poços E ÁcuA, oBBAS
poRTUÁRlAs. MARfnMAS E FLUvrArs, coNSTRuÇÃo DE RoDovrAS E FERRovrA. ourRAS oBRAs DE ENGENHARTA crvs NÃo
ESpEctFrcADAs ANTEBToRMENTE (oBRAS DE AÇuoEs), ALUGUEL DÉ MÁourNAS E EourpAMENTos PABA coNsrRuÇÃo sEM
OPERAOOR, EXCETO ANDAIMES.

Câplt.l Socl.l
R$ 500.000,00 (quinhenlos mil rêais)
Capltal lntegrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil í€ais)

Po.tg
EPP (Emp.esa dE Pêquêno

PoÍte)

Prszo de Ouração
lndelerminado

Dado8 do Sócio
Noíne CPF/CNPJ
MARIAALDENIRA 975.443.6I}49
CARDOSO ASCENCAO
NoÍna CPF/CNPJ
JOSE FIBAMAR AROUCHA 0ô4.034.253.Í5
FILHO

PedcipaÉo no ixpltrl
R$ 5.000,00

Erpécb de sóclo
Sódo

AdmlnbtÍldor
N

Térmlno do inandEto
lndeterminado

Panicipaç&-m E'I ttl Erpóclê dê si,cio
R$49s.000.0O :Sócío

AdmlnldrEdor
s

Támlip do mqndato
lnêterminado

D9do3 do Adminlstrador
Nomo
JOSE RIBAMAR AROUCHA FILHO

cPF .. -.

964.034.253. í 5
- Térmlno do mandato

lnddúiiinâdo

Últlmo Arqulvamênto
Atdoürto ' , ..
zst -B lÀt.{/@:"

oatr
05fi5t2022.

t{úmoÍo
202205r 6804

Sihr.Éo
ATIVA
StrUri

SEM STATUS

)À)o"'



PÉRFUR ÇÓES OE POÇOS E SERV!ÇOS Lm^.

P#SE
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À
Comissáo Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

Este caderno de documentos de habilitação

contêm 58 páginas, rubricadas e numeradas de

01 a 58.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

ÍJt \ É-0.ri,i',,

.rlsi
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§ í19 r'rr4( ! 'rri

rp
\Sede: Rua do Piqujzelro, Lote 23, Bàirro Tijupá Queimado - São José de Ribamar / MÂ.

EscírtóÍio: Ruâ Quéops. 12, Sãta 201 - Êd. L\ecutive Center - Renascênça ll - 5ão Luís / fíÁ.

Contatos: (Oga) 9889a - 3496 ./ 98856 - 4431 - E-mai(: pesecônstrLrco€s@yahoo. com. bÍ
CNPJ.: 02.279.OO5lOOO1 -20

Sr-,,



PESE-PERT'URA E,S DE PO OS E SERVI LTDA - EPP

PRoc.dJ/se2
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INSTR,I'MENTO PARTICT'LAR DA SEGI'NDÀ ALTERACÃO

MARIA ALDENIRá, CARDO§O ,ISCUXçÁO, brasileira, solteira, emprcsariq natural de Turiaçu
- 14,,1, nascida cm2110611980, portadora da Carteira de Identidade no 000081457097-6 SSP ,IA,
CPF no 975.,143.613-49, rcsidente c domiciliada a Rua LuÍs Piúo Rodrigues Cond. Costa Azul Apto.
202 B1 2 Renasccrça II São Lús - lúÂ, CEP: 65.075-740, c JOSE RIBAMÁR AROUCEA
X'ILHO, brasileirc, casado, regime comuúão parcial de bens, Írsscido cm 14105/1951, natural de
Matirúra - MA, portador da CI no 97251 SSPMA e CPF nc 064.034.253-15, administrador, ambos
residentes e domiciliados a Rua dos Bicudos no 09 Lote - 09 Qd 0l Edificio Roterdan Apto. 402,
Bairro Ponta do Farol, CEP: 65,075-090, São Lús-Maraúão.

LrMcos SÓCIOS componentes da Sociedade Limitada que vem girando sob a
denominação social PE§E - PERFITRAçOES DE POÇOS E SERVIÇOS LTDA - EPP e
CNPJ no 02.279.00í0001-20, inscrita na JUCEMA sob NIRE 21200633021 em 0311212007,
Conversflo - Contrato 2L20ú33021 ea 031LT2007; Primeira AltcraçÍo 2010039&]91 em
I2n7n0rc, sediada na Rua do Piquizeiro no. 23 - Bairro - Tijupá Queimado - Antiga Rua
Principal Parque São. Domingo - São Jose de Ribamar - MÀ CEP: 651 I 0-000.
RESOLVEM DE MUTUO ENTEITIDIMEMO e comum acordo alterar o seu contsato social,
mediante as clausulas e condições scguintes:

CLÁUSI,LA PRIMEIRA

O Capital Social é de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais) rotalmente integralizado c dividido
em 160.000 (Cento e Sessenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Rcal), cada uma, nest€ ato
passa a ser de Rlt 500.000,00 (Quiúentos Mil Reais) e intcgnliza n€stÊ ato um aumento de Rl$
340.000,00 (Irczcntos e Quarcnta Mil Reais) dividido o aumcnto esr mais 340.000 (Irezenms e
Quarenta Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada urna, e subscrito em:

MARIA ALDENIRA CARDOSO ASCENÇÃO, 5.000 (Cinco Mil) quoras no valor de R$ 5.OOO,O0
(Cinco Mil Reais).

u

CIAIITIC! o RBOIST&O w,26/02/2OLA 09:{1 EoB x' 201800187?5.
P8qrocoLo! 18ooa8??5 DE 06/02/2OLa. CóDI6O DB VERIFTCÀçãO.
11800637912. NIl!, 21200633021.
p88E pERlgRÀçõEg Da poços E gERvrçls r.TDÀ - app

JUCET-lÂ úÍIia! Th.E..r aodlisnr.. L.adoÀç!
aBcn8tÍ*rÀ- canÀ!

ai{o LoiB, zslozlzoLa
rrr. qr..!!âclI.!à. gov. b!

,N

B
I

À wâltdÀd. dêátê do€!r!.Ã!o, .ê i.qrr.r.o, f1c! ruJ6tto à c@pEov.ção al. .ur .uE.Dtlcld.ó. !o. rê.P.ctlvot Portâl.'
IÃfot!..Êdo t.u. rê.P.ctlvo. código. d. v.rtflcrção
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JosE RTBAMAR ARoucHA FrLHo, 4g5.ooo (Quatrocentos e Noventa e Cin
Mit) quotas no valor de &$ 495.ooo,oo (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil
Reais).

Totalizando 5oo.ooo (Qulnhentas mll) quotas no vdor de R$ 5oo.ooo,oo
(Qulnhentos MII Reals).

CúUSUI.A SEGI,NDA

Permanecem em pleno vlgor, todas as demais cláusulas do contrato primitivo.

coNsoLrDAçÃo Do coI'[fRATo socxÁL

cúUsULAPRIMEIRA

A sociedade gÍrará sob a denominaçáo social de PESE - PERFUR.AçÓfs pf
POçOS E SERVIçOS LTDA - EPP, com sede na Rua do Piqúzeiro no. 23 - Bairro
- Tijupá Quelmado - Antlga Rua Princlpal Parque Sáo Domingo - Sáo Jose de
Ribamar - MA, CEP: 65110-000 podendo abrir escritório ou filiais em qualquer
parte do terrltórlo Naclonal,

CIÁUSUIÁ SEGI'NDA

A sociedade tem por objetivo social o ramo de 4t2o-4loo - Construçáo de

Edifícios; 42zt-glo:- - Construçáo de barragem e represa para geração de

energia elétrica; 4221-glo2 - Construçáo de estaçóes de redes de distribuiç

de energia elétrica; 43gg-1/o5 Perfuração e construção de poços de água; 4z
o/oo - Obras portuárias, marítimas e fluviaÍs; 4ztt-t/ot - Construção

rodovias e ferroüas; 42gg-Slgg - Outras obras de engenharia civis

especificadas anteriormente (obras de açudes); 7732-zlot - Aluguel de

maquinas e equlpamentos para constnrçáo sem operador, exceto andaimes.

CIáUSUI.A TERCEIRA

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas
atlvidades em 3! rc | t997.

prc! o rrorSTro s 26/o2l20La 09:{1 aoB I. 2ol8o0{87?5.
PiqrocoLo: 18oo{8??5 DE o6/o2/2oLa. cóDroo D! vlllFrcÀçÃo!
11800637912. lllR!t 21200633021,
praE pEErsRÀçõig Dt poçog t aaBvrÇog !aD,À - tpp

JUCEr'rÂ LÍIiâ.! tharaaa toalriguaa Lad6ç.
6Ectt ÍtrÀ-oErtn

a\o Lvía, 26lo2l2oLa
tw. qr..âtacil.!Â.gov.br

,q

d.Btô docu!.Àto. .. fry!.rro, fÍc. suj€tlo I coryEaâçIo
IEfotú.ôaio ..u! Í..D.ctivo. êódlgo.

2
âut.Ettcld.d. !o! !e.Dêcllvo. portai,

lflcação
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crÁusur.e UARTA

O Capltal Soclal é de I§ 5oo.ooo,oo (Qulnhentos Mil Reais) e dlvidirlo em
5oo.ooo (Quinhentos Mil) quotas no valor de R$ 1,oo (ÍIum Real), cada uma
integralizadas em moeda corrente do pals, asslm subscritas:

MARIAALDENIRÂ CÁRDOSO ASCENçÃO, S.ooo (cinco mil) quotas no valor de
R$ 5.ooo,oo (Cinco Mil Reais).

JOSE RIBAMÂR Á'ROUCIIA FILHO, 495.ooo (quatrocentos e noventa e clnco
mil) quotas no valor de R$ 495.ooo,oo (Quatrocentos e Noventa e Clnco Mil
Reais).

Totalizando 5oo.ooo (Quinhentas mil) quotas no valor de Rg 5oo.ooo,oo
(Quinhentos Mil Reais).

I clÁusur,l eurNrÂ

A responsabüdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quot€ls, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social (Alt. 1.052,
CCl2ooz>.

CúU§ULAsE)mA

A administração da sociedade caberá a JOSE RIBAMAR ÂROUCHA EILHO com
os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse soclal ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização d
outro sóclo. (Artigos gg?,Vli 1.103, 1.015, t064,Cglzoo2r.

PARAGRÂFO Úf,nCO: A títuIo de remuneração Pró-Labore os sóclos
administradores, perceberão mensalmente aquilo que de comum acordo foi
estipulado entre eles, respeitando os llmites da legislação do irnposto de renda
vigente.

rt

CERTIPIC! O REOISIIO g 26/02/2OLA 09.{t AOB !l' 20190049775.pnorlcltár 18oo{8??5 D! o6/oz/2oLa. cóDr@ DB vaarrrcÀçio!
11800637912. l{In!r 21200633021.pEsi prR.PsnÀçõBg DE poçla a aarvrÇos LtDÀ - app

JUCE},IA úÍIÍ!.u Th.!..r &odrlgu.. x.!d@çâ
gacnlf,ÁirÀ- oBnà!

E\o Lsl.a, 26/o2/2oLa
rw,.ry!.!.!âê11.!a. gov.br

E

À vrlldld. d..1. alocús.Âco, iê f4)rê5.o, ftcr .sJ.i!o I coEProv.çlo d.
IÀEoraâ!ôo !.ut !.rD.ctlvo. códlgo. at.

3
.ur rüt€stlcldrd6 Ão! r.rp.c!lvo. 90!1.1.
v.rttlcrç1o
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cúusur.a SETTMA

O exercÍcio soclal coÍncidira, com o ano civil, ficando-se portanto, em 31 de
dezembro, de cada ano, quando se procedera um Balanço do ativo e passivo da
sociedade, onde os lucros ou preJuízos verificados serão dlstribuídos ou
suportados pelos sóclos, na proporção de suas quotas de capltal, podendo ainda
em caso de lucro crlados fundos de reservas a critérlos dos sóclos. (AÉ. 1.065,
CClzooz)

CLÁUSULAOTTAVA

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quanto for o caso.
(Art.'§ 1.071 e r.o72 § 20 e art. 1 O78, Cglzoozr.

CúUSUIÁNoNA

É nulo de pleno direito, gualquer aval ou fiança prestado a terceiros, que sejam
de extremo interesse da sociedade, devendo ainda neste caso, conter assinahrra
de ambos os sócios.

CúUSULÂDECIMA

As quotas da socledade sáo indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimeuto dos outros sócios que em igualdade
de condições teÉ o dÍreito de preferencia para a quitação das mesmas.

CIÁUSULâ DECTMA PRIMEIRÂ

Em caso de morte e falência ou retirada de qualquer um dos sócios a sociedade
proceder-se-á de acordo com a legislação vigente a época do evento, náo
cessando suas atividades-

CúUSUI.A DECIMA SEGUNDÂ

Flca eleito o foro da Comarca de Sáo Luís - MA, para dirimir as duvidas
oriundas do presente contrato, se porventura surgirem, com primazia sobre
qualquer outro por mais privilegiado que seJa.

JUCE].IA

cEf,IIPIc! O RIOISTIO 4 25/92/2OLa 09,a1 AoB x' 201800118775,
pRolocoúo: 16ooa6??5 Da 06lo2l2oLa. cóDr6o DB wRrFrcÀçÃo!
11S00637912. NI&Er 21200633021.
pEsE pBnrgn Çõag Da poÇog E sEnvrçla r.rDÀ - app

LíIl.n rhcraaa Rôat!19u6! tlêEd(oçr
aEc8itÁarÀ- oanÀ!

a\o Lsia, 2GlozlzoLa

"r . .ryr..a lrc t :, . Ea . sow . br
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d.dê dêstê dôcr.E Eto, aa lqÍ...o, ftc. lul.lto à c.q)lovrção de ,ur tul.ôttcidt.d. ro. r.sP.cÊiwo! Dorl.t.

rnronearto ..u. Í..D.cEleo. c6dtgo. dê v.tl.tr.êrçlo

&



pRoc al2/Á)u-
Fu HA: iIÉ

USULA DECIMA §EGUNDA

Os s6cios declaram não esta lncursos em nenhum dos crimes previstos em lei
que os impeçam de exercer aüvidade mercantis ou assemelhados.
E Por Esterem assim Justos e contratados asslnam o presente lnstrumento em
03 (três) vias.

SãoJosé de MA), os de 2o18.

3I IEE

cú

"qrei,q JOSE AROUCIH FILIIO

MAruA âTDENTBA CáRr,OSO ASCENçÃO

qBnlltlclo O RIqIETRO Bü 26/02/2OLS 09:a1 aoa !pRqrocor,o! 1800a8?75 Dl 06/02/2oL0. CóDIGO DB
118006379r.2. NIA,B. 21200633021.
Pasa PaRruRÀçõta Da poçtoa s aERvrÇrog lrrrt

LÍIlân Íh.!.'r_Aodrlgu.i xâltdoaçâ
glcRatÀRrÀ- oEn !

Eío LoÍa, 26/02/zoLB
w, êry!..ÀEâclI .DÂ. gow. br

APP (JUGEITIA

01800{87

À valtdÀd. d.!t. docuD.Elo, .ê fryr...ô, tlcâ iuJ.lto à cccDrowãçeô
IÀlo âlalô ..u! r..D.ctLvo. cóaligoi

5
at. lua ruE.nltctdrd. Eo! r..p.c!lvo. porEál.
(t. w€rMcrção
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FNEFE!ruRA .,XICIPAL E PCIALYA'IA

o rrÃo PÊu rlExIE DE t-EÍÍrÇÃo -cÉ

CERTTFICADO DE RECISÍRO CAEIASTRAL - CRC

(lnúttuÍdo pêb AÁ. 3a da Loi F€d.Í81 n' E.G06r1993)

nezAo socut-:
PESE. PERFURAçÔES D€ FOçOS E SERVIçOS ITDÀ-EPP

GI{PJ:
@.279.005É00'í-20

ilYets m clolsral-rro:
I - HABILITAçÁo JURIIXCA
II _ REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABÂLHISTA
il - ouALrFrcâÇÂo'ltcNlcA
rv - ou uFrcAçÃo Ecor{olrtcGFrNANcErRA

ATIyrrrÂDE EcottficA:
/f1204J00 - Con§fuçáo de ediíc*x; 4?214n1- Cor}3tr4áo de baíÍegsn 6 íÊp.Ée pcrâ goaçao
de cnargh elâllr5; 4221-ú2 - Coo3tlrçeo dc ê.tâçüâs dB r€ds da dbtibragao dc cngrgie
alóticr; 4309-1/05 - PeÍtureÉo o dl8buÉo d€ poços (b água; 4291{m - Obrâ3 poÍtráÍb.
meri6mec, á f,r^rhi§; 422í 1.1/Oí - Consfução .b Íodorrlâs ê tênovla; 1299-5/99 - Ouüs otras de
anoEnhaÍb ciüâ neo cçcrificada enlãiqmanb (oàras de oFdos) o 7lX2-ZlO1 - Âluguol dr
máqurnas e êqüpaÍnêÍüos pera consüuÉo G€íÍr op€rador, er.osb andalÍnes.

EI{DERE9O:
Rue do Piqdz€im, n' 23, Baino Tiupá Oueimado, §áo Jo3é de Ribsnar/tlA, CEP: 65.1íGOO0.

PRÂZO D,EVALIDADE:
3l de dczêínbÍo Íte 2022.

Penó,a (MA), 29 <lc sebrúro de 2022.

Frrud

Wãií;
E!f,^DO E IARAI'üO

q
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CNPJ:

Razão Social:

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICÂF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EEi55ão confo.úc att. 17 d.InstÍução Noroztiva nr 03, dc 26 abril dc 201t)

02.279.OOs/0OOI-aO

PESE - PERFURÁCOES DE POCOS E SERVICOS LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

 tzM/oo - coNsTRUÇÃO DE EDrFÍCrOS

Endereço:

RUÂ DO pIqUrZErRO,23 - ^ANTrcÂ RUÂ PRINCIPÁL pARqUE SÂO DOMINGOS -
TIJUPÂ qUEIMÂDOS - São José de Ribamar / Maranhão

Observaçócs:
Â vcrecidadc das ioforoeçõcr podcrá rcr vcrificada oo cndcrcço rrr.comprergovcmeocnteis.gov.br.
Estc certificado não substitui or documcntos ctrumcÍzdo$ nos artigos 28 a 3l de Lei or t.666, de 1993

t$
i§\\

Emitido em: 03/10/2022 13:35 1de 1

., .:,12
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

OO ESIÁBELECIMEI{ÍO (NOME DE FAATTASIA)

a-uco E DEscRrçÀo DA ATTVTDADE Ecor,rôMrca pRrNcrpÀL

41.204{0 . Construção de edlrlclo!

cóorco E oEscRçÃo oÀs aÍlvtD^DEs EcoNôütcÀs sEcuNolÂl s
42.21.9.t 1 . Conitrução dê baragana a ]lpr€sra parr geraÉo de .n.rgL êÉtrlca
42.2í4{r2 . Construgão de eslaçôor c rodê3 de dl.trlbulÉo de.n.,gl. êlétrice
43.99-í{15. P.rÍuração. consüuçáo dc poços de águ.
42.9í4{r0 . ObÍâs poÉuádas. m.Íltlnr.r s fiuvi.li
42.1í.í.01 - Con3tÍuçáo d€ rodovia! a íafllvia!
4i1.996.99 - Outras obras de engohharl. cMl não Gpaclílcâda3 antarlormentê
77.32.2{'l -Alugualda máqui.râa a oqulpâmenlot pôr! consuuçIg aâm op€rrdoÍ, orcclo andâlme3

coDrco E oEscRlçÀo oa N^TUREZ JuRlolca
206-2 . Socledâdo EmpÍoEária Llmltad.

R DO PIOUIZEIRO
COMPIEI'ENÍO
ATIÍIGÂ RUA PRINCIPAL PÂROUE SAO
DOMINGOS

ceP
65.1't 0{00 ruUPA OUEHAI'OS SAO JOSE DE RIBAIIAR

ENOEREçO ELETRÔNICO

PESECONSTRUCOES@YAHOO.COM.BR
ÍELEFONE
(9E) EE9E€.196

o^ra DA sÍruAÇÃo cÁDA.srF !
í6/í0/200i1

MOíVO DE STTUAçÁO CADÂSTRAI

s|ruaçÁo EsPEclat oaTA DA SmJA9ÀO ESPECIA!

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E OE STTUAçÃO
STRAL

12!141ü
N

02.279.00í000'1.20
iTATRIZ

PESE . PERFURACOES DE POCOS E SERVICOS LTDA

PORIE
ME

Nl'tMERO

23

llA

ENTE FEOERÂTIVO FESPON (EFR)

AÍWA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de2016.

Emitido no dia 03/1012022 às 12114120 (datia e hora de BrâsÍliâ).

PR]C.ab/M,_
1,., HA: Jl,l
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pERÉlJfÁcó€s oE poços E sERvtços LÍDÀ

DECLARAçÃO

À
Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006l2022 - CPLIPMP

Prezados Senhores,

Declaramos, para fins de prova, e conforme exigência editalícia, em

conformidade com o disposto no art. 29, inciso II, da lei 8.666, que possuÍmos

Inscriçáo Municipal, portanto contribuinte municipal, como se evidencia nos

documentos juntados, tais sejam, Alvará de Funcionamento e Certidões

Municipais, estas emitidas como Prova de Quitação de Tributos Municipais, em

certames licitatórios, como descrito em seu próprio teor. Esses documentos

caÍTegam em seus conteúdos a Inscrição Municipal (IMl de n. 23754-O, que

idenüfica a licitante PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., como inscrita

no Cadastro de Contribuintes Municipal, náo pairando quaisquer dúvidas sobre o

suprimento da eigência editalícia supracitada.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro d,e 2022.

ç p ría t?s Ce r,!tr E JE

ai

-q
§edc: Rua do Piquizelro, Lote 23, BairÍo Tijupá Queimado - São José de Ribamar / 

^ 
A

EscritóÍio: Rua Quéops, í2, satâ 201 - Éd. Executive Center - Renascençâ ll - 5ão Luis / ,'tA
Conlatos: (O98) 98898 - 3496 / 98856 - 4431 - E-mait: pêseconstruco€s@yahoo.com. br

CNPJ.: 02.279.0Os/0OOí-20

I !. iri ii5riir r.'rj
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ESPELHo MoBtLtÁRIo
NOME EMPRÉSARIAL:

PESE , PERFURACOES OE POCOS E SERVICOS LTOA

CNPJ/CPF:

oezf 9.00tr000i-20

íuo@ElÍr@Eo*Úo

'ESE 
. ttttui cott DE Pocos ! Saivlcos trDA iUA RT'A M PXI,,ZEIRO

2' axÍro^ R.Paficp^t PÀRouÊ s o ío J6ê oE BB rÀr

rp

D r cÉ Erssro or,ôàzl

a
}{é

PREFEITURA OE SAO JOSE OE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPÁL

CONTÀDOR: 2!7íOO . PESE. PERFURÂCOES DE PiOCOA E SERVICOS LÍDA

AÍIVIDÂDES OA EMPRESA

COiSÍRUC^O O€ EOlflClO! À v. Pnnchd

116 colsrRucÀo DE ioDovIA3 E iÉRROV|ÁS

111 Co|IIINUCAO DE ESTACO€S É iEDC3 OC D|sÍEAU|GAO DE EI{ERGIA EIEÍi'Cá

oBi s FoRru^it 3, raiÍ'lr EEmrvt g
aiat399 OUTnAS OSRAS DE EiIOE'IHARIA CílL IiAO Eg'ECIFICADAg ÀITEiIORtrEIITE

1,l (!llít05 PERFURACAO I COIISIIUCAO OE FO@! OE AGUA

AI-UGI'€L DE IAOIJNTS E EOÚPATÉíÍO§ tAÂA COISTiUCAO BEI OPCÂADOf,. EXCEÍO

COXSIRUçAO OE ATRRAGEIIS E REPNEEA§ PAÀÁ GERAÇÁO OE EXERCIA ELÊÍRICA

sôctos oÂ EMPRESA

PES€. PERFURACOEA DE FGOS É AEFVICO3 LTDA

OUTRAS INFORMAÇÔES
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lutusrÉmo oA FAZENDA
SecretaÍla da Receita Federal do BÍasil
ProcuradorlaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

L\

ES DE POCOS E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administredos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://ÍÍb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>

i"

Nome: PESE - PERFURACb
CNPJ: 02.279.005/0001-20 I

Certidão emitida gratuit7nente com base na PoÍtaria Conjunta RF
Emitida às 08:53:00 do dia 30/05/2022 <hora e deta de BrasÍlia>.
Válidà àté 26,11t2o22. I
Código de controle da certidão: 8134.09E5.00C7.8887
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidaÉ este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgàos e fundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

,l

cFN no 1.751 , de afit2014.

\

I r'

I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBIO

Nc CeÉidão: 164234122 Data da C€Éldão': 29t18t202217:45:23

CPF/CNPJ O2279OO5OOO12O NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CoNTRIBUINTES Do ICMS Do ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

- substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799,de1911?J2002 e disposto no artigo205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vlnte) dias: 27 nA2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

,-R

Data lmpressãot 01 llgl2l22 17:05:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" certidão: 060789122 Data da Certidãot 2910812022 17:47:07

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02279005000í20

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de'1911?J2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vlnte) dlas: 2711il20z2.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTTDÃO EMIT]DA GRATUITAMENTE.

-\

Data tmpressãot 01 10912022 17 :07 :37
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PREFÊ|ÍUR 0€ S^O JOSE DE RlB r F. (96) 322,|.e5

PREFEITURA DE SAO JOSE DE R]BAMAR
GOVERNO UNICIPAL

PÂâA VÀ-D^CIO O€SIE oocuifi{ÍC' 
^CESS€ 

O ênE
PRÊFÚIVR TDOCNXÀÍDTT8R ES@I}|^ §'/A PiEFEM',ÂA

ÁcE§s€ a vÁr-D clo E reoâ.É o r, â^ cEinoÀo,

O^Í^ OE EUISSÁO: 0l,Og/r22

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
rnleurÁRps MuNtctpAts e À olvloa arva No 0009023

lnÍoÍm.çó.. do Contrlbulnt

237í00
Íliuro É6ÍraÊLEcrEf,Ío

PESE - PERFURACOES DE POCOS E SERVICOS LTOA I 02279.00í0001-20

EndaÍaço do Cont bulnta

RUA RUA DO PIQUIZEIRO 23

65000000 sÃo JosÉ DE RtBÂtaaR . itA

lnfoÍmaçõor do Requergntg

001 58 1 8'1360 OAVID ARAUJO CABFÁL LrcrrAÇÃo

Data de Emissão: 0110812022 .t Data de Validad e: 301 11 12022

Oê áddo @m a L€i ComplomnLr n o q2, Íb 30 é D.z.nDro d. 2e2, quâ hsüúi o Cadigo t.itúl*io d..b Mi.lpb,
CERIIFICATTIOS OUE, EErxb or r...nb do C.&süo d. Olôibô Fi@b d6r. ôr., in rbrar dáb:b. llLri,rÉ. rüio§
runidptti i,r'p.ditic dBi! 6rliuo, .íD BD (b otiliirb .dD rLsib.

A presente cenidão tem validade de 90 ( noventa ) dias.

A Prefeitula Municipal de São José de RibamaÍ Íessalva seu dií€ito de inscrgveí e cobrar
eventuals dóbitos quê viorom a sea apurâdos, mosmo referenle ao período ant€rloÍ a emissão da
presentE ceítidão.

NADA MAIS havendo, o rêferido e verdadê do que dou fé

sioJo.a doRrLÉ( I ).0l.aE bnl6 il2a:a

O^ÍA OE EM§5,1O: 01/0e2022

§(\

RUÂ ÁRrUR ÀEVEOO . (E) 3Z2r-€&5

{"\-

tr

E
7
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PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
SECRETARIA DE FINANÇAS

tlo Alv.rá
133512022

ALVARÁ DE LICENçA E FUNCIoNAMENTo

lnrorm€0ões CadsstraÉ d6 Emplt€a \

cúc/ N."i, F;E;i;, 2à7tíool iEsE - pEÀFúúcoEs óE iúôa.É s'ÉRvtto-s LfôA I -
Rázáo Soci6l: PESE - PERFURACOES DE POCOS E SERVICOS LTOA
CPF / CNPJ: 02.27E.005r0!0140

AUEIMAOO CEP: G5{ro(xr00
ObSêÍvâÉgS: CONVERSÀO CADASTRO I'ERCANTIL. 2/UI12O2I

cÔotco - oNAE - Ârivktâdê ttindpát

fiz - qrzbÀroo cofu§rÉucÂô oe eotrtctos

CÓDlGo - CNAE - Atvldâde. s€GlrÉáÍial

1§ - 4211-'.U01 CONSTRU DE
141 - E REO OE A
1

,| RAS P ARMÍ{AS E FLUVIÀS
14 OUTRAS O OE ENGENHARI,À CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORÍIIENTE
í7í .4399.1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA
454 - 7732-2]01 ALUGUEL DE ]úAOUINAS E EQUIPAITIENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERAI'OR,

EXCETO ANOAIitiES
1c6,2. Ã221.9M oANSTRUqÃODE BÀRRÂGÊNSE REPRESÀS PARÂ GERAçÃo DEENERGE

ELÉTRIcA

Data de Abêrtura
01t10t2004

Data de Emlssão

o4to5t2022

Venclmento

3111212022

. NOTA:

ESTE ALVARÁ FoI ET,MDo ATRAvÉs DA INTERNET E DISPENSA A ASSINATURA DoS
RESPONSÁVEIS

PREFEÍTURA DE SAO JOSE DE RrB r4ÁR - RUÂ ARTUR ÂZEVEOO - (98) 32246825

DE ENE ELETRB

N
/. )r4)--

tr
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Voltar lnrp rinr ir

C/|,I;íA
catx.a EcoNôMrcÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção: 02.279.oos/ooo1-20
RAZãO SOCIA!:PESE PERFURACOES DE POCOS E SERVICOS LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL 23 / TIIUPA QUEIMAoOS / SAO IOSE DE RIBAMAR / MA /
65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança de quaísquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:22109 /2022 a 2U lOl2022 /

Certificação Número! 2022092204352103496393

Informação obtlda em 03/ tO/2O22 72133123

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t$§\
\'

*-
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CNPJ: 02 .279. OO5 / OOOL-21
Certidão n" t 288897 63 / 2022
Expedíção: Ot/09/2024, às 17:24 :38
Validade: 28/02/2023 l- 180 (cento
de sua expedição.

PODER J-ÚDÍCTÁR]O
JUSTIÇÀ DO TRÂBAL]{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: PESE - PERFURÀCOES DE POCOS E SERVTCOS LTDÀ (MATRTZ E

t\
e oitenta) dias, contsados da daEa

Certifica-se que pEsB - PERFITRÀCoBS DB Pocos E sERvrcos r,TDÀ (tíÀTRrz E

FILrÀrS), ínscrito (a) no CNPJ sob o n' 02.279.005/0001-20, NÃO CONSTÀ

como inadímplentse no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L,ei6 ns.o L2.440/20].1 e

L3.467/2oL7, e no Ato 0r/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEantes desta cerEidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabel ecimentos , agências ou filiais.
A aceiEação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rIIPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl,usive no concernente aos
recolhimenE.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentsos determinados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisE.ério PúbIico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍEu1os çÍue, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

tr
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PERFI,,flAçÚE§ OÊ POÇOS E SfRYIÇOS LÍDÀ

DEcLARAçÃo DE cuMpRrMENTo Dos cRrrÉRros DE
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDN)E SÓCIO AIIBIENTAL

À
Comissáo Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006l2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na rua do Piquizeiro, 23, bairro Tijupá Queimados - São José de Ribamar / Ma,

inscrita no CNPJ/MF, sob o no 02.279.OO5/O001-20, através de seus

representânte legal, DECLARA que atende à legislaçáo perünente e vigente dos

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando

as norrnas de proteçáo ao meio ambiente.

Sáo José de Ribamar (Ma), 1l de outubro de 2022.

ct s 0í lJ,ír' - -"',f\
.r79 rr'5t00n1.,r \ /
4u-'{_-r/á

: Rua do Fiquizeiro, Lote 23, Baiíro Tijupá Quêimado - São José de Ribamar / MÀ

critório: Rua quéops, 12, Sata 201 'Ed- Executive Center - Renasceôça ll - 5ão Luis / r{Â '-'f
Contatos: (O98) 98898 - 3496 ,/ 9885ó - 443í - E-mai(: peseconstrucoes(elyahoo. com. br

CNPJ. : 02.279.005/O@1 -20

u-

ta

l:tPl
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PERFLIRAçôES OE POçOS E SERVçOS LlDÀ

DECLARAÇÃO Op PESSOA JURÍDrCA
(CIIMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO ]O(XUI DO ART. 7o DA

coNsTrTrrrçÃo FEDERAL DE 19881

À
Comissão Permânente de Licitaçáo - CPL
Ref. : Tomada de Preços n' 006 I 2022 - CPL/ PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado - Sáo José de Ribamar -
Ma, inscrita no CNPJ/MF sob no 02.279.OO51O001-2O, por seu representante

legal infra-assinado, Sr. José Ribamar Aroucha Filho, portador do RG n"

040643772010-0 SSP/MA e do CPF n' 064.034.253-15, declara, parâ fins do

disposto no inciso V do art. 27 da l,ei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

São José de Ribamar (Ma), 1l de outubro de 2022.

láÇ!l ! C! l'rçü:

de: Rua do Piquizeiro, Lote 23, BaiÍro Tijupá Queimado - sâo José de Ribamar / À\À,

Escritório: Rua Quéops, í2, Sata 201 - Ed. Executjve Center - Rênâ§cença lt ' 5ão Luís / À1Á

Contatos: (O98) 9E69E - 3.r9ó / 9885ó - 4431 - E_mait: Peseconstruco€s@yahoo. com. br

CNPJ.: 02.279.oo5/OOO1 -20

4
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**BB,AL[NCO PATRIMONIALT'*

ET.TPRESA: PESE - PERFURTCõES DE POçOS E SERYIçO§ LTDA -E9P CÍ{PJ:O2:I79005oOO12o rRE: 21200633021

E DERECO: RUA DO PIQUIZEIRO, T' 23, AXTTGA RUA PitÍICtPAL PARQUE SÃO DOHI]IGOS

BAIRRO::ÍI'UPA QUEII4ADO CEP!: 65110-000 CIDADE: SÃO JOSÉ DE RIBAIiIAR, UT: i{ANÂT'HÃO

1)

P#E

ATIVO TOTÂL

crR.cut Àt{TE

DISPOÍIIVEL

CAD(Â GEFEL

CADG

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO

DUPI-ICATAS A RECEBER

DTJPLICÂTAS A RECEBER

ESIOQUES

EsroQUE AL"I'ToXARIFADO

PERI.IAI{ E]{TE

ITiIOBILf,ZAIX)

BENS E DIREITOS OE USO

EQUIPAMENTOS

VEICULOS AUTOMOVAS

C)DEPRECTASo E AMoena$o
(-) DEPRECIAçAO

1.515,841,20
1.002.363,30

1.002.363,30

84.920,11

84.920,11

108.379,25

108.379,25

516.352,37

516.352,37

292.?|t,57

292.7t|,57

s13.S1Z9O

513.517,90

740.000,00

620.000,00

120.000,00

-226.4É.2,10

-226.482,10

São Jose de Ribamar (MA), 31 dezembro de 202L.

Lv
'. sr-. r J{/.J- . -r{'. - --L- . ú**
TÂIIAXE LESSE OOS SANTOSIIORÉRÀ
RG.: 14327!0 SSP-flA
CPF.: 443.+É.313-E7
CRC:9456-{, -CO ÍADORÂ

JOS
86.

HO
mí0{ s§P,üÂ

0üt_03,t:53í 5

À DTINISTRÀ DOR

*(

''L'-
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*üBBAI.ÂÍ{CO PATRIMONIALT*

ET,TPRES : PESE - PERfURAçõES DE pOçO§ E SERYIçOS LTDA -Epp CÍ{PJ:OZI79OO5OOOI2O [rR.E: 2t20O633O21

ENDERECO: RUA DO PIQUIZETRO, ]I. 23, AI{TIGA RUA PRIICIPAT PAN,QUE STO DOÍ.II GO§

EATRXO::TUUPA QUETiTADO CÊP:! a5110-Ooo CrD^DE: SÃO JOSÉ DE RTBA}I n UF: ÍAn HÃO

PASSIVO TOTAL

CIRCUI.AÍ{TE

EXIGIVEL A CI,,R.TO PRÂZO

FORNECEDORES

FerÍoÍprte Coín de FerrageíE ttda

Polierg IÍÉustria e CoÍneÍrio

ENCAR@S SOCIAIS A RECOT}IER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIiIO IO UQUIDO

CAPÍTAL SOCUIL

CÀPTTAL INTEGRALIZÂDO

CAPIIAL INTEGRÁI-IZADO

RESERVÂS DE LUCRO

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS/PRE'UIZOS ACUMUTADOS

LUCROS DISTRIzuIDOS

LUCROS/PREJUIZOS DO E(EROCIO

LITROS DO D(ERCIÚO

l-!€ro do Exercicio 2021

1,515,441,20
l3.35A,rO

13.368,10

11.384,41

5.n4,41

5.610,m

r.983,69

1.547,m

435,99

1.502.513,10

1.502.513,10

5m.m0,m

500.000,00

388.308,12

388.308,12

900.0m,00

900.000,00

1.514.204,98

890.171,80

624.033,18

ReconheceÍnos a exatidifu do presente Salan@ Patsimonial, eslando de âcoÍdo cDm a doqJrneobção eÍrviada a contabilidade, soÍnôndo no Ativo e

no Passivo: Rt 1.515.881,20 (Um Milhão Quinhentos e Qurnze Mil OitoceÍrto6 e OEflta e Um Reais e Vinte Gnbvos).

São J6é de Ribamar (MA), 31 de dezembro de 2021

i\ \
;

/-
-1 )*r r-J i / L.

.ros í'nrse\cÂkr nouc HÀ-ÉLÊo'
Rc.y'oaos4trr2o'r o{ ssPrua
cPá: o6a.o3t-253.t6
sdro lounrsrnloon

I

'-1..!^1_.,, .,L-r- .- -r.!: .-- L.
ÍAIIATIE LESSE DOS SANÍOSüOREIRÂ
flG.i 1,til2780 SSP{A
CPÊ.: aÊ3-a43.3E3-E7
cRc:9461{ .CONTAOORA

,(
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rDEro SÍRAçÃO DE RESU I-TADOÍ

EI,IPR,ESA: PE5E - PERF.'NAçõES DE PO@S E SERYIçOS LIDA.E'P C,IPTIO2:I79OOSOOOI2O XIRE: 2120O63302t

E,{DERECO: RUA DO PTQUTUTRO, ra' 2r, 
^,firc^ 

RUA Pit]tCtPA! PARQUE SIO m}írÍ{Gos
BATRROT!ÍUU9A QUCTH DO CCp:: Gs11GOOO CTDADC: SÂO JOSÉ DE Rta^ll^n UF: HAnAXIúO

I+ilSE

(+)1-RECEITAS
1.5 - RECEIIÀS ÂDMINISTRATIVAS

1.5.1 . RECEITAS GEMIS
1.5.1.01- RECEITAS DE SERVrçOS

(-) 2 - DEDUçÕES
2.1 - CUSTOS

2.1.r - cusros Dos sERvrcos
( = ) 3 - R€c€it Opcracional úquida
(-) s - DESPESAS

5.1 - DESPESÀS OPERÁOONAIS

5. 1. 1 - OESPESAS OPERAOONAIS ADM

5.1.I.0I - DESPESAS TRABAI}IISTA
5.1.1.02 - ENCÂR@S SOCIAIS

5.I.I.03 - DESPESAS GERAIS

( = ) 7 - tl('o Operacional Llquido
( =)t-Lucroúquido

2393.609,33
2.393.609,33
2.393.609,33
2.393.609,33

(5.426,21)
(s,426,2r)
(s.426,21)

2.388.r83,12
(1,74.L49,94)

(1.764,149,94'

o.76r'..r49,94)
(54.727,42)

Q4.n3,90)
(r.684.628,62)

624.033,18
624.033,18

São José de Ribamar (MA), 31 dezembro de 202L.

l

L J^-:j.,.._ ,l-_*-., .*t,. 2,.-J*-
IÂNÀI{E LESSE OOS SAMÍOSÀIOREIRÀ
RG.: la:12700 SSP-ilÂ
CPr.r /r83,4i3.38$37
CRc: !{58{ .CO|{TADoRÂ

JOS
RG.

\._
AROUGHÀ FILI{O

20'r0.o ssPrllÂ
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.l* DEuoNsrRAçÃo Do REaULTADo Do lNotcE oE LtoulDEz GERAL ü

EXPR.ESA: PESE - PERFUR çôES DE POçOS E SERWçOS LÍDA -EPP CNP,:O2270OO5OOO12O rarR!: 2120(,63302l

E DER"ECO: R.UA DO PrQUtzE tRO, ' 2r, AitTtGA RUA PRtNCtp^r P^RQUE SÃO DOr,ltXGOS

B rR-RO::TUUP QUETTa DO CEP:! 65t10-«ro CIDIDE: SÃO JOSÉ DE RIB X R UF: r4 RAÍ{HIO

P#ISE

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - (ILG)

ILG = ATIVO CIRCULANTE + RALIZAVEL A LONGO PRAZO >í
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

tLG = re-+Rlp =
PC + ELP

1.002.363,30 + 0,00 = 1J02,,.3§3ê_= 7a,e8 > 1,00
13.368,10 + 0,00 13.368,10

SOLVENCIA GERAL - (SGI

SG -- ATIVO TOTAL :1,0
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

0

i

SG AT > í,0
PC+ELP

1.515.881,20 =
13.368,í0 +0,00

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - (ILC)

ILC = ATIVO CIRCULANTE > 1,0
PASSIVO CIRCULANTE

ILC= &= 1.002.363.30= 74,98>í,0
PC 13.368,10

1.515.88í.20 = 113,39
13.368,10

J ,,oo

São José de Ribamar (MA), 31 dezembro de 2021,

,l
,\

\
ii

.:- I --
-; )Y\--í (-/ L

' josínrsÀqrYa noucÀ-nr*ro'
RG.lo4o§43zzo, o.o ssPíit
cPFi:06a.0!a.25!.'t5
sôdro l orarnsrnloot

I
I

I í ;-... J+r ' dj ?.,L_ ' ú-*-!
TAIIÂNE LESSE OOS SANTOS IIOREIRÁ
RGi la!27t0 SSP{Â
CPF.r a13.4,13.363 {7
CRC: lasE{ -CONTADORA
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r* NOTAS EXPUCAflVAA A§ DEXOSNTRAo'OES CO]ÜÍABEIS*T
Et'lPtÊsa: PESE - PERfURTçóCS DE pOçOS E SERVr@S LTD -Epp C,|PJ:O2279@5OOO12O rURE: 2t2OO633O2l

EÍIDERECO: RUA DO PIQUlzEtno, Íl' 23, Arlnc RU PRrÍ{CIPAL PAnQuc slo Do}ltxcos
B TRRO::TDUP QUEIT,|Am CEP:| 6SllG{OO CIDADEI SÃO 

'OSÉ 
DE RIrAr,lAn UF: XARTiHÃO

P#SE

CONTEXTO OPERACIONAL:

1.1 A Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, PESE - Perfuraç6es de Poços

6 Serviços Ltda - EPP, Inscrito no CNPJ sob no de 02.279.005/0001-20, é uma empresa

privada e tem como finalidade o ramo de @nstrução de Edifícios, Constru$o de

barragem e represa para geração de energia elétrica, Construfro de estaÉes de redes de

distribuição de energia elétrica, Perfuração e construSo de poços de água, Obras

portuárias, maríümas e fluviais, C.onstrução de rodovias e ferrovias, Outras obras de

engenharia civis não especificadas anteriormente (obras de açudes), Aluguel de maquinas

e equipamentos para consúução sem operador, exceto andaimes.

1.2 Capital social de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas no valor de Rg 1,00 cada

uma, assim distribuíCas entre os sócios: Jose Ribamar Aroucha Filho com 495.000 quotas

no valor total de R$ 495.000,00 (90o/o) e Maria Aldenira Cardoso Ascenção com 5.000

quotas no valor total de R$ 5.000,00 (10o/o).

1.3 Início das atividades: a empresa iniciou as suas atividades no dia 3o de dezembro de
2007.

PRINCTilPAIS PúTICAS CONTÁBEIS

NOTA 01

Sem qualquer reserva, a empresa dedara que estas DemonstraÉes Contabeis

referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram elaboradas

rigorosamente de acordo com a ITG 1000.

NOTA 02

As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de caixa e

depreciaSo calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

São losé de Ribamar (MA), 31 dezembro de 2021.

\
I

/ !-
rrsÊ ncrhÂ\ Ârü.rctàFrHo'
ic.rtaa,6.rrl2o1 o-o ss?s

. j.:r--* Jz-.=.- :\1_1 :----j.1
TAÍÁI{E LÉSSE T'OS SÀNTOS HOREIRÂ

RG,r 'l€2700 SSP.IUA
cPF.: {t3,a41.36t-87
CRC:9458{ ^CONTÀOORÂ
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rTNOÍTAS EIO'LIGATWAS AS DEMOSÍ{TRAOOEA CONTABEI§fr

NOTA 03

Capital social de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 1,00 câda

uma, assim distribuídas entre os úcios: Jose Ribamar Aroucha Filho com 495.000 quotas

no valor total de R$ 495.000,00 (90%) e Maria Aldenira Cardoso AscenÉo com 5.000

quotas no valor total de R$ 5.000,00 (10o/o).

NOTA 04

A empresa iniciou as suas atividades no dia 3o de dezembro de 2007 e o seu

contrato social está devidamente registrado na JUCEMA

NOTA 05

A empresa não tem contingencias passivas

NOTA 06

1. A empresa adota o método de serviços de engenharia, diretamente no mm o

setor Publico e privado.

NOTA 07

1. Por se tratar de uma empresa de pequeno poÉe, os impostos são pagos através do

Simples Nacjonal.

NOTA 08

As Receitas e Despesas são reconhecidas no resultado pelo regime de caixa,

observando-se o critério "preratadia".

NOTA 09

A empresa recebeu pelos serviços prestados no exercjcio:

a. Receita de Serviços - R$ 2.393.609,33

NOTA 10

As receitas da empresa são apuradas através dos comprovantes de recebimento

entre eles, Aviso Bancários, Recibos, Convênios e outros.

São losé de Ribamar (MA), 31 dezembro de 2021.

I-.:i,l
l)

--=-}'r --./, --
rosÊãarIÀl aRouc8f rll}s -
R6,loraaurÍí oa ssr,x^

i
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L -i4--l,-ú J{:-?- .r.' J-.J4-
TÀllÂt{E LESSE OOS SÀXTOS },rORElRÁ
RG,: 1432160 6SP.[A
CPF.: a!3rql!.38147
CRG: 9'('1{ -CONTAOOR^
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ÉDE OSNTRAgÃO OOA FLUXOS OE CAI,(A É

EiIPRESAT PESE - PERFURAçõES D! POçOS E SERYIçOS LÍDA -Epp CNPJ:O2279OO5OOO12O trrRE: 21200633021

Er{DEREco: RUA Do PIQUIZEIRO, ll' 23, ArrIGr Rul PRl cIP r- P nQUE sÃo DoHtxco§
aarRRo::TrruPA QUETHAÍ|O CEP!i 6511HOO CTDADE: SIO TOSÉ DE RrSA}{AI UF! 

'.lAR 
XtúO

Página 7 de 8P#SE

(+) Receitas Recebidas 1.416.q9,76

2020 2021

2.393.ffig,33
(+) Receita Financeira
(-) Pagamento de Fomecedores 54.518,07 223.247,35

C) Inpostos 5.426,2.L

O Serviços de Terceiros 445.577,05 t.676.340,45

+) Recebimento la venda de imobilizados
la de imobilizadostos

C)P de stimos

São Jose de Ribamar (MA), 31 dezembro de 2021.

\
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#""ÀÇ;ut'*Í-
ic Â{..i?rloro{ slPlrl

i

[- -!---... ,r*,.-,.-- -i.u ;.-,_L-
T TIÂXE LESSE OOS S^{ÍOS rlORE]RÂ
ROi ldrlr, SSP{A
CPF.: 4t3.4a3.183.C7
CRC:94!iô{ -CONÍÂDORA

,-{
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(+) Recebimentos por Empréstimos

. 1ir" ri .l:l"i|ri!:;'lr;|!rliri!::!. !,:
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Secretaria Especial de Desburocraüzação, Gestão e Goyemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional d€ Registro Emprssarial e lntegração
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, tatiane, com inscriÉo ativa no CRC/MA, sob o n" 9458, inscrito no CPF n' 4A344338387, DECLARO, sob as
penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis, que este documento é autêntim e condiz
com o original.

._., 1, .-,,_r-.:..,., 1,.-..., r-=*JDj!EHc4ÇÁo oo1s1 4qqu4gs1, -
CPF N' do Registro Nome

48U4338387 9458 TATIANE LESSE DOS SANTOS MOREIRA

JUCE}IA

CERTITI@ O n.EEI§IRO B O5/O5/2022 1a:21 8OE xr 2022051680a.
Pft/r<,c!!4r 22051680a Da 05 I 05 / 2022.
c6Dr@ D! vEnrPrcÀçÍo: 1220560?585. c*!it !r átDEr 02279oo5ooot2o,
XInA ' 2120051!021. COL llEttOE DO REOlgttO dt OSlOal2O2z.
Etgr DtatuiÀçóEg DE Eoço6 r EERvrçolt LtDt - ltp

Í.ÀitssÀ tocEt Df, sttvÀ
srairÁr tÀ - orrr.L

w. qr.t.f.cil.a,s@.b!
a-

À yalidôde dêEt. docureDro, oe i!prê.ro, fica 6ujêttô À cmplovação dê .ur rut.nticidade no. r.sp.cirvoo rDrrãis,
info@ndo áêu. !é6pêctÍrc8 cédigog dê Erlllê.çlo,

(



PRAC llarutu
FOiHA: UlMinistério da lndúslria e Comércio Exlerior e Servlcos

*:1T1" =:*:tatda Micro e peq;;i;;r;;''--
uepanamento de Registro Empresarial e lnügragão

aa)

TERMO DE AUTENTTCAÇÃo _ LtvRo DtctTAL
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro DigÍtal com caÍacteríslicas abaixoconferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"12205828830 em Ogl05l2022, ptotocoIo 220560838. para validagão de AutenticaÇão dos Termosdeverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empree ndedorhn resaÍacil.m a. e informar o cfuigo de verificaÇão.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

PESE PERFURAÇÓ

21200633021

ES DE POÇos E sERVtÇOs LTDA _ EPP

0227900s000120

São José de Ribamar

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

483U338387

DÁRo

14

TATIANE LESSE DOS SANTOS
MOREIRA

Período de Escrituração: O1/O11ZOZ1 _ g1t12t2021

**!§rlgi1?
MA9458

JUCEMA

clrllltrco À NtrEÍ"rc çIo a or/os/zoz2 ta309 sa,E r! 2o22o56os!s-
:l3:p*, 220560838 D! 05/05/2022. 

"orr* o"-ririrrãüã1""", ".
1220502a830. úrR!, 212006!!021-
ttsl Dain iÀçóEg D! poços t slrvrçog LtDÀ _ tpp

Ifaltito Dtf,s cÀ&ltEIRO troEla lrr.Eo
nlsxrB-6lvE p!r.r N,r!*IIcÀç,Ío

sro tora, or/05/zoz2
q!..!hctl.D.sw.br

A veldá.le d63!s do§Jmlo, s. mp.o..o. rc. &lito tdic.Mô & .rD aut6Õrêdà& ,E rÉEdiE dteioíonn b 6.us r.6p.dxo§ êôg06 d€ vê.rfica/b.

(4-
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Folha: 1

TERMO DE ABERTURA

Coolém esle LIVRO DIARIO N,. t 4, coír| 1 E tolhas numeíadas s€guidamente poÍ sistêma de proce§sameilo ê dados,

da Nr. 1 a í8 e sêrvirá paÍa o lançamênlo das opêraçôes própíias do eslabolecimento do contribuinte abaixo idsntificado:

Empíesa ...........

Endereço...........

ComplerÍEnto ...

Cldade ..............

Baiíío ................

CNPJ

Ôrgão de lnscriÉo

Nq da lnscriÉo .....

JOS

Í^ruflE LEssÉ oos sÂNTos
RG.:14!27!0 SSP-MÂ
c PF.: 483.443,101.87
CRCr9a5E.0 . CONTÂOORA

PESE PERFURACOES DE POçOS LTDA - EPP

RUA DO PIOUIZEIBO , 23

ANTIGA RUA PRINCIPAL. PARQUE SÃo DoMiNGoS

sÁo JosÉ DE RTBAMAR - MA

TIJUPA OUEIMAoO, CEP: 65110-000

02.279.00í0001-20

JUCEMA

21ã,063302-1 , em 03 de Oezembro de 2007

São José de Ribamar (MA), 01 janeiro de 202L.

Lr
L;;4r,._ ;r..á. - -rz. 

---i.- 
;-. u|--e

ÍOREIRA

HO

c 05(03/1253í6
OADMINI9TRÂDOR

(

\_



PRAÇ.f,'/g&_
i,; HA

Página 18 de 19

Folha: 18

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém ests LIVRO DlÁRlO Nc. ,l4, com 18 folhas numeradas s€guidamenls por sislêma de p.ocessamênto dê dados, da

N0. I a 18 e serviu paÍa o lanfêmento das opeÍaçôes píópÍias do eslabêlocimsnto do co.rlribuinlo abaixo idontlf,câdo, realizadas de

01 101 12921 a 31 I 1 212021 |

Empresa ............

Endereço .,..........

Complemento ....

Cidade ...............

Bairro ................

cNPJ ......,.........

óígão de lnscrição

Nq da lnscrição .....

PESE PERFURACOES DE POÇOS LTDA - EPP

RUA DO PiOUIZEIBO , 23

ANTTGA RUA pRrNcrpAr - pARouE sÃo DoMtNGos
sAo JosÉ DE R|BAÀ,IAR - MA

TIJUPA OUEIMADO, CEP: 65110-000

02.279.00í000r -20

JUCEMA

212006Ílí,02-1, ern 03 de Dezembro de 2007

L.-

São José de Ribamar (MA), 31 dezembro de 2021.

06,t014.253-15
IO ADIIINISTITAOOR

RG.: 1a!27ê0 SSP{IÀ
CPF.: 4t3,{/13.383{7
CRCi grllE-O . CONTADORA

l:"j-,-=. )*-r- - .t.t-- ,e-L -- iJ..s-*-L,
TATIAIIE LESSE DOS SÀNTDS i'OREIBA

FILHO

d- (
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Secretaria de Govemo Digitel

Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
ír\

TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, TATIANE LESSE DOS SANTOS MOREIRA, com inscriçáo ativa no CRC/MA, sob o n' 9458, inscrito no CPF n'
48344338387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes administrativas e cÍveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nomê

48344338387 9458 TATIANE LESSE DOS SANTOS MOREIRA

cBRttlrco À ÀurErrrc-^çÍo o9/os/2022 tarog soB !a. 2o22o56oa!8.
PROrc@Lr 220560836 DE O5/Oa/2022. IIIR!, 212006!3021.
pEsE ElIluRÀçõlE Dt poços E Etnvrços ÍrrDÀ - EpE

ttasE!rc D!f,t ctitElRo tóPBlt FIÍ.aoJUCEl.tÂ
i!sD@sÁv!ú PEr.r 

^úTEr'TrcÂçIosÃo L!Ís, o9l o5l2022
€úrr.r.hc11.u.gov.br 4-= -{
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poDER JUorcúRto oo EsrADo Do MARANHÃo
CorregedoÍla Goral da Ju!üça

SecÍetarla Judlclal de DlstÍlbulçào de Sào José de RlbamaÍ

CERTJU DONE-SJDSJ R - 14r'2022
Código de validação: 46743C8836

Número da guia: 22057 20100131 9458.

CERTIDÃO DE FALÊNGIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

lnsolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 20 (segundo) dia do

mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR

procêssos contra PESE - PERFURACOES DE POCOS E SERVICOS LTDA, CNPJ no.

o2.279.OO5rOOO1-20. I
Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente na Secretaria de Distribuiçáo do Termo Judiciário de Sáo José

de Ribamar, da Comarca da llha, Estado do Maranhão.

oBSERVAÇ0ES:
í. O CPF/CNPJ constântês nas certdões bram inbm6dos polo soücjl,ânto. Sue ütulêÍidgds dg\€rá ser conbrida pôlo ir{erg§sâdo o d6stnalário;
2. Egla caddào abrange somente as Varas Comung do Têrmo Judrciáíio de Sáo Josá d6 Ribâmâr - MA com pêsquisa nos sbl€magTHEMlSPG g PJE a
polo poriodo d6 í 0 (dôz) ános;
3. Egta cadidão teé vâldade dê 60 (sessenl,a) dias (aÍt í98 do Codigo ó Normas d€ CGJ) 6 6miüdâ em ums únicã üs, sêm rBsures 6 medisntê
assineture do s€Nidor (ert. 199 do Código de NoÍm8s da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

Matrícula í57958

Documento assinado. SÃO JOSÉ OE RtBAMAR, 26/08/2022 17:01 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA)

(

CERTJUDONE-SJDSJR - 1442022 t C6dieo: /t6743C8836
Valire o documento em www.lma.jus.br/validadoc.php

tr

tr I
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CREA-MA

,HA J'6
cenrroÃo DE REGtsrRo E eutraçÃo

PESSOA JURIDICA
LCI f€dcral IIo 5194 da 2a d6 D€zsmbro d. 1956

No 865938,/2022
Éml 

'.or 
Oglislzo22

V.ll.lãd.: O5l11/2022
Ch.v.: lDtC3conselho Rsglonal de Eng6nhtrh e Agronomla do E3tado do llarunhlo

CERTIFICAMOS qu€ 6 EmpÉle rnandoo€de €nconlÍa-$ ícAlJíada neste Cons6lho, not Trrmoi da Lôl 5.194/8e, cDÍíoÍme os (bdot lmplctlos
nesrâ crÍtldáo. CERTIFICAMOS, .ind., qu. .té â pr63ontr drl., â r€í€íide p€Êsoe luÍldlc. ! asu(B) rêspmúv.103) lácnlco(s) eslâo quitc! com rues
ânuidedcs a d.mds obÍbaçó€r iuí o .o Corudho Rêglon.l dc En0rnhaÍia 6 AgroímÍa do M.ÍÉnàáo . CREA.MA, .ttândo habilitad. . .xôroàr iu§
âtiviládo!, dÍÊJn3{rita à(s) dÍibukÉqÉ.t) d.3eu(.) Í€!ponú!tl(\/rir) técfii(ãr).

lÍt lr.rdoÍr)
EmpÍ.á5: PESE - PERFURÂçOES DE POçOS E SERVIÇOS LTDA-ME \
CNPJ: 02.279.005/0001-20

RêgiíÍo: 000000it930

Câtegoria: Matriz

CâÉilel Soci€l: R3 500.000,00

tutE do Cátital: 26v0z2otE

FdIe: 3

Ob,€riE Sociâl: CONSTRUÇAO DE ÊDlFlclOS: CONSTRUÇÂO DE BÂRRAGEM E REPRÉSA PARA GERÁÇAO DE ENERGh ELEIRICÂ;
CONSTRUÇAO DE ESTAçOES OE REDES DE DISÍR|BU|ÇAO DÉ ENERGh E|ETRICA; PERFUMçÂO E CONSTRUÇAO DE POÇOS DE AGUÂ|
OBRÂS PORTUÂRIAS, MARITIMAS E FLUVLAIS; CONSTRUçAO OE RODOVIAS E FERROVIÂS; OUTRAS OBRÂS OE ENGENHÂR|A CIVIS t,lÂO
ESPECIFICAOÂS ANTERIORMENTE(OBRAS OE AçUOES) ALUGUEL DE MÂOUINÂS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUçAO SEM
OPERÂDOR, EXCETOANOAIMES,

RestíiÇó$ Rôlâtivas âo Objeüvo Sood: OBSERVACAO: EMPRESÂ HABILIÍADA PARÁ ATUAR SOMENTE NÀS AREAS DA ENGENHÂRIÂ ClVlL,
ENGENHARIA ELETRICA, GEOLOGIA E AIúAIENTAL, NO ÂMAITO DÂS AÍRIBUICOES OE SEUS RESPONSÂVEIS TECNICOS.

EndeÍcço MaIü: RUÂ DO PIOUIZEIRO,23 (ANT/RUÂ PRINCIPAL. , TIJUPA OUEIMÂDO, S,qO JOSE DE RIBAMÂR, MÂ,65110000

Tipo d6 RcgistÍo: ReglíÍD [Hiniüvo d. Empít§a

Datâ lnicislr 23/11/1998

D6la Final: lnd€Índo

Regiírc R.giondr 0000004930EMM4

_ Deacrleao

cERTtDÂo oE REctsrRo E eutrAçÃo pEssoA JURtDtcA

lníom.cõ.. r tllot..
. A capacldaía tócnlco-prsfttlonal da amprtsa ó comprovrda polo conJunlo doa acarvor tacnlcor doa proflalbnab conrtaítaa da aeu
qu.dío lrcnlco,
- E3ta cartldào pcdaá a valldada, caro oco,aa quâhuaa ahcraçáo po3târlor doa alamantoa cadâ3tlãlt nala cooüdoi

- 

Úlüm. AnuH.de P.gr
i,Íto: 2022 l't t1)

- 
^ulot 

da lnllrçúo
N€da comlâ

_ Rotpoíaávois Técnicol
Proíissionâl: FRANCISCO PATROCINIO DÂ SILVA PENHA

Rêgiílo: 1101137126

CPF: 0ô4.275.61!91

Dáte lnlcioi 05/0512014

O.te Fim: lndêfnido

oatá Fim dc Cont ato: lndefinido

Tílulos do Píofillionâl:

ENGENHÊIRO CIVIL

Atnbu'ç3orARÍ. 7 OA RESOLUCAO 218. DE 29.06.73, DO CONFEÂ

Tipo dê R$ponsâbilidede: RESPONSAVEL TÉCNICO

Prcái§ionC] FRANCISCO OAS CHÂGÂS GALVÁO RODRIGUES

Rcgiíío: I 9034465í
CPF: 145.295.80!3,(

Dsta lnlqo 03/07/2008

Date Fim: lndeÍnido

Detâ Fim dê ConHo: lndeinido

TÍlulo3 do PÍofilsionâl:

GEÓLoGo

AtÍibuiçáo: ARTIGO 11 DA RESOLUCÂO 218rr3, DO CONFEÂ.

d. Rclponssblidâde: RESPONSÂvEL TÉCNICO

-(
a ariênlidâdo d€sl,a c€mdâo pd€ !€Í vtrjfiÉdá em: httprJ/cÍrá{ÍÉ.litÉ.coíí.bílÊólico/, coín . ct1ávs: I o0c3

tmpíBsso €m: 09/05/2922 àE 12'09:24 pui .dâpl, ip: 177.47.56.216

+
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cenrroÃo or nrcrstno 
= 

qurmçÃo
PESSOA JURIDICA

Lol F.d.r.l c 5194 d. 24 d. D.zcmbro ds 1966

lL
CREA.MA

:
-:.

A J,)H

No 865938/2022
Éml,âot OglOSl2g22
v.lld.d.t 05lttl2022

chrv.r IDEC3Concelho Rsglon.l d6 Engsnhads . Ag.onomia do E t.do do tilaranh5o

Pícfisrroíd: HELIO SILVÂ AROUCHA

RêíidÍoi lí0a12258E

CPF: 075.1/15.1/1166

Dâia lnid,o: 2al11noi7
Deta FiÍh:lndoínlco

Dâte Fim dc ContÍato: lndefnlro
TíulÉ rb PlofailoíiCl

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuiçào: aRTs I E I DÂ RESOLUÇÁO 210 DE 29/06/í973 Do CONFEA

Tipo d€ R€.pom.Ddided€: RESPONSAVEL TÊCNrcO

A rJtenück .d. (blls C€nidáo pods !âr v€íificldâ ínr h@s./rc.ê8ís. dle.coín.b.,Dr,üli(D/, coín â crrâ!€: 1 DSCa

lmPíE3co.m' 09,!5/2@2 àr 1200:2a!{,: €dspt,ip: 17r.47.ô5210

d-
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cenrroÃo DE REGrsr.Ro E eurÍAçÃo
PESSOA FISICA

lêl Fcdêr.l ?ac 5l9a dc 2a d. Dc!.mbro d. 1966

conselho Reglon.l d€ Engenharia a Agronomia do Estado do llaranhão

No 859913/2022
Émi.úor Ot lOZl2O22
valid.dê! 31/03/2O23

chavê: ZBCIB

CERTIFICAMOS que o proUssbnsl Ínencix|edo €írco.rtrE€ê rs0irlfádo neste Conaolho. Ílos leím6 da L6l 5.í91/66, d.21112í966, corÚome os
dâdo6 â{rna, CERTIFICATTOS, elndâ, Íâcô o 6tabolodm€nto no€ arligo§ 66 e 69 dâ íeÍsÍtla Lol, quo o lnt€re66ado nào oo oflcorltÍa om dóbào com o
cREÀ-t Â.

- 

lnt Í....do(.)
ProfuslonâI: FRÁNCISCO DAS CHAGAS GALVÁO ROORIGUES

Registlo: 190344ô554

CPF: 145.295.80&34

Tlpo d€ R€glsfo: VISTO PROFISSIONAL

Data hlclál: 2710612007

Dete Finel: lndêínido

Númerc do Vistoi 6157

_ TÍtulo(r)

GRADUaçÃo

GEÔLoGo

AtÍibulçáo: ARTIGO 11 OA RESOLUCAO 21ú13, DO CONFE .

lnslíulÉo de Ensho: UNIVERSIOADE DÉ FORTALEZÂ

Datâ d6 FoÍmaçÉo: 15/041983

- 

O.acrlçao

CERTTOÁO OE REGTSTRO E OUÍTAçÀO PESSOA FISTCA

_ lníomÉçóaa i oiaa

- A Íal.líl,cação d..t doêumento con3lltul-.. em c.lrn. pr.vbto no Códlgo P.nal 8r..llalro, aolaltando o(a) !uio(6) à rDlp.ctlv. aflo p.n6l.
- CERTIFICAIIOS que c..o ocor.(m) .]br.gão(õ.a) no(.) al.mênto(a) conüdo(.) n.ata docum.nto,..t C€.údao perd..á â Bu. v.ll.lede
Para to<roa 6 aíalto3.

- Erta cartldão peídeá r vâlidada, cá6o ocoll. quâlqucr altaraÉo poatarlor doa alemantoa cadsatrslg nela contld,oa.
. Válldo cm todo i.rdtódo n.cion.l.

- 

Ú[tma Anuldade Pege

Anot 2022 l1l1l

AutoG d. lnlBcáô

Neda @nstâ

- 

Reaponaabllld,tdea Tacnlcáa

Empresá: PESE - PERFUMçOES DE POçOS E SERVIçOS LTDA-ME

Regislío: 00000021930

CNPJ: 02.279.00í0001 -20

Oatâ lnicio: 03/07/2006

Oala Fim: lndeÍnido

Data Flm de Conuâto: lndêínido

Tipo d6 Responsâbilirad€: RESPONSAVEL ÍÊCNrcO

4
,'{A álldnEdâd€ dBts CêíÉão pod. B EÍcádà m: htrp6r/@âmá,8i16.,@m br/Frui@/, @fi á clEw: ZBC.B

lmPlsse.mr 01/022022 â6 13:0ô 59 po: adap( ip. 1rr.4r.55.21ô

EI
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cERÍrDÃo DE REGTSIRo E eurÍaçÃo
PESISOA FISICÂ

r.l F.dêr.l Xo 3194 dê 2/a da Dcrêhbro d€ 1966

FO,. HA

CREA.MA i

Con§€lho R€glonal de Engânharia ê Agronomla do Estado do Maranhão

No 859914/2í)22
Ê.,,nLúot OUO2|2O22
Y.lldàd.: 3UO3I2O23

ch.v.: 4C96^

CERTIFICÂÀ,IOS quê o pÍoflssbnrl m€ncJonâdo encontre-sê í€ObtrEdo nêstê Conr6lho, nos têÍm6 dâ L6i 5.í94/68, dê 24112/1966, coríoÍrno o!
dados âclma. CERTIFIC^IrOS, alnda, íaco o estaDslsciÍn€nto no5 ânlgos 68 ê 69 da rsÍêÍrde Lê|, quo o intoressedo náo É€ €nconlrà êm dáblb com o
CREA+,IÀ

- 

lnt r.aaado(.)
Prorissionâl: FRÂNCISCO PATROCINIO OA SILVA PENIIA

R69lslío: 1í01137128

CPF: 0ô4.275.61191

Tlpo dê ttegEro: R€glsto Deínltj.\,o do Mssrond (OIPLOIIADO NO PÂlS)

Data dê r€glsuo: 19/121981)

Títulôí.)

GRÁDUAçÁO

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍibuiÇáo: ART. 7 DA RESOLUCÂO 218, OE 29.06,73, OO CONFEA.

Daüa de Fornaçào: 12/02í982

_ DG3cíClo

CERTIDÃO OE REGISIRO E OUÍTAçÃO PESSOÂ FISlcA

. A íalsificaçáo d..t documanto conatitulaa rn crimg provLto no Códigô Panal B..§ilolro, aulaltrndo o{.} auto.(â) a rs.Écttvr .çáo Fonâ|.

. CERTIFICAI OS que câ3o ocoíÍ.{m) .tL.açao(õ..) no(3) ehm.nto{s) contldolr) nÉL documenlo,.3t C.rtldão p.rdeá a au. v.lldrd.
para todc! oa aíalto3.

- Ert cenidlo perd.É â valldad., ceo ocofa quahuar altaÍaçao poatorlor doa .l.m.ntoô cadaatr.b nola @ntldo..
. Válldo em todo laÍrltóílo nâclonâ|.

- 

lnrorm.çõ.! / l{otâr

- 

Útüma lnutdade eaga

Anot m2. l1l1l

- 

Aulo. d. Inhdção

Nada consla

- 

Rosponubllldadê5 Tacnlc..
EmpÍ6sá: Gg CONSTRUçAO, COMERCIO E SERVIçOS GERAIS LTDA

R6gistÍo: 0000010340

CNPJ: 07.854.229m0í40

Datt Ínk;hi, 29t07 t2021

Oatâ Fim: lnd6finido

Oata Fim d€ Conuato: lndêfnido

Ílpo de Rêsponsabllidâdê: RESPONSAVÊL TÉCNICO

Empresâ: PESE . PERFURAÇOES OÉ POçOS E SERVIÇOS LTDA-ME

R€tsiÍo: 0O00OOI93O

CNPJ: 02.279.(I9C@01'20

Detâ lnido: o5,O:'/20í4

Dalâ Fim: hdeÍnldo

Oata Fim d6 ConlÍato: lndofnk o

Tipo de Rêsponsabililad€: RESPONSAVEL ÉCNlcO

EmpíesarETECH CONSTRUCOES LmA - ME

R€gisto: 000001 3084

CNPJ: 23.672.042mO1-16

OaE Ínbo:02 X/2018

oâtã Fim: lndellnkio

Osla Fim ds Contralo: lnd€finldo

Tipo de Responssbilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

4-
-(A.ur.rriidá& (bl! CdliiGo pód.... vs.ficáda rD: hüp./crEáfi.úe.corn.bí/pljui(r,.orn á châes: 'lCSÂ

lEplEe m:01^r2l2@ à 13.08:22 pa .dápl ip: 177.'17.55.216
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Cartldâo do Acarvo Tócnlco . CAT
R€oluÉo N' í025 d. 30 de Outub.o de 2008

Rê.oluÉo t{'2íE dô 29 d. Junho dc í973
CREA-MA CAT COiI REGISTRO DE ATESTADO

84554512021
Consslho Rsgional ds Engônharia o Agronomia do Estado do Maranhão Aüvidade conclulda \1

cERTlFlcAMoS, êm ormprimento ao disposlo na Resoluçâo n' '1.025, de 30 de outubro de 2009, do ConÍêa, que

@nsta dos assentamentos deste Conselho Regional de Éngenharia o Agronomle do Estedo do Merenhão. CÍsa-MA,
o Acarvo Técnico do profisslonal FR NCISCO DAS CHAGAS GALVAO RODRIGUES refêrent€ à(s) AnotaÉo(õôs)
d€ Responsabilidado Tócnlcá - ART ebaixo discÍimineda(s):

PÍoft§slonal: FR NCISCO DÁ.s CHAGA8 OALVAO ROORIGUE8
R€gislrD:í0034,65íPl RNP:íC{34.16554

Tltulo poíEsionál: GEÔLOGO

Bâtuede êfii 2n412021

contmlEnt6: coltP^titHta oE sat{EA E]{Ío af,BlEirÍat oo aRAxHÀo cpF/cNpJ: o6:7a,75?r00{í-50
Ender€ço do contrátentê: RUA RUA SILVA JARDIM 307 No: 307
Complemênto: BaiÍÍo: CENTRO

Cidad€: S LUIS UF: MA CEP: 6$20906
Conlrator C€lebÍâdo em: 18/042018
VeloÍ do contÍâloi RS 284.358.21 Tlpo de contstânt6ê: Pêssoa JuÍidtca de Dií€ito Púbtico
Ação in§nucional OulÍo§
Enderefo d6 obÉ/seMço: RUA RUE Cánedá No: Si/N

Compl€monto: Bsirro: cantro

Cidede: PRESTDENTE SARNEY UF: lilÂ CEP: 652ü000
Dâtâ d6 lnlcio: 27r'0420í0 Condusào 6f€{ve: 3ry10t2018
Finalkjado: SEM DEFIMÇÀO
PTopNdáâo: COMPÂNHLA DE §ANEAÀ,IENTO A,BIEI{IAL DO MÁRÁNHÃO CPF/CNPJ:06.274.757M001.50

Âlivi{râdo Tócnica:1 - ATUACAO #40810 - PERFURÂCÂO DE POCOS 53 - EXECUCÀO 1.0O unid6de:

- 
Obaarvaçõôs

Servi(ps de perfurâ9ào d€ um poro hibuler p.otundo, no município dê PÍesid6nt6 Sa.n6y / MaÍánMo.

- 

lnÍorlllaçôaa ConphínantaÍÉ 

-
CERTIFICAMOS, fnslmente, quo sê êncontÍe üncrhdo à pres€nto Cêrtijão d€ Acsívo Tácflko - CAT, o ateslsdo cont€ndo 8 Írlhe(a), €xpêdldo
p€lo conlÍatEnl€ de obre,/6oÍviçô, a qu€ín cabo E Í€sponsaulida(b p€lá tsràcHâd€ e exaliráo das iíomâÉês nêl€ coÍtstânt€rr.

Númsro da ART: lt/U0í80í7&!21 Tipo d€ ART: OBRA / SERVIçO R6gistEd6 em: 07/06/2018
Foma d6 r€glsto: lNlClAL PaÍlidp8Éo tácnlcá: INDIVIDUAL

EmpÍBsâ.orúErada: PESE - PERFURAçOEs ÍrE Poços E sERYtços LTDA{E

CeÍüdão dê Acarvo Técnlco n. &{5íú202í
2U0112O21,1312a

COAYW

A Certidão de acervo Tácnlco (CAT) à quâlo aErtado está vin ulâdo
consütuirá pro\râ dã aápocirad€ !ócnkDpÍofualdrel dá p€ssoe juíídica
som€nt€ s€ o rêspoíúv€l tádrico indicádo êgliv€r ou vonha a s€a
lnlegrado ao sêu qlradrc tácÍli:o poÍ ÍÍr€io do dechração entÍ6guê no
mom€nlo da hâbilitâÉo ou da enlÍoga des paopodâ§,

C€íificam6 que s€ enconlrâ únoIâd, à pí96ênb CAT o abstado
âpr€sentado êm cumprimênü, à L€l no 8.666/93, exp€diro p€la pêssos
juddicá contrâtantê, â quem c€b€ â rospons€bllldedê p€lâ v€recjdedê
e eraüdilo dâs iníoímâÉôs nêlê constanis€. É de rosponssbilidsd€
d€6tê Consêlho â veÍficaÉo dâ süvlds(h píofBsionâl 6m
coníomidadê coín s Lêl no 5.194/66 e Ro€oluçó€s do Consôlho
F€d€rel d€ EngenheÍiá o AgÍDnomis - CONFEA.

Egle cêrtiráo peíd€É â veliiâde. c€so oaoíÍa qushu6í alteraÉo
poslorior dos €lêm€ntos cedeslrála nol6 conüdo3.

Flã(m) Erduldo(s), no enlânto, o(s) soNlço(s) cujtrs âlibuiíF€s nào
competom ao(s) p.Dfi$lonál(b) em quesEo.

Â autenticd8de d€stâ C€Ítjdáo pods s€Í verilicada €m: htbsr/cÍês-
ma.silâc.com.ba/publlco/, com a càáv€: C6Ayw

-(

Comêlho Rogional dg Engenharia g Agronomls do Estrdo do llâranhão
Fürá 28 d6Jl]llD,n' 21a, C.ntrD, S& L!iJMA

T6t + 55 ($) 2106-80lI) Fu r 55 (98) 2i0ôs3rc É{i!ât LlsE Doqlaa.c! ú
CREA-MA

lí1p.i@ n: 2U04.2021 , à. , al a

d_-

'rlli
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..1ca@mo
COMPANHIA DE SANEAMENTO AÍIIBIENTAL DO MAR.ANHÃO - CAEMA

cNPJ No 06.274.75710001 -50

OBRA: EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE PERFURAçÃO DO POçO TUBULAR COM

rRoFUNDTDADE DE r5o Ír, E t pLANÍAçÃo DE aDUToRA, xo uurrclpto oe
PRESTDENTE SaRNEY - MARANHÃo.

CONTRÂTO: 024/20í8 - PRJ

tNíclo:2204120ío
tÉnuNo: 3oríor2oia

ATESTADo DE CAPAGIDADE TÉcNIcA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR QUE A EMPRESA
pEsE. PERFURAçôES DE poços E sERvtços LTDA., cNpJ: 02.279.005/000í-20, soB a
RESPoNSABTLTDADE TÉcNtcA Do cEoLóco DR. FRÂNctsco DAs GHAGAS cALVÃo
RODRIGUES, CONFEA N' 1903446554 E O ENGENHEIRO CIVIL FRÂNCISCO PATROCINIO

DA SILVA PENHA, coNFEA No 110í.I37í26, REsPoNsÁvEIs TÉcNIcos DA EMPRESA

PESE, RESPONSÁVE|S PEI-A EXECUçÃO DOS SERV|çOS DE PERFURÂçÃO DO pOçO

TUBULÂR coM PRoFUNDIDADE DE í50 M, E IMPLANTAçÃo DE ADUToRA, No
MUNtcipto DE PRESIDENTE SARNEy - MÂRANHÃo, coNcLUÍDo No pRAzo, coNFoRME

cRoNocRAMA Fisrco/FtNANcEtRo DA oBRÂ, SEGUNDo os euANTtrATtvos
APRESENTADOS ABAIXO:
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Rua Silva Jardim, no 307, balrÍo Centro, Sáo Luís / MA. CEP.: 65.020-906

Cgnsolho Regional do Engonharla e AgÍonomia do Eltado do Ítlaranhão
Ru. 2A d€ JultE,n' 21a, C€nlm, Sao LuiB/irÂ

rd: . 55 (9ô) 21Hlü Fr + 56 (98) 21188300 E{rEr: Íd@.u.qocssE.d9.b.
I CREA.MA

lTEi,l DEscRrçÃo Dos sERvrços uNro QUANT.
0í sERVtçOS PRELT TNARES

0í.0í TRÃNSITO E SEGURANÇA

0í.01.01
TRÂNSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T.
RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 4.424,ú

01_01.02 PI-ÂCA PADRÃo oE oBRA, TIPo BANNÉR M2 6.00
01.01.03 ADMINISTRAÇÁo LocAL MÊs 2,OO

02 PERFURAçAO DE (0í) Ui' POçO TUBULAR - í50M
02.0í POCOS TUBULARES

02.01.01 ABRIGo PRoVISÔRIo E NIVETAMENTo DA PERFURATRIz UN 1.00
02.01.02 ESCAVAçÃO DOS TANQUES E CANALETAS DE IAMA M3 40,ô9
02.01.03 PERF. 24'EM SEDTMENTO (OE 0 A 50 M ) M 20,00
02.01.04 PERF. 1E EM SEOTMENTO (DE 0 Â 50 M ) M 30.00
02.01.05 PERF. 18' EM SEDTMENTO (DE 50 A 100 M ) M 50.00
02.01.06 PERF. 18' EM SEOTMENTO (DÉ 100 A 150 M ) M 50.00
02.0'1.13 INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM AÇO M '150,00
o2.o1.14 INSTALAÇÃO DE TUBO DE BOCA M 20,00

líVr..o rn: 2ôlt)al2@ l, b 1a:14.

*( 4+-
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Páglna 3/9

co€mo
coMpANHra DE SANEAMENTo aMBIENTAL Do MARANHÃo - CAEMA

cNPJ N. 06.274.7571000í €0

Rua Silva Jardim, no 307, balrÍo Contro, São Luís / MA. CEP.: 65.020-906

Con6elho Rogionâl do Engenharla o agronomla do Eltâdo do Mâranháo
RJ. 2ô d€ Julho,n' 2! 4, C€íúo, Sao tuidlvl

Íôl: . 55 (S) 21GEP0 Fq: . 56 (96) 2106{im Efli: ld@E óO(,rrM.s!-h.

4..

O O 
-'-4!à"q!

P*§§qEü§
EcB
oo (Eo-

õEo
EE§-çDÉ

Í.'=E r!6 ocEo6^o -c .:l

€.H.8

§EEe
!) ó tY .€
EE§E

E

Eg
8

s
NrBràRR.Ee

ü:.t§
FE g.E
É§ E.=

§ã€s
EN O Ê3 iã(,, p

9

t
o

I CREA.MA

02.01.15 FORNECIMENTO E INSTALAçÃO PRÊ-FILTRO M3 '14.66

02.o't.'t6 PROTEçÃO SANITÂRIA M3 í,í6
o2.o1.17 LIMPEZA COM COMPRESSOR H 12.OO
02.o't.19 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR H 12.OO
02.01.19 TESTE DE PROOUÇÃO COM COMPRESSOR H 12,O0
o2.o't.2'l DESTNFECÇÃO M3 5,05
o2.o1.22 CENTRALZÂDORES EM AçO 16- X E' UN 10,00
o2.o1.23 APLICAçÃO DE PRODUTO OUIMICO EASY CLEAN 12 KG/M' KG 50.00

02.01.24

ANALTSE Flsrco-ourMrcA E BAcrERroLocrcA Às ExpENSAS Do
EMpREtrErRo (A MESMA sERÁ ÂcErrA sE ESTTVER DEVToAMENTE
tDENTtFtcAoA coM A MATRICULA E NoME Do SERVtDoR oA cAEMA
QUE EFETUOU A COLETA)

UN í,00

03 RECALOUE DE (01) Utú POçO TUBULAR - í50
03.0í INSTALAcÕEs ELÉTRIcAs

03.01.0'l
INTERRUPTOR UMA TECI.A SIMPLES E TOMÂDA UNIVERSAL IOA
250V UN 't,00

03.02 EDUÍOR DN íOO

03.02.01 MONTAGEM DE EOUTOR EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO
SCHEOULE 40, DN lOO

M 120,00

03.03 CAVALETE DN íOO

03.03.01
MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALOUE EM AçO GALVANIZAOO
SCHEoULE 40, oN íOO. INCLUSIVE VALVULA, REGISTRoS E
MANOMETRoS

UN
1,00

03.0,1 CLORÂDOR DN íOO

03.04.01 MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE CLORADOR DN íOO UN 1.00
03.05 TNSTALAçÕES irEcÃNTCAS

03.05.01 INSTALACÂO DE CONJ.MOTO BOMgA SUBMERSIVEL DE 26 A 50 CV UN 1,00
04 URBANIZAçÃO

04.0í coNsTRuçÁo DE túuRo DE ALVENARTA = íU COM ESTACAS OE
CONCRETO E 5 FIADAS E CALÇADA

04.01.01 EScAvAÇÃo MANUAL soLo DE 'tA.cÂT. pRoF. ATÉ i.som M3 't0.00

04.01.02
EMSASAMENTO C/PEORA ARGAMASSADÂ UTILIZANDO
ARG.CIM/AREIA 1:4 M3

10,00

04.01.03
BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA
ARGAMASSAOA. TRAÇO 1:7 M3 4,(x)

04.01.04

ALVENARTA DE vEoAÇÃo DE BLocos cERÂMrcos FURAoos NA
HORTZONTAL DE 9X19X1gCM (ESPESSURA 9CM) DE PAREOES COM
AREA L[oUIoA MAIoR oU IGUAL A 6M, coM VÁoS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

M2 46,00

lmp.a@ m: 28lOt/2O21 , & 1a:14

,( d-



-Ç-.cç !ll/&L
'.iÀ

Páglna ,lrl,

coema
Ll.t-r!:]''!,,jr.,1., :.1,-

GoMPANHIA DE SANEAMENTo AMBIENTAL Do MARANHÁo - GAEMA
cNPJ N. 06.274.757/0001 -50

o o __:F
€Ei!ç!

Ê€§§gsÉÉ
5es
-bE
ó Y!
;3E
B "'e.:: 6 ,§ {,
od^
E5E
€.HE

9=ií
€ Ê€€o Ã:yE
Eg§E

E

EI
8

T
{!

rBr àR
E:ô ç

tÍ8€*- 4q
3§ á5
g3€€
EN O F

" 6B

I
I
I

- _.,;Í.

Rua Silya Jardim, no 307, baiÍÍo Centro, São Luís / MA. CEP.: 65.020€06

Contglho Rogion.l da Engênharia e Agronomla do Eatado do [ârânhão
Fb.2€ d€ J]llE,n' 2í4, Côôlro. S& Uri§/MÂ

T.I + 55 (S) 2l(Pt3@ Fu: + 55 (96) 2ioGASO Eírulrí3loiE@@d!áí1á.d!.ú

.(

I CREA-MA

04.0Í.05
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRÉTO INTERNAS, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAçO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRÂ 4001. AF_06/2014

M2 92,00

04.01.06
REBOCO C/ ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAçO
'1..7 M2

92,00

04.01.07
CÂIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO LISO C/ADOCAO DE
FIXADOR COM COM OUAS DEMAOS M2

92.00

04.01.08
CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ,I5XísCM,
ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, ESCORAS OE lOXlOCM
NOS CANTOS, COM í2 FIOS DE ARAME OE ACO OVALADO 15X17

M 46.00

04.01.09
PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.'I2 MALHA 2' E MOLDURA
EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO
FERRAGENS

M2
8,00

04.01.10
ExEcUÇÁo DE PASSEIo (CALÇADA) oU PIso DE coNcRETo coM
CONCRETO MOLOADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONÂ1, ESPESSURÂ 1O CM, ARMADO. AF-07/201ô

M2 12,00

05 UMA ADUTORA DN 75 - 5OO METROS
05.0'l SERVICOS PRELIITIINARES

05.01.01 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RÂSPAGEM SUPERFICIAL) M2 90.00
05.02 TRANSITO Ê SEGURANçA

05.02.01 SINALIZAÇÁO DE ADVERTÊNCIA UN 15,00

05.o2.o2
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA OE sMM E
ESTRUTURA DE MAOEIRA PONTALETEADA M2

25,00

05.03 sERVrçOS TOPOGRÁFTCOS PARA LOCAçÃO E CADASÍRO DE
OBRAS

05.03.01 LOCAÇÃO OE REDES DE AGUA OU DE ESGOTO M 500.00
05.0i0 TIOVIMENTO DE TERRA E ROCHA

05.04.01 ESCAVAÇÁo MANUAL oE VALA ou CAVA EM MATERTAL oE 1.
CATEGORIA, PROFUNDIDADE ATÊ 1,50M M3 32.50

05.04.02

ESCAVAçÃo MECANIZADA DE VALA coM PRoF. MAIoR QUE 1,5 M E
ATÉ 3,0 M(MÉOIA ÉNTRE MONTANTÉ E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO
poR TREcHo), coM ESCAVADEtRA HtDRÁuLtcA (o,B M3/11't Hp),
LARG. MENOR OUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIÂ, LOCAIS COM
BAtxo NIvEL DE TNTERFERÊNctA. AF oí/20r5

M3 292,50

05.04.03
REATERRO MANUAL DE VAI.AS COM ESPALHAMENTO E
coMpAcrAÇÃo uILtzÂNDo coMpAcrAooR pLAcA vtBRÂTóRA,
SEM coNTRoLE Do GRÂU DE coMPAcTAÇÃo

M3 293,79

05.04.04

ExEcUçÀO oE ENVOLTÔRh OU BERçO DE SILTE ARENOSO EM
VALAS. INCLUINOO LANçAMENTO, ESPALHAMENTO E
coMPACTAçÃo coM SooUETE MANUAL, coM FoRNEcIMENTo Do
MATERIAL

M3 2,@

lmpG@ h: 2ao/í2021, à6'ia:14
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coMpANHtA DE SANEAMENTo AMBTENTAL oo MARANHÃo - cAEMA
cNPJ N" 06.274.7571000í -50

Rua Silva Jardim, no 307, baiÍÍo Centro, São Luís / MA. CEP.:65.020-906

Cont lho R€gional da EngonhaÍia e Agronomia do Eatâdo do llaranhão
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05.05 TRANSPORTE DE SOLO, ROCHA E AGREGADOS

05.05.01 CARGA, MANOARAS E OESCARGA DE MATERIAIS OIVERSOS, COM
CAMINHAO BASCULANTE 6M3 (CARGA E DESCARGA MANUAIS) M3 41,21

05.05.02 ESPALHAMENTO MANUAL DE SOLO OU ENTULHO EM BOTA-FORÂ M3 41,21
05.06 FUNoAçOES E ESTRUTURÁS

05.06.01
ASSENTAMENTO TUBO PVC COM JUNTA ELASTICA, DN 75 MM - (OU
RPVC, OU PVC DÊFOFO, OU PRFV) - PAR.A AGUA. M

500,00
05.07 LEVANTA ENTO'DE OLICÀO E RECOIPOSIÇÃO DE PAVIiIENTOS

05.07.01
DEMoLtçÃo DE pAvtMENTAÇÃo ASFÁLT|CA coM urLrzAÇÀo oE
MARTELO PERFURADOR, ESPESSURA ATE 15 CM, EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE

M2 250,00

05.07.02
AREIA ASFALTO A OUENTE (ÁAUO) COM CAP 50/70. INCLUSO
USINAGEM E APLICACÂO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

M3 12,50

DEscRrçÃo Dos ATERrars E EoutpAirEr{Tos
06 PERFUR çÃO OE (0r) Uir POçO TUBULAR - í50i'

06.01 TUBOS, PEçAS E CONEXOES DE PVC
06.01,01 TUBO DE BOCA EM AçO PRETO 21' ( 535mm x 1/4 ) M 20.00
06.0í.02 TUBO EM PVC DN 206 S M 110,00
06.01.03 FILTRO EM PVC DN 206 S 40,00
06.0Í.M CAP EM PVC FEMEA DN 206 S UN 1.00
06.01.05 CAP EM PVC MACHO DN 206 S UM 1.00

o7 RECALQUE OE (0í) Ult POÇO TUBULAR . í50M
07.01 MATERIAIS ELETRICOS

07.01.01
cABo DE coBRE MúLTtpLo PARA coNTRoLE oE NIVEL - 3 x 1,smm,,
FORNECIMENTO DE MATERIAL

M r40,00

07.01.02
CABO OE COSRE TETRÂPOLAR. ISOLADO EM PVC PARA USO
SUBMERSO, 0,6/1KV, 25mrÉ PARA CIRCUITO DE FORÇÂ,
FORNECIMENTO DE MATERIAL

M

140.00
07.01.03 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLÂDO EM PVC, 450r/50V, 2,sMM' M 4,00

07-01.04
CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC. 0,6/1KV, í6mm'PARA
CIRCUITO DE FORÇA, FORNECIMENTO DE MATERIAL M

15,00
07.01.05 cABo FLEXIVEL TETRAPOLAR 4 x 25,0 mm, M 15,00

07.01.06
oUADRo DE oISTRIBUIçÁo (cENTRo}, EMBUTIR. cHAPA DE Aço,
p/ATÉ 14 D|SJUNToRES C/BARRAMENTo, pADRÃo DtN UN

1,00
07.01.07 ELETRODO DE NIVEL EM AÇO INOX UN 3,00

07.01.0E
ELETROOUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIOO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO OE 40 MM
í1 1/4'). TIPO SEALTUBO '!,00

07.0í.10 ELETROOUTO OE PVC CORRUGADO FLEXIVEL,112' M 4.00
07.01.11 ELETROOUTO VARA DE 3m, PVC RIGIDO ROSCADO 'l 'll4' M 30.00
07.o't.12 CURVA 90' PARA ELETRODUTO PVC ROSCAVEL 1 1/4' PÇ 4,00
07.01.13 LUVA P/ELETRODUTO EM PVC ROSCÂVEL .l 1/4' UN 4,00

hprs.lo .m: 2810412ü21 , ás 14,14
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coMpANHrA oE SANEAMENTo AMBTENTAL Do MARANHÃo - CAEMA
cNPJ N. 06.274.757/000í ó0

Sáo LuÍs (MA), de 30 dê outubro d€ 2018
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Rua Silva Jardim, no 307, bairro Cenúo, São Luís , MA. CEP.: 65.020-906

Con$lho Roglonâl de Engonharia o Agronomla do E§tado do J{aianhão
&ls 28 .lô J]llF,n' 2ra, C.nlro, S& L!i!UÀ

T.l: . 55 (9) 216{3@ Fc + 56 (S) 210ô{300 E@i: ld@EÉ.o@saE.dl Ú
I CREA-MA

07.01.14 EDUTOR DN 1OO

07.01.'t 5 FITA VEOA ROSCA 18MM X sOM PÇ 0.0í

07.o1.16
TUBO ACO PRETO SEM COSTURÂ 4-, E= '6,02 MM, SCHEDULE 40,
'16.06 KG,,/M

M
120.00

07,01.17 L FoMa BSP DN 4' 1,595 kg Pc 20,oo
07.01.18 CAVALETE DN lOO

07.01.19 AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 100 1,600 kg PÇ 1.00

07.o1.20
TUBO ACO PRETO SEM COSTURA 4". E= '6,02 MM, SCHEDULE 40,
*16,06 KG/M M

2,W
07.o1.21 ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 4- UN 1,00
07.o1.22 CURVA M / F FoMa BSP DN 4' 5,7í6 kg PÇ 1,00
07.o1.23 COTOVELO 45o FoMa BSP DN 4' 2,337 kg PÇ 2.@
07.o't.24 TE FoMa BSP DN 4'4,602 kg PÇ 2.OO

07.o1.25 TE RD FoMa BSP DN 4'X2'3,210 kg PÇ 1,00
o7.o'1.26 B RD FoMâ BSP DN I'X 'l/2'0.108 kg PÇ 1,00
07.o1.27 B RD FoMa BSP DN 4'X2112' 1,727 kg pÇ PÇ 1,00
o7.o1.28 MACROMEOIOOR O 4- PÇ í,00
07.0'1.29 L FoMa BSP DN 4' 1,595 kg PÇ 1.00
07.01.30 NP oP FoMâ BSP ON 4' '1.828 kg PÇ 5,00
07.0'1.31 uNÁo c/ ASs. coN. BRoNzE / FERRo FoMa Bsp oN 4" 3.zst kg PÇ 't,00

07.01.32
VÁLVULA (REGtsrRo) DE GAVETA DE BRoNzE c/ FLANGES cL. 150
DN 4' 19,700 kg PÇ 2,OO

07.01.33
VÁLVULA RETENÇÃO HoRIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL. 125 DN
4'7,600 k9

PÇ 1,00

07.01.34 MANôMETRo tNousTRtAL EScAt-Â DE 0 A í0 kg/cm3 UN 1,00
07.0'1.35 CLORÂOOR DN lOO

07.01.36 COLAR DE TOMADA CT C,/ TR. JR PVC LP DN 32 X 3/4' Pç 2,00
07.01.37 NIPEL NP PVC JR ON 3/4' PÇ 2.00
07.01.38 LUVA PVC JSR ON 25 X 3/4- PÇ 2,OO

07.01.39 cLoRADoR COM VAzÃo oE 3OM3 UN 1,00
07.o1.40 EoUIPAMENToS ELETRo-MEcÂNIcoS

07.01.4',1
coNJUNTo MoroBoMBA suBMERslvEL, TRrFÁstco 380v, PARA
POçO DE 8', COM ÁGUAS NORMAIS: Vazão = 5O,O m. /h, Nlvol dinâmico
90 ê AMT = '120 mcá

UN 1.00

08 (oí) UMA ÂDUTORÂ DN 75 - 500 METROS
08.01 TUBoS. PEçAS E CoNEXÔES DE PVC

08.0 t.01 TUBO PVC, SOLOAVEL, DN 75 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 500,00
08.0í.02 PASTA LUBRIFICANTE POTE 4OO G PÇ 4.00

li$.l!!o ,D: 28loa/2lPl , à5 l al a-
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RELATóRIO DE SUPERVISÃO DE ACOMPANHAMENTO
DE CONSTRUçÃO DE POçO TUBULAR PROFUNDO

oBÍ{A: Poço Tubular Profundo
nulrrcÍpro: Presidente Sarney
ESTADo: Maranhão
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ConSelho Regional da Engsnharia e Ag.onomia do Éstâdo do Jrlarônhão
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1. TNTRODUçÃO.

O escopo central deste relatório é fornecer observações
baseadas nas visitas ao local da obra e principalmente na
análise detalhada das amostras coletadas com a perfuração da
unidade hidrogeológica que foi perfurada e concluída no
Município de Presidente Sarney, no estado do Maranhão.

Outrossim, informamos que foi atingido com sucesso a
profundidade estimada de 150 metros revestidos com tubos e
filtros Geomecânico Reforçado no diâmetro de 8" onde a
unidade hidrogeológica atingiu uma vazão média de 30.0001/h,
vazão suficiente para abastecer a comunidade beneficiada.

2. XISTóRICO DA OBRA.

O responsável técnico da empresa contratada para
execução da obra é da responsabilidade do geólogo Francisco
das Chagas Galvão Rodrigues, CONFEA no 190344655-4.

A obra teve início da data de 27/O4/2O18 e a conclusão
na data de 3O/LO/2O18.

Característica gerais da obra:
ContTatante: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
MARANHÃO - CAEMA
Contratada - PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda.
Início da obrc- 27/O4/2OLB
Término da obra - 30/tO/2O18
Formação geológica - Rocha sedimentar
Equipamento utilizado - Sonda rotopneumática tipo A15
Profundidade prevista - 150,00 metros
Profundidade perfurada - 150,00 metros
Diâmetro de perfuração - 18 th'
Diâmetro do revestimento - 8"
Tipo de revestimento utilizado - Tubos e Filtros Geomecânico
stander 200 mm (8")

Conlclho Rêgiooal dc Engonharia o Agronomla do Estado do aranhão CREA-MA
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Proteção sanitária - O,00 m a 10,00 m
Vazão Média - 30.000 litros/hora

3, corcr-usÃo

O poço tubular profundo, construído no município
indicado, foi executado obedecendo as normais técnicas para
captação de água subterránea. Na execução dessa unidade foi
realizada análise macroscópica para definir a litologia
atravessada, com o intuito de identificar as formações
geológicas saturadas que ocorrem na área onde foi perfurada a

unidade hidrogeológica.

A análise das amostras coletadas, permitiu identificar
camadas aquíferas abrigadas nessa região, onde foram
distribuídos os filtros para captação da água disponível nesses
aquíferos.

Esse aquífero livre e subconfinado, apresenta espessura
variável, porém de baixa vulnerabilidade, com relação a
contaminação, fornecendo possibilidade de vazão explorada,
acima de 30.000/hora.

À água captada com a perfuração do poço, é de boa
qualidade para uso doméstico, porém para o consumo humano,
o teor sódio é baixo, carecendo de cloração para sua ingestão.

São Luís/outubrol2OtS.
.21.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

803835/201
Conselho Regional dâ Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concl

CERTIFICAMOS, om cumpÍimento ao disposto na Resoluçáo no 1.025, de 30 ds outubro de 2009, do Conf€a, qus

consta dos assantementos destê Consêlho Regional de Eng€nhâria e AgÍonomiâ do Estâdo do Merânhão - Crêâ-MA.
o Acarvo Técnico do profissional FRANCISCO PATROCINIO DA SILVA PENHA referente à(s) AnotaÉo(óes) de
Rêsponsabilidadê Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Codldão do AcêÍYo Tócnlco . CAT
RololuÉo t{' í 025 do 30 de Outubro d. 2009

Re.olução N" 2í8 dê 29 dê Junho dê 1973

CREA.MA

Protu3ioml: FRÂI|CISCO PATROCII{IO OA SILVA PErlHA
Re€Etro: íí0íl37l2G RNP:ít0í137í26
TÍtuh pÍoílsslonel ENGENHEIRO CIVIL

PáOln. í/3

hb

Númoío da aRT: A20í&207039 'lipo d6 ART: OBRA / SERVIçO R€gidrada em: 2í09/2018
Forms dê í6glstro: SUBSTITUIÇÃO ParliclpaÉo tácnka: INDIVIOUAL

Empíêsâ contíalâde: PESE - PERFURAçOES DE POçOS E SERVIçOS LÍOA- É

Baixadâ em: 17l10/2018

CREA.MA

ContÍalántô: SECRETARjA DE ESTAIX) DA AGRICULTURÀPECUARI E PESCA CPFICNPJ: 05.025.553000í.í2
End6Í€ço do conualanle: AVENIOA CÂRLOS CUNIIA M: S/N

Complêfiênto: EDIFICIO MGl8 llAlCKEL, í ANDAR, SÂLA 2(X BâiÍÍo: CAIHAU

Cided6: SÁO LUIS UF: MA CEP: 650«19«)

Contrâto: 18/2016 Col€bÍedo 6m' 14/06r'201 7

vebí do confâio: Rl í .783.662,,10 Tipo dê conEaranre. PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Açáo inslíucionâl: Âgri]lhuía familiar

Enderêço dâ obíâ,/sâ.vfo: AVENIDA CAffLOS CUNIIA lf: SiN

Compl€ín€nlo: EDIFICIO NAGIB HAICKEL, I ANDÂR, SÂll 2O.l geiÍÍo: CÂLllAU

Cidad€i SÀO LUIS UF: MA CEP: 65000000

Oatâ d€ inlcio: 1d06/2017 Coírdusáo eÍelive: 31/í0/2017
Flnaliiade: Rural

PTOPTi€táÍiO: SECRETÂRIA DE ESTÂDO DA AGRICULTURÂ,PECUARIA E PESCA CPF/CNPJ: O5'025'553r'0001-12

Ariúdade Técnhá: 7 - EXECUçÃO ATTVTDADES DE A.R.T. .> #A0305 - ESTRUTUM OE CONCRETO PRE+,|OLDADO 53 - EXECUCAO 12.00

lmplenteÉo d€ 1 2 (doz6) Sistemas Coleüvos dê Abastecrmonto de Agua, comprêend€ndo construção de reseÍvatório de 1 O.OOO lhÍos, com estrúurâ
êlêvada (h I molÍo§. red€ elólÍkã, abÍigo para quadÍo de comaÍúo, c€Ícá de píol6Éo, rêde d€ dlsldbuiÉo (le águâ ê ligâÉes domiciliares, nos
municÍpios d6 Aicántârâ, BêquiÍÍÉo ê Peíi-lriÍim.

- 

lnío.rÍaçõaa CornplanrantâÍa6 

-

unldâdêi

- 
Obaarv4ô€a

CERIIFICAJ\iOS. inâlm6n!ê, quê sê êncontra vindrlado à pí€s6nt6 C€írdáo de Ac6rvo Tác'lho - CAT, o atêstâdo contondo 2 íolhe(s), €xp€dt o
p€lo conralânle dá obíe,/s€rviço, e quêm ceb€ e rêspoosâbilidádê pêlá y€Íecijadê 6 êxetidào dâs iÍíoÍmâÉ€s n€b coírstânles.

Certidão d. Ac.Ívo Tócnlco n'80383520í8
í9r10120í6, í í:56

Izoob

Fica(m) Excluido(s), no ênlanto, o(s) serviço(s) oJiâs etÍibuiÉos nào
compêGm âo(s) profissional(Ls) em qu€stio.

A aulênüodedê desta CêÍtirão pod6 sôr ysíilhâde ôm: htlpsJ/aÍêâ.
me.sile,com,br/publird, com a ôav6: xZDOb

Esla cêÍtldáo p€Íd€Íá e valirâde. caso oaoÍÍe qualqueÍ alteíaÉo
postêrioÍ dos êl€Ín€nlos câdaslrais nêla conlijos.

A C€ítrdáo dê Ac€n/o Técnico (CAT) à quâl o atestado êstá vinqJlâdo
conslituirâ pÍovâ de cápecirâdê tácni:o-profssionel dâ pôseoe juÍidica
soÍn€nlê sa o lêsponsáv€l técí1rco indicado estiv€r ou vonha a s6r
nt€grado €o s€u quedro téônico poÍ Ír€io d6 d6daráç3o ênlr€gue no
momênlo da hâbiliteÉo ou de êntí€gâ dâs propostâs.

CoruÍc€mos quo s6 oncontra únculado à p.esente CAT o ateslado
epíÉsânlâdo €m cumpnmonto à Lêi no 8,66d93, expedido p€la p€sso€

,uíldica contÍBlante, a quêm cáb€ a rêsponsâtilidâde pela veraciradg
9 exâüdâo das InloaÍÍâçõos n€16 conslienles. É da aêsponsebilidedê
deste Consálho e verifc€Éo dâ alivirad€ píoÍssaonal 6m
coníormldâdê com a Lêi oo 5,19466 e Resoluçóes do Consolho
Fed€râl de EngenheÍiâ ê Agíonomiâ - CONFEA

<+-
*P

Consôlho Rggional dê Engenharia e Agronomia do Estado do M.Íanhâo
Rua 2A dâ Jülho,n' 21a, Conlro. Sáo LuiE[{A

T6l', . 55 ($) 2106eOO Fq + 56 (S) 2106{300 Eriâ : ld@lB@@qêai'..íÚbí
lmp.€g m: 23/1012010, & 09'23
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GO\A'RNO DO TJS'IâDO DO À4ANÁNHÃO
sucRET,\Rr^ Dlt ESTÁDo DA -{cRrcllj r-.TU g.{. r,tcuÁRra u ppscA -- SAGRUILÂ

C]NPJ N" 0r'i.02ã.553/0001-12

OÉRÀ: COHSTRUÇÁO DE SISÍTM.{S COLETI\/OS §IIIÍFLIÍ'ICâDOS DD

A.BASTECTMENTo DE Ácu.r Nos :'íuNtcÍpros DE ALC,{NTA.EÂ. BEeLrrMÀo

E PERr-:VÍTRIM - M.{RANHÀo.

COIÍTRÀTO: O1a/2016
rNÍcro; tó 1061 20 17

rÉnuE{o: 3t i70 /2017
ÀTESTADO DE CÀPACIDÂDE TI.CNICA

ATE.§T.{MOS PÀRÀ OS DEVIDOS I'INS E A QUEM POSSÁ INTERESSAR QUE A

EMPRES.q PESE . PERFURÀÇÔES DE POçOS E SER\.IÇOS LTDÂ., CNPJ:

i2 2;g.oob toooi-2o, soB A RESPoNSA-BTLIDADE TÉcNIcA Do GEoLôGo DR.

ti'RÁ)ícrsco DÂs crlâ.cAs GÀrvÃo RoDRrcuEs, coNFEÂ N. 1903446554 E o
ENGEN}TEIRO CÍVIL Í'RÁNCISCO PATROCINIO DA SILVÂ PENHÁ, CONFEÂ N"

1icri37126. e-espowsÁvets rÉcNtcos DA EMPRESA pEsE, EEspoNSÁvEL pELÂ

coi{srRuc_ Áo ,os srsrEMJâ,s DE ÂBÂsrEcIMENTo DE ÁcuA TDENTTFIC.àDoS

ÂCIrvL{. COIúPOSTO DE POçO TUBULAR PROFUNDO, PERFURÁDO NO õ 74"
(QUATOE.ZI' POLgôADÁ,S), COM 15O I}IETROS DE PROFUNDIDÀDE, RDVESTIDO

COÀi TÜBOS E T'ILTROS DI 6" (SEIS POLE}GADASJ, DIAMETRO DE 154 MM, SENDO

OS SERVICOS E]KECUT3.DOS EM CONFORMIDÂDE COM AS ESPECIFIC,AçOES

TÉc:{jcAS DÍl pRoJETo ExEcUTrvo E NoRMAs TENcNÍcÀs DE coNsTRUÇÂo DE
pocc. corcluí»o No pR{zo, coNFoRME cRo!{ocRÁMA FÍslco/ FINA$CEIRC

D.à ()tsRÁ, SEGUNDO OS QUANTITATTVOS ÂPRESENTADOS ABAD(O:

úl DEScRrqÀo Dos sERvrcos ÚND QUAN,l'

01 SERVICOS PRELI}íINAR.ES
.,li)l rl'l-.aÂ lÊ IIJLIÍ;FlCÀCAa DÀ OIJlti.

-.a' c!:{sTRi (.ao nt :2 IDCZl]t i)í)ÇJS f.r3tiLÂR TilOFUN
J2 :CAPTÂCJo E RECALQUE

ftli -50 l: i)U Pit()1,'ijNDiIlÁDD aAr)Â i-NlDÂDE. r^-CL!INí)o
'..r:'l'ir.i(), lDRCC!tot-ôGiao E cEoPisica) PÂRÂ I-oc^ÇÀo

) i !ii:Iii.ia!..rt__ PO -ôs PLÍ.:lrUt<tnos =\__-L:__!1 ._ _

UI I2.0ii

) \' riN'a '! .? r-irrrlssGii ClitLCS ill Nti{. li:^_'. DD. -\iÍi:n Há;OiiEi,. t' ,t llat. C-.tt,Hr\11 - S À rr r- t - iS , ti '

rrii tP,§iD:\To DE RELÂI,QUE .l]PO ].1O1O BONIBÂ
S]J].Ii,Í;]RS;iT!']- MONÕI}.{SICA I)E ÂTÉ 5 CV INCI,UINDO
'\. (-l:,5 lÀ1j--f[]r':] 'i,rll)R\: :r'L Ij'l l(;,'r)s

Consêlho Rggional do Enggnhariâ o Agronomlg do Blâdo do Mararúão
R!. 2E Ô JultE,n' 2!4 C.nüE, Sto LuidMA

Tâl: + 56 (S) 210ê6300 Fü: + 56 (9€) 2106'83n Eísil: Íál€coíto€'o@ãlâm'dg'Ú
I

lmpÉ@ n:2r101201ô, à5 09:23

Págln. 2/3
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GOVERNO DO ESTA.DO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTÁDO DA AGRICULTI,IRA, PECUÁRIA E PESCA - SAGRIMA

CNPJ N" 05.O25.553/000r'12

0203 CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PÂRA QUADRO ELÉTRICO

0301

o4
0401 CONSTRUÇÀO DE RESERV RIO DE IOM3 EM FIBRÁ DE

VIDRO, EM TORRE DE CONCRETO ARMADO DE AM,
INCLUINDO TUBULAÇÔES DE ALIMENTAÇÃO E
DIS']'RIBUIÇÃO. REOISTROS E CAIXÂS, CONFORME PROJETO
ANEXO

o505

o6

Sào Luís [Ma), de 3 Iho de 2018

ttS@4

lDr O0750dO
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ÁVEN1DA pRoFEssoR cAxJ.os cuNHÀ s/N-, ED. NacrB LAICKEL, r" ANDÁ]I CALTIAU - sÁo Lús i MÀ

Consglho Rogional de Engsnharle o Agronoô|. do Estado do Maranhão

4l
I CREA.MA

(,
N\
\

UN 12,OO
0204' SISTEMÁ DE DESINFECÇAO ATRAVÊS DE PASTILHA

c/DosADoR EM PVC UN t2.oo
o3 ÂDUçÃo

r.ocAÇÁO DE REDE EMPREGANDo CAVALETE DE MADETRÂ
I' APARELHO TOPOGRÁFTCO PARA VERTFICAÇÂO DE CO'|AS

RESERvAçÁo
M I9.104,00

UN t2,oo
o5 DI§TRIBUIÇÁo

ESCAVAÇÁO MANUAL DE VALAS PRoFUNDIDADE ATÉ 2Mo501
0503

M3 s.162, 16

REATERRO COMPACTADO M3 5.143,95
0504 TESTE HIDRÁULICo

AQUISIÇÂo E ASSENTAMENTo DE TUBoS E coNExÔES PVc
PBA CLASSE I2, DN 50

M 19. to4,00

M r9.104,OO
LIGÂçÔES DoxICILIA.RES

0601
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÀo DE LIGAÇÃo DoMICÍLI.AR
DE ÁGUA EM TUBos E coNExÔEs DE Pvc SoLDÁVDL DE
2OMM INCLUINDO A TORNEIRÁ DE PONTA DE 1,/2" UN 40,00

Rrs 2O d€ JrrllD,n' 2'1,1, C€. rD, S& Lui./MÂ

Tstr + 55 (S) 2164U) Fú + 55 (gE) 2164300 E-mâl:Ídd.E6cD@oEdtrâ dg.b.
ln9lso rn: 23l1M018, b 09:23

:'1
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FÁcÍL rtuxÁo- Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Eslado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacíonal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CBíiÍicamos qu€ as iníormaço€s abaixo consiâm dos documênlos arquivâdos
nesta Juntâ comeÍcial ê úo m dãta dÀ sua expedigáo.

llOMê EMPrc3ádâI PESE PEHFURÂçÔES DE POçOS E SERVIçOS LÍDÂ . EPP

Nârürea Juridicôr S@i€dade EmpreúÍia Limhada \
PElocolo: MÁC2202162810

NIRE (Sêde)
21200633021

CNPJ
02.279.005/0001-20

lnício de Atividade
3r/10n997

D.t de Ato Conslitutivo
03t12t2007

Ende.eço Completo
Rua OO PIOUIZEIRO/ANTIGA RUA PRINCIPAL, NI 23, PAROUE SÃO DOMINGOS, TUUPÁ OUEIMADO - Sáo José de Bibamaí/MA - CEP 6511O.OOO

Objeto Social
coNSTRUÇÃo DE EDtFtctos, coNSTRUÇÃo DE BABRAGEM E BEPRESA PARA GERAÇÃo DE E_NEBGtA ELÉTBtcA,coNsrRUÇÂo DE
EsrAÇóES DE REDES DE DrsrRlBUçÃo DE ENERGTA ELÉTREA; PERFURÂÇÃo E coNsTRUçÃo DE poÇos E ÁcuA, oBRAs
PoRTUÁRIAS, MAB|TIMAS E FLUVIAIS, coNSTRUÇÃo DE RoDovIAs E FERRoVIA. oUTRAS oBRAS DE ENGENHARIA cIV§ NÁo
ESPECTFToADAS ANTERToBMENTE (oBRAs DE AÇuDEs), ALUGUEL DE MÁourNAS E EoutpAMENTos pABA coNsrRuÇÁo sEM
OPÉRADOR, EXCETO ANDAIMES.

Capltal Soclal
R$ 500.000,00 (quinhênios mil reais)
Capital lntêgÍalizado
BS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

*r"no/
J

Portê
EPP (Empresa de P

Porte)

Plâzo de Ourôção
lndeterminado

Oados do Sóclo
Nome CPF/CNPJ
MARIAALDENIRA 975.443.613.49
CABDOSO ASCENCAO
Nom€ CPF/CNPJ
JOSE RIBAMAR AROUCHA 064.034.253-15
FILHO

Participação no.êâpital
R$ 5.000,00 ::,:

PaÉicipaçãôino'aapÍtal
R$ 495.000,00:- 'r' '

EsÉcie de s{iclo
:Sócio

EqÉcie dê sócio
sóiio

Admlnlsl.ador
N

Término do mandato
lndetôrminado

Tómlno do [undato
lndeterminado

Âdministrador

oados do Administrado,
Nome
JOSE RIBAMAB AROUCHA FILHO

:'.CPF : -t:: i.::.,:.. ., ._ l{irilio do mândalo
. 064.034.253-1 5,. _. :. ... .. : .. laddêrrninado

Ú[imo A]quivamento
Data
05t05t2022

;:..:.ii,'r'..,'..,. f.. - t.: ..:. :.,: .. .-i-a: :
:. AlcrsÍáiitiii't'1::: i .1.';':....

., 223I -BALANCO :,-t,:.,

Númêro
20220516804

Situação
ATIVA
Strtus

SEM STATUS

Esta ceÍtidão Íoi emitjda-àrjtóniái'rc-amente em ZglOS/2022, às I Ol 6-:39 (hAIáíio de Bíasília).
Se impiessa, vêdfc sua áutentlõldâódrO httpsr/www.empr€€slacll.ma:gov.ür, con o código O3ETTZAN

r ilililrilrfl r ililil[il[uul[]ulfl ilrfl llr fl [l
cARLos ANDBÉ DE MoBAES PEBETRA

S€cíetádo Gslal

Li

\
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lci nr 8.666, de 1993, conforme documentação Íegistrâda no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
GNPJ: O2.27g.OOi/OO;frt-20 DUNS@: 64+****22
Razão Social: PESE - PERFURÂCOES DE POCOS E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/02/2023
NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÂDA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.,/ww*.trt.ius.b lccttidzo) Validadc:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

vr earific:eo Econômico_Financeira 
Validade:

Esta decl.r.ção é uma siaplcr coasulte c não tcm efcito lcgal

26/tt/2022
2t/to/2022
28/12/2022

27/12/2022
30/rt/2022

30/04/2023

*(P
T

Emitido em: 03/10/2022 13:33

CPF:001.581.813-60 Nome: DAVID ARAUJO CÂBRÁI
fus:

lde 1

=4+-
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PERFI]R^ÇOES OE POçOS E SERMçOS LTDÀ

oucr,anaçÃo DE rNE)qsrÊucra DE FATos SUnERvENTENTE
rMPEDrrrvos DE rrABrr,neçÃo

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2022 - CPLIPMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfuraçôes de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na Rua do Piquizeiro, I.ote 23, Bairro Tijupá Queimado - São José de Ribamar -
Ma, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.279.O0510001-20, por seu representânte

legal infra-assinado, Sr. José Ribamar Aroucha Filho, portador do RG n'
040643772010-0 SSP/MA e do CPF n' 064.034.253-15, declara, sob as penas da

[,ei, nos termos do artigo 32, § 2", da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de

1993, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar

desta licitaçáo e que contra ela náo existe nenhum pedido de falência ou

concordata.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

:;it

)

-fl
Sede: Rua do Piquizeiro, Lote 23, BaiÍro Tijupá queimado - São José de Ribamar ,/ lulA

Escritóriol Rua Queops, 12, Sata Z0í - Ed- Executive Center - Renascença Il - 5ão Luis / lrtÁ

Contalosi (O9a) 98894 - 3496 / 98856 - 443'l - E_mail: peseconstrucoes@yâhoo. com ' br

CNPJ.: 02.279-OO5l00O1'20

il ;l! lll..rr r".
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pERFUfÂ@Es DE plrcos E sERvtços LTDÀ

DECLARAçÃO FORMAL E E"XPRESSA DO LICITAI{TE INDICANDO
o RESPONSÁrrpr, TÉiCNICO

À
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006l2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n" O2.279.OO51O001-20, pelo seu

representante legal abaixo assinado, indicar Sr. Francisco das Chagas Galvão

Rodrigues, geólogo, portador do CPF sob n" o 145.295.803-34, CONFEA n'
190344655-4, e o Sr. Francisco Patrocínio da Silva Penha, engenheiro civil,

portador do RG sob o n" 29098994-9 SSP/MA, e do CPF sob no o 064.275.613-

91, CONFEA n" 1101137126, pertencente ao seu Quadro de Pessoal, serão os

indicados como os responsáveis técnicos pela execuçáo do objeto da Tomada de

Preços no 006 /2022, e serão mantidos nessa condição até o recebimento

definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituiçáo será feita por

profissional com qualifrcaçáo técnica igual ou superior à do substituÍdo e com

prévia anuência da Prefeitura Municipal de Penalva.

Sáo José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

':), L.o6rt.12ç : l: '';r-i- - u

Sede: Rua do Piqulzerro, Lote 23, Bairro Tijupá queimàdo - Sáo José de Ribamar / ,u14.

Escritório: Rua Quéops, 17, Sàld ZO1 - Ed. Executrve Centeí - Renascença ll - 5âo Luis / ÀtÁ-

Contatos: (O9a) 98894 - 3.496 ,/ 98856 - 44f1 - E-mail: peseconstrucoes@yahoo,com- br

CNPJ.: 02. 279-ooslOOO1 -20

c
+tr- "
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PERFURAçóES DE poÇos E sERvços L'rDA
,f

DECLARAçÃO DE NÃO VTSTTA AO LOCAL DA OBRÂ

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço na rua

do Piquizeiro, 23, bairro Tijupá Queimados - Sáo José de Ribamar - Ma, inscrita

no CNPJ/MF, sob o n"O2.279.OOS|OOOI-2O vem, por intermédio de seu

representante legal Sr. José Ribamar Aroucha Filho, portador da Carteira de

Identidade n" 040643772010-0 SSP/MA e do CPF n" 064.O34.253-15, DECLARA

que recebeu da Prefeitura Municipal de Penalva toda documentação relaüva à

Tomada de Preços n." 00612022 - CPLIPMP, composta do Edital e seus

elementos constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas

as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como

máo-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localizaçáo, condições do

terreno e acessos, trânsito, condiçóes geológicas, morfológicas, edafológicas e

climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese

de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possiveis pedidos

de aditivos contratuais.

Sáo José de Ribamar (Ma), l1 de outubro de 2022.

'i ! [.r' rS di ) ,r;':
'17ô'rriitr ,,.r)
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{Sede: Rua do Piquizeiro, Lote 23, Baiíro Ttjupá Queimado São Jose de Ribamaí / lr1À

Escritório: Rua Quéops, 12, Sata 201 - Ed. Executive Center - Renascença il - São Lurs / I'tÁ,

Conlatos: (o98) 9E498 - -1496 / 94856 - 4431 - E-mai[: peseconstrucoes@yahoo. com. br

CNPJ.: 02.279.005/Ooo l -20
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DBCLARAçAO NEGATTVA DE NEPOTISMO

A
Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006l2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na Rua do Piquizeiro, l-ote 23, Bairro Tijupá Queimado - Sáo José de Ribamar -
Ma, inscrita no CNPJ/MF sob n" O2.279.OO51O001-20, declara, que não

contratará durante a vigência da avença decorrente da Tomada de Preços no

00612022 - CPL/PMP, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou

parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aÍim, até o 3" grau,

de cargo em comissáo ou funçáo de confiança.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

í'rSt

J.
6-
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Sede: Rua do Plqulzeiro, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado - São José de Ribamar / ,4À

Escritório: Ruà queopE, 12, Sãta 20Í - Ed. Exêcirtive Centêr - Renôscença ll - São Luis / ,ilÁ
Contatos: (O98) 98498 - f496 / 98856 - 443-l - E-mait: peseconstruco€sGlyahoo-com-br

CNPJ. r 02.279,00510úÍ11 -20
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PERFURÀç0ES 0Ê POÇOS E SERVIÇOS LIDA

DECLARAçÃO NEGATTVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

À
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL
Ref.: Tomada de Preços n'006l2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., com endereço

na Rua do Piquizeiro, I,ote 23, Bairro Tijupá Queimado - São José de Ribamar -
Ma, inscrita no CNPJ/MF sob rf 02.279.005/0001-20, declara, em atendimento

ao disposto do Edital, declara sob as penas da lei, em observância a vedaçáo

prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n" 12.465120ll , que os empresários,

sócios, dirigentes e/ou responsáveis técnicos náo são servidores públicos da

administração pública municipal de Penalva/ Maranhão.

São José de Ribamar (Ma), 1l de outubro de 2022.

r'c:eliu
;l\1

Ç0, s Ci: lrL.i
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Sede: Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bôirro Tijupá queimado - São José de Ribamar / l,lÂ.

Escntorio: Ruâ Quéops, 12. sata 20'1 - Ed. Êxecutrve Center - Renascença ll - São Luís ,/ À{Á-

Contãtos: (O9A) 94498 - f496 / 9885ó - 44]1 ' E-mailr peseconstruco€sGryahoo, com - t)Í

CNPJ.: 02.279-005/00O'1 -20
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PERFL,R^ÇóE§ oE poÇos E sEnvrÇos L1DA,

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE - tPP

A
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

A empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., CNPJ n'
02.279.00510001-20, sediada na Rua do Piquizeiro, Lole 23, Bairro Tijupá

Queimado - Sáo José de Ribamar - MA, por intermédio de seu representante

legal Sr. José Ribamar Aroucha Filho, portador da Carteira de Identidade n'
040643772010-0 SSP/MA e do CPF N' 064.034.253-145, declara, sob as penas

da 1ei, que é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta,

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório n" 00612022, e os demais beneficios facultados pela

precitada lei, na tomada de preços referida, realizada pela Prefeitura Municipal de

Penalva.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

t"i'1.9e-l
; l^i

li!C;! C; lr1ü'"
i !1,!i9,,0i,1ütírl

Sede: Rua do PiquizeiÍo, Lote 23, BairÍo Tijupá Queirnado - São José de Ribamar./ 'À.
Escritório: Rua qr.rêops, í2, 5âtã 2O1 " Ed. ExêcLlrlvê Center - Renascença ll - 5ão Luís / MÂ-

Contêtos: {O98) 94a98 - -3496./ 98856 - 44f1 - E-n1ait: pêssconstrucoes@)yahoo - com - br

CNPJ-: 02,279.Ô0510001 -20
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Govemo do Estado do Maranhão
Sêcretaria de Eslado de lndúslria e comércio - SEINC
Junla Comercialdo Estado do Marânháo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanfis - SINREM
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l-._,, H/r .tL) ,/15r

íÂà'iit

s

caniÍcâmos qu€ as lnlo.maçó€§ ôbaüo conslam clos documenlos ârquivarbs
nê8ta Junta ComoÍclal s sáo ügenlos ne dala da suâ

Estâ certidão
Se impíessa, veíificar

loi elüda àüomtitiamontê em 29/0812022, às '10116:39 (túédo dê Brasília).
sua âuiendalirâde llo httpsr(www,elnplosrírcll.ml.qov.br, com o código osÉrTzaN

rffirrürurfltuflJlllluurln
caRLos ANDRÉ DE MoRAES PERETBA

Secr€táíio Gsíâl

Prorocoto: MC2202r6281 0Nom EhPrÚirI.I: PESE PEFFUEAÇÔES DE POÇOS E SEFVIçOS LTDA. EPP

Naturq Juridiclr Súi6dade EmF€sá.iâ Liníadá \
lníclo ds AUYldad!
31n0/1997

NIRE (S€&)
21200633021

CNPJ
02.279.00í0001-20

DÊta dê Ato Constltútvo
03112n007

EhdgÍgço Complêto
RUA DO PIQUIZEIBO/ANTIGA BUA PRINCIPAL, N! 23, PABOUE SÃO OOMINGOS, TUUPA OUEIMAOO . SâO JOSé dO RibAMATiMA. CÉP 6511O.OOO

Obioto Soclal
coNsrRUçÃo DE EDtFtctos, coNsrBuçÃo DE BARRAGEM E BEPBESA PARA GERÂÇÀo DE EIEBGtA ELÉTRrcA,coNsrRuÇÁo DE
EsrAÇÕEs DE REDES DE DrsrRtBUtÇÂo DE ENERGTA ELÉTR|oA; PERFURÂçÃo E coNsrRuçÁo DE poços E ÁGUA, oBBAs
poRTUARtAs. MARIT|MAS E FLUVtAts. coNSTRUçÃo oE RoDovtAS E FERRovtA. ourRAS oBRAs oE ENGENHARTA ctvts NÁo
EspEctFtcAoAs ANTERToRMENTE (oBRAS DE AÇuoÊs), ALUGUEL oE MÁoutNAs E ÊoutpAMENTos PARA coNsrRuÇÃo sEM
OPERADOH, EXCETO ANDAIMES.

Capltal Soclal
RS 500.000,00 (quinhêntos mil reais)
Capltal lntegrallzado
R§ 500,000,00 (quinhenlos mil reais)

,t

Po.tg
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo dê ouração
lndgtoíminado

Dados do Sóclo
Nome
MARIA ALDENIRA
CARDOSO ASCENCAO
Nomo
JOSE RIBÂMAB AROUCHA
FILHO

EsÉdo do eóclo
Sócio

E!Éêl€ do .ócio
Sócio

Admlnlotrador
N

Térmlno do mrndato
lndeterminado

Tómlno do m€ndato
lndet€rminado

Partlclpação nq clpltal
R$ 5.000.00

Partlclpação-lE E pltal
R9 495.000,00

CPF/CNPJ
975.443.613.49

CPF/CNPJ
064.034.25+r5

Âdmlnlglrador
s

Dados do Admlnlstrador
Nomo
JOSE RIBAMAR AROUCHA FILHO

cPE,. " -'
064.(ts4.253í 5

Tármlno do mândâto
lúàárminado

Útlmo Ârqulvamento
Oata
05n5t2022

Ato/eyoiitdirlr': r; rÉ: i

22s / 223 : B;qtAiiióIl I
Númoro
20220516904

Sltu.çáo

Strtu3
SEM STATUS

íde1



Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://wwr.st.ius.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - QraliFrcação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Esta d

Emitido em: 03/ 10/2022 13:33

CPF:001.581.813{0 Nome:D

-...': ü/*&&.

26/rt/2022
2t/to/2022
28/12/2022

27/12/2022
30/rt/2022

Validade: 3O/O4/2O23

simplcs coasulta c não tcm cfei

'5U

Ministério da Economra
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins pÍeyistos na Lei nl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNn;: OZ.ZI|.OOSIOOOL-ZO DUNS@: 64*+***22

Razão Social: PESE - PERIURÁCOES DE POCOS E SERVICOS LTDÁ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/02/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRJÁLIMITÁ,DA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Consta
Nada Consta

\
1de 1
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- pERFUflÁ(SEs DE poÇos E sERvlÇos LIDÀ

CARTA PROPOSTA

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006/2022 - CPL/PMP

Prezados Senhores,

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os
da [,ei Federal n' 8.66611993 com suas alterações e as cláusulas constantes
deste edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Penalva/MA pelo preço total a seguir
indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às
estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverando que:

a) Os serviços deveráo ser executados sob as condiçôes que atendam às
determinações constântes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do
Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislaçáo
serviços contratados, especialmente a referente à
Trabalho.

aplicável a execuçáo dos
segurança e medicina do

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta
licitação.

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso,
prevalecerá este úlümo.

3. Propomos como preço total para a execuçáo dos serviços descritos na Tomada
de Preços n" 00612022, nos termos do Edital, o valor global de R$ 296.979,63
(duzentos;e noventa e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e três
centavos),| estando já incluídos neste valor todas as despesas com o fornecimento
de materiais, equipamentos hidráulicos, eletromecânicos e elétricos, tributos,
mâo de obra, guarda de materiais e transporte, in tes direta ou
indiretamente na execução do serviço.

e: Rua do Piquizelro, Lote 21, Eairo Tijupá queimado - São José de RibamaíS

rítório: Rua Quêops, 12, Sala 2Ol - Ed. Executive Center - Renãscença ll - São Luís /
Contatos: (O98) 98898 - 1496 / 98856 - 4431 E-mait: Peseconstrucoes@yahoo-com. br

CNPJ. : 02.279.005/ooo1 -2o

(
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4. Prazo de execuçáo dos serviços: 9O (noventa) dias consecutivos, contado a
partir da data da assinatura da Ordem de Execução de Serviço, conforme
cronograma, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA.

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data da sua entrega.

6. Anexos a Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composiçáo dos Preços
Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Composiçáo de Encargos
Sociais e Composiçáo do Percentual adotado para o BeneÍicio e Despesas
Indiretas-BDI.

7. Outras informações: Razáo Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N"
O2.279.OO510001-20, Inscrição Municipal 23.754OO, se houver, Banco do Brasil
S.4., Agência n" 1639 - X e Conta Corrente n" 25.325-1.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: José Ribamar Aroucha Filho, RG no
040643772010-0 SSP/MA expedida na data de 16109 l2O1O, Orgáo Expedidor
SSP/MA e CPF n' N' 064.034.253-145.

Outras informações:

PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., Rua do Piquizeiro, 23, Bairro

Tijupá Queimado, Sáo José de Ribamar/Ma.

Contatos: (98) 98898 - 3496 / 98115-6614.

CNPJ: 02.279.005/OOOI-20.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital da licitaçáo em epigraÍe e seus anexos.

Sáo José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

Sede: Rua do PiqulzeiÍo, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado - São Josó de Ribamar / MÀ'

Escritório: Rua Quéops, 'l2,5ala2o1 ' Ed. Executive Cênter - Rênâscença ll - 5áo Luís / 
'r'\Á'

Contalos: (O98) 98898 - 3'196 ,/ 94856 - 4431 - E-mait: pêseconstruco€s@yahoo'com'br

CNPJ. : 02.279.o05/OOo1 -20

{

<ú\--

,:i. r, -"','



"'-i]C úlJ/JtUL
ltÁe *!

PERFURAÇOES DE POçOS E §€ÂVçOS L'IDA

ÀçÃo: |^,1PLANTAçÀo oE SISTEMA D€ ÂMsTEcüáEIfiO DE ÁGUA

uNtcÍPto: PENÁt-vÂ/lYla

LOC LID DET POVOÂDO FOR,íIGA

8Dt 25,m8

t,v1012022

ITEÀI cóDtGo RESUTO OOS 3€RVIçOS, TATERIAIS E EQIJIPATENTOS
PREçO TOTÁL SEX

8Ot (RS)
PRf,çO TOTÂL CO I

8Dt (RS)

REtUÀrO 0O ORçIIE}{IO DE SERYTçO/IIATERT^L

ot LO<^t
RS 25.ü3,m RS 3í.303,75

02 SERV|çOS PREL| TN.Ai,ES

RS Í3.ó3ó,76 RS í7.045,9ó
03 POçO TUôULAR . í 50 r{

TOTÂL DO ITE . 03 R5 52.091.93 R5 ó5.11E,ó9

04 POçO TUBULAR . í 50 lr
AL tTEt - (x RS í9.6r.í,13 RS 21.5í7,ó8

05 ABR|@ DO QIJ^DRO 0E CO I }{DO T rmTE--:-- RS 5.163,(x RS 6.701,85

06
ESINUTURI DE COICRETO PREIIOLDADO DE 8,(x)r OE ALTURA COT OS
pll,ÀREs p R tEsERv róruooEí5.omLElFtBR oE vtDRo E

conPoxEttÍEs

07 REDE DE olsrRlButçÃo
i0Í L Da riEn - 07 RS 74.060,55 R5 92.575,70

RS 8.088,38 RS í0.1í0,48TOT L 00 tTEtt - 08

09 CERCá OE PROT

R5 2.367,U R5 2.959,55

í0 SERV|çOS FrN rS

ror^L oolEtri . rO R5 E.Zí,m R5 10.9ó3,75

Rs 237.58r,59

Rs 29ó.979,61
Vâlor por cxtênso

duzentos e noventa e seb mil, novecentos ê !êtentà e noye reais e s€s€ntâ e tíês cenlavos

/,1..,r

Penh'd

[íancisco
E

0
il

131126

Sede: Rua do PiquizeiÍo, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado - São José de Ribamar / Á.À

Escritórioi Rua Quéops, 12, SaLa ZOl - Ed. Éxecutrve Center - Rênascênçâ ll - Sáo Luis / ,r1Â

Contatos: (O9a) 98898 - 3496 ./ 98856 - 4431 - Ê-fnait: pesesonstÍucoes@yahoo. com. br

CNPJ.: 02.279.0o5/0oo1.20

',(

ToT^L 0O iÍEn - 06 R5 2E.544,íó RS 35.ó60,22

TOT L DO ORçl IENTO DE SERV|çOS/ TER|^L SE r oDt

D
,('d..
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PERFUR^çóES oE poços É sÊRvrÇos LTDÀ

rurElPlo: PENAT-VÁ/M

LOC LIDADE: POVOÁDO FOru{GÀ

t0r 2r,úx

11ttu2022

toratúcóDlco oErançIo Dos sEwrçor UXID QUAXT
c, utttrlRto

tEr tor
P, uNrÍ^Rro

cor lol
CUSTO TOTAI IEI

lol (16)
PiEçO TOÍ^L COr

lDr (r3)ÍTII

ot
01.0i co 

^P

dÍ aD ltN
tcl

L(TÁl ul{ RS 25. 75

TOÍAL DO IÍEJT ' Ot

(p Rs tt.lo3 73 ?5. @ ns ll.tol
iS 2l.O,t!,lb RS !l.tot,7t

0z 5E8Vrço3 PlELrXrX iEl

02.01 stNÁPt/7a209/ot
Pt c rNDrclTrY I» oge^ t,llxr x l,qxr, N5TÀIDA flo
tocÁL

{t ó,@ FrS 295,Í R5 lóE,E9 R! r.r0,(É RS 2.211,11

02.02 co lP. PRóPR|Á @2
ÀAOIILIZAgIO E DEsLOCA{EI{TO DE EQUIPA{ENTO E EQUIPE
(DlÀÍ 150,@ l(r )

UN r,@ ns 3.913,70 Rs a.892,13 RS 3.913,70 R5 ,r.892,13

t,l,03 slNÁPt /rta59/dr2 CÁPIN^ E LUTPT2A ATUÀ DE IENÂE'IO COfl PEQI'ETOs
AÀ!U5rOS

m r@,(D ns o,p Rs t,rt rs x,@ i5 r 12,50

02,1). SlN Pl19156.í
ExÉaúç& lx DEl{íÍo Ai cÁ}{ÍÉrRo 0E oBú Er,r ci{ÁpÀ
oE 

^{ÁoErna 
cot{PENsÁDÀ túo tNcLU§o rcBtLúito. ,r2 15,@ 5lS 5la,ló il5 ó55,20 RS 7.Eó2,:O F§ 9.E26,@

TOT^LmrEr-02 r9 rr.a!á,7a Rs r7.(xr,9a
o!
0!.0i

Íulul i-itor

Íw not9t2qlu EscÁvÀçÀo Dos rÀxeuÉs E c4 AtEÍÀs DE L ÀA01.01.0r 11,50 É 67,75 RS 8,1,69 R5 rr9,rl R5 971,91

0rA.02 tEv/20r9/2aol12
pERFUirçtro úl sEDlrExro t{o ürtEÍRo DE r(Gror) 50,@ RS 6{r,01 n5 75,0a R§ r.@r,5r, RS 1.751,84

0,..01 cÀrÀA
Í1atl t7019 t1&1L

pERfuRAçÂo E sEDtllENTo No Dlr^lErRo DE r(51-!m ) [ m,00 R5 ó1,02 Rs 7E,70 RS 3.t5r,@ R5 l.9l€,75

01.01.
C]tr^A
FW I2019121175

Ptffunrçlo E r sEDutdro o Dt rr€rRo DE r(t@
r5q*) 50,@ R5 óa,01 nJ !0,0r R5 1.2@,í) R5 a.q),61

01.01.05
íE\ t2019l2§fi9

RÊÁ8ERTl'RA DÁ PERfURÁCAO Err SEDü'EIITO 1'' (0.íI.1) 50,m R5 10r,67 RS 129,59 R5 5.183,50 RS ó.a79,38

01.01.rÉ
CAE Â
tw t201i t24371

iEÁttlrui^ DÀ PERR S (,O E,^ SEO|ÀE|{TO lt'(5r'!UÀ) fl 50,@ RS 
'6,E5 

R5 r]ó,0ó RS 5.«2,$ RS ó.603,13

01.01.07
FEV/2019/2rl0ll2

NEÁAERTURA DÂ PERFURÁCAO ÚI SEDU{ENTO If íq)
150t{)

50,@ R5 1r9,7a RS ra9,68 RS 5.987,00 R5 7.a8r,75

01.02

0r.rr.0r

iEVESTN$ITO E COTPLET

ÍEt t20t9 t2,0110
tNsTÂt^çlo Dt TUto E Ptc

01.02.()2 SINÁPI/9Eí
TUEO PVC OE REVEsNTTEÚIO GEOTTECII{ICO NERWRADO

sÍÂNDARD, oli. 1í/{n, COIrPRTU TO. 2 lr

,(»,(D R5 0,í RS Í0,E0 F6 m7.20 RS 1.13,r,@

r05,@ R5 7a,Oa R5 92,55 É 7.n+20 RS 9.7i7,75

03.02.01 oRsE/2{X10 nEvEsTl^rEr{To RtIRo PVc GEollEcÀ[co sTArD oN ttaà { A 15,00 Rs l],r,76 Rs 16E,ae ú ó.65,10 R5 7.5E1,3E

0t.02.0{
FW tZO19 t24152

FOnNECT .ETITO D€ CIXTR UZÁEnE5 (óXra) UO 10,@ R5 ,ra,{a R5 55,@ R§ aaa,Eo Rs 5Í,m

0t.@.05
FW tZO19 t7Qt16

FoRNEcu{ENTo E |{srataçIo oE p8t,fll-TRo sEl-E(toilÁm fll 7,O7 R5 295,ó5 R5 3ó9,í R5 LO90,t5 RS 2.ó12,81

ot.0t OESENVOLVI

LUTPEÀ COT COÀPRE56OR

TESIT I D5

H 21,ú RS 101,26 F§ 129,(l RS 2.a7!,2a RS ]O97,EI)or.or.or ffi,r,r*r,
---l-----qEu----

FE! t 7019 t7/o/,
DESENVOLVTI{ENTO COÀr 8oiitA H ,2,00 R5 Z,r9 RS %,74 RS 920,ó6 R5 1.r@,85

0t.0t.01 Íwn019D&1!t
TETE DE VAZIO COT BOAAEA SUBflENSA E GERÁMR Í2'
HORIS)

8 21,@ RS 7t,39 RS %,7a n§ l.E57,tó R5 2.321,70

0t.0t.0{
FEV/2019/Z/O488

FoRNEcl{ENÍo E ÀPLtcrçtro oo pRoDt To paÂ Lr/rÀpEA xc 20,(p R5 !9,51 RS 7a,19 n9 1.190,20 R5 1.,187,75

0t.0t.05 ÍÍ\ ao19 t?1o14 DESrNÍrCçtrO m POçO 3,r,r R5 37,7r R5 a7,r,a R5 t18,a1 RS l{4,01

0l.O.l DEsEI{VOMIEXTO, L|TPEZÁ, TESTE t DÉsr

01.04.0, oR5E/ó291
ÍÁÀlpÂ DE FUNDo . cÁp FúEÁ GEofiEcÁNrco ruFoRçÀDo
0N 150t { UD 1,00 R5 20r,5ó RS 251,95 RS 20r,5ó R5 251,95

01.0,í.02

0t.0r.03

onsE/ó265 cÁP À4ÁcHo

FW t7019 t74n27
PRorEç.tro sÂNrTÁÂr

UD

0,70 R5 317,51 R,S 3%,9r i5

@ RS 20r,57 R5 2r1, R5 20r,57 R5 251,9ô

772,77 É ?7t,u

0!.rx.0,r
FEV/2019/EzoolldD1

axÁI6E nsEo qrurr^ DA rctÁ UD r,o F§ 5t0,30 ns 6ó2,8E n5 Jlo,lo R5 ó62,8E

01.0,t.05
FEVl2019/E2@310@2

AI{AIIsE BÁCTERIOLOGKA DA A6UA UD 1,m ns 32,E2 ÂS .1,0t RS t2,E2 R5 {i,03

SINÁPY9EóO
TUEo DE nEC,RGÀ p^na coÀÀEn(lo Do pRÉ-Í[TRo En
pvc DN 50, RoscÁvEL, co^t Luvas En ÁÇo GÂ,LvaxrzrDo

12,(p R5 25,57 RS lt,% R5 t0ó,6,r R5 lEl,5501.04.0ó

CNPJ. : 02. 279.O05/0001 -20
(

ótTOTALDOITÊ.O! R3 52.0ra,tt R3 a5.t1E
TUSUI i - lrOI

goLl sulnERs

EscÍitório: Rua quéops, '12, Sata 201 - Ed. Executive Center - Renãscença - São Luís / tíÁ.
Contatos: (O98) 94498 - f,496 -/ 98856 - 4-431 - E-mail: peseconstrucoes@yahoo, com _ br

c0rÀçIo 8O {EÁ PÀRÁ POçO SUBrÀtisÁ LEIO iRTEPB-11 (OU SlÀ|L,AR) r,@ Rs ..E25,0t RS ó.031,29 n5 ..625,01 NUO

I,HA J,í



PRCC llT/&,L
t0rHA

PERFT}IÂ9OES DE POÇOS E SÉNVEOS LIDÀ

rurrcíPp: PEN.alva/r a
LG^LIDADE: FoVO^DOEORI{GI

BDI 25,00r

11llotaoz2

PREçO TOTAI COI
Brx (R3)

01.01.02
C,AfJIA

FW l20t9l2Wl@1 TUEU|ÁCÁO PVC 

^DÍ|Y^DO 
2' 10ó,O RS 15,2ó RS .í,ll8 F§ ,.717,1ó RJ a.671,95

ITEI oEscnçlo Dqt sERvrço'roraÍvcóor@ UXID. quAxr. c. uirÍlflo
sEt lDt

p. uLÍÍ^ruo
cor lot

clrsTo ToT t sEr
lor (rt)

04.01.0! SINÂPV9859 TUm PVC ROÍ.ÁVEL 3/a co { LUvaS GÀvÀ[zÁDÂs 10ó.@ RS 
',6ó 

85 9,58 RS !ri,9ó R5 t.014,95

04.01.0a tw 170191't71016

C'IO DE COERE TETRÁPOLAR, ISOLÁDO EM PVC PÀN.À UsO

su8^rEnso, 0,ó/ lÍv, ran rr PIIA ctRfutTo oE FoRç^
rNSrÀ-r4Io E [oa{T^6E:r

rró,(p i5 5,r0 R5 6,lE R§ 59r,60 F§ 779,1O

t,.t.01.0! sltllPl/916óa
ELErRoouÍo RlcDo roÍIvEt, pvc, DN l2 xn (rl, p^iÀ
crRcurTos rtltrr.r^6, ltrsT^L^@ Ef FoRro .

FOi ECuEXTO E rNSrA.rCIO. ÂF_r2l2015
lo,q' n5 8,Í tS io,ó,a Ps lt,ro Rs 1lf,,!a

04.02 IARruLETE
0a.(2,0t 5tNÀPt/179t CURVA ÍG 90' 2' UD t,ú i5 71,9t RS E9,90 eS 71,12 R5 09,90
0..(2,02 5tNÂPt/98E7 UNüO FG 2- IJD 1,@ RJ 55,42 RS 69,2E R5 55,42 RS ó9,2E

04.02.03 srNÁPv6028 t{t,28 R5 18 l5REGISTRO BROI{ZE 2' UD 2,@ R§ ta Rs 92,6a ns
0a.02.(x SINÀPV6298 ÍEE fG 2' UD t,@ R5 !6,10 RS a5,rt RS 72,IO F§ 90,25

04.02.05 sD{ÂPt/lrU NIPI.E FG 2' UO !,@ RS r5,9ó RS 19 95 RS t77 óE RS 159,óO

o(.02.6
u.oz.o7
0a.0u.oE

srNÁPt/169ó

SINAPVi0,16

stNÁPt/tE18

ru80 FG 2'
OE

CURVÁfG,t5'2'
HOR|T 0r{rÀ SRONZE 2' UO

UD

$ f,s {0,r0 Rs l]Rs
@ t5 (D RS t9l 7a RSns r5 @

rt ns 73,1i
r9l 7'
lq),75z,@ Rs 17.]0 iS 90,1€

RS

R5 rí,@ RS

o^ 09 stNAPt/85r20
^urô 

ErRo o À 2(Dpst (o À l«cF/c.l i) o-5o,rÀ{ UO 1,(I) R9 105,71 R5 112,1a RS ,05,7r ns 137,11

rx.03.0r
INST

ra oo3 su8EsTÀ(lo UD 1,@ RS 8.020,37 RS 10.025,,1ó R5 8.m0,17 RS 10.025,/6

0a.0t.02
QUÁDRO DE EDKIO PADIÁO CE,IIAR, PÁiA ET

cqlP. púpRtÁ @a oNofÁstco, tNsT um El 
^DRtGo 

DE awENÁRlÀ a r ,50
[ 00 Pt50, ü{clt,stvE aTERtÂMExTo.

UD 1,m R5 óor,55 R5 ãr,9a R5 ó01,55 R5 751,.N

TOIII 0O IrEr - O,l ll l9.6t,t,tt Rg 2a.117,ó!
0! ÁlRt@ Do qr^Dro DE cor^im
05.0t tEivtço5 ?tEuxl{ REs

(».0r.01 SDTAPI/99059

LOCT(}O CONVENCON^|. 0E O8R4 lrnlEÁ DO GÁ8Á8tÍO
0E TÁtuas coRRtoas poMrÀt EÍÀ)À5 Â cÁDÀ 2,oo ,l z

uÍrLrz^çoEs. af_10/2016
9,20 R§ l1.Eó RS 19,E3 RS 29t,r1 R5 t6ó,19

0t.02 SE ET TERT 

0a.(Il,0i srNÀPr/95ró7
Es(ÁVAçÁO flANU^I DE VÀ-A COI PROfITND|DÁDE ntNOR
ou rGUAÀ r,]l,n. Áf-0t/20íó

t,y R5 26,a! RS rr,lx n5 l5,at R§ 4,7A

05.0! txFR E'ÍIUÍU|

05.01.0r
FEV/2019/0tot01

flôÂsÂnEl{ro c/PÉoi ÂRcÁtÀÁ56a0ÁuTrLrz,l{00
ÂRG.CqA/ÂnE[Â t:,t 0,ó2 RS t10,,r9 ns 18E,fi RS r92,t0 ns 2,O,ól

05.03.02 cqrP. PRóPRh @5
BÂIDRÁ^{E ÀVEN ÀA ÍL,OLOs IOAOX2( T^

ESP.0,3qr(0,3X0,ó^{)
5.I0 R5 1t9,rn RJ 16t.85 RS ó73,10 R5 l,ll,ól

05.03.03 stNÁPr/%995 REÁTERiO A Âr{uÁl ÁP|LOADO CO/{ sOQUETE. Áf_10/20r7 f3 0,90 Rs 27,12 RS !r,90 RS 2a,at R5 10,51

0l.oa P^REDES E ?^txÉts

05.ü.0r stNAPvST,|72

ÀvEiÁnl^ D€ vEoA(Io D€ 8locos cEnÀ4/cos FUnÁDos
NA VERTr(]t DE 9xt9xi9(lr (ESPESSURA 9(n) DE PÀnEDE5

COT trREA LíQUIDA I[Oi QUE 6TTI S€TT V,OS E ÂIGA{As5A
OE ÁssEI{IAIIENTO COi{ PREPARO TüTUA!. AT-Oó/2OI'

nz 9,n 56 31.79 nS r9,7,r RS !Í,22 RS 389,01

05.01.02 oRsE/9320a
ctNTA D€ AnÀÂRAçrO DE ÀtVENÂRt^ íOt0Á0Á [{ IOCO El^
coNCREIO. Af_ot/20ró ó,o Rs 32,50 RS 10,ór R5 20E,@ RS 2ó0,@

0J.ot COBERTUIA

05.0a.0i S|NAPt/7{202/@r

tÀtE PRE-IOI-OAD P/FOtrO,SOoREC^RG^r(D(G/rü,
VIOS AIE l,50r./E.l(n, C/L^JOTAS E CÁP.C/CONC
FCX-2O{PA 3G{' lt{TER.E[rc ncrÀ C/EÍOR^ IENTO

(RtÁPR.tX) E rInnl6t,/r NEGÂÍ|VA

2,* n§ 5ó,9{ R5 71,1E n5 1a5,rf R5 rE2,2!

05.0ó EsQU^Diü5

05.0ó.01 slxÁPl/7lglllmí PoRÍÂ FERRO Á8Rtn ÍP CrlÀPÁ C/ GUÀRN|çÀO ó0 X 210(.rr^ l/l2 !,2ó RS ,í10,9,1 R5 513,66 RS 517,76 RS u7,2'

05.0ó.01 5tNÁPt/7t917/@1
coBoco DE coNcRETO {ELEi ENTO VÂZÁDO), 7X$X50C.^{,
ÁSSEI{TADO CO AnGAÀ SSA ÍxÁCO I:1 (CuatNTO E ÁAEh)

fl2 0,50 Rs 12?,17 8S t52,Et 
'§

ó1,1a R5 76,1!

01.07 tEvEsTtttlÍro

05.07.0, srNAPV87878
CIiÁPECO EU AnGÀN SSA m CUINTO E lRfl^ ÀrGDl^

IR 40 I :1, EsP 0,5O{
fl2 21,12 $ r,7ó R§ t,,r5 nS 5t,29 N n,u

05.o.02 5rNÂPt/8Ir9,.
ú,tEoço Ti ço 1:2:E (ctÀ{ExTo, (rt E ÀiEtÁ rÊDta), EsP

2,5CT^, PRIPÀRÂO AIAXUÂL
^À2

21,17 R5 Zl,09 R5 28,8ó R5 a87,óó RS 6@,58

05.07.0! oRsE/123í
REBOCO DE PÀREOE, ESPESSUf,A O,Í,{! CO',I ARGÀÀô55Á 1 :2
CIL E ÁREIA

71,12 RS 19,ó0 nS 2a,$ RS a1t,95 R5 717,4

o!.0!
05.08.01 5tNÁPt/9,t7r9 COI(TRAPISO Ell ARGÁIIASSA Tn CO I :l (CUr E ,ÂtLÀ) m l,(,9 R5 tó,99 lJ I,7a nS t9,al n5 ,18

(».08.02 Prso cq[[TÁDo, cuENTo E ÂnEla Io TRÀço r :]
EP-Z,rn lr2 1,(» n5 25,0a RS 31,30 RS

Eúrirc^
ermà o o e amaÍ

io: Ruá qoéops, 12, sãta 2Ol - Ed. Éxecutive Center - Renãscença ll , 5ào Luís / &\À

tàtos: (O98) 94498 - 3496 ,/ 98856 - 4431 - E-májl: peseconsrruco€s€)yahoo. côm. br qc
Escr

ot,ú
/9EóEZ

CNPJ. : 02.279.@5/@1 -2O

27,29 RS 34,r1



E\AÇ.U7/_,n:p-
l--, HAr ,?Áq

, PEFFURÂçOE§ OE POçOS E §fR!çOS LÍDÀ
{çjl!E Fn ^c.ír^ M üF-' E ,.<8..".8^ E ri,'^

turrclPrc: PÉflÀva/M Eor zr,úr
LOC^LIDAOE: POVoÁDOFOR^llGÂ

11t1U2027

ÍIETT Fo|.ÍrE,cóDrco DE5crrçIo 006 sERvrço6 ult0. QUAIÍT.
c. u|ÍÍ^Rto

sEt !0t
?. uxÍrlilo

cox tot
CUÍO TOT& SEI

lDt (RS)
PIEçO TOrAt- CO

Bor(Rt)

05.09.0r stNÀPt/931:6

PONIO D€ ltTX UCIO E TOÀ{r!À REStDEItCt^t , tXCt-UriDO

TNTERRUPTOR PIR^IEIo E TCüIÀI)^ r0Á/2íry, C X^
EÉÍEct" ELEÍRoorrÍo, cr!o, Rlsco, qrtB[Â E

cBt {ur*rTo (o(LUNm LUNúRtl E tÀ{p^DÁ).
E_01t7016

u0 l,@ n5 rl6,aó Rs rn,5a n§ 22r,92 nS Ll,r5

05.09.02 SrNAPt/7a13rl@1

qlÁDro o€ usrRrlurçlo DE EllEr6rÁ Ex cÁrxa ÍErhrcÀ
pÀrÂ 3 orsruÍroREs E rER orÁGl|ÊrEos r,pNomLÂlts,
s n DEPOS|Tnlo PÁnA CH^VE GEitÁI, COA FORTÀ $n
8ÁTIÂATEÍÍO IÁ5E5 E COT E,rlRÁflEI{IO NEI.rÍRO,

FORXECUET{ÍO E ItlTAt t4IO

UO ,,@ RS O,20 iS 50,25 nS a0,20 i5 50,25

05.09.0t iirwúirrú7or orsuNroRTErlro-[À6NÉrcoÀroNorrsrcoD€zoÀ uo r,@ RS I r,ó7 R5 1a,59 R5 1t,ó7 R5

05.09.0,r sINAPt/97ó07 l,l8 Rs 5,1o RS

.....-..._11_T.

6,75
LU/!lh[(RÁ ÁnÁNDELA Trpo rÀnrÁRUGA pÂRÀ I lÀlpaDA
LEo - FORNECUENTO E 0{5TAI-AçIO. Áf_l 

' 
/2017

UD 2,00 Rs 2,70 RS

0t.io

05.10.01

OE

s€||{FRA 02ó.1/Ct llo cÁL(rD^DE PROTEçIO EMCl tErÍTÁDO C/ 8r5E OE

^{2
+@ RS 28,9ó R5 tó,to RS r3!,22 RS ró6,51

ot.ii PttlTui

r0i SINÁPl/8,ló5i
PIN]UiA COAI TII{IA üTPESTEAVEL AIINERAL ÚI PO, OUAs

DETTrcS (PD{ruR^ I|{TERI{^)
12,25 RS a,75 R5 5,9a RS 5!,19 P§ n,71

05.1r.qI s[{ÁPu7x15
puc4lo llaNtlÀl oE Tttfi úTE ÁcúLK, E^l pÂtEot

DfiEnxÁs D€ crsrs, ours otfÀos. Àr_r r /2oró
r,n R, r0,ó9 Rs ll,3ó RS 157,E9 RS t97,36

05.r1.03 stNÁPt/7192a/002
PINTURÀ II{IIRTÁ E E(IERIiA, NO TORTÃO, Efl ESTAATTE

stilTÊrrco, io8Rt tuiloo pRorEtoR À BÁsE DE FERRota(x
3,36 RS 19,3E RS 2.,23 R5 65,12 RS Et,40

05.12 croR Doi

05.r2.0r sETNFRÂ 02ó.1/t6242

[oRNEC0rE[TO E rNSTâlr4trO DE CLORÀDOR DE PTSTTLHÁ
pÁRÂ oEstNÍrcç.lo DE ÁGUA, Ttpo sÂtiy.cLoi ou sulllLÁn;
pREss,Ão 0E TR48Á!lo aTÊ óKG/cr', vÂzlo lÍNu& D€

5L/H E vrzlo rl&ru DE ,2q-/H; rarú oE opEt^(lo E r
REoE El{rU 5 t 3ff'/t{. tt€Lt,lo rOnllECt^lEl{IO D€

PÁsÍ .I^S.

uo ,,@ R5 898,79 R5 1.1I3,,r9 RS 898,79 RS 1.173,19

05.r2.02 stNÂPt/73ót 2 [{sT DT CLORTDOR UD 1,@ RS n ns l@,a6 ns 2/(),36 Rs l@,r€
TOI^L OO IrEt . Ot R3 5.3ót,Oa Rt ó.70t,!5

0ó
ESITUÍUIA OE COIICIIETO PRET(LDAM OE !.@X DE

^trui.^ 
cora ot ptL iEpAR tEsERv Íótlo DE tt.o@

L E'T FIIiA DE YIOiO E COTPIOXENÍE5

0ó.01 sEiYtçoo ?ifLualx^its

0ó.01.0r coTÁçro rD2
FORXECUTENTO DE TORRE Eiü COI{GRETO PRE/I^OLDÂDO,

lNcLUrNDo TRANSPoRTE E l oNTÂGE { pÀÂÁ rusERVÁTóRo
oE í5.000t

UO r,m Rs t8.53t.12 Rs zt.tz,78 Rs 1E.53!.22 RS 23.172,7E

0óa{)2 stNÀPt/949ó

EXECUçÁO DE PASSflO (CrtçÁDA) OU PrsO 0E CONCRETO

co corcnETo 
^{otD^Do 

rN Loco, fEtTo El{ oB&À,
Â(aaanErro coNvENctoxÁt, EsPESsuRA r0 clt, a8 lÁDo.

^F_9 
7016ó

6,17 RS 6E.% RS Eó,20 R5 422,0,r R5 527,55

0ó.02

6.02.0r co{P. PRóPRA mó
sERVtçO DE tNSr^uCo€S HTDRIUIrÂS otrSTA|-ÁCiO DO

nEsErv^TóRo, RE(aeuE t RED€ 0E orsÍRTBUKIo)
u0 1,q) 56 4ót,ó! n5 579,0 R5 aó3,66 R5 779,ú

HrDl^ultc 5 0E

6.02.02 srNÂPt/9a7r2

ÀÍ)ÂprÂooi co^l fl.ancEs uvnEs. pvc. soLDÁvEL. DN @
râr x z , rNsr^L^Do úr REsEnv4Io D€ l6ua DE

EDIFICÁCIO QUE POSSUA RESERVATÓRIO D€

tlBRÂ/FlERoClllENTO FORIIECI^I.I{TO E INSTÂ!ÂçIO.
,Í_ú12016

UD 1,00 Rs 5{,55 R5 óE.19 RS í,55 R5 66,19

06.02.01 S|NÁPt/69,í49
TUBo, pvc, soLDÁvEL, DN 5o,À{ rNsrÀtÁDo Efl PRU&ÂDÁ

DE l6u - ÍoRxEclÍEr{Io E rNsrÂ!Âç,[o. af_rzl201,r
15,@ RS 12,0a RS 15,05 nS 180,ó0 R5 275,75

oó,q2.0a stNÁPt /89505

JoErxo 90 cR^lrs, Pvc, sot DÁvEl- DI 6(x r, NsrÁuDo
tr4 pRtr .rD^ D€ Á6u FoRxEcr/rnNÍo E rNsrÁt Áçtro.
,t_17t7011

UD 2,A [6 Za,1E R5 30,2] RS aE,tó Rs ó0,45

06.02.r,5 5rNÀPr/E9507

cuRv 90 GRrls, pvc, so(D^vE DN írara, rNsrÁLÀm tA
pRUrÀaDA D€ I6uA. ÍoRxEcuErÍTo E lNsra-Á(.1o.
N 1212014

UO r,@ R5 3a,r5 RS a2,69 RS L,t5 R§ 12,69

0ó.01.0t

srN PVE9597

CNPJ. : 02.279.OOs/0Ooí -20

í61,65 R5

06.02.0ó

06.03

RS t!,98
LUva. pvc, soLDÁvEL. or 6oÀlt tNsrarDo ErA piul{ÂDA

oE l6u^. Fon EclrE{Ío E tNsrÂLâçÃo. Áf_12/2ora
uD 2,m R5 13,59 RS 1ó,99 nS 27,19

'IÉtF--
ADÀpÍÁDon cor^ nÁNcEs LtvREs, pvc, souÁvEL, DN óo

l 
^{ 

x 2 , |}TSTALADO En RISERVACtrO D€ ÁCUÂ D€

EDTFTCÁCIO QUE POSSUA RESTRVAIÓR|O 0E U0 3,ü) R5 í,55 R5 ó8,r9 R5
RmRdor*&ngaüqR Eüadds rnnrÍÁ@jjupá Quei ado - são José de Ribamar / ,n .

ntatos: (O98) 98898 - 3496 / 98956 - 4431 - E-mai[: peseconstrucoes@y

204,5ó

(

Ltc oE

12

Se



-i.Çc 017/Jtu
r-iA

PERFURAçOES OE E SEA!]ÇOs LIDÀ

ruxrcíflc Pou!v^/n
LGIUD De FOVOAm fOSrllGÂ

EOr ll,or
llt1olzo22

DEar4Io oos ÍRv!çoiFotlÍgcóor@ u rD. qr^rar. )

l

c uiÍ/lllo
tEx lol

P. uxÍr^t o
COT ôDI

crrslo ToÍAt ltr
aot(ri)tÍEl{ ?itço ÍoT^L cor

lDt (R9)

iú,01,02 9 APr89rí49
rurc, pryc, sotDÀ\,E, D ifl l tNsr LaDo Et{ pRUruDÀ

DE l6u . FoRxEcuEr{Ío E rr{5TÀ-Á(Io. Âf_r2l20r,r
tó,@ Rs 12,0a Rs 15,05 R3 a3t,aa Ri 5at,El

06.01.03 SrnaPl/9zr,r9E

REGrsrRo DE GAvEr^ BRUTo, LAÍlo, RoÍcÁ!Et-, 2,

INSTA^DO E iE5ERVÁçÀO DE rCU 0€ EO|ITCT4IO QUE
possu RtsERv Íônlo DE ÍltRÂ./nBRocuENTo
roRilEcurt To E lisrat-Âçro. Âf_oól2oró

UD 2,@ RS 95,59 R5 Í9,a9 n§ rr1,r8 âs 216,98

0ó.0l.oa srNAPt/69105

JoELHo 90 GRArrs, pvc, sot-DÁvEL, ot{ áo{r, tNsrÁurc
EAI PRUTÀDÂ DE I6UA . Fo[xEcITENIo E INSTÀ.AçAO.

^t_12t7014

uo 2,@ RS 2a,1E RS t0.2! RS ll!,3ó RS ó0,.tj

0ó.03.05 srN,ÀPvE9507

cuRv^ 90 6n^us, pvc, sotDÁvEt, DN óot {, tNsÍÁt aDo tÀ
PRUIüDA oE I6UÁ ' FoRNEcuÀENTo E INSTÀI.Á4ÀO,

,J 17t701a
uo r,o Rs 3a,15 RS 12,ó9 R5 ta,lt Rs 12,69

6.01.6 sNAPt/E9597
LUva, pvc, sotúvEL, B{ 6o1ur, D6TÂláDo É,/rr pRt ruDÀ
DE l6uÁ - FoRNEcurEt{Io E rr{sÍalrçlo. af_r2lzora UD 1,@ RS 11,59 B5 ró,99 R5 l],59 P§ 't6,99

oó.04

oó.oa.0i oRst/ra33

coIrLErE{r its
q/x^ D EiI FIEflA DE VDiO ' INsIÁI'DÀ SÚI
ESIRUÍURA D€ Í'PORIE CTP, 

'5.8) 
LÍTROs

UD t,@ Í6 7.EIO,7I N 9.ru,l(l i5 7-!lO,72 n5 9.706,ur0

0ó.(x.tr2 StNAP|/3% 2t,z R3 26,,Í)
AERÁ(IDTIiA ÚI ÁfO PÀRA ÁüANRÁCÀO D€ ELITRODUTOS,

T|PO O, COr 2' E PÁnÁnm DE ÍU^CÁO
UD E,@ RS z,Ea R5 t,55 R§

06.0,r.01 s[{^PU7588 BolA oE NíVEL EÉÍRrcA UO r,(p R5 17,57 R5 1ó,% nS 17,t7 RS 6,
ÍoT !@ÍTEI-Oó is 2!.!.1.,tó is 3t.ato,22

07

07.0r

iEDE OE

srNAPU9lt5E
EÍÀvaçÀo lÀaruÁt D€ vÂt a co t pRoFuNDrDÁD€ n€NoR
ou |GU^lA r,3On lÀ.t ó11,70 É 4,72 ns 55,90 nS 27.355,22 tS X.r9.r,03

gt.gl stNAP|/(Dló@4
ruIO PVC PBA JEI. CLá55T 1 I, DN 50 ÀT1, PÂÀ^ N€DE OE

Á6UA (XER 5ó47)
n 2.039,@ RS 12,55 RS r5,ó9 RS 25.589,a5 RS lr.98ó,81

07.03 srNÁPv9ó995 REATERRO Mt{lrAt APTLOÁDO COT SOQUETE. ÀF_r0/20r7 l ó11,70 R5 27,12 RS 11,90 RJ 16.5E9,t0 R5 20.73ó,ól

o7.u
FEV/20r9/r203or

ÁssENTAÀtNTo DE TUBos E coNgoEs E^i pvc RíGtDo pBÀ,

PB JE- ÁGUA - DN 50 l /{ 2.019,(p R$ 2,22 RS 2,78 RS a.526,5E R5 5.ó56,21

TqÍÀL qo nEll - 07 ts 7a.0óo,!5 Rs 92.t7t,70
0t Dottctlt REs

08.01 s[{ÁPt19]l5E
ESCÀVAç/O r AnUÀ 0E VÀá COr PROfUND|oADE 

^ÀENOR0u |GUA! À 1,30 a. Àr_03/2016
lll 57,@ RS 1,{,7? R5 55,90 É 2.177,87 R§ 1.2r9,8,r

@.02

08.01

srNÁPl/1{19

slNÂPt/r07

coL,AR DE TOA{AD^ t l PVC DI í}l ür /2' UD 85 75 R57

UD :l6,(x) RS 0,í RS 0.6E Rs

ó9 R5 ln RS ,ló5 @

2r,92 RS 12,()
ÂDAPIADOR PÂRATUM PlC CURTO II DN

@.04 5INÁPU98ó7 iúao rrc :oLoM on zon* 57ó,@ RS 2,ZZ i5 2,7E iJ r.t7t,n nJ 1.598,40

6.05 SINAPU]í2 JoELBo pvc ao' sorúvEt Dti zol r uD 9ó,(D RS o,rr n5 0,51 RS 39,tó RS a9,zo

ffi--MF,óoG.(}6 srNÁPu352r

6.07 stf{ÀPrl1rE3r TOR {Er8A O€ P rc P^ÂA Trr{qrE Oll r /2' UO {t,q, i5 10,{o R5 zt,tl, Rs EE],ZO R5 1.t0a,tD

SINÁPU%995 8f, rE8iO {ÁIUÂt ÂPI-OÁDO Cq SOQUETE. Âr_r0/2017 n] 57,& RS 27,12 R5 ll,q) R5 1.tó2,ri R5 r.952,í

6.09 ÁSSEXTATEXTO DE TUEOS E COilEXÕ€s EII PVC

lw t20191170]01 Po JE l6u^ Dr{ 5or0r
DO PDA 576,@ i§ 2,22 RS 2,76 RS r.27E,7l 8§ r.59!,€

ÍoÍ L DO rTEt ' Ot ts !.rr!a,tt i§ ro.rio,rr!
09

09.01 srNÁPv7ar a2 /oct

CERCA DE

CERCA 0E PROrrçtrO Elr À{OURoES DE CONCRETO rox1or
COI' 

'O 
FIO6 DE ARAIIE FÀiPAM

a0,@ R5 4,67 R5 55,78 R5 r.78,í,00 R5 2.23r,00

09.02 srNÁPt/741@/@1

PORTÁO Erl IELÂ A8ÁüE GAvÁllUADO N.t2 NlÁr}lA 2_ E

ATOLDURA UA TUIOs DE ÁCO COfl DUAs FOT}I's DE ÁDRIR,

INCI-UsO ÍERRAGENS

uo 1,@ RS 582,E4 R5 728,55 RS t62,Ea RS nô,55

TOT t 00 ÍTEn.09 R3 2.1ó7 í R3 7,9ri,r'
t0 sERVrçG FtN tS

10.01 coÀ{P. PRôPRIÁ o7
pÀvurENTAçÀo c/ BRrr GnÁríÍci N.t, E5P^!HADA, E.
5,(rcr^ ^{2 

rq),@ RS 75,{I, R§ 93,E{ P§ 7.507,e R§ 9.tt1,75

10.02 sl(/21@23 LIAAPEZA FINÁI DE OSRAS À12 r@,00 Rs r2,óa Rs r5,8, R§ r.2í,(p R5 r.5E0,m
TOIAL DO IÍEl. . 10 RS !.7,t 0o r$ io.9ót t5

ÍoÍ t Do cor tolDE

TOTAI DO DE 5út 8Dt R§ lt7.tl!,t9

Gü,*-

L.\6-

29ó.t79,6t

(

Penla

ó.zãrtcÁ . Írol,cnt e !êls mll, noieceítG e i.LÍrt € no'ê í..h . s.ãsaírta . tÍ4.

Énqe
a do Piquizeiro, Lote 23, Bairro Tijupá QueiÍnado Sáo José de Ribamar / MÂ

o: Ruà QLtéops, 12, Satâ 2ol - Ed. Executrve Center _ Renôscença Il _ 5ão Luís / À{Â. :,'r

(O9A) 9EE9E - 3496 -/ 94856 - 4431 - E-mail: peseconstÍucoês@yah

:\
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Pr"cc ilt/&a-
["'HA

PERFURACÕ€S DE POÇOS E SERVIçOS LIDA

^çio:UNICÍPD:

LOCALIDADE:

rúptAiÍraçÃo oE slsrE üA DE aBAsÍEcuúENTo oE ÁcuA
PENALVA/l^Â

POYOADO FORA.IIGA

11t10n022

coflPosrçoEs DE PREços uNtrÁRros

REFERÊNcIA DEscRrçÃo UNID. INDICE PREçO UNIT SUBTOTAL

5tNAP| NOV/20í9 -

000,oE1E
ENCÂRREGADO GERAT

^{ês
3,0000 R5 3.59r,59 RS t0.n4,n

stNÀPt Nov/20í9 -

88326
VIGIA NOTURNO CO ENCARGOS COMPLEI,TENTÁRES H 180,0000 RS 15,0,í R5 2,707,20

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H 60,0000 R5 70,69 RS 1.241,4stNÀPt Nov/20í9 -

00002706

H 60,0000 R5 11Z,OZ Rs 6-7:21,20
ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA SENIOR COM ENCARGOS

COMPTTIáEhITARES

BOTA DE COURO

srNÁPr Nov/2019 -

90n9
stNAP| NOV/20í9 -

00012893
7,0000PAR RS 57,8E R5 405,Í6

CAPACETE UND 7,0000
I

R5 I 2 0ó R5 U,42

PAR 'r,w RS 75,95

StNAPt NOV/2o',t9 -

000Í2895
stNÂPt Nov/2o't9 .
m012892

LUVA DE RASPA í 0,85RS

slNÁPt Nov/2019 -

0@3ór52
ócuLos DE PRorEçÃo UND 7,0000 1,70RS 32,90RS

VALOR GERÂI- Rs 25.o43,oo

REFERÊNcIA DESCRJçÃO UNID INDICE PREçO UNÍT SUBTOTÂT

T.r$,rstcRo 2 Nov/19 PERR,,RATRIZ Í5,mm

CHP í0,m00stNÂpl Nov/20r9 ' ó259 icÂlt. NHÃo ptpa 6m!

stcRo 2 Nov/r9 icÂ , NHÃo DE apoto coÀ,r MUNCI( E CoNTAINER T.K,t 15,0000

R5

RS

RS

RS

1.237,50

3.9 í 3,70

1.438,70

1.737,50

VAI-OR GEML

R5

R5 0,55

R5 143,87

0,55

REFERÊNcÁ DESCRTçÃO UNID. INDICE PREçO UNTÍ SUBTOTAL

stNAPt NOV/2019 88264 ELETRICIÍA H 60,0000 15,32R5

stNAPt NOV/20í9 8E247 AUXILIAR DE ELETRICIÍA H 60,0000 11,47R5

RS 919,20

R5 6EE,2O

oRsE 2264
TRÁNSFoR üDoR 

^,roNoFAtco 
c/ DERtv ío Kva, ar

í3600v, BT 230/1t5v paDRÃo ENERGTSA
UND Í,m00 R5 3,574,87R5 1.574,87

stNAPt NOV/20í9 73ó28
SUPORTE PARA TRÂNSFORT^ADOR (í0KVA) EJ\á POÍE DE

CONCRETO
UND r,0000 67,32RS

stNAPt NOV/2019 5057
POÍE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO 8, 300 KG, H . 10 M

(NBR E45r)
UND r,0000 RS ó19,20

stNAPt NOV/2019 841 CABO DE ALUMINIO NU COl,t ALJttA DE ACO, BITOLA 4 AWG KG 40,0000

UND

PARA-RAIOS TIPO FRÁNKLIN 350 MrU, EM LATAO CROIüDO,
DUAS DESCIDAS, PARÂ PROTECÀO DE EDIFICACOES CONTM
DESCARGAS ATMOSFERICÁS

í,0000

20,79

85,67

RS

RS

!:i.r- : . *-.:i=-- ' ."- '' 
_.-

R5 67,32

R5 E3r,60

RS 639,20

tNAPt NOV/2o'|9 4274 85,67

{À--

Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bairro Tijupá quel,nado - São José de RibamaÍ / M,A.

itóÍio: Rua Quéops, 't2, Sata 201 ' Ed. Executive Center - Renascença ll - São Luis / líÂ.

O98) 98898 - f496,/ 98856 - 44f1 -['mait: peseconstrucoes(Qyahoo- com. br
,(
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CNPJ.: 02.279-o05l0OO1 -20
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PROC IbU&&
FÜLHA: J,C

PERFURÀÇôES oE poÇos E sERvtcos LTDÁ

AçÃO:

uNtcíPro:
LOCÂLIDÀDE:

lllpr..aNTAçÁo DE stÍE {A DE aBAsTEcurENTo DE Ácua
PEMLVA/AA
POVOADO FORÀIGÁ

t1t10no2t

UND 'r,0000 R5 29,73stNAP| NOV/2019 5047

CHÁVE FUSIVEL PÂi.À REDES DE DIÍRIBUICAO, TENSAO DE

't5,0 Kv, CoRRENTE NOMTNÁL DO PORÍA FUSTVEL DE í00
A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO SIMETRICA DE 7,10 KA,

CÁPAC|DADE DE TNTERRUPCÂO ÂSS|METR|CA í0,00 l(A

RS 2n,73

StNAP| NOV/2019

n78Í/m3
ISOLADOR DE SUSPENSAO (DISCO) TP CAVILHA CLASSE

l5KV . 6'. FORNECII,IENTO E lNÍALÀCÂO.
UND 2,0000 RS 73,4 RS 14É,N

oRSE 03243 À.iÁNILHA SAPATILHÂ UND 2,0000 Rs 14,9' RS 29,90

caE áa FEv/2019
Mí0150í017

SEtNFM 26.0í t2389

PARÂFUsO C/ OLllAL, ACO GALV., 1óx450mm UND 2,0000 R5 6,15

R5 5,60

RS 12,90

PARAFUSO ,úqUlNÂ ZIN(ÁDO 5/E x í4' C/
ARRUEI.A'l PORCA

UND 2,0000 RS 11,20

ORSE í 49 aLçÂ pREFoR ÀaDA ÂLUMíNro p/ cÀ 4/o awc UND 2,oooo I ns Í,76 R5 21,52

SETNFRA 26.0r C4933 HÁSTE 0E ATERRA/IIENTO COPPERWELo 5/E1( 2.,OM UND r,mo ins 91,33 R5 9r,33

stNAPt NOV/2019 42ó
GRAÀ4PO ráETALICO TIPO U PARA HÂÍE DE ATERRÁ/IáEiÍIO

DE ATE 3/,í', CONDUTOR DE 10 A 25 .l2
UND t,0m R5 16,41 RS 16,11

stNAPt NOV/2019 857 CAEO DE COBRE NU 16 fi2 À.IEIO.DURO

PINO CURTO AL. PARA ISOLADOR 
,I5XV ^,t

15,0000 R5 E,6ó R5 Í29,90

R5 17,92

R5 3,ó0

ORSE 0,{ó,14 UND í,m00 RS 17,92

stNAPt NOV/2019 379
ÁRRUELA QUADRÁDÀ Erl aCO GAIVÀNIZÁDO, DIIáENSAO .
38 , ESPESSUM = 3lrÀ4, DIA^.iETRO DO FURO. 18 ÀÁM

UND 5,0000 R§ 0,72

stNAPr NOV/20r9 92984

CABO DE COBRE FLüíVEL |SOLÂDO, 25 À.ll1ár, AMfl-CHÂM
0,6/1,0 KV, PARÁ DtÍRtBUrçÃO - FORNECTMENTO E

tNsraLAçÂo. AF_l 2/201 5

í 5,0000 R5 í 5,52 RS 232,E0

stNAPt Nov/2019 93@9
ELETRODUTO RíG|DO ROSCÁVEL, PVC, DN óO MM (2) .
FORNECTMENTO E |NÍALAçÃO. AÍ _12t2015 ^{

15,0000 RS 13,22 Rs í98,30

VALOR GERAL RS 8.O2o,t7

REFERÊNCIA DESCRTçÀO UNID. INDICE PREçO UNTÍ SUETOTAL

srNAPr NOV/2019 86264 ELETRICIÍA H 6,0m0 í5,32RS 91,92RS

stNAP| NOV/20í9 8E247 AUXILIAR DE ELETRICIÍA H 6,0000 11,47R5 R5 68,E2

CÂIXÂ EXTERNA DE T,IEDICÁO PÀRÂ 1 TáEDIDOR TRIFASICO,

coM vrsoR, E CHAPA DE ÀCO 18 USG (PÂDFIO DA

coNcEssloNARIA LocAL)
UND

I

I

I

1,0000 RS 141,79 RS 141,79

ELETRODUTO DE PVC R|GTDO ROÍAVEL DE 3/4 

" 
SEi.r

LUYA
1,0000 2,3ER5

CÂ8O DE COBRE NU 25 l,lÀ12 MEIO.DURO l,t í 5,0000 R5 13,37

RS 7,14

RS 200,55

StNAPI NOV/2019

00039685

slcRo 2 Nov/í9

slNAPl NOV/20í9 . ó259

SEtNFRA 2ó.0r C4933 HAÍE DE ATERRÂ}áENTO COPPERWELD 5/8^I2,4OM UND Í,0000 R5 9í,33 RS 9r,31

VÀLOR GERÂI- R§ óOí,55

suSToTALNCrÁ DESCR|çÃO UNID. INDICE PREçO UNÍT

ã-:=EE=r

Sede: Rua do Piquizelro, Lote 23, BaiÍÍo Tijupá queimôdo - São José de Ribamar / ÀÀÀ.

Escritório: Rua Quéops, 12, Sald ZO1 - Êd. Executive Center - Renascença ll - 5ào Luis / líA-

tatos: (O98) 94498 - 3496 / 98856 - 4431 - E-màit: peseconstruco6@yâhoo.com. br )
-(

CNPJ. : 02.279-OO5lOOO1 -20



PRCC alT/ JA2r
Fr,,.HA. )l,l

PEltÊLAtÁçÚ€S OE POçOS E SEqVçOS LIDÀ

AçÃO:

fluNrcÍPro:
LOCÂLIDADE:

t,vrPtÂNÍaçÃo DE stÍE ,ta DE aBAsTEctr!.rEMTo DE ÁGUÂ

PENÁLVA/IúA

POVOADO FOR ,IG

llltotzol?
stNÁPt Nov/2019 .

EE3O9
PEDREIRO

SERVENTE

R5 17,91

stNAPt NOV/2019 -

E8316
H 1,5330 R§ I,49 R5 't4,55

stNÂPt Nov/2019 .

00004730

BLOCO CERÂ}iITCO (ALVENÂR|a DE VEoACAO), 6 FUROS, DE

9X9X19CM
ÀRGAIIASSA DE CI'TENTO E AREIA SEÀ4 PENEIRAR TRAçO
't:6

UND í3,5330 R5 0,25 R5 3,3E

stNAPt NOV/20í9 -

E72E3 '\Àl
0,4500 Rs 208,08 R5 93,U

VALOR GERAL Rs 129,48

H 1,M R5 12,74

UNID INDICE PREçO UNÍT SUETOTAL

ENCANADoR ou BoÀ,rBErRo HrDúuLrco coM ENcÁRGos

COAIPI.fiTENTARES

RE NCIA

tNAPt NOV/2019 E8264

DESCRTçÁO

H í 8,0000 11,71R5 265 12R$

StNAP| NOV/20í9 E8247
auxtLtaR DE ENCÂNADoR ou BoMBEtRo HrDúuLrco corÁ
ENCARGOS COl,lPLIÀtENTARES

H í8,mm R5 r1,02 RS 198,3ó

VALOR GERÂL RS 463,68

REFERÊNcIA DEscRrçÃo UNID. tN0tcE PREçO UNIT SUBTOTAL

5rNÂPr NOV/2019.
8831ó

SERVENTE 2 H 3,00@ 11,74RS RS 44,22

aREta GROSSA - POÍO JAZTDÀ/FORNECEDOR (RET|RADO

NA JAZIDA, SEA,I TRÁNSPORTE)
M] 0,0600 5't,98R5 1,12R5stNAPt NOV/2019 - 3ó7

stNÂPt Nov/2019 88247
PEDRA ERITA)A N. I (9,5 a 19 À.1Àt) POÍO
PEDREIRÂ/FORNECEDOR, sEM FRETE

itl
I

55,46R50,5m0 R5 27,73

VALOR GERÂL Rs 7a,O7

Placa indicativa da obra 3,9ün x z,mm, instalada no lcalstNAPt/74209/@' À12 1,0(m R5 295,11

srNAPr/73859/002
Caplna e tlmpsza manual de terÍeno com pequenos

arbustos '!12
1,m@ 0,90R5

slNAPr/93584
Execuçáo de deposito em canteiÍo de obra em chapa de
madeira compensada, não inctuso mobitlário. at-0,4.12016

M2 'r,0000 RS 524,16

CAEiIA

FEyt2019t2402U
Escavação dos tarqu6 e camatetas de lama M3 1,0000 RS 67,75 RS 67,75

cÁEláa
FEyt2019t24112

1,0000 60,03Rs

CAEA4A

FEyt2019t24324

Perfuração em sedimento no diâmetro de 6'(0.50m)

Peíuração em sedimento no diâmetro de 8'(5í-lmm) À,t 1,0000 RS ó3,02 R5 61,02

caEr,^a FEV/20í9l24335 PerÍuração em sediínento no diâmetro de 8'(100 . l50m) 1,00m u,o1R5

CAE,IáA

FW t2019 t2!Ú]09
Reabertura da peíuracao em sêdirnento 14" (0-50m) 1,0000 R5 í03,67

cÂE A
Íw!2019 t24321 Reabertura da perfuracao em sedimento 14' (5í-lmm) M 1,0000 R5 108,65

RS 295,11

RS 0,90

RS 524,16

R5 60,03

R5 64,01

R§

RS

,ol,c, 
]

Sede: Rua do Piquizelro, Lote 23, Bàirro Tijupá queimado São José de RjbàmaÍ ,/ MÀ

rtóÍio: Rua Qúéops, 12, Sâ(a 201 - Ed. Executrve Center - Renascença Il - São Luis / líA
tatos: (O98) 9889a - 3496 ./ 98856 - 4431 ' E-mail: peseconstrucoes@yahoo.com.br

06 E5
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CNPJ-: 02.279-005/O0O1 -20



PRAC.nü/;tiL
FOiHA; )l)

PERÉÚRAç{ÉS OE POçOS E SEEVçOS L'IDÀ

AçÁO:
fluNrcÍPro:
LOCÂUDÀOE:

rüpLANrAçÃo DE stsrEJtr oE aBAstEcrÀ4Elno DE ÁGUA

PENÂI.VA/À,IÀ

POVOÂDO FORÀÁIGÂ

t1t10noz2

r,o@o

Í,0000

1,0000

UD 1,m00

RS 119,74

R5 r,,39 RS

RS

RS

R5 n,79 R§ n}s I

295,ó5

Í03,26

n39

R5 59,5r

Rs 37,71

R5 201,56

RS 201,57

RS 3í7,53

CAE/IáA

FEVl2019/E200330002
Anatisê Bacteriotogica da Água

stNAPt/98óO
Tubo de recarga para completação do pÍé-filtío em PVC

DN 50, roscávet, com twas em aço gatvanizado

lcora o oo1
Bomba para poço Submersa Leão 4REPB'11 (ou similar)
4CV monofásica 220V

CAE'áA

FAn t2019 t204c,2@4

R5 12,E2

1,m00 R5 25,57 RS 25,57

R5 4.825,03 RS 4.825,03

R5

R5 í55,00

05

srNAPr/ó028

stNAPt/6298

4't 81

edei Rua do Piqurzeiro, Lote 23, Bairro Tijupá Queimâdo'Sáo José de Ribamar /'t'{À
ório: Rua Quéops, 12, saLa 20't - Ed. Executive Center - Renâscençà ll - 5ão Luís / MÁ

tos: (O98) 98898 - 3496 / 98856 - 4431 - Ê'mail: peseconstrucoes(Qyahoo- com - br

l0

^(

Reabertura da perÍurà€âo em sedimento 1,í' (ím . 150m) ,,t RS '.t19,71

lnstataçáo de tubo em PVC í,0000 RS 8,64

cÂEnA
Fet t2019 t240]37

CAEÀ4A

Ft\tt2019t210410

stNAPr/9854
Tubo pvc de revestimento geomecanico nervuÍado
standard, dn = 154 mm, compdmento . 2 m

't,00@ 74,URS

RS I,U

R$ 74,U

oRSE/2,O4r0 Rev6timento fittro pvc geomecânico stand dn í54mm 1,0000 R5 134,76 R5 111,78

CAE^.tA

FEV t2019 t24452
Fomeclmento de centratizadores (óxl4) UD í,0m0 RS 41,48 R5 44,48

CAE} A
FEV 12019124416

M3 r,0000 R5 295,65

CÂEÀ14

FEv 12019t24425
H 1,0000 I

i
I

R5 103,2ó

CAE'.AA

FEt tzo19 I24434

Fornecimento e instalação de píe-filtro seteclonado (í a
2mm)

DesenvotüÍnento com bomba

Llmpeza com compressoÍ

H í,0000

H

XG

Teste de Vazão com bomba submersa e gerador (24 horai)

iFomecimento e apticação do produto para thpeza

cÂE 
"tA

FEylzo19t240437

cÁE,^A

FW t2019 t240{É,8
59,5'R5

lrtl 1,0000 r7,71R5

í,m00UD RS 20r,5ó

UD r,0000 RS 201,57

M3
,l,0000 RS tí7,53

Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânlco Reíorçado DN

150mm

Tampa de Poço Cap Llacho Reforçado em 'l50mm

Anatise Fisico quimica da Agua

0R5E/6293

Desinfecção do poço

Proteção Sanitária

oRSE/6285

CAElú
FWt2019t240446

cÂtlü
FEV/2019/E20033m01

CAEl.^A

FEyt2019t240422

UD 1,0000 R5 530,30 RS 530,30

R5 lZ,EZ

UD í,0000

Tubutacao PVC aditivado 2" M 1,0000 35,26RS RS35,26

Itt 'r,0000 7,66R57,66RSstNAPr/9859

CÂEnA
FEytzo19l171016

Tubo PVC Rosca\ret 3/,í, com lwas gatvanizadas

Cabo de cobre tetrapolar, lsotado em pvc para uso
submerso, 0,6/'lkv, í6mmz para circulto de íorça,
iôstataçáo e montagem

1,0000 5, í0RS

1,m00 8,51RSstNÂPt/9r8ó4

StNAP|/ 1 790

etetroduto ígldo roscávet, pvc, dn 32 mm (1 '), para

circuitos termlnals, lnstatado em foÍro ' forneclmento e
instatação. aÍ_í2l20í5
Curva FG 90' 2" UD Í,00m Rs 71,92

RS 8,5í

RS 71,92

srNAPt/9887 União FG 2" UD 1,0000 55,42R5 Rs 55,42

RS

R5

R5

RS

RS

RS

RS

R§

3ó,Í0
15,96

71,14

40,10

74,14

,í0,10

36,10
't5,96

Vátvula de Retenção Horizontat Bronze 2"

Tubo FG 2'
Nipte FG 2-

TEE FG 2'
istro Bronze 2' UD

UD

UD

UD

1,m00

í,m00

1,0(m

Í,m00
't,0000

R5 155,00
't8 Curva FG 45' 2" UD 1,m00 R5 71,!0

stNAPt/7ó96

CNPJ. : 02.279.oo510O01 -20

\

RS

srluPl{1 0,106
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PEHFUFÁçóES oE poÇos E sERvtços L]DA

AçÃo:
uNrcíPro:

LOCALIDADE:

SINÂPI / E51 20

srNAPt/E7472

oRsE/93204

StNAPt/74202l001

srNAPr/73937/001

SINAPI/E'94

oRSE/Í2354

stNAPr/9429

srNAPt/ 98ó82

stNAPr/93146

slNAPt/7413í /m'l

stNÀPt/74130/mr

rMpt-aNTAçÂo DE srÍE^tÀ DE aBAsrEcü,nNTo DE ÁGUA

PENALVA/À^A

POVOÀ)O FOR átGA

1,0000 R5 105,71

1,0000 RS 25,04

Ponto de itumlnação e tomada, r6idenciat, inctuindo
lnterruptoí paraleto e tomada 'l0a/250v, calxa elétrica,
eletÍoduto, cabo, ra5go, quebra e chumbamento
(exctulndo tuminária e tâmpada), Af-01/2016

1,0000 R5 116,46

dei Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado - Sáo José de Ribamar / MA

ritórío: RuÀ Quéops, 12, Sata 20í - Ed. Executive Center - Renascença ll '5ão Luis / rrlÁ

ontatos: (O9g) 9a898 - f496 / 98856 - 4431 - E mail: Pêseconstrlrcoes@yáhoo. com - br

11t10t2022

R$ 31,6ó

R5 26,13

R5 122,27

RS 2,76

R5 21,09

R5 19,fi

R5 56,94

R5 410,94

R5 25,U

RS Í36,4ó

Rs 4,20

RS 11,67

R§

RS

2,70

4,75

^{

,'tanômetro 0 A 200PSl (0 A í4kgflcm,) 0.50ÀtÀ4 UD RS í05,71

Locarao convencional de obra, utitizando gabarlto de
táboa5 corridas pontaletadas a cada 2,OOÍn . 2 utltizâções
Âf 10/20Í8

stNAPt/99059 1,0@0lr2 31,E6RS

srNAPt /95,ró7
Escavação manual de vata com profundldade menor ou
lguat a í,30 m. Aí_03/20íó

trtS 't,0000 26,43RS

Embasamento c/pedÍa argamassada utltlzando
arg,ch/areia í:,í trtS 1,0000 RS 310,49 RS 310,49

CAE^.iA

FEV/ 201 9 /09030'l

srNAPr /9ó995 Reateno manual aplloado com soquete. Aí_í012017 l,l3 1,0000 27,12RS R5 27,12

fic 31,79R5 Rs 31,79

l,r

't,0000

í,m00 32,í)R5 R5 32,50

Atvenaria de vedação de blocos ce.âmicos Íurados na

vertical de 9x19xl9cm (epessura 9cm) de paredes com
área liqulda menor que 6mr sem vãos e argamassa de
arsentâmento com preparo manuat. AÍ_0ól2014

Cinta de amarração de atveoaria motdada ln loco em
concreto. aÍ 03/20í6

Lare píe-moldada p/ÍorÍo, sobreeÍga t00kg/m2, vaos ate
3,50m/e.8cm, c/lajotas e cap.c/conc fck.2ompa, 3cm,
inter.eixo 36cm, c/escoramento (íeapr.3x) e Íerragem
negativa

lJo 'r,0000 56,94RS

stNÁPt/73933/00r Porta ferÍo abrir TP chapa c/ guamição @ x 210cm Mú 1,00@ RS 410,94

1rVú 0000 Rs 122,27

stNAPt/87E78

Cobogo de concreto (elemento vazado), 7x5ox50cm,
assentado com argamassa traco 'l:4 (cimento e arela)

Chaplsco em argamassa de cimento e areia media traço
'l:3, esp 0,5cm

M2 r,0@0 2,76RS

Emboço traço 1:2:E (clÍnento, cat e areia mália), esp

2,5cm, preparao manual
N2 1,0000 27,@RS

Reboco de parede, espessura o,km, com argamassa'l:2
cal e areia

M2 r,0@0 19,@RS

Contrapiso eín argamassa traço í:4 (cim e areia)
^.t2

1,0000 RS 76,99 Rs 26,99

Piso clmeotado, cimento e areia no traço 1:3 6p=2,5cm Àt2

UD

Quadro de Distribuição de eírergia em caixâ metática,
para 3 disiuntores e teÍmomagnéticos monopotaíês, sem

disposltívo paÍa chave geral, com pona, sem baíGmento
Íases e com barramento neutro, Íornecimento e
instalação

UD 4,20R5

Disruntor terno-magnétlco monofáslco de 204 UD

'r,0000

1,00m 11,67R5

UD 1,0000 2,70R5
Lumlnária arandeta tipo tanaruga para Í tâmpada ted -

Íomecimento e instataçáo, Ai _11 I 2017

catçada de píoteção em cimentado c/ ba5e de concíeto

srNAPr/97607

SE|NFR^ 026. Í /Cl4r0 fi2 1,m00 Rs 28,96 RS 28,e6

2 í mm 4,75RS
Pintura com tinta impermeavel mineral em po, duas

demaos (PlntuÍa lntema)

Pticaçáo manuat de tinta tátex acrilica em parede

extemas de casas, duas demáos, Af_1 'l / 201 6

Pintura lntema e extema, no portão, em esmatte
sintétlco, sobre fundo protetor à base de Ferrolack

SINAPI / 6,íó51

StNAPt/73415 M2 1,0000

lá2 1,00@

R5

RS 19,38

10,69

Rs í9,3E

CNPJ. : 02.279.005/00o1 -20

\

RS 1

slNraPl/ 73924/ 002
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PEFFURAçOES OE POçOS E SÉRIIçOS LMÀ

AçÃo:

^tuNtcíPto:LOCALIDADE:

SEtNFRA 026.1/t6242

SINÂPl/9.í99ó

slNAPr/94712

stNAPl/E9597

stNÂPr/%712

hrpuNrÀçÂo DE stÍE,lA DE AEASTECT EMÍO DE ÁGUA

PENALVA/tt.tÂ

POVOADO FORA.IIGA

Fomecimento e instatação de clorador de pôstilha para

deshÍecção de áBua, tlpo Sany-ctor ou slmltar; pressáo de
trabalho âté 6Kg/cm2, vazáo míntma 5L/h e vazão
miixima t20L/h; lncluso fomeclmento de pa5tilhas.

1t t10lzo22

R5 898,79 RS E9E,79

RS í8.538,22

UD 1,0000

Í,00m

Exeçução de pass€io (catçada) ou piso de concÍeto com
concreto írotdado ln toco, feito em obra, acabamento
convenclonat, eápe5sura '10 cm, ôrmado. AÍ-07l20'166

,t2 r,0000

Ádaptador com ílan86 livres, p\rc, sotdável, dn @ mm x 2

, lnstalado eín r€seÍvação de água de ediíicação que
possua reservatório de Ílbra/flbrocimento Íornecimento e
tnstatação. af_06/20'l ó

UD 1,00@

RS 12,U

R5 3,í,'15

Luva, pvc, sotdávet, dn 6omm, tnstalado em prumada de
água. fomeciínento e instatação. Af_í2l2014

Ádaptador com flanges livr6, pvc, sotdável, dn 60 mm x 2

, instatado em reseÍvação de água de edlflcação que
possua resêrvatórto de Íibra/fibrociÍnento ,om€cimento e
instataçáo. aÍ_06/201 ó

UD 1,00@

LUva, pvc, sotdávet, dn 60Ínm, lnstalado em pÍumada de
água - fomecimento e lnstatação. af_'|2l201,{

Caixa d'água em fibra de yidro - instatada, sem 6trutura
de suporte cap. '15.000 tltros

UD

: Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bàirro Íijupá Queimado - 5ão José de Ribamaí / MÀ

tório: Rua Quéops, 12, Sata zoi - Êd- Executive Center' Renascença ll '5ão Luis / lrtÂ

tatos: (O98) 9E89a - 3496 / 98856 - 4431 - E_mait: Peseconstrucoesq)yahoo-com.br

5554,R5

Rs 6E,96

RS 12,U

R$ 34,15

RS 13,59

RS 54,55

RS 12,U

Rs 95,59

R§ 34,15

StNAPt/89597

oRSE/1433

stNAPt/39ó

RS f.830,72

RS 2,U

0

\

UD 1,00@ R5 240,38 R5 24,38stNÂPt/73612 lnstatação de ctoÍador

corago m2
Fomeclrrento de toÍre em concreto prenroldado,
inctulndo transporte e Ínontagem para reservatório de
í5.0001

UD R5 |E.53E,22

RS 68,9ó

54,55R5

Tubo, pvc, sotdávet, dn 50Ínm, lnstatado em prumada de

água - fomecirnento e instataçáo. af_l212014
í,m00slNAPr/E9449

UD 1,0m R5 24,18 R$ 21,1E
Joetho 90 gràus, pvc, sotdávet, dn óOÍnm, lnstatado em
prumada de água - Íomecimento e lnstatação. N_1212011

stNAPt/89505

UD 't,0000slNAPt/89507
Curva 90 graus, pvc, sotdávet, dn @mm, instatado em
prumada de água - fomecimeoto e instalaçáo. At_1212014

UD 1,00m t 3,59RS

54,55R5

stNÂP t/ 89,{49
Tubo, pvc, sotdávet, dn 50mm, lnstalado em píumada de
água - fomecimento e instatação, af_l2l2014

Í,0000 RS 12,U

Registro de gaveta bruto, [atão, roscávet, 2, instatado em

]reservação de água de ediÍicação que possua reservatório

lde fibra/flbrocimento Íomeclmento e instatação,
jaf_oól20r 6

stNÂP l/ 9,{498 í,m00UD RS 95,59

RS 24,18 Rs 24,18

34,'t 5R5

Joetho 90 graus, pvc, sotdávet, dn (Omm, instatado em
prumada de água 'Íornecimento e instatação, N_1212014

Curva 90 graus, pvc, sotdávet, dn @mm, lnstalado em
prumada de água - Íornecimento e instataçáo. 

^Í_1212014

SINAPI/89505 UD 1,m00

UD Í,0000sINAP I / 89507

UD RS Í3,591,00@

Í,00@

Abracadeira em aco para amanacao de e{etrodutos, tipo
d, com 2" e parafuso de fixacao

UD 1,0000

R5 í1,59

RS 2,U

R5 7.810,72

UD 1,00@ 77,57R5 R5 37,57Boia de nívet etétrlcaslNAPt/7588

CNPJ. : OZ.279.0o5/@O1 -20 W\
)



DR'OO !ll/})Up_
f u, HA .2q6

PERFUSÂçÕE§ OE POçOS E SEÂ\IçOS L1DA.

AçáO:
,tuNtcÍPlo:
LOCáLIDADE:

stNAPt/91358

mpuNraçÁo DE srÍErü oE aBAsTEcrnENTo DE Ácua
PENALVA/I.AA

POVOÀ)O FOR/IllGA

Escavaçáo manual de vala com profundldade menor ou
igual a í,30 m,

Assentamento de tubos e conexô6 em pvc ígido pba, pb

ie- água . dn 50 mm

Cerca de proteçáo êín .nour6es de concreto 10xí0m com
10 ííos de aÍame Íarpado

Ponao em teta ara.ne gatvanizado n.í2 malha 2'e
ÍÍpldura eín tubos de aco com duas Íothas de abrlr,
inctuso fenagens

11110t202t

R5 4,72 RS 41,T1

R5

RS

RS

RS

0,54

2,22 i

0,11

í,51

RS 27,12

CAE,ÀÁ

FN t20191120101

M

R5 2,22

stNÁP|i74142t0o4

stNAPt/7,ír00/mÍ

R5 44,62 \

UD 1,0000

ttanclsco
E

RS 512,64 RS 582,U

R5 12,U

ugrC.r , r'

1179 tIJjti ,\
. ( ,.r-

o Civil

coilÍ l1Clll7126

Sedei Rua o Piquizelro, Lote 23, BairÍo Tijupá Queimado - 5ão José de Ribamar / MA.

Escritório: Rua Quéops, 12, Sata 201 'Ed- Executive Center - Renãscençâ ll - 5ão Luis / ,ytÂ

Contatos: (O98) 98898 - 349ó / 98856 - 4431 - E-mãit: peseconstÍrrcoes(»yâhoo. com. br
CNPJ. : 02.279.0o5/000'1'2O

À)

\

l!t3 r,0000

stNAPt/003@84 Í,00@ r2,55R5 12,55RS

slNÂPt/96995

Tubo pvc pba ,el, claise 12, dn 50 mm, para rede de agua
(nbr 5647)

Reaterro manual apiloado com soquete. al_1012017 Àtl í,00@ 2f,12R5 R5 27,12

cÂE^La

FEtt t2019 t1zoD1
As.ntameoto de tubos e conexóes em pvc rígldo pba, pb

,e- água . dn 50 mm
M r,00@ RS 2,22 RS z,a

stNAPt/93358
Ei.avaçáo manual de vata com píofundidade menor ou
iguat a '1,30 m. Af_03/2016

M3 í,m00 26,13RS R§ 26,11

stNAPt/í 419 ColaÍ de tomada em PVC DN somrÍu'l /2" UO 'r,0000 7,75RS 7,75R5

slNAPt/ 107 Âdaptador para tubo PVC soldável curto LR DN 20mmxí /2" UD
,l,m

RS 0,í
stNAPt/9E67 Tubo PVC rotdávet DN 20ínm t,m0 2,22RS

stNÂPt/3í2 Joelào PVC 90' sotdá,ret DN 20Ínm UD r,@00 o,4tR5

stNAPt/3521 Joetho PVC 90' soldá\,/et L"R 0N 2oÍnmx'l /2- UD 1,@@ í,5iR5

stNÁPt/r183r Tomeira de PVC prra tanque DN I /2" uD I r,o(m Rs is,4o i RS 1B,q
StNAPt/96995 Reaterro manual apitoado com soquete. al_1OlZO17 M3 í,m00 R5 27,12

2,22RS

14,62R5

r,0m0

r,0000

sBc/210023 Limpeza final de obra5 Àt2 i,oooo i Rs 12,64
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PEFFURAçôÊS DE POÇOS E SERVçOS L]DÀ

lNsu^{os DE sERvtços / 
^,l 

TER|A|S

cóDrco DEscRrçÃo UNID,

CAEÀAA FEV/ 201 9

Ml01501017
PÂMFUSO C/ OLHAL, aCO GaLV., í6x450mm UND 6,45RS

Embasaírento c/pedra argamassada utitizando arg.cim/areia
1i4

M3 3 í 0,49RS

Asentamento ê tubos e conexões em pvc rígido pba, pb je-
água - dn 50 mm

M 2,ZZRS

Cabo de cobre tetrapotar, isotado em pvc para uso submerso,
0,6/ lkv, 1ómm, para circuito de força, instalação e
Ínontagem

M

Tubutacao PVC aditiYado 2" M

5,10

35,26

RS

RS

M3Escavação dos tanques e camatetas de lama

ReabertuÍa da perfuracao em sedimento'14" (0-50m) M R5 103,67

c EJIA FElt t2019 t24020/

CAET A FEV/20í 9/240309

CAEMA FEV/201 9/2,1031 2 Perfuração em sedimento no diâmetro de 8"(0-50m) M

cAE 4A FEV/ 2019/ 2,10321

60,03RS

Rs í08,85Reabertura da pêrfuracao em sedimento '14" (51-100m)

Perfuração em sedimento no diâmetro de 8"(51-100m)

M

M ó3,02RS

Reabertura da perfuracao em sedimento 14" (í00 - í50m) M R5 119,74

lnstataçáo de tubo em PVC

Proteção Sanitária M3

Rs 103,26H

H

c^ElM FAn t 2019124425 Limpeza com compressor

cAF] 
^ 

FE\t t ?0't9 t 740414 DesenvotüÍnênto com bomba

CAEIM FAn I2019 t 240437 Teste de Vazáo com bomba submersa e gerador (24 horas) H

37,71RS

Fomecimento de centratizadores (6x14)

DesinÍecção do poço

UD

M3

CAEMA FEV/ 2019/ 2,lOÍ88 Fornecimento e apticação do produto para limpeza KG

CAEÀ/IA FEV/ 20'í 9/ 24335 M

CAE}IAA

.EEV20í 9/E200330001

Perfuração em sedimento no diâmetro de 8"(100 - 150m)

Anatise Fisico Quimica da Âgua UD

lçÁo:
MUNrcÍPro

LOCÂLIDADE

caE úA FEVi 2019/090301

cÂE^ A FEV/2019/ 12030í

CÂEI,U FEV/2019/ 171016

rMpLÂNTÂçÁo DE srsrEl,lÁ DE ABAsrEcrusuo og Ácrta
PENALVA/I,tÂ

POVOADO FORl,llGÂ

CAEAAA

FN 12019 t20/,02@4

11t10tz0zz

CUSTO UNIT.

RS 67,75

I,U

cÀElt FEyt20't9|240324

c}.ElM FN t2019t24332

cAEt A F5]t t2019 t2{o410

caEMA FEV/2019/240t1ó
Fomecimento e instatação de pré-fittro setecionado (í a

2mm)

caE) A FW tao',tg tz442l

c EltA FEV 12019t240#

c EltA FN t2019 t240452

Sede: Rua do Piquizeiro, Lote 23, Baiíro T,jL,pá quelmado - São José de Rjbamar / MÂ

itório: Rua Quéops, 12, Satà 201 .Ed. Executive Ceô!êr - Rênâscêhça ll .5ão Luís / À1Á

tatos: (O98) 98898 - f496 / 9AA56 - 4431 - [-mail: Desêconstrucoes@yahoo. com - br

M

rÀl 295,65

Rs 317,53

RS n,3

44,48

RS 59,5í 
l

R5 530,30

77,39RS

RS

RS 01u

'(
5Cr

CNPJ.: 02.279.0O5/OOO1-20

q

RS
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pERFtRACôEs oE pd;os Ê sÉavços Lr,rÀ.

CAEfiU
FAn t2019t E2ú1300r.2

Analise Bacteriotogica da Agua UO RS 32,82

coTÀçÃo 001
Bombâ para poço Submersâ Leão 4R8PB-13 (ou simitar) 4CV

monofásica 220V
UD Rs 4.825,03

corAçÃo oo2
Fornecimento de torÍe em concreto premotdado, inctuindo
transporte e montagem para reservatório de í5.0001

UD Rs 18.538,22

oRsE 03243 MANILHA SAPATILHA UND 14,95RS

ORSE 046,14 PINO CURTO AL. PARA ISOLADOR 15KV UND 17,92nS

ORSE í49 ALÇa PREFoR úÂDÂ aLUMÍNro p/ cA 4/o Awc UND 't1,76RS

oRSE 22ó4
TRANSFORT,TADOR MOIOTIS|CO Ci DERIV 1O KvA, AT 138OOV,

BT 230/115V PADRÃO ENERGISÀ
UND RS 3.574,87

oRsE/ 12354
Reboco de parede, espessura 0,5cm, com argamassa í:2 cal e
areia

M2 't9,@RS

oRsE/1433
Caixa d'água em fibra de údro - instatada, sem estrutura de
suporte cap. 15.000 titros

UD

0RsE/24&r10 Revestimento fittro pvc geomecânico stand dn'Í54mm M Rs 134,78

0RsE/6285 UD Rs 201 ,57

oRSE/6293

Tampa de Poço Cap l,lacho Reforçado em 150mm

Tampa de Fundo - Cap Fêmea Geomecânico Reforçado DN

'l50mm UD Rs z0',t ,56

oRSE/93204
Cinta de amarração de atvenaria motdada in toco em
concreto. af-03/2016

M 32,50RS

5BC/210023 Limpeza Íinat de obras M2 12,UR5

SETNFRA 026.1/C34Í0 catçada de proteção em cimentado c/ base de concreto M2 28,96RS

Fornecimento e instatação de ctorador de pastitha para

desinfecção de água, tipo Sany-clor ou simitar; pressão de
trabatho até óKglcm?, vazão mínima 5L/h e vazão máxima
í201lh; lncl.uso fornecimento de pastithas.

UD

SEtNFRÂ 2ó.01 C4933 HASTE DE ATERR{,IIENTO COPPERWELD 5/81 2.40M UND 9í,33RS

SEtNFRÂ 2ó.01 t2389 UND

5tcR0 2 NOV/19

PARÂFUSO MAQUINA ZINCADo 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA

PERFURATRIZ T.KM R5 0,55

5tcR0 2 Nov/19 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCÁVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 2,38RS

stcRo 2 Nov/19 CAI,IINHÃO DE APOIO COM MUNCK E CONTAINER T.IGA 0,55R5

srNAP| NOV/20'Í9 .

00002706
ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H 70,69R5

stNAP| NOV/20'19 -

00004730

BLOCO CEMl,tlCO (ALVENARIA DE VEDACAO), 6 FUROS, DE 9 X

9X19CM
UND 0,25RS

stNAPt NOVi 2019 -

000í2892
LUVA DE RA5PA PAR

StNAPt NOV/2019 -

0@12893
BOTA DE COURO PAR

10,85

57,88

R5

RS

slNAPr N0v/20í9 -
00012895

UND

StNAP| NOV/2019 -

0003óí52

CAPACETE

ócur-os oe PRorEÇÃo UND

12,06

4,70

R5

R5

AçÃO:

^{uNrcíProLOCALIDADE

TMPLANTÀéO DE S|STEúA DE ABASTECTMENTO DE ÁGUA

PENÂLVÂ/A{Á

POVOADO FORAIIGA

11t10t2022

Rs 7 .830,72

RS 898 ,79

R5 5,60 i

SETNFRÂ 026.1 /r6242

Sede: Rua do Piquizeiro, Lotq 23, Bairro Tijupá queimado. São José de Ribamar / l^À
rítórío: RuÀ Quéop!, í2, Sâta 201 - Ed. Executive Center ' Renascênça ll - 5âo Luis / MÀ

tatos: (O98) 98898 - 3496 ./ 98856 - 4431 - E-mail: peseconstrucoese)yahoo - com- br

..,(CNPJ-: 02,279-0O5lO0O1 -20

4-



P=SE
pRoc llL/ailL
F.r.HA, ,JW

PÉRF(']Â@€S OE POÇO§ E §€Â!çOS LTDÀ

AçÁO:

A,IUNrcíPIO

LOCALIDADE

srNAPr NOV/2019 - ó259

SrNAPr NOV/2019 - 88309

StNAPt NOV/2019 . 8832ó

IMPIáNTAçÁO DE SISTETIAA DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA

PENALVA/l,lA

POVOADO FORAAIGA

11t 10t7022

Rs 143,87

RS

RS

12,74

9,49

RS '14,74

stNAP| NOV/2019

0@39ó85

H nS

UND Rs

ts,oe i

L-

StNAPt NOVi 2019 379

StNAP| NOV/2019 426

StNAPt NOVi 2019 4274

StNAPt NOVi 2019 5fi7

lStNAP| NOV/2019 73628

tstNÂPt Nov/20í9
737E1/003

StNAPt NOV/2019 841

RS 0,72

RS 85,67

2 ,7399

: Rua do Piquizeiro, Lote 23, Bairro Tijupá Queimado ' 5áo José de Ribamar / lvlÀ

Esc tórjo: RuÀ Quéops, 12, Sata 20í - Ed. Executive Center - Renâscença ll - 5ão Luis / MÂ, tV

O98) 98a98 - 1496 / 98856 - 4431 -E-nrail: pÊseconstíucoês(4yahoo. com. br

Rs

RS

67,32

73,40

RS 20,79

Rs 8,ó6

stNÀPl Nov/20í9 -

00040818
l,{ês

StNAPt NOV/2019 - 3ó7
aREta GRO55Â - POSTO JÂZ|oA/FORNECEDOR (RETTRADO NÂ

JAZIDA, SEIA TMNSPORTE)

ENCÂRREGÂDO GERÂL

M3 51,98RS

Rs 3.591,59

CAIÁINHÃO PIPÁ 6Mt

StNAP| NOV/20'19 - 6259 CABO DE COBRE NU 25 Ml,lz MEIO-DURO 13,37RS

srNAPr NOV/2019 - 87283 ARGA 4ASSA DE CIMENTO E AREIA SE^l PENEIRAR TRÂçO 1:6

CHP

^4

^3
Rs 208,08

HPEDREIRO

SERVENTE H

tNAPt NOV/2019 . 88317

StNAP| NOV/2019 - 90779 H Rs 112,02

Rs 14't ,79

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBM SENIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CAI)G EXÍERNA DE MEDICÂO PAFÂ 1 MEDIDOR TRIFASICO,

coM vlsoR, E Á CHAPA DE ACO 18 UsG (PÀDRÂO DA

coNcEsstoNARtA LocÂL)

ARRUEIâ QUADRÁDA EÀt ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38
ltutt, ESPESSUM = 3M 4, DIAÀ4ETRO D0 FURO= í8 Àll^

SERVENTE 2

UND

UND

H

UND 16,4',1RS
GRÂIÁPO METÂLICO TIPO U PA&À HAsTE DE ATERMAAENTO DE

ATE 3/4", CONDUTOR DE 10 A 25 IAIA2

PARA-FÂIOs TIPO FRANKLIN 350 MÁ, E,!t LATAO CROAAÀDO,

DUAS DESCIDAS, PARA PROTECAO DE EDIFICÁCOEs CONTRA

DESCÂRGÂS ATMOSFERIC.AS

UND

CHAVE FUSIVEL PÂRÂ REDES DE DISTRIBUICAO, TENSÂO OE

15,0 KV, CORRENTE NOMINAL DO PORTA FUSIVEL DE lOO A,
CAPÂCIDADE DE INTERRUPCAO SIMETRICA DE 7,íO I(Â,

CAPACIDADE DE INTERRUPCAO ASSIMETRICÀ 10,@ KA

stNAP| NOV/2019 5057
POSTE DE CONCRETO DUPLo T, TIPO B, 300 KG, H = 10 M
(N8R 8451)

UND RS 639 20

UND
suPoRTE PAR TRÂNsFOR^ ADOR (101(VA) E,i POSTE DE

CONCRETO

rsoLÀDoR DE SUSPENSAO (D|5CO) TP CÁV|LHA CLÁ5SE í5KV -

ó". FORNECIMENTO E INSTALACAO.
UND

CABO DE ALUMINIO NU COM AL}'AA DE ACO, BITOLÂ 4 AWG KG

5tNAPt NOV/2019 857 MCABO DE COBRE NU í6 Àtlit2 MEIO-DURO

htatos: (

CNPJ- : 02.279.0o5/0Oo1.20 ,rf

Í
I

lStNAPt NOV/2019 - 88316
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PEIiFURAçÔES OE POçOS E §EIVIÇOS LIDA

AçÃo:
r*uxrcípto
LOCÂLIDÂDE

5tNAP| NOV/20í9 E6247

SrNAP| NOV/2019 88247

srNAPr NOV/2019 EE2ó4

IMPLANTAçÂO DE SISTE,íÂ DE ABASTECIMENTo DE ÁGUÂ

PENÂI-YA/l,lÂ

POVOADO FOR}^IGA

ELETRODUTO RÍG|DO RO5CÁVEL, PVC, DN @ Â r^ (2") -

FORNECTMENTO E |NSTÂLAçÃo. AF_1Z| 2015

Joetho PVC 90' sotdávet DN 20mm

Abracadeira em aco para amarracao de etetrodutos, tipo d,
com 2" e paraíuso de íixacao

lnstatação de ctorador

't1l10lz0z2

RS 11,47

RS 11,O2

M R5 12,55

UD n5 155,@

0,54 
l

RS

RS

RS

71,92

72,30

UD RS 2,U

Rs 10,ó9

UD Rs 2,(),38

RS

stNAPt NOV/20't9 88264

stNAPt/003ó084

tslNAP|/í0408

stNAP|/ 107

StNAP|/11831

SrNAPI/ r419

stNAPI/1790

stNAP|/3542

SINAPIi 396

s tNAP I / 4't 81

StNAPt/ó028

StNAPt/73924i 002

stNAPt/73937/00í

srNAPr/74100/@1

StNAP|i 74130i 001

M

0,

RS 19,38

Rs 410,94

Rs 582,84

n5 122,27

&&

)
e: Rua do Piquizeiro, Lo

Esc tôrio: Rua Queops. 12, S

te 23, Bairro Tijupá Quetmado São José de Ribamar / lvtÂ

atâ ZOl - Ed. Executrve Cênler- Renascença Il - São Luis / MÂ

ó / 98856 - 44f1 - E-mait: pêseconstíucoes@yahoo com.br Id
't\,\

AUXILIAR DE ELETRICISTA H

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCÂRG05 COMPLEÀIENTARES
H

StNAPt NOV/2019 E8247
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a í9 À^M) POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEAA FRETE
M3 55,46RS

15,32RS

ENCÂNÂDOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCÂRGOS

COMPLEMENTARES

H

H

ELETRICISTA

't4,74R5

stNAPt NOVi 2019 92984

caBo DE coBRE FlexÍvel rsouoo, 25 r^,, aNTr-cHÂrüA

0,6/í,0 try, PARÁ DtSTRlBUtçÃo - FORNECTMENTO E

rNsTÂrágo. AF_12t2015

M '15,52R5

stNAPt NOV/2019 93@9 1l,22RS

Tubo pvc pba Jei, ctasse '12, dn 50 mm, para rede de agua
(nbr 5647)

Vátvula de Retenção Horizontal Bronze 2-

Adaptador para tubo PVC sotdávet curto LR DN 20mmxí /2" UD

Tomeira de PVC para tanque DN 'l /2" UD í8,40nS

Colar de tomada em PVC DN 50mmx1/2" UD 7,75RS

UO

UDStNAP|/ 18í 8

stNAPt/3521

CuÍva FG 90' 2'

Joetho PVC 90' sotdável LR DN 20mmx1/2"

Curva FG 45' 2-

UO 1,51RS

UD o,41R5

15,96RS

Registro Bronze 2"

Nipte FG 2" UD

UD 74,14RS

StNAPt/ó298
.rEE 

FG Z" UD 36,10RS

5tNÂPt/73415
Pticação manual de tinta látex acrítica em parede externas de
casas, duas demáos. AÍ_'l'l12016

M2

stNAPt/73óí 2

StNAPl/73859/002 Capina e limpeza manual de terreno com pequenos arbustos MA

Pintura intema e extema, no portão, em esmalte sintético,
sobre fundo protetor à base de Ferrolack

l/'2

StNAPt/73933/001 Porta ferro abrir TP chapa c/ guamição 60 x 210cm lv'z

M2
Cobogo de concreto (etemento vazado), 7x5orsftm,
assentado com argamassa traco í:4 (cimento e areia)

Portao em teta arame gatvanizado n.12 matha 2" e motdura
em tubos de ôco com duas fothas de abrir, inctuso ferragens

UD

Disjuntor termo-magnético monofásico de 204 UD RS 11,67

c tatos: (o98) 98898 - 349

cNPJ- : 02,279.005/00o1 -7-0
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PERFURÂÇíES ÓE Poços E sERvIçOs LTDÁ

stNAPt/74131/m1

stNÂiPU74142tW

Quadro de Dlstribuição de energia em calxa Ín€tálica, parô 3
disjuntores e termmagnéticos rmnopotares, sem dispositivo
para chave geral, com porta, sem barramento fases e com
barraÍnento neutro, fomeclmento e lnstalação

Cerca de proteção em mouróes de concreto 10x10m com '10

fios de araÍne farpado

UD

M Rs 44,62

srNAPt/74202l@1
Laje pre-motdada p/íorro, sobrecarga 1@kg/m2, vaos âte
3,50m/e=8cm, c/tajotas e cap.c/conc fck=20mpa, 3cm, inter-
eixo 38cm, c/escoramento (reapr.3x) e Íerragem negativa

srNAPr/74209l00't Ptaca indicativa da obra 3,00m x 2,00m, instatada no tocal M2

StNAPt/7588 Boia de nívet etétrica UD

StNAPt/7696 Tubo FG 2" M RS 40,10

5lNAPl/8,1ó5í
Pintura com tlnta lmpermeavet mineral em po, duas demaos
(PintuÍa lntema)

M2 RS 4,75

stNAPt/85í20 Manôrnetro 0 A 200P5l (0 A l4kgflcm,) D=Solrtlil UD

Àlyenaria de yedação de blocos cerâmicos furados na verticaI
de 9xí 9x'l9cm (espessura 9cm) de paredes com áreâ líquida
menor que óm2 sem vãos e argamassa de assentamento com
preparo manuat. Al _06 I 2014

stN^Pv87472 M2

stNÀPt/87794
Emboço traço 'l:2:E (cimento, cat e areia médla), esp 2,5cm,
preparao manuat

nu 23,09RS

Chapisco em argamassa de cimento e areia medla traço 1:3,
esp 0,scm

Tubo, pvc, rctdávet, dn 50mm, instatado em prumada de água
- fomecimento e instatação. af_l212014

nu

M

5rNAPr/89505
Joelho 90 graus, pvc, sotdávet, dn 60mm, instatado em
prumada de água - fomecimento e instataçáo. Af_í2120í4

UD 24,18RS

Curva 90 graus, pvc, sotdáveL, dn 60mm, instatado em
prumada de água - fomecimento e instatação. Af_l2l2014

UD R5 34,15

Lwa, pvc, sotdávet, dn óomm, instatado em prumada de água
- fomecimento e instatação. Af_12l20í4

eletroduto rígido roscávet, pvc, dn 32 mm ('1"), para circuitos
terminais, instatado em forro - fornecimento e instalação.
at-1212015

UD

M

StNAPt/93358
Escavação manuat de vata com profundidade menor ou igua[ a

í,30 m.
M3

M3

AÇÃO:

rluNrcÍPro
LOCALIDADE

stNAPt/87878

5l NAPI / 89,149

SlNAPr/89507

stNÀPt/89597

stNAPt/918ó4

stNAPt/93146

stNAPt/93358

IMPLÂNTAçÃO DE SISTET,U DE ABASTECIMENTO DE ÁGUÂ

PENALVÂ/^/lA

POVOADO FORA,IIGÂ

Ponto de iluminação e tomada, residenciat, lnctuindo
interruptor parateto e tomada 10a/250v, catxa etétrica,
etetroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (exctuindo
tuminária e tâmpada). 

^Í 
.O1120'16

Escavação manual de vata com profundidade menor ou igua[ a

1,30 m. Àf_03/2016

11t10lz0zz

RS 4,20

Ívú R5

R5 ?95,11

R5 37,5

RS

RS 't7,u

2,76

RS 13,59

RS 8,51

UD R5 '.l36,4

RS

RS

44,72

56

105,71

793

RS

RS

Sede: Rua do Piquizelro, Lote 23, Bairro Trjupá queimado Sáo José de Ribàmaí / MA

rio: Rua Qlréops, 12, Sata 201 - Ed- Executive Center - RenascenÇa ll - Sào Luis / ,r1À \

4326

_s

\
O9a) 98498 - 3496 ./ 9aa56 - 44J1 _ E_mait: Peseconstrúcoeso->yahoo'com bíl

Escr

Con os: (

CNPJ.: 02.279.O05/OOo1 -2o
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PERFUR.AÇÕES DE PoÇOs E sERvIços IIDA.

M2
Execnção de deÉslto em canteiro de obra em chapa de
madeira compensada, não inctuso mobitiárlo. af-O,í/201ó

5INAP I /9,1498

Registro de gaveta bruto, [atáo, roscávet, 2, lnstalado em
reservação de águâ de edlflcação que possua reservatório de
fibra/fibrocimento fornecimento e instatação. Af_oól20í6

UD 95,59RS

stNAP|/%7í2

Âdaptador com ftanges livres, pvc, soldávet, dn ó0 mm x 2 ,
instalado em reservação de água de edificação que possua

reservatório de flbra/flbrocimento fomecimento e lnstataçáo.
aÍ_06t2016

SlNAPt/%r/9

stNAPti %996

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia)

Execução de passelo (catçada) ou piso de concreto com
concreto motdado Ín toco, feito em obra, acabamento
convencionat, esp€ssura 10 cm, armado. 

^f_07120166

M2

Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a

1,30 m. Af_03/2016
stNAPt/954ó7 M3

Reaterro manual apitoado com soquete. 
^Í_10120'17

M]
Luminária arandela tipo tartaruga para í l.âmpada Led -

fomecimento e instatação. Âf_'l'l /20í7

SlNAP|/9854

SrNAPt/96995

SINAPr/97607

Tubo pvc de revestimento geomecanico nervurado standard,
dn = 154 mm, comprlmento = 2 m

UD

M

Tubo PVC Roscavel 3/4, com twas gatvanizadas M 7,66RS

Tubo de recarga para completação do pÍé-fittro em PVC DN

50, roscáve[, com twas em aço gatvanizado
M

Tubo PVC sotdávet DN 20mm MSlNAPr/9667

srNAPt/98682 Piso ciÍnentado, cimento e areia no traço 'l:3 esp=z,5cm
stNAPt/9887 União FG 2"

Locacao convencionaI de obra, utitizando gabarito de tábuas
corridas pontatetadas a cada 2,00m - 2 utitlzaçÕes.
Af_í0/2018 r-

nu 3 í,E6nS

AçÃo:

^ 
uNtcÍPro

LOCÂLIDADE

stNÂPt/93584

5tNAPt/9859

SrNAPt/ 9860

SlNAPt/99059

rMprÂNTÂçÃo DE srsrE^rÁ DE ABAsrEcr*eHro or Áoul
PENALVÀ/ÀIA

POVOADO FORAAIGA

UD

M2

1',t 110t2022

Rs 524,16

RS

RS

Rs

RS

Rs

RS

ó8,9ó

26,43

27,12

54,55

26,99

2,70

RS 74,U

Rs 25,57 ,

RS 2,22

M2 RS 25,U
UD R5 55,42

.;i.ra5 ü! : J!1.: t ,-\

(- t da {â

nheir ci
ltÍl

a do Piquizeiro, Lote 23, BairÍo Trjupá queimado Sáo José de Ribamar / MÀ

ritório: Rua Quéops, í2, sâLa ZO1 - Ed- Executive Center - Renàscença ll - 5ão Luis / ,íÂ
Contalos: (O9a) 98894 - 3496 ./ 98856 _ 44f 't _ E-mait: PeseconstÍucoes@yahc'o'com. br

CNPJ. : 02.279.OO5/0OO1 -20
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pEltFuA^çtEs oE poÇoê E sÊRvços LTDÀ

AçÂO:

nuNtcíPlo
LOCAUDADE

rlrpLÁNTAçÃo DE srsrErr^a DE aBAsrEcr {ENro DE ÁGUÂ

PENALYA/MA

POVOÂDO FORA.IIGÂ Praro de erccuglo 3 rna3É

11t1üN)22

02

03

u

05

06

08

09

07

10

r',as,i ,l \

i. l?i ri"1i 
,

çÍa$clsco atÍ
il

*_
iro

1011 116

do Piquizeiro, Lote 2f, Bairro Tijupá queimada - Sáo José de Ribamar / MÀ

EscÍitório: Rua Quéop§, 12, Satá 201 - Ed. Executive Center - Renàscençà ll - 5ão Luís / 
'vtA

Conta!ôs: (O98) 98898 - 3496 ./ 9885ó - 44f1 _ E_mait: pêseconstrucoeg(Oyahoo- com. br

CNPJ. : 02.279.005/ooo'1 -2O

,N

ITE]ú cóDrGo TOTAL í" MES 2. túES t. túEs
cRoNoGRA A FtNâNÁNCEtRO DOS SERVTçOS

0í AD INISTRÂçÃo LocAL ar.3rr3,r5R$

6.260,75

1lllltttllllIlll
m,oot6

12.521,5O

llllllll ltIlll
,O,mla

12.521,5O

ll11llllllllllll
/o,00!.

SERV|ÇOS PREU TNARES í7.0a5,06R3

í7.045,9G

llllllllttlttltt
íur,qr%

POÇO TUBULAR. í50 M 65.í18,69R$

49.071,21

IllIlllll llt
60,00%

26.Uf ,§
l llllllllllllt

,qr,00%

POçO TUBULAR - í í' U 24.5í7,68R$

4.511,ú
llttl!tl tlttll

í00,m.Á

ABRIGO DO OUADRO OE COi,!ANDO 6.703,85R'
6.703,85

lI tt!t tt]lll
í00,00%

ESTRUTURA DE CONCRETO PREIIOLDADO DE 8,OOi,l

DE aLTURA coiti 03 ptLAREs PARA RESERVATóR|o
DE I5.OOO L EM FIBRA OE VIORO E COMPONENÍES

R' 35.66lr,22

2l.iO8,í3
llllIlllllllllll

€o,o0rí

14.272,09

lllllllllllllllt
,O,OO%

REDE DE DrsrRrBurçÃo e2.515,7ORrt

4.n1,85
|I llllllllllll

50,00 Á

8.2A7,85

lllllllllllllllt
50,00'.

LrcaÇÕEs DoÍrfl crLtaREs í0.í10,aaR§

í0.110,48

l l l ll t
r00,00%

cERca DE PRoÍEÇÃo 2.959,55RI
2.959,55

llllIltlllltt!ll
t00,00.í

sERV|çOS FrNAS í0.963,75R3

10.983,?5

I llllll! tlu
100,00ôÁ

TOTAL I{ENSAL

TOTAL GERAL : PERCENÍ. OO TOTAL GERÂL

TOTAL ACUÍúUL-ÀDO

296.979,63

62.377,92

21,00!Á

62.377,12-\

130.784ú
u,u%

193.ím,54

í03.8't9,07

3a,96%

296.879,63

Penhâ

I

-II

KF

f ri

It
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FOLHÁ JJJ

PERFUFAÇÓES DE PO;OS ÊSERVI|OS LTDA

AçÃo: tMpLANTAçÂo DE stsrE úA DE ABASTECTMENTo DE ÁGUA
I,TUNICíP PENALVA/I,tA
LOCALII POVOADO FOR,MIGA

11t10t2022

OBS.1: B E n CONFOR ,IIDADE COM O N" 2622t201! . fCUt to, SEM A INC OBRIGA Â DA NOVA

CPRB DE 4,5% DE ACORDO COM A NOVA LEt Noí3.161 DE 31/08/2015

OBS.3: A NOVA FÓRA4UIA DO CfuCULO DO BDI COM O ACÓRDÁO N'2622/2013-TCU-PLENÁRIO:
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Piquizeiro, Lote 23, BaiÍro TijLrpá Quermado , São Jogé de Ribamar / túA

Escritório: Rua Quéops, í2, Sata 20Í , Ed- Exêcutrve Center - Reôascença - São Luis I MÁ

Contatos: (O9a) 9EE9E - 3496 / 9a856 - 4431 ' E-môit: peseconstrucosscryahoo. com - br
CNPJ.: 02.279.OO5/0OO1 -20

ÍrEl,r DrscRrA NAçÃo BDt ÉDto

1: cusios rNiÍiETos.:,-, i.ê::i t.= ..:.':::

í.1 Administraçáo Centrat (ÁC, 3,32r
1.2 Seguro + Garantlas íS+G) 1,00x
1.3 Risco (R) 0,569
't.4 Despesas Financeiras íDF) 1,11%

2 TR|BUÍOMflPOSTOS (rr= : r.: : I ó5r
2.1 coFrNS 3,00x
2.2 Pts 0,65%

2.1 r55 3,00x

2.4
CPRB (Contribulção Previdenciária sobre
Renda Bruta)

2,ffi

3' ---- LUCRO íL) i':'' :::''i: j.= - 'r..'il :' 7,681
3.í Lucro 0peracionat 7,6%
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PERFLA^çoÊS 0E POçOS E SER!1çoS LlDÀ

açÃo: |^4PLANTAçÃO DE 5|STE lA DE ABAsreCrrUeNrO Oe ÁCUa

TAUNICÍPIO: PENALVA/A,iA

LOCÂLIDADE POVOADO FORMIGA t1fiotzozz

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PRE DA O DE OBRÂ HORISTA E MENSALISTA

cóDrco DESCRTçÃO HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI í,50 í,50
A3 SENAI í,00 1,00
A4 INCRA 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
Aô SAúRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80

GRUPO B

Bí REPOUSO SEMANAL REMUNERAOO 17.85 0,00
82 FERIADOS 3,71 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,71
84 13" SAúRIO 10,83 8,33
B5 LICENCA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS í,55 0,00
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09
B9 FÉRIAS GOZADAS 9,18 7 ,07

810 SAúRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

14,97 í6,84

GRUPO C

c1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,6 4,31
c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,í
c3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 4,4 3,39
c4 DEPÔSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,81 3,7
c5 INDENIZAQÃO ADICIONAL 0,47 0,36

c TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

15,41 í1,86

GRUPO D

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55 2.83

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADo E REtNctoÊNctA Do Fcrs SoBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,47 0,36

o TorAL DAs rAxAS tNctDÊNcns e netrctoÊrctls 8,02 3,19

TOTAL(A+B+C?D}\ 85,20 18,6P-\
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, EFÇtitpíio: Ruâ Quêops, 12,

Queimado - São José d€ Ribamar /
e Center - Renascença ll - São
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prRFlJR^çOEs 0E Poços E srRvrços LÍDÀ

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRTMENTO DA LDGTSLAçÃO
TRABALHISTA, PRTVIDENCIÁRIA

E DE sEeuRANça e saúoe Do TRABALHo

À
Comissào Permanente de Licitâção - CPL
Ref.: Tomada de Preços n" 006l2022 - CPLIPMP

Prezados Senhores,

A PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda., CNPJ no

O2.279.OOS(OO01-20, sediada na Rua do Piquizeiro, 23, Bairro Tijupá Queimado

- São José de Ribamar, representada pelo seu Procurador Sr. David Araújo

Cabral, portador da Carteira de Identidade n" 013730612000-8 SSP/MA, e do

CPF n" 001.581.813-60, DECLARA, para os fins de direito, caso seja declarada

vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administraüvo, que se

compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e

saúde do trabalho, responsabilizando-se pela forma)izaçâo e registro contratuais

e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

São José de Ribamar (Ma), 11 de outubro de 2022.

i r.u,cisco
Ên ühel

CCNÍ

Sede: Rua do ftquizeiro, Lote 23, Baírro Tij á queimàdo-São José de Ribamar / lv\Â.

Escritório: Rua Quéops, 12, Sala 201 - Ed. É\ecu ve Center - Renascençâ ll - 5ão Luis / lrtÂ

Contatos: (o98) 98898 - 3496 / 98856 _ 4_431 _ E-mãit: Peseconstrucoes@yahoo. com - bí

CNPJ. i 02.279.oos/OOO1 -20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo eERMANENTE oe ucrraçÃo - cpl

ATA DA sessÃo DA ToMADA DE pREços No o,612o22

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove

horas, na Sala de Sessão reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-

CPL, designada pela Portaria no 3LI/2021-GAPRE/PENALVA, de 22 de

dezembro de 202L, para abertura e recebimento dos envelopes da Tomada

de Preços no OG l2O22, referente à contratação de pessoa jurídica
para execução de obras e serviços de engenharia de implantação de
sistema de abastecimento de água no Povoado Formiga no

Município de Penalva/MA, objeto do Convênio no OO22/1.9-FUNASA,

objeto do Processo Administrativo no OL3/2022-SINFROURB. Compareceu

à sessão a licitante abaixo com seu respectivo representante:

ORDEM LICITANTE/ REPRESENTANTE CNPJ/CPF
1 PESE - Perfurações de Poços e Serviços

Ltda. - EPP
David Araúio Cabral

02.279.00s10001-20

064.034.253-51
Credenciado o representante da licitante, a Comissão recebeu os Envelopes

no 1 e 2, procedendo à abertura do Envelope no 1 - Documentação de

Habilitação passando em seguida ao exame do representante. A Comissão

verificou que a documentação apresentada está de acordo com as

exigências do edital, declarando a licitante HABILITADA. Findo a fase de

habilitação, a Comissão perguntou ao representante se abdÍcava do direito

de interposição de recurso do julgamento da fase de habilitação ele

respondeu que sim. A Comissão procedeu então a abertura do Envelope n"

2 - Proposta de Preços, cujo valor global ofertado pela licitante foi de R$

296.979,63 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e nove

reais e sessenta e três centavos). A Comissão solicitou ao servidor Olímpio

Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA no LL14245151MA, do

Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e

Urbanismo - SINFROURB a análise e parecer técnico da proposta de preços.

Findo o exame, o servidor se manifestou pela aprovação da proposta de

o acolheu

1

{R

preços, conforme parecer, parte integrante desta Ata. A C mi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
comrssÃo eERMANENTE oe ucrraçÃo - cpL

ATA DA sessÃo DA ToMADA DE pREços No o,612o.22

a análise do Setor de Engenharia e deliberou pela classificação da proposta

da licitante. A Comissão declarou a licitante PESE - Perfurações de Poços e

Serviços Ltda. - EPP, vencedora do certame com o valor global R$

296.979,63 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e nove

reais e sessenta e três centavos). A Comissão perguntou ao representante

se tinha alguma manifestação afazer, ele respondeu que não e abdicou do

direito de interposição de recurso. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se á

presente Ata que vai assinada pelos presentes. A Comissão declarou

encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos.

Presentes:

Freu rton Moreira dos Santos
residente/CPL

PfflVâ

Neuracy
M m ro/cP

endonça
L

Waldenir Torres da Silva
Membro CPL

presentante da Licitan
Davr

2



ffii-V'
PrefeituraMunicipaldePenalva/MA 

DRCC.fll1/UL
GNPJ: 06.1 79.402/0001-81
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e
Urbanismo

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 01312022-SINFROURB
TOMADA DE PREÇOS: 0612022
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE FNGENHARIA DE IMPLANTANÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE AGUA NO POVOADO FORMIGA MUNICIPIO DE
PENALVA-MA, OBJ ETO DE CONVEN IO N'0022/í g-FU NASA
ASSUNTO: RELATÓRIO DA ANALISE DA PROPOSTA DE PRE OS

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) requisitou a este Setor a análise e parecer

da proposta de preços ofertado pela empresa PESE - Perfurações de Poços e

Serviços Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ n" 02.279.005/0001-20, no valor global de

R$ 296,979,63 ( duzentos novênta e seis mil novecentos e setenta e nove reais e

sessenta e três centavos), na Tomada de Preços n" 0612022, com a Íinalidade de

contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia de

implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado Formiga no Município

de Penalva/MA, objeto do Convênio n" 0022119-FUNASA, com prazo de execução de

90 (noventa) dias, conforme os termos do Processo Administrativo n" 01312022-

SINFROURB.

A empresa apresentou os seguintes documentos em sua proposta:

. Carta-Proposta;

. PlanilhaOrçamentária;

o Planilha de Composição de Preços Unitários;

. Cronograma Físico-Financeiro;

o Composição de BDI;

o Planilha de Composiçâo de Encargos Sociais;

A proposta de preços foi apresentada com validade de 60 (sessenta) dias atendendo

as normas do edital.

Examinados os documentos acima elencados, verificamos que foram emitidos de

acordo com a legislação vigente e preços ofertados de acordo com os parâmetros de

referências do edital.

Praça Dr. J.J. Marques, n" 222,Centso, Penalva/ MA, CEP: 65.213-000

F,IHA: J'g
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PreÍeituraMunicipaldePenalva/MA PRÜ:J.A)i-{!L
CNPJ:06.179.4020001.81 F)LHA .l4"l
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e
Urbanismo

A posteriori, veriflcamos os parâmetros de aferição da exequibilidade da proposta com

fundamento no AÍ. 48 da Lei Federal n" 8.666/93, conforme quadro abaixo:

(-)relação percentual entre o valor da proposta em exame e o valor médio das
propostas segundo a regra do art.48, § 1o, alínea "a", da Lei n.o 8.666/93.

Feitas as devidas considerações e análise, nos manifestamos pela aprovaçáo e

classificação da proposta de preços apresentada pela empresa PESE - Perfurações

de Poços e Serviços Ltda. - EPP, por atender os requisitos exigidos no edital da

Tomada de Preços n" 0612022.

É o Relatório

e R os Junior
Engenhei Civil

CONFEA n" 1114245151M4

Id

À

DlscRlMlNAÇÃo VALOR

Valor estimado pela Administraçáo
R$ 300.000,00

"7 0o/o do valor estimado pela Administraçao (Art. 48, § ío, alínea
"b", da Lei Federal n'8.666/93)

R$ 210.000,00

Praça Dr. J.J. Marques, n" 222, Centro, Penalva/ MA, CEP: 65.2í3-000
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPt

TOMADA DE PREçOS N" 0612022
(Processo Administrativo n" oL3 12o22-slNFRouRB)

TERMO DE ADJUDICAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, na forma do Art. 43, inciso Vl, da

Lei Federal n" 8.666/1993, adjudico o resultado do julgamento da Tomada de

Preços n' 06/2022, referente à contratação de pessoa jurídica para execução

de obras e serviços de engenharia de implantação de sistema de

abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de Penalva/MA,

objeto do Convênio n" OO22/L9-FUNASA, objeto do Processo Administrativo n"

013/2022-5INFROURB, em favor da empresa PESE - Perfurações de Poços e

Serviços Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ ns 02.279.005/0007-20, vencedora do

certame com o valor global RS 296.979,63 (duzentos e noventa e seis mil,

novecentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos).

Penalva/MA, L1de outubro de2022.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(Porta a n" 317/2O2t-G PREF)

Freu on Moreira dos Santos
Presidente

Neu racy ro Mendonça
Membro

Waldenir Torres da Silva
Membro

P_#H7â
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENÂLVA/MA

TOMADA DE PREçOSN" 0612022
(Processo Administrativo u' Ol3 I 2O2?-SINFROUB)

TrRMo Dr HoMoLoceçÃo

O Prefeito Municipal de Penalva/MA, no uso de suas atribuições

legais e consoante o Art. 43, inciso VI, da Lei Federal n'
8.666 11993 e o Termo de Adjudicação da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, homologa a Tomada de Preços n" 06 12022,

referente à contratação de pessoajurídica para execuçáo de obras

e serrriços de engenharia de implantaçáo de sistema de

abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de

Penalva/MA, objeto do Convênio n' OO22/19-FUNASA, objeto do

Processo Administrativo no OL3{2O22-SINFROURB, em favor da

empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda. - EPP,

inscrita no CNPJ n" 02.279.O05/0001-20, vencedora do certame

com o valor global R$ 296.979,63 (duzentos e noventa e seis mil,

novecentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos).

Penalva/MA, 11 de outubro de2022.

Ronildo C
Prefeito

os Silva
nicipal
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em üsta o disposto no inciso Vl e X, do art. 73, da Lei Orgânica do Municrpio de OIho d'Agua das Cun
894, de 13 de outubro de 2021, que dispóe sobr€ a Reestruturação Administrativa e Organizacionâl do
RESOLVE:

CONSIDERANDO a decisáo do Juízo da Comarca de Olho d'Água das Cunhàs, nos autos no 0800146-39,2020.8.10.
livrernente transitado em julgado, gue cohcedeu a segurahça e deterhinou a suspensão dos efeitos do ato de
suspensão/afastamento em rêlação ao servidor(a) metrciolrado, deveDdo este(a) ser reconduzido(a) ao cargo ao qual tenha sido
empossado origilalmênte, com percepção integrôl dos vencimentos.

CONSIDERÂNDO a decisão do Desembargador Raimundo José Barros de Sousa, Relator da Ação Direta de lnconstitucionaljdade,
que tramita no Tribunal deJustiça do Maranháo, prooesso n! oal34a2-94.2021.a.10.0000, a qual suspendeu a Lei MuDicipal no.
83112016, bem como determinou o sobrestamento dos processos individuais e coletivos, que üsem a nomeação de candidatos com
base no Editô.Inq. oO1l2O1A.

CONSIDERANDO ainda o êntendimento consolidôdo dôs Súmulas no 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, a qua) faculta que a
AdmiEistraçào Pública o poder de declarar a Dulidadê dos scus próprios âtos, quando eivados de vicros que os tornam ilcgais, ou
rêvogá-los, por moüvo de convemêncra ou oportunidadê, licando ressalvado, sem prê-Juízo dâ conclusão de eventual processo
administrativo em curso para apurar as irregularidades do certame, podendo gerar nova ônulação legal das portarias e decretos
relaüvos ao concurso impugnado.

Art. le. R.EITEGRÂR o(a) Senhor(a), FRANCISCÂ DA SILVA DO AMÂ8ÂL, rnscnto(a) no CPF 608.562.493-00, para o cargo de
PRoFESSoR DE EDUCAÇÁO INFANTIL - ZONA RURAL, do(a) órgão da Secretaria Municipal de Educaçáo, do quadro de
pessoal do Poder Executrvo Muúcipal, em cumprimento a decisão Judrcial.

Á-lo. A reintegrâção dar-se-á no Etestno cargo para o qual o(a) servidor(a) refeúdo foi cotrcursado, mantida a lotaçào perante o
,Íáo dà Secretaria Municipal de Educação.

§ 20. Em face dôs disposições constantes neste artigo, a Autoridade Municipal competente deverá dar exercicio ao servrdor assim
!F.re o mesmo apresentar-se ao seruço, bem como proceder às anotaçôes funcionais cabíveis.

Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contráno

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diáao Oficia.l Eletrônico do Munlcípio

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d'Água das Cunhás - MA, 07 de outubro de 2022

GIÁUBER CARDOSO ÀZEYEDO
Prefeito Municipql
Mondato 2021D024

Publicodo por, ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Códígo identificodor : d ol 78bc2Í0e486c3d 5acgb83e03bbe2c

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENA].VA

TERMO DE RÁfiFTCAçÃO

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 14/2022
Consoante parecer da Procuradoria Juridica do Municipio e o
reconhecimento da dispensa de licitação pela Secrctária
Municipal de Educação, ,'ot|Íico a Dispensa de Licitaçáo n'
1412022, com a finalidade de contratação de pessoa jurídica
para prestaçáo de serviços de reforma de móveis escolares, eIn
favor da empresa J B Nunes Sousa MarcenaÉa Ltda., inscrita no
CNPJ ne 34-207.97110001-29, pelo valor global de R$ 47.380,00
(quarelta e sete mil e trezentos e oitenta reais), na forma do
Art. 75, inciso I[, da Lei Fcderal n0 8.666/1993 e de acordo com
os autos do Procêsso Administrativo n" 013/2022-SEMED.
Penalva/MA, 11 de outubro de 2022. Ronildo Campos Silva-
Prefeito Municipal.

Publicado por: Fl.AVlO MARINHO GONçALVES
Código identifi.codor: df9329b596fA4d 1 2b1 4881 1 e25dbeao4

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÂO N" r6/2022
Consoantc parecer da ProcuradorÍa Jurídica do Municipio e o
reconhecimento da dispeosa de licitação pela Secretáfla
Municipal de Administraçào ratÍfco a Dispcnsa de Licitação n'
1612022. com a finalidade de contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de licença de uso de soltware para
impldntação do portal de hcitações eletrônicas do Municipio de
Penalva/MA, em favor da empresa GM Tectologia e Informação
Ltda.-EPP, inscrita no CNPJ na 15.464.263/0001-29, pelo valor
de R$ 15.000,00 (quinzê mil reais), ra forma do Art. 24, inciso
II, da Lei Federal na 8,666/1993 e de acordo com os autos do
Processo Adnlrnrstrativo n' 0l 3/2022-SEMED.
Penalva/MA, 1l de outubro de 2022. Ronildo Campos Silva-
Prefeiln Municipal.

Publicado por: FLÁwo MARINH? GONÇÁLyEs
Código identificador: 51dfd2e4348B 1 043Í6Í7 595 1 65977 693

AVISO DE RESUI,TADO DE LICITAÇÁO (HOMOLOGÂÇÃO)

TOMADA DE PREçOS Ne 06/2022
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi
homologado o resultado du Tomuda de Preços \" 0612022,

aÉill l:À:rxL: -;r 'tllil
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referente à contratação de pessoa jurídica para execuçáo de
obras e serviÇos de engenharia de implantaçáo de sistema de
abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de
Penalva/MA, objeto do Convênio n" 0022/19-FUNASÀ objeto do
Processo AdmiDistrativo n' 013/2022-SINFROURB, em favor da
empresa PESE - Perfurações de Poços e Serviços Ltda- - EPP
(CNPJ D" 02.279.005/0001-20), vencedora do certame com o

valor global de R$ 296.979,63.
Penalva/MA, 1l de o\rtubro de 2022. FÍê,rd Norton Moreirâ dos
Santos-Presrdente/CPL,

Publicado pot: FAVIO MARINHO GONÇALVES
c ód i go denüfi cad or: 5093a0052449 1 i 1 15302d72tr 7 7 2 54d 5

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NO 63/2022
ESPÉCIEi Extrato do Contrato no 6312022. PROCESSO:
010i2022-SFMAS. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispeosa
de LicitaÇáo |ra 7512O22. PARTES: Prefeiturô Munrcipêl de
Penâlva/MA, CNPJ no 06.179.402|OOO1-81 e Râimundâ Motâ,
CPF r'405.299.323-3a- OBJETO: Locação de imóvel destinado
ao fu[cionârnento dc Ccntro de Conúvêncià e Fortaleclmento

-- Vínculo de Pênalva. VALOR GLOBÁL: R$ 24.000,00 (vinte e
yuatro mil reais). UNIDADE ORÇAMENTARIA:
oa.244.OO44.20s1.0000. 3.3.90.36.00. PRÁ.ZO DE \/IGÊNCIA,
12 (doze) meses- FUNDAMENTO LEGAI: Art. 24, Inciso >ç da
Lei Federal n" 8.666/93. DATA DA ASSINATURA:
0517012022. Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela
Contratante e Raimunda Mota, pela Contratada,

Publicado por: FLAvlo MARINHO GoNçALvEs
C ód í go id e ntifi.cad or : 54 I 5 I 2 ec2 I 4 7 2 bd 7 1 I fefaqb I 6 og 4d 3d

Publicodo pol: EDSON DA SILVÁ S^MI"OS
Cód i go id entifi cod or: af 1 329be2 37 22d 6 1 7 o048c 37 7 f0ced c

ExrRÂro D o'*""'âfn;?T"?HoT

FÜiHA

NTR.{TÔ NO

L/b-/"nJ?*

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRA
OO4|2O22. CONTRATANTE: Município de Sambaíba, por
meio da SecÍêtariã Municipal de Educaçào, CNPJ oa
30.709.706/OOOl-94. CONTRATADA: ERGON
DESENVOLVIMENTO DF SISTEMAS DE INFORMATICA
LTDÀ, CNPJ 

^D O7.467.9751OOo1-73 OBJETO:
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESÂ PARÂ PRLSTAÇÀO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LICFNCIAMENTO,
MANUTENÇÀO, ATENDIMENTO ONLINE E PRXSENCIAI
DE SISTEMA DE GESTÃO ESCOI.AR PÀRÂ SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAMBAIBA/MA,
decorrente da Dispensa de Lrcrtaçá,o OOLl2O22, gerenciada pela
Comissão Permanente de LicitaÇão-CPL, da Prefeitur.a
Municipal dc Sambarba. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.361.0403.2-046- MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO;
3.3.9O.39.OO.OO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE !'ICÉNCTA: 13fiOt2D22, a.té
3lll2l2922. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal ús
4.666/1993 e demais normas peÉinentes à espécie DATÀ DA
ASSINATURAI IOIIOI2O22. SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS
SANTOS SILVA - Secràtária de Administração e Finanças, CPF
n' 031.272.203-67 e Glaucia Lopes Miranda - Secretária de
Educação, CPF na 613.337.603-10; e LUCIANO DE QUEIROZ
VIEIRA, CPF nq 995,081.411-15; Representante Lcgal da
ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE
INFORMÁTICA LTDÀ Sam-baíba, 10 de oulubro de 2022.

ATA DÂ REUNIÀO ORDIN]í A DO CONSELHO
MUNICTPTIL DE ASSISTÉNCIA SOCIÁL DE SA\4BAiBA-

MA.

PREFEITUR{ MUNICIPAI DE SAMBÂíBA Publicado por: EDSON DÁ S-IlyÁ SÁNTOS
Código ideúiftcad or : 0Bg 5 1 1 6 1 Íb4 50e e Sfaffe 5 fÍ2 863b7 69

E-XTRÁTO DO CONTRATO NO 21512íJ22,

EXTRATO DO CONTRATO Na 21512022. Processo
Administrativo Íra 06612022. CONTRATANTE: Município de
Sambaiba, por meio do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ
ne 1La66.7OOIOOO1-8O. CONTR-,\TADA: F. DE A. C. LIMA 6.
CIA LTDA, CNPJ na 27.24A.296,I0íJíJ 1-10 OBJETO:
AQUTSIÇÃO DE RELÓCIO PONTO ELETRONICO
BIOMÉTRICO PARA CONTROLE DE TREQUÉNCIA,
COMPREENDENDO A INSTAI-A.ÇÃO E O FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS GERA]S, TREINAMENTO
E SUPORTE TÉCNICO PARA SUPRIR NECESSIDADE DA
SECRETARIA DE, SAÚDI] DO MUNICIPIO DF
SAMBÁÍBA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico no
OlOnO22, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL, da Prefertura Municipal de Sambaíba. VALoR: R$
35.24r,9r (TRTNTA E CINCO MIL, DUZENTOS
QUERENTA E HUM REAIS E NOVENTA E HUM
CENTAVOSI. DOTAÇÀO O RÇ AM t N'I A RIA:
10.302.O210.2.090 - MÂNUT. DO ATENDIMENTO DE
MÉDrA E ALTA coMpLExrDÀDE; 4.4.90.52.00.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVIANENTE. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 3III2I2022. FLÍNDAMENTO LEGAL: LEi FEdETAI
np 4.666/1993 ê demais normas pertinentes à espécie. DATA
DA ASSINATURÁ : lO I lO 12O22. S ICNATARIOS : ADRIAI\ A
DOS SANTOS SILVA - Secretária de Admrnistração e

Finanças, CPF Ít' ÍJ31.272.203-67 e AMANDA DE JESUS
MIRANDA BARROS, Secretária de saúde, CPF ne

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE SAMBAIBA-MA,
-,-s onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dors às

00 horas na sede da Secretaria Municipal de Assistôncia
Social, reunÍu-se o Conselho Municipal de Assistência Social-
CMÀS, convocado para uma reunião ordinária pela presidente
do CMAS, através de oficio individualmeDte. A reunião foi
presidida pela presidente do CMAS que depois de verificar a
existência do "quórum" declarou aberta a reuniáo. Colocou a

todos os prcscntes a pauta da reunião. 1- Plano de apücação
da emenda de custeio com número da Emenda Parlamentar
202281000306 no Valor R$ 5OO.OOO,OO para Estruturação
da Red6 dê Sêrviços Socioassistenciais. À reunrão foi
rniciadô explanando a todos os presentes que o município
Sambaíba recebeu indrcaÇâo da emenda parlamentar para
utilização de custeio para estruturação da rede dos serviços
socioassistenciais, e em seguida foram distribuídos o
instrumental com detalhamento da aphcaçáo do recurso da
emenda. Assim que todos analisaram, foi posto em votação, que
depois de dÍscutido e apreciado, APROVOU por unanimidade o
plano de aplicação dâ emenda de custeio com número da
Emenda Parlamentar 202281000306 aÇáo no Valor R$
500.000,00 para Estruturaçáo da Rede de Serviços
Socioassistenciais. E não havendo mâis a tratar ou constar
nesta ata que após ser hda e aprovada será assinada por todos
os presenles na reunião.

'-t FTiÊ.1Àillr f, !;-r,-.'iEtlr'-
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coNTRÂTo oe exrcuçÃo DE oBRA euE
ENTRE SI FAZE O MUNICIPIO DE
PENALVA/MA E A EMPRESA PESE
eenrunações DE poços E sERvrços LTDA.
- EPP,_ MEDTANTE As ct-Áusulas E
CONDIçOES DORAVANTE ESTABELECIDAS:

O lfUlrCÍpfO DE PENALVA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o No
06.779 .4O2/OOOI-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, BaiÍo Centro, na
cidade de Penalva/MA, CEP:65.213-000, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva,
Prefeito Municipal, portador do RG no 7929A442OOLI SSP/MA e CPF nô 011.914.263-57,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa, PESE -
Perfurações de Poços e Serwiços Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 02.279.005/0001-
20, situada na Rua do Piquizeiro, no 23, Bairro Tijupá Queimado, Antiga Rua Principal Parque
São Domingos, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000, neste ato representado por José
Ribamar Aroucha Filho, Empresário, portador do RG no 97251 SSP/MA, inscrito no CPF sob no
064.034.253-15, residente na Rua dos Bicudos, no 09, Lote 09, Quadra 01, Edifício Roterdan,
Apto 4O2, Bairro Ponta do Farol, CEP: 65.075-090, doravante denomrnado CONTRÁTADA,
resolvem celebrar o presente contrato, originado do Processo Administrativo no 073/2022-
SINFROURB, com fundamento na Lei Federal no 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

*i*'w.'-::'ã**rã*::
1.1, O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para execução
de obras ê sen iços de engenharia dê implantâção de sistema de abastêcimento de
água no Povoado Formiga no Município dc Penalva/MA, objeto do convênio no
OO22l19-FUNASA, estabelecidos no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao instrumento convocatório do certame que deu origem a este instrumento
contratual.
L,2, Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. A execução do objeto do presente Contrato será sob o regime de empreitada por preço
global, com medição por resultados, em conformidade com o disposto na Ler Federal no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

.,1.:,:,:,1'.1""1,

pela3.1. O presente Contrato vincula-se ao Projeto Básico e Proposta apresentada
CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

4.1. O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 296.979,63 (duzentos
e noventa e sêis mil, novecentos e setenta e nove reais ê sêssenta e três centavos).
4.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

RONILOO

.AMPOS
91LVÀ:011914263'á, ;,rctri'rE'

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das segutntes dotações
orça mentárias:
02.06 - Secretaria de Infraestruture, obras ê Urbanismo
L7.5l2.ooL4.2O29.OOOo - Const. ê Ampliação do Sistema de Abastecimento de Àgua

Fonte dê recurso
1 Recursos do exercício corrente
5oo Rêcursos Não vinculados de Impostos
O0 Recursos Ordinários

Fonte dê rêcurso
1 Recursos do exercício corrente
7OO Outras transferências de Convênios ou Repãsses da União
OO Recursos Ordinários
4.4,9O.51.OO - Obras e Instataçôes
5.2, Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
se-á ao Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 80, da Lei Federal n.o A.666/L993.

i:§*;}:i ;iê§â*;êãã
6.1. O pagamento será êfetuado parceladamente, de acordo com o percentual de serviços
previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, definidos no
Boletim de Execução, devidamente auferidos e atestados pela CONTRATANTE.
6.2. Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA deverá apresentar memória de
cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso tenha havido algum atraso no
curso da obra.
6.3. O pagamento será eÍetuado mediante transferência bancária na Conta corrente em favor
da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação.
6,4. O pÊzo para pagamento do percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-
Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada.
6,5, A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as seguintes exigências:

a) Cópia do Cadastro Nacional de Obra (CNO);
b) Cópia autenticada da Anotação de Responsabilrdade Técnica (ART) e/ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia
CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA,
respectivamente, Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS.

c) Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente;
d) Cópia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE;
e) Medição acompanhada de um Relatório Técnrco de Acompanhamento dos serviços

executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização
da obra, desde que validadas pelo fiscal da obra e do Fiscal do contrato, ambos
representantes da admi nistração.

6,6. Para o pagamento das demais aferições, a CONTRATADA deverá apresentar as Certidões
de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos encargos
previdenciários resultantes da execução deste coNTRÂTo, com a apresentação da Guia de
Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do
pagamento de acordo com o disposto no art. 31 da Lei no 8.272, de 24 de julho de 1991.
6.7. A aferição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento
Definitivo da obra contratada, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e

ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da
execução da obra e/ou serviços aqui contratados.
6.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação flnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou rnadimplência,
pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
correção monetária.
6.9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

2
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CoNTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratuâ1.
6,10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus,
dirêitos ou obrigações trabalhistas, tributários e previdenciá rios.

i _.rrA Ut

7.1, Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do
Contrato equivalente a 5olo (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme item 21 do Edital,
consoante dispõe o art. 56 da Lei Federal no 8.666/1993.
7,2. O prazo dê vigência da garantia será de 18O (cento e oitenta) dias, devendo ser
renovado até o término da vigência contratual.
7.3. A CONTRÂTADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades segurntes:

a) Caução em dinheiÍo, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que
preserve o seu valor monetário ou Íítulos da Dívida Pública;

b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

7,4, Se a opção da garantia for TITULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes deverão ser emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo I'linistério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1o, inciso I da Lei Federal no
8.666/1993.
7,5. Se a opção da garantia for CAUçÃO EPt DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome
da CONTRATANTE, em conta poupança, em instituição bancária a ser oportunamente indicada,
a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária.
7.6, Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante
entrega da competente APOLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da
CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidad e e de irrevogabilidade,
assrm como prazo de validade,
7,7, Se a opção da garantia for FIANÇA BANCARIA, a garantia será prestada mediante entrega
da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no
País, em nome da CONTRATANTE, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
frnanceira, de imprescritibilidade, inaliena bilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade.
7.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que
lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser
a mesma integralizada.
7.9. Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úters, a contar da data de
recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de
pagamento correspondente ao valor da medição do mês segulnte.
7,1O. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditóno e a ampla defesa, a

CONTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE,
7.11. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto
a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de
Adltivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o valor correspondente
descontado pela CONTRÂTANTE na fatura de pagamento do mês subsequente, mantendo-se o
percentual de 5olo (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o prazo prorrogado
acrescido de mais trinta dlas.
7,12. A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após a plena, perfeita e correta
execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente encaminhado a

3
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CONTRÁTANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da
Guia de Recolhimento da respectiva Garantia.
7,13. A Garantia oferecida na modalidade "caução em dinheiro" sêrá devolvida atualizada
monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança.

iiA JL

8.1. o presente Contrato terá vigência de 18O (cento e oitenta) dias, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, Inciso II,
§ 20 da Lei Federal no 8.666/1993.
8.2. O prazo para execução da obra objeto deste Contrato será de 9O (noventa) dias,
contados a paÉir da emissão da Ordem de Execução de Serviço, autorizando o início das
atividades, emitida pela CONTRATANTE.
8,3. O prazo para início da obra será de até 10 (dez) dias consecutivos a partir da assinatura
do contrato emitida pela CONTRATANTE.
8.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devêndo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

9.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído à CONTRATADA, este contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do l"lercado - INCC/N4,
mediante solicitação da CONTRÁTADA.
9.2. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO
a partir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante lustjficativa da variação do
custo de produção no período.
9.3, Após esse período os mesmos poderão ser reajustados pa,ra cobrir alterações no custo
dos insumos na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), aplicando-se a seguinte fórmula:
Onde:

R = Valor da parcela dê reaiustamento procurado.

16 = Índice de preço veriÍicado no mês do orçamento
Ii = Indice de preço refêrêntê ao mês de reajustamento.
v = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser

reaiustado.
9.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mars
va ntajosa.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
leg rslação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
9,8. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Apresentar em meio físico e magnético o cronograma de execução dos serviços e

fornecimentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias
após assinatura do contrato. Para rsso, a CONTRATADA deverá utilizar software
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específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda às especificações
descritas abaixo:

b) Estabelecer a sequência lógica de exêcução das atividades da estrutura analítica;
c) Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico;
d) Alocar recursos necessários para execução das atividades;
e) Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades

descritas na estrutura analítica, bem como, datas de execução das atrvidades
previstas na linha de base, apresentação de tendências de inícro e término e início e
término real das atividades.

f) Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais;
g) Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades;
h) Permitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes atualizações

da execução física dos serviços do Contrato.
i) Será obrigatório à CONTRATADA prestar a CONTRÂTANTE quaisquer

esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento
da evolução dos serviços.

i) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas
necessários ao atendimento aos requisitos de planejamento, programação e
controle deste procedimento;

k) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com
periodicidade semanal, cronograma e Relatório de Acompanhamento da obra
contendo: atualização do avanço físico semanal, relatório fotográfico, comentários,
pontos de atenção, relatório financeiro e histograma de mão-de-obra direta e
equipamentos conforme modelo do PROJETO BASICO, sob pena de aplicações
previstas na cláusula décima-sexta deste contrato;

l) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a
Lei Estadual no 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual no 10.182, de 22
de dezembro de 2074',

m)Caso a Contratada não seja Microempresa - ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP
ou M icroempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de 1oyo a 300/o (dez a
trinta por cento) dos serviços.

n) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta
ordem, o Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planrlha Orçamentária
com o Cronograma Físico- Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não
se admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e preposto, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente.

p) Manter o quadro de pessoal sufrcrente para atendimento dos serviços, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, lcença, gravidez, falta ao
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer
relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de inteira respo nsabilidade da
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas
e fiscais.

q) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores
domiciliados neste Estado, no percentual de 70olo (setenta por cento) do seu quadro
efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no
Estado do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018.

r) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente
uniformizados, identificando-os através de crachá com foto recente.

s) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de
trabalho.

5
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t) Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários
causarem ao CONTRATANTE ou terceiros;

u) Indicar representantê aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do
CONTRATO.

v) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de
Terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objêto, devendo
orientar seus funcionários nesse sentido;

w) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas;

x) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciâis, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço Público;

y) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam sêrviços nas
dependências da CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem como
manter respeito para com os servidores e visitantes.

z) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em
ambiente de serviço;

aa) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas
dependências da CONTRATANTE;

bb) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cc)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais
empregados.

dd) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os arts. 14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos
devidos à CONTRÁTADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

ee) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários
da CONTRATANTE, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.

Íf) Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser
esvaziadas sempre que estiverem cheias;

SS) Disponibilizar uma salâ, no barracão do canteiro de obras, para o Fiscal da
CONTRATANTE, responsável pela FISCALIZAÇÃO.

11.1. Solicitar outorga ou dispensa ao órgão ambiental competente para fazer uso das águas
superficiais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou
adensamento de vias no processo de construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento,
quando da execução da obra.
11.2. Solicitar alvará para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim
como a licença ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes. ficando ainda
sob a responsabilidade da contratada, apresentar outorga de direito do uso da água para os
casos de utilização de recursos hídricos através de poços, e autorização de supressão vegetal
ou autorização de Impeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a

rmplantação do canteiro de obras.
11.3. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos serviços por
prazo, parcelado ou único, superior a 10 (dez) dias consecutivos, salvo por motivo de força
maior, aceito por âmbas ês partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.
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12.1, A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico:
a) Comunicar a CONTRÂTADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a criterio, exijam

medidas corretivas por parte delas;
b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor e com as especificações técnicas condizentes
no Projeto Básico;

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato;

d) Efetuar os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados,
obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades
legais;

e) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos
serviços executados, medidos e aceitos;

f) Atestar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para

execução do objeto contratado;
h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, conforme disposto

no artigo 58, UI, da Lei no 8.666/1993;
a) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;
j) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregulandades verificadas na

execução dos serviços, Íixando-lhe prazos para sua correção;
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de

débitos e da suspensão da prestação de serviços;
l) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financerro para que
proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA;

m)Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos
serviços;

n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam
medidas corretivas por parte delas.

13.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a
critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços
efetrvamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os
Projetos e o Cronograma Físico - Financeiro;
13.2. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.
13,3. Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em
02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "De acordo" do Responsável Técnico, o qual
ficará com uma das vias.
13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
13,5, A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o Contrato.
13.6. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.
13.7. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (rs).
13.8. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços,
até a sua conclusão.
13.9. As instruções e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA devem ser
expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias.
13.10, As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas contendo a

1
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relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.
13.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.
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14.1. O Fiscal do presente Contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e
emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas pârtes, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do
objeto pela CONTRATADA.
L4,2. O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento
das leis, das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA
deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o
disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/1993;
14.3. Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da
CONTRATADA, â FISCALIZAÇAO fará a vistoria "in loco", para registrar anomalias construtivas

L aparentes;
L4,4, A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, enquanto houver
pendências.
14.5. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos
termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo
crrcunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.
14.6. O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a
partir do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do obleto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 73, inciso I, alínea "b" da Lei Federal no. 8.666/1993.
14.r, Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo
Responsável designado para o seu acompanhamento.
14.8, O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsa bilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-proFissional pela
perFeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato;
14.9, Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à

CONTRATADA será aplicâda multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto
considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação;
14.10. Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através
de Termo Aditivo pertinente, devidamente justiflcado pela FISCALIZAÇAO e dentro do previsto
na Lei.

15.1. O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25yo (vinte e
crnco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, § 1o, da Lei
Federal no 8.666/1993.
15.2, As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades cjo Contrato originalmente
elaborado.

16.1. A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses
serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das
obrigações contratuais e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo
causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais
em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no
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contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

16,2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa.
16.3. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
16.4. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial.
16.5. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.
16.6. A aplicação das será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
L6,7. A CONTRATADA será notincada para apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar do recebimento da Notificação.
16.8, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.9, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cu mulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
16,10. Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos:

â) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financerro;
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das
multas eventualmente cabíveis;

16.11, Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos:
a) De até lOo/o (dez por cento) sobre o saldo conti'atual, caso haja a inexecução

parcial do objeto;
b)De até lQo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução

total do objeto.
16,12. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver atraso injustifrcado por
mais de 15 (quinze) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o
percentual executado tenha sido inferior a 90o/o (noventa por cento) do previsto no
cronograma fisico-fi na nceiro.
16.13, Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de serviço.
16.14, Além das multas previstas no item 16.11 poderão ser aplicadas multas, conforme graus
e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

(percentual aplícado sobrê o valor total do contrato)
01 0,70o/o

0,L60/o

o,240/o

05 0,80%

t,600/o

o2

03

o4 0,300/o

06
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Tabela 2
INFRAçÃO

oescnrçÃo
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos servrços,
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas atribuições e
ambiente de trabalho; por empregado e por dia.

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço, por dia de atraso;

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas quantidades
previstas neste contrato; por dia.

Utilizar as dependências da Administração Pública para flns drversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização, inclusive
para execução de serviços, sem motivo lustificado; por ocorrência.

Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas ART'S,
assim como cópia da ART de execução do serviço.

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do
contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

GRAU

01

01

o2

1

2

5

6

7

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por
ocorrência.

o2

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela
fiscalização, observados os limites estabelecidos por este Contrato; por
serviço, por dia.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrêncra.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado; por ocorrência.

UJ

8

9

10

11

r2

T4

15

16

L7

04

04

o4

04

05

06

06

16.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência.

01

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

o2

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização;
por ocorrência.

03

13

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência

FONTtDO
c MPO'
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aprovado pela FISCALIZAçÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos
atrasos será feita mensalmente.
16,16. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os
valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, nessa
ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
16.17, O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRÁTADA a sanções
variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme
Tabela 3:

Íabela 3
GRAU }IULTÂ

(Sobrê o Yalor previsto
para ser exêcutado no

mês)

TTPO DE ATR,ASO

5,00o/o

10,00o/o mediano e eventual brando e intermitente

15,00o/o grave e eventual brando e constante

o4 20,ooo/o mediano e intermitente

05 25,QOo/o grave e intermitente mediano e constante

3 0,00o/o qrave e constante

01 brando e eventual

o2

06
16.18. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:

I. Brando: quando acarretar um atraso de 50lo até 15olo na execução dos serviços
até a data de ocorrência;

II. Mediano: quando acarretar um atraso de 15olo a 300/0 na execução dos serviços
até a data de ocorrência;

III. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30olo na êxecuÇão dos serviços
até a data de ocorrência.

Iv. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
b)lntermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não

subsequentes;
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

v. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela
CONTRATADA no cronograma físrco-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada
no decorrer da prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da
constatação do atraso.

vI. No primeiro_ mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da
FISCALIZAçÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCAtIzAÇÃo
poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso na prestação do
serviço de até 5% (cinco por cento).

VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro
do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da
multa.

VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de
incidência de novos atrasos.

IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,170 sobre o
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. Após
esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser

03

RONTLDO Àaúd:!dôt'
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configurada a inexecução parcial do objeto.
o somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração,
poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, entre outras;
A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando:
Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para lrcitar ou contratar
com a Administração Pública, em vrrtude de atos ilícitos praticados;
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefÍcio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do Contrato, sem consentimento prévio da Administração Pública;
Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para
comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;
Inexecução total do objeto.
Para quitação dos valores das multas de que trata este item, serão
encaminhados à CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e
sua respectiva fatura de cobrança, só quais serão encaminhados à CONTRATADA
para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento.
Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o
valor da fatura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato;
A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta flzer jus,
devendo comunicar formalmente à CONTRÁTANTE tal opção, dentro de prazo de
10 (dez) dias úteis; execução total do objeto.
A CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco,
conforme o caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a
garantia foi prestada em dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu
saldo disponível;
Se o valor da garantia não for sufrciente para a quitação da multa aplicada, a

CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA
fazer jus ou cobrará mediante competente processo judicial.

Pffiili'

x.

xr.

XII.

XIII.

xrv.
xv,

xvr.

XVIII.
xrx.

rc(

)«r

XVII

rc(II.

)O(III.

17.1, A Íiscalização do Contrato será exercida pelo servidor Olímpio Ferreira Ramos Júnior,
Engenheiro Civil, CONFEA no 1114245151M4, designado pela CONTRATANTE, de acordo
com as disposições contidas no artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993.

:t;l,i§rir t*i,:tti:r&i .f
18.1, Será permitida a SUBCONTRATAçÃO PARCIAL, da obra de engenharia, com expressa
anuência da CoNTRATANTE, limitada a 30o/o (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo
das responsabilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os
elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais, bem
como fiscalizar sua execução,
18.2. Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa
subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do
atendimento a todas as condições referentes à(s) su bcontrata da (s) exigidas no pará9rafo
seguinte.
18.3. Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a

RoNrLDo cÁMPos f,:.]'fl :YI"grv^Jrr9!{lóls1 b. àI 
'orr

Praça Dr, José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalvã/MA, CEP: 65.213-000
72



J^ ,o
- nn*n. -7
Leml-í0

ESTADO-Eõ IIÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADI,IINISTRATIV O ll" 64 I 2022

r'i,a) dliái]/L

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos que comprovem a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou do serviço subcontratado.
18.4. Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução da obra, a
critério da CONTRÂTADA, desde que cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.
18.5. A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as
obrigações estâbelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de julho de 2018.
18.6. Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns de engenharia, não será
permitida a Participação de consórcios.

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento
Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666,
de 1993.
19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
19,3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no aft.77 da Lei no 8.666, de 1993.
19.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III. Indenizações e multas.

19.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e
escrito da contratante.
19.6, A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de rnterpelação judicial
ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

I. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do
Projeto básico da obra, e dos prazos definidos no Contrato;

II. A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da
obra, nos prazos estipulados;

III. O atraso injustificado no início da obra;
IV. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V. A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VI. O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as
de seus superiores;

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRÂTO anotadas pela
Fiscalização da CONTRATANTE, na forma do § 10 do art. 67 da Ler no 8.666/93;

VIIL A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
IX. A dissolução da sociedade CONTRATADA
X, A alteração social ou a modificação da Rnalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRATO;
XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiflcadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

XII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

RONILOO
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20.1. Quatquer comunicação entre as partes a respeito
efeitos legais se processada Por escrito, mediantê proto
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais

i,Fi-
f . rlÁ,

ai 4u-
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do presente Contrato, só produz

colo ou outro meio de registro, q
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21.1. O extrato deste Contrato será publicado na imprensa oficral do município, de
conFormidade com o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n.o 8.666/1993, correndo as
despesas por conta da CONTRATANTE.

22.1. vedado à CONTRÂTADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.
22.2. A Contratada não poderá interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

23.1. E competente o foro da Comarca de Penalva, Estado do Maranhão para dirimir eventuais
questões oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três)
vias, para todos os fins de direito.

Penalva/MA, 13 de outubro de 2022.

RoNrLDo cÀMPos Hi*&i-dçdF
5ILVA:o1 19142635,rvÀ{'rqao5'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRÂTANTE

JOSE RIBAMAR Assinadodeformadisitâl

AROUCHA ffi;"o.t5x'to"o*
Fl LH0:06403 4253 FtLHo:o640342s3 I s

Dados: 2022.10.13
15 ro:22:05 -03'oo'

losé Ribamar Aroucha Filho
Representante Legal

CONTRATADA

TESÍEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

o.i.:s t1 L\-() - Ç5CPF:ASSINATURA:
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Rf SL'LTAIO DE LICÍ'IÂCÀO (REPUBLICÂCAO)

PRTGÀO ELETRÔNICO N9 37,/2022 (SRP)
À Prelcilura lr{unicipal dc Pcnalva/MA torna público que foi
honolog.ido o resuiLôdo do Pregão Eletónico Â" 3712022
(SnP), rêfer-ente ü Àquisiçáo dc gás de cozLnha (GLP), pelo
Sistcma dc Registro de Preços (SRP), pêra atender À
demanda da Prefeitura Municipal de Penalv.d (MA), objeto
do Processo ,\dministrativo ne O2112O22-SEMAD, em favor da
licitantc TF.CC Empreendimentos Ltda. (CNPJ n"
07.3O8.422/OOO1-74), \'encedora dos Itens 2 e 3, no valor total
de R$ 257.000,00.
Penalva/ltíA, 22 de agosto de 2022. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.
Republlcado por lncorreçâo na forEa do Plcgão.

Publicodí) por: I-lAVlO MARINHO GONçALVES
Códígo identificod or: ct;48af952 I fcd7d921 d02b36e5729977

R[SU|-T.{DO Dr] r-rCrTAÇÃO (HOMOLOGAÇÃO)

PREGÃO ELETRÔNICO sO/2O22 (SRP)
A Prefêitura Municipêl de Penalva/MA torna público que foi
homologado o rcsultado do Pregáo EletÍônlco D," 5Ol2O22
(SRP). reterenLe registro de preços parÀ futura e eveútual
prcstaçào scrviço dc manutcnçâo prevêntlva e cornetlva
de freezers, bebedouros e aparelhos de ar condicionado
tipo split, com reposição de peças,
componentês/acessórios, incluindo a instalação e
desinstalaÇão, obtcl,o do Proccsso Administ.ativo n" O2912022-
SEMAD, em favor das segui[tes hciLantes:

1. Igelar Comór.lo, Sêrúços e Indústrta Elrêll-ME
(CNPJ n' 25.432.72110001'00) t.oter I e 3. \'alor: RS
7 42.230,00:

2 Â. R. Refrigeraçàn Ltda.-ME (CNPI n'
21.903.17310001-90). LoLe: 2 e 4. Valor: Rg 362.600,00.

Publícodo wr: FLÁWO MANNHO GONÇALVES
Cód i go id entifrcador: 7 b2 2 50 bpeac982 39 8ad 2 d f58e0b 1 b07
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EXTRÂTO DE CONTRÀTO NA 2022422

EXTRATO DE CONTRATO NA 2022422. PARTES:
SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAqÃO e a pmpres.r:
CONEXÂO INFORMÀTICA E MÔVEIS LTDA, CNPJ
03.660.688/000I - 24. OBJETO Contratação de emprêsa
para prestaçáo de serviços dê mânutenção corretiva e
prevenurã eln equipaheDtos de inÍoÍmáUca parÀ atender
as necessidadês da secrêtaria munlclpal de educaçào,
conforme Pregão EleLrônrco SRP n' 044/2021 e proposta
apresentada. BASE LEGAI: Lêi Fedcral n' 10.520, de 17 dc
julho de 2002, e Lei D'8.666/93 e suas alterações.
\/ALOR RS 9O.99O,50 (noventa mil novêcentos e noventa
reais e cinquenta cênlavo6).

Recurso Orçamentiáiio:
02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇÁO
02 07 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
12 Educação
12 122 Àdministração Geral
12 122 OO2O PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO
t2 122 0020 2067 0000 FUNCTONAMENTO E MÀNUTENÇÀO
DA SFC. MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39-00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juídicâ

02 13 FUNDEB
02 13 OO FUNDEB
12 Educação
l2 361 Ensino Fundamental
I2 361 OOTO PROGRAMA DFSENVOI,VIMENTO DA REDF
ESCOt"A.R
r2 36r 0070 2053 0000 MANUTENÇÃO E FUNüTUNAVENTO
DO ENSINO FUNDAMENIAL . FT]NDEB 40%
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pcssoa Juridrcô

rÀGÊNCIÁ: 07 de outubÍo de 2022 a 31 de dezêmbro de
2022.

Penalva,/MA, 13 de outubro de 2022. Ere'ud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei.o.

Publrcado por, FLAWO MARINHO CONçALVES
C ód i 9o id e ntiÍicodor : d e2 5 1 decg9 34 5292d3gcbbdd c 1 959bOc

Í]XTRATO DE CONTRATO

CONTRÂTO ADMTNISTRATIVO N' 64/2O22
ESPÉCIE: Fxrraro dc Contrato. PROCESSO: O13t2o22-
SINFROURB LICITAçÀO: To,nada de Preços o" 06/2022.
P^RTES: Prefeitura Nlunictpal de Penalva/MA (CNPJ no

06.1i9.4ú210001-81) ê PESE-PerfuraÇôes de PoÇos e ServiÇos
LLda.-EPP (CNPJ r! 02.279 0{J5/0001-20). OBJETO:
Coltrataçào de pessoa jurídica para execução de obras e
serviÇos de enqênha.ia de implantação de sistema de
abastecimento de água no Povoado Formiga no Município de
Penalva/MA, objcto do Convênro n'0022l19-FUNÂSA. VALOR
TOT-^Li RS 29ri.979,rj3. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA: 02.06
1i.512.OOt4.2029 0000 1 500 00 1 700 00 4.4.90.51.00.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua
ôssinaLura DATA DE ASSINATURA: 1311O12022.
SIGNATÁRIOS, Ronildo Campos Silva, Prefeito MunicipâI, pcla
Contratante e José Ribamar Aroucha Filho, Representante
Legal, pela Contratada.

Pio XII/MA, 07 de outubro de 2022

Marcia de Moura Costa Martins
Secretár'la Municipal de Educação

Publicodo por: PAULA DAN|ELLE D4 SILVJ- MACALHÁES
Códi g o id entíficad or : 2 5 91 I e3 d I 2 2 3 d I I b0 5 I e 3 4 2 7 d cg 3 I 0 1 6

EKTXATO DE CONTRATO NP 2022423

EXTRATO DE CONTRATO NO 2O22423. PÂRTES:
SECRETAzuA MUNICIPAI- DL ADMlNISIRÁÇÀO e a empre\a.
CONEXÃO INFORMÁTICA E MÓVEIS LTDA, CNPJ
03.660.684/0001- 24. OBJETO Contratação de empresa
para pÍestaçáo de serviços de manutênção corTetiva e
prevenUva em equipaúentos de informáUca parà atender
as lrecessldades da secrctarla munic ipal do
Administraçáo, conforme Pregâo ElehôÀico SRP n" 044/2021
e proposta apresentada. BASE LEGÁI: Lei Federal n" 10 520,
de 17 dejulho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterâÇões.
VALOR R$ 6A.A2a,50 (sessenta c olto mll oltocentos c
yinte e oito reais e cinquenta centavos).

Recurso OrçaÍrenÉrio:
02 O5 SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ADMTNISTRAÇÁO

Ê iÉni1Êi:Àlü l]l: lÁLl,lElli:
E [fr,r r ÁRlíi,E:] ÍE r:Í\r,P:l
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURA, OBRAS E

URBANISMO . SINFROURB

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO : 013 / 2O22-S I N F RO U R B

DATA DE AUTUAçÃo: oslog/2022

oBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíO|CR PARA

rxrcuçÃo DE oBRAS E sERVrÇos DE ENGENHARTA DE

TMeLANTAçÃo or srsrEMA DE ABASTECTMENTo or Ácua
No povoADo FoRMTGA No vrururcípro DE pENALVA/MA,

oBJETo Do coNvÊruro N" oo2zlrg-FUNASA

MoDALTDADE DE r-rcmlçÃo:

tloN^ÀgA 
Çe P*qo. NO

oá 2022

DATA DE ABERTURA: I 4 I § 2022

I

xonÁnlo DE ABERTURA: Ô1 .9. HoRAS


